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NOTA PRELIMINAR 

Como vem sendo feito, tradicionalmente, são publicadas, 
no presente número, as conferências proferidas no Encontro 
de Magistrados do Trabalho da 9.a Região, que, no corrente 
ano, contou com a participação ilustre do Ministro Carlos 
Coqueijo Torreão da Costa, Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, do Professor Alcides de Mendonça Lima e do Pro
fessor Egas Dirceu Moniz de Aragão. 

As conclusões a que chegou o VIII Encontro de Magis
trados, após o debate de várias questões polêmicas, também 
são dadas a lume. 

Ainda, na parte doutrinária, é publicado o trabalho, de 
marcante atualidade do Juiz João Oreste Dalazen, Presidente 
da Junta de Conciliação e Julgamento de Guarapuava, PR., e 
da Associação dos Magistrados do Trabalho da 9.a Região. 

A Comissão da Revista 



Doutrina 



Mandado de Segurança Trabalhista: 
Peculiaridade 

CONFERÊNCIA PRONUNCIADA NO VIII ENCONTRO 
DE MAGISTRADOS DA 9.a REGIÃO. 

Coqueijo Costa 

SUMÁRIO — 1. Breve introdução. 2. Feitio proces
sual do mandado de segurança. 3. Legitimidade 
de representação. 4. Confissão ficta. 5. Competên
cia da Justiça do Trabalho. 6. Mandado de Segu
rança contra ato judicial. 7. Recursos cabíveis 
na Justiça do Trabalho. 8. Súmulas sobre manda
do de segurança. 



APRESENTAÇÃO 

Coqueijo Costa 

COQUEIJO COSTA, Ministro do Tribunal Su
perior do Trabalho. Professor Universitário (UFBA 
e UNB). Membro da Academia Brasileira de Le
tras Jurídicas. Juiz do Tribunal Administrativo da 
O.E.A. 



1. BREVE INTRODUÇÃO — Assinala J. M. OTHON SI-
DOU que o instituto inglês do "habeas corpus" ofereceu um di
reito, mas omitiu uma garantia; o interdito romano era uma 
garantia para um direito implícito, mas o privilégio aragonés 
continha direitos garantidos, desde o Século XIII (a "jurisfir
mã" suspendia o ato reclamado). Daí, o "habeas corpus" não 
ser, nas legislações de inspiração ibérica, um instituto autôno
mo, mas integrante do "amparo", que ao México coube desen
volver e aperfeiçoar com inequívoca precedência no direito com
parado universal. Prova mais que sobeja aí está de que os di
reitos coletivos do homem não são fruto de uma época só, nem 
brotaram de um só ato ("Do mandado de segurança", 3.a edi
ção, pp. 18, 20, 21 e 23). 

MANDADO DE SEGURANÇA TRABALHISTA: 
PECULIARIDADES 

No Brasil, a tutela preventiva das relações jurídicas de di
reito público é mais vasta ("habeas-corpus", mandado de segu
rança, ação popular) do que a das relações de direito privado 
(interdito proibitório, CPC, art. 932 e nunciação de obra nova, 
CPC, art. 934). 

As garantias de direito público compreendem as garantias 
sociais as garantias políticas e as garantias jurídicas. Os direi
tos públicos subjetivos são os da liberdade (estado negativo), 
os direitos cívicos e os direitos políticos. Os estados de depen
dência ("status" subjecionais) não dão azo ao exercício de 
qualquer direito contra o Estado. 

Como doutrina ROBERTO ROSAS, o mandado de seguran
ça é deferido contra ato de qualquer autoridade: administrado
res ou representantes das entidades autárquicas e das pessoas 
naturais ou jurídicas com funções delegadas do Poder Públi
co, no que entende com essas funções. Exemplo comum de de
legação ocorre com os atos das autoridades educacionais, ainda 
que de pessoa jurídica de direito privado, quando praticam atos 
oriundos da delegação da União, pertinentes ao ensino ("Direi
to Processual Constitucional", RT, S. Paulo, 1983, p. 118). 
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JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO adverte que "a 
complexidade do Estado contemporâneo é sempre maior, cir
cunstancia que determina, cada vez mais, a sujeição do indivi
duo às estruturas jurídico-públicas, como sócio econômicas, pe
lo que se torna mais necessária a tuteia contínua dos direitos 
e liberdades fundamentais, e, citando FIX-ZAMUDIO, esclare
ce que a expressão "garantias constitucionais" tem sido utiliza
da no diieito latino-americano como sinônimo de direitos do ho
mem, consagrados na Constituição. E entre os instrumentos de 
garantia alinha o "habeas-corpus" (de cujas entranhas nasceu 
o mandado de segurança), a ação ou recurso de inconstitucio-
nalidade, o mandado de segurança e a ação ou recurso de "am
paro" ("Processo Constitucional", Forense, Rio, 1984, pp. 139-
140). 

2. FEITIO PROCESSUAL DO MANDADO DE SEGURAN
ÇA — Mandado de segurança é ação civil, de conhecimento, de 
rito especial, feito contencioso, "causa" para os efeitos da com
petência constitucional, com procedimento próprio, contraditó
rio e sumário, e objeto especüico. A coisa julgada que produz 
é formal, de efeitos intraprocessuais. A decisão em mandado, 
meritoria ou não, favorável ou desfavorável ao impetrante, não 
lhe impede que, em outra ação, "pleiteie os seus direitos e os 
respectivos efeitos patrimoniais" (art. 15 da Lei n.° 1533/51). 

O art. 153, § 21, da Constituição federal enseja mandado de 
segurança para proteger direito líquido e certo; não amparado 
por "habeas-corpus"; quando houver ilegalidade ou abuso de 
poder e o ato seja praticado por autoridade responsável. A isso, 
acresce a Lei n.° 1.533/51, quando alguém sofrer violação ou 
houver justo receio de sofrê-la, por parte de autoridade, seja 
de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. 

3. LEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO — Exige o 
mandado de segurança — ao contrário do "habeas-corpus" — 
a representação do impetrante por advogado. 

Na Justiça do Trabalho, as partes têm o "ius postulandi" 
— "os empregados e os empregadores poderão reclamar pes
soalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas 
reclamações até o final" (CLT, art. 791). As "reclamações" são 
as ações ordinárias individuais trabalhistas. A rigor, portanto, 
sendo o mandado ação constitucional, regulada em lei especí
fica, as partes só poderiam propô-la na Justiça do Trabalho me
diante advogado. A jurisprudência, porém, tem elastecido a re
presentação ao próprio litigante, embora quase sempre este se 
faça acompanhar de advogado quando pede o "writ". Realmente, 
o mandado de segurança impetrado pelo empregado ou empre-
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gador, é ação derivada de uma lide trabalhista, contra erro 
de juiz "m procedendo". Quando, porém, o impetrante não for 
empregado nem empregador, mas juiz ou servidor da Justiça 
do Trabalho, a presença do advogado parece-nos imprescindí
vel. 

Embora o § 1.° do art. 791 da CLT permita que, nos dis
sídios individuais, os empregados e empregadores possam "fa
zer-se representar por intermédio de sindicato, advogado, soli
citador (leia-se estagiário) ou provisionado, inscrito na OAB", 
não é curial ao sindicato essa representação para propor ação 
de segurança, restrita às reclamações trabalhistas. Mas, com a 
ampliação, pela jurisprudência, do "ius postulandi" e a crescen
te atribuição que a lei processual do trabalho vem dando ao 
sindicato, como substituto processual, não será surpreendente 
que o órgão de classe venha a ser ligitimado ativamente no 
mandado de segurança trabalhista. 

Quanto ao "solicitador" — hoje estagiário — só pode pra
ticar os atos restritos permitidos na Lei n.° 4.215, de 1963. En
tendemos que, na Justiça do Trabalho, dado o "ius postulan
di", a eles seria facultada a atuação plena, em todos os graus, 
mas o Supremo Tribunal Federal proclamou que o recurso 
subscrito por estagiário constitui violação do § 23 do art. 153 
da Constituição Federal e dos arts. 71, § 3.°, e 72, parágrafo úni
co, da Lei n.° 4.215/63 (RE-97.030-4-RJ, 1.a Turma, 10.05.83, Rela
tor Ministro Oscar Corrêa). 

A rigor da letra do art. 791 da CLT, a reclamação pessoal 
só deveria ser permitida "perante a Justiça do Trabalho", e, as
sim, a Justiça Federal, que tem competência trabalhista "ex-ra-
tione personae", não a agasalharia. No entanto, domina naque
la corte a jurisprudência pelo reconhecimento da prerrogativa 
do art. 791 consolidado no processo trabalhista perante a Jus
tiça Federal. Não, porém — arriscamos nós — no mandado de 
segurança contra ato de juiz federal no feito trabalhista, em 
que a intermediação do advogado deve ser exigida. 

4. CONFISSÃO FICTA — A citação inicial do mandado 
é feita para que a autoridade coatora forneça informações e 
ela, em geral, não é um técnico em direito. Em conseqüência, 
a falta ou a intempestividade dessa resposta não acarreta con
fissão ficta prevista no art. 319 do CPC e no art. 844 da CLT. 

CELSO AGRÍCOLA BARBI observa que essa regra não ati
ne a procedimentos regidos por leis especiais e que, por suas 
características, "não se coadunam com aquele princípio" ("Do 
mandado de segurança", Forense, 1976, pp. 239-240). É bom 
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lembrar que o mandado de segurança não é mais tratado no 
CPC, como acontecia com a legislação processual de 1939. 

Ainda que não devam ser aceitas provas apresentadas ex
temporáneamente pelo réu no mandado de segurança, não so
fre o impetrado os rigores da "ficta confessio". 

Contestação e prova intempestiva não devem ser juntadas 
aos autos do "writ". 

5. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO — As 
Juntas de Conciliação não têm competência originária para de
cidir mandados de segurança. A razão é óbvia. Se coatora qual
quer autoridade que não da Justiça do Trabalho, esta será in
competente em razão da pessoa (CF, art. 125, VIII) . Se coato
ra é autoridade da Justiça do Trabalho, as Juntas serão incom
petentes em razão da hierarquia, quer porque, sendo coatora 
autoridade de 1.° grau, a competência originária será do Tribu
nal Regional do Trabalho, quer porque, sendo coatora a auto
ridade do TRT ou do Tribunal Superior do Trabalho, a com
petência não será nunca da Junta de Conciliação e Julgamento. 

Distinga-se o alvo do mandado de segurança na Justiça do 
Trabalho. Pode ser uma decisão judicial, que lese direito líqui
do e certo do reclamante ou reclamado, partes na ação traba
lhista onde o ato foi praticado. A competência se estrutura na 
forma aludida (TRT como primeiro grau, ou TST como primei
ro ou segundo grau). O que importa frisar é que o recurso ex
traordinário para o Supremo, da decisão do TST Pleno origina
riamente ou em segundo grau ordinário recursal — pautar-se-
á, nessa hipótese, pelo art. 143 da "Lex Legum". Se, ao inverso, 
à raiz do ato impugnado não estiver uma relação jurídica tra
balhista — como na decisão que o TRT ou o TST prolatar em 
mandado de segurança oriundo de questão administrativa de 
servidor da Justiça do Trabalho — caberá o recurso extraordi
nário pelo permissivo geral deste na Constituição: artigo 119, 
inciso I I I . 

A Justiça do Trabalho não possui, até hoje, Lei Orgânica, 
pelo que a jurisprudência tem aplicado, em tema de competên
cia para decidir mandados de segurança, a sistemática recursal 
da Justiça Comum e a da LOMAN (arts. 21, VI; 89, § 1.°, " b " e 
5.°, "d", e 116). 

Quando o ato inquinado é praticado por autoridade do pri
meiro grau, judicial ou administrativa, competente é, origina
riamente, o TRT Pleno ou o Grupo de Turmas, onde houver 
(Lei n.° 7.119, de 30 de agosto de 1983). Os arts. 678, I, "b" , 3, 
e 679 da CLT, ao conferirem competência hierárquica originá
ria aos Tribunais Regionais Plenos (sejam ou não divididos em 
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Turmas), não excluem dela a de apreciar, em primeiro grau, 
os atos inquinados das Juntas, de seus membros ou de autori
dades administrativas daqueles órgãos. O mesmo se dá quando 
se trate de Juiz de Direito investido de jurisdição trabalhista, 
ou de autoridade do cartório do mesmo juízo da Justiça Co
mum, em função de servidor da Justiça do Trabalho. 

Quando o ato é de autoridade de TRT, do Presidente deste, 
do próprio Tribunal Regional Pleno, de Grupo de Turmas, de 
Presidente de Grupo, de Turma de TRT, de Presidente de Tur
ma, ou de autoridade administrativa de TRT, a competência 
originária é do TRT Pleno ou do Grupo de Turmas, conforme 
está expresso na CLT, nos apontados arts. 678, I, "b", 3.° e 679. 

Ao tempo em que o segundo grau ordinário em execução 
trabalhista era o Presidente do TRT — e não o Pleno ou a Tur
ma deste, como ocorre hoje — a Súmula n.° 433 do STF confe
ria competência ao TRT "para julgar mandado de segurança 
contra ato de seu presidente em execução de sentença traba
lhista". Logo, atualmente, do ato do TRT (Pleno, de Grupo de 
Turmas ou de Turmas), em execução de sentença condenatoria, 
o mandado por acaso cabível será apreciado pelo próprio TRT, 
em primeiro grau. 

Quando o ato é de autoridade do Tribunal Superior do Tra
balho, de uma de suas Turmas, do Pleno, do Presidente do Ple
no ou das Turmas, de qualquer Ministro do Tribunal, ou de 
autoridade administrativa do TST, a competência originária é 
do TST Pleno. Embora silente a CLT no art. 702, Wagner GI-
GLIO infere, por analogia, essa competência ("Novo Direito Pro
cessual do Trabalho", LTr., Editora, 3.a ed., 1975, p. 238, São 
Paulo). 

A problemática recursal no mandado de segurança traba
lhista tem procedimento peculiar, decorrente da estrutura or
gânica, em três graus, da Justiça do Trabalho (JCJ, TRT, TST). 
Adiante-se, de logo, que, cabendo ao TST Pleno julgar, em úl
tima instância, os recursos ordinários das decisões proferidas 
originariamente pelos TRT, incumbe-lhe apreciar o apelo, em 
mandado de segurança, de acórdão originário do TRT Pleno. 
Aliás, a Súmula n.° 154 tornou isso explícito: "Da decisão do 
TRT em mandado de segurança cabe recurso ordinário no pra
zo de dez dias" (leia-se, hoje, oito dias), "para o Tribunal Su
perior do Trabalho". A Súmula n.° 201 retificou desnecessaria
mente, pois a lei que reduziu o prazo para oito dias (n.° 5.584/ 
70) se sobrepõe ao verbete. 

Em princípio, se coatora é uma autoridade da Justiça do 
Trabalho, trata-se de ato praticado por autoridade federal. A 
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competência para mandado de segurança deveria correr para 
o leito da Justiça Federal de primeiro grau (CF, artigo 125, 
VIII). 

Todavia, é sediça a jurisprudência do STF no sentido de 
que a competência é dos órgãos da própria Justiça do Traba
lho — de TRT ou do TST, conforme a competência hierárquica 
indicar. 

Com efeito, assentou a Suprema Corte, no julgamento do 
RE-74.957-SP, sendo relator o Ministro Xavier de Albuquerque, 
a "competência dos tribunais do trabalho para o julgamento de 
mandados de segurança contra atos administrativos seus, ou 
dos respectivos presidentes. Jurisprudência invariável do Su
premo Tribunal, no sentido de tal competência" (RTJ, vol. 73, 
julho/75, p. 158). E no RE-84.817, RJ, Tribunal Pleno, Relator 
Ministro Cordeiro Guerra, que "aos próprios Tribunais Regio
nais do Trabalho é que toca conhecer e decidir, com recurso 
para o Tribunal Superior, dos mandados de segurança impetra
dos contra atos administrativos seus e de seus presidentes" 
(RTJ, vol. 80, abril de 77, p. 249). 

A Súmula n.° 40 do TST deve ser entendida em seus pre
cisos termos: "não cabe recurso ao TST contra decisão em pro
cesso administrativo de interesse de funcionário proferida por 
TRT". Logo, ela não impede recurso ordinário interposto de 
acórdão de TRT em mandado de segurança, seja o ato inqui
nado judicial, seja administrativo, pois assim estabelecia, sem 
distinção, a Súmula n.° 154, "verbis": "da decisão do TRT em 
mandado de segurança, cabe recurso ordinário, no prazo de 
dez dias" (leia-se oito), "para o Tribunal Superior do Traba
lho", o que foi confirmado pela Súmula n.° 201, menos quanto 
ao prazo, que é de oito dias, conforme a Lei n.° 5.584/70. 

6. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL 
— Quanto ao ato judicial — Igualmente não se dará mandado 
de segurança quando se tratar (II do art. 5.° da Lei n.° 1.533) 
"de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previs
to nas leis processuais ou possa ser modificado por via de cor-
reição." 

A Súmula 267 do STF declara que "não cabe mandado de 
segurança contra ato judicial passível de recurso ou correi-
ção", nem contra decisão do STF de caráter jurisdicional (Ac. 
T. Pleno, DJU 01.06.79, p. 4311), salvo "no caso em que do ato 
impugnado advenha dano irreparável cabalmente demonstra
do" (STF Pleno, RTJ, 70/504, 1970) — reviu a jurisprudência. 
Essa expressão — "dano irreparável" — é criticada por CAL-
MON DE PASSOS, pois a própria lesão ao direito subjetivo já 
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constitui dano, e não se justifica que essa exigência restrita só 
diga respeito ao ato do juiz, e não também ao ato da autorida
de administrativa. 

Em magistral estudo, publicado pelo Instituto de Direito 
Processual Civil, J. J. CALMON DE PASSOS situou a questão 
com rara precisão científica ("Estudos sobre o mandado de se
gurança", RJ, 1963, p. 49 e segs.). E ela é assaz importante para 
os juslaboralistas, porque praticamente essa é a única hipótese 
de mandado de segurança na Justiça do Trabalho — contra ato 
do juiz ou da autoridade administrativa da Justiça do Trabalho 
no processo. 

Medra a controvérsia desde a criação do "writ". 
A corrente mais extremada negava a possibilidade do man

dado contra ato judicial (LUIZ EULALIO BUENO VIDIGAL); 
a intermediária admitia-o contra atos judiciais como exceção, 
ao sabor dos casos concretos (inexistência de recurso ordiná
rio, ou quando couber este no efeito apenas devolutivo, ou for 
insuficiente para obstar a manifesta ilegalidade, ou quando o 
mandado objetivar o respeito à coisa julgada). Era a posição de 
LUIZ MACHADO GUIMARÃES, que estigmatizava o uso simul
tâneo de dois procedimentos para obtenção do mesmo escopo. 
A terceira corrente é pela ampla possibilidade do "mandamus", 
sem as travas do ensejo do recurso ordinário infirmá-lo, tal qual 
se passa com o "habeas corpus". 

A questão é "vexata", ante os termos da Lei n.° 1.533/51, 
que não admite mandado contra despacho ou decisão judicial, 
quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser 
modificado por via de correição (artigo 5.°, II). A jurisprudên
cia diz o mesmo. * 

A irrecorribilidade não afasta a ilegalidade: agrava-a. E, 
tanto a coisa julgada pode ser contra a lei, que se concede a 
ação rescisória. Mandado de segurança não é recurso. Este é 
interior ao processo, na mesma relação processual. Mandado 
é ação. Na causa comum, o objeto do pedido é a violação da lei, 
pelas partes, fora do processo. No "writ" contra ato judicial, é 
a infringência da lei, no processo, pelo juiz. 

O direito material norma as relações entre os homens, po-

* " A admissibilidade do mandado de segurança contra o ato judicial agra-
vável supõe que o recurso tenha sido interposto e que o objetivo do 
" w r i t " seja a suspensão da imediata efetivação da decisão atacada, e 
não o conteúdo mesmo desta, cujo reexame se há de fazer apenas no 
julgamento do agravo" (de instrumento) (Cf. ADROALDO FURTADO FA-
BRICIO, "Comentários ao CPC", Forense, VIII vol., Tomo 111, p. 559). 
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rém não as regula, prefixando-as no que tange ao comporta
mento humano. Tudo quanto ele não proíbe é lícito. 

Já o direito processual determina, com antecipação, uma 
única forma de comportamento, interditando as demais. Somen
te o que ele prescreve é lícito. A lei processual é uma descri
ção; o legislador descreve como deve ser o itinerário a ser per
corrido. Tudo aquilo que o juiz deve fazer ou pode fazer no 
processo está predeterminado na lei processual. 

Cabe ao juiz o dever formal de agir: sua omissão viola es
se dever, e ele deve atuar na forma da lei. Toda a sua ativida
de é ato de resolução ou pressupõe resolução . 

O Juiz julga da própria atividade, ou julga da atividade de 
partes, donde os vícios de atividade e os vícios de juízo. 

Daí, afirmar CHIOVENDA: os juízos emitidos pelo magis
trado, como antecedentes necessários ao seu comportamento no 
processo, se defeituosos, conduzem a vícios de atividade, que 
traduzem violações da lei processual pelo juiz, vale dizer: "erro
res in procedendo". Justifica-se, aqui, o Mandado de Segurança, 
porque eles dizem respeito à validade do processo ou da sen
tença. 

Errando ao se pronunciar sobre o mérito da demanda, ao 
se manifestar sobre a atividade das partes, comete o Juiz erro 
ou vício de juízo; erra "in iudicando". Seu pronunciamento é 
censurável via recurso, mas não por mandado de segurança, 
porque tal erro não diz respeito à ilegalidade, mas à justiça da 
sentença, ao comportamento dos sujeitos interessados fora do 
processo, o que constitui o mérito da demanda. 

A violação da lei processual, ou seja, a ilegalidade pratica
da pelo juiz "in procedendo", contudo, não basta por si mesma 
para autorizar o "writ", pois isso comporta correição. Impõe-
se que a inexecução "in omittendo" ou "in faciendo" do magis
trado haja impedido o ato de alcançar sua finalidade, princípio 
cardeal ao tratamento do instituto das nulidades (Princípio da 
equivalência das formas), e lesado tenha sido direito subjetivo 
da parte no processo. 

O juiz — lembra o renomado professor baiano — tem po
deres de decisão e poderes de direção no processo. Os poderes 
se fazem deveres. 

O JUIZ: 

a — não pode dizer não decido: ele está condenado à atividade 
(PONTES DE MIRANDA); 

b — deve julgar em correspondência entre o requerido e o jul-
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gado ("ne procedat iudex ex officio, nemo iudex sine ac-
tore"); 

c — não pode conhecer de exceções substanciais que não te
nham sido propostas pelo demandado; 

d — não pode pronunciar-se a favor ou contra pessoas que 
não foram partes no processo; 

e — não pode conceder ou negar coisa diversa do que lhe é 
demandado; 

f — não pode mudar a causa petendi, substituindo o fato cons
titutivo argüido pela parte por outro diverso, de tal ma
neira que torne diferente a demanda; 

g — não pode tomar como fundamento para a decisão fato 
não provado nos autos ("quod non est in actis, non est in 
mundo"). 

h — não pode decidir "quando" não pode decidir ou "como" 
não pode fazê-lo; 

i — não pode cometer "abuso de poder", que ocorre quando 
ele dirige o seu poder jurisdicional para a consecução de 
um fim não judicial. 

Repita-se: não basta a violação à lei processual, pelo juiz 
("error in procedendo"), contra a qual é prevista a correição. 
Só quando a infração traduz fratura a direito subjetivo das pai
tes pode sofrer retificação pelo mandado de segurança, ou, em 
outras palavras, quando a violação de forma fere o "devido pro
cesso legal", ou seja, o exercício ao direito de postular, de con
traditar, de provar e de controlar a decisão. O "devido processo 
legal" não pode nunca ser atingido por ato do juiz. É indispen
sável, entretanto, esse liame. 

Em suma: a correição tutela direito objetivo e cabe quan
do o magistrado comete simplesmente erro "in procedendo"; 
quando desse erro resulta lesão a direito subjetivo da parte no 
processo, o remédio é a ação de segurança, assim fique demons
trado que foi atingido o seu direito de não ter alteradas as con
dições do litígio existentes no início da lide; se a alteração pro
cessual dinama de conduta irregular das partes no processo, 
cabe a medida cautelar. 

Isso nada tem a ver com o direito a uma decisão favorável 
ou a uma decisão sobre o mérito. Autor e réu têm o direito pú
blico subjetivo à atividade jurisdicional do juiz, conforme as 
normas procedimentais, e o poder de exercitar diversas facul
dades no processo, pelo acolhimento (autor) ou pela rejeição 
(réu) do pretendido, sem sofrer qualquer grávame a direitos 
subjetivos seus e à garantia constitucional de acesso ao Poder 
Judiciário para obter tutela de qualquer direito subjetivo. 
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Por conseguinte, toda violação de forma preestabelecida, 
por parte do Juiz, que importa em cercear qualquer das facul
dades conferidas ao demandante ou ao demandado, é constran
gimento ilegal, reparável por Mandado de Segurança. Também 
todo aquele comportamento do juiz que, não autorizado em lei 
processual, se traduza em ônus ou obrigação para o demandan
te ou para o demandado. 

Impõe-se, sempre, distinguir o que é recorrível do que po
de ser reparado pelo "mandamus". Para o cabimento do recur
so, basta a sucumbência, derivada de uma decisão não confor
me o pedido ou à resposta. Recurso é reiteração da instância 
na mesma relação processual. Já a ação de mandado requer 
uma violação ou ameaça de violação de direito subjetivo do im
petrante. 

Em artigos que publicou no jornal Tribuna da Bahia, a 9, 
16 e 23 de agosto de 1977, o eminente professor baiano CALMON 
DE PASSOS sintetizou seu pensamento sobre mandado de se
gurança contra ato judicial em quatro pontos: 

a) a primeira condição para admissibilidade do manda
do contra ato judicial é a inexistência de recurso ordinário com 
efeito suspensive * 

b) a segunda, que haja um direito subjetivo processual. 
Embora todo direito subjetivo material seja suposto para le
gitimar mandado de segurança, no campo do processo só o di
reito de ação e o direito de defesa podem servir para a admis
sibilidade do "writ"; 

c) faz-se mister que a decisão do juiz tenha violado pre
ceito legal do qual ele é destinatário (erro "in procedendo" ou 
vício de atividade). O agir do magistrado é vinculado a formas 
previamente estabelecidas, emitindo juízos a respeito de sua 
própria atividade ou sobre a atividade processual das partes 
(fatos e atos do procedimento), v.g., regularidade dos pressu
postos processuais, das condições da ação, dos atos de procedi
mento etc; 

d) exigem-se a liquidez e a certeza do direito lesado pelo 

* O STF deferiu segurança "impetrada contra o ato que determinou a suspen
são do protesto em virtude de não ter efeito suspensivo o recurso cabível" 
(DJU, 07.12.79, p. 9.210), No mesmo sentido: RE-93.393-0-SP, DJU 27.04.81, 
p. 2.536, Relator Mnistro Cordeiro Guerra. Atente-se para que, na Justiça 
do Trabalho, o efeito suspensivo nem sempre é tarifado na lei: o juízo 
de admissibilidade pode imprimi-lo na revista e nos agravos (de instrumen
to e de petição). Dado um efeito, a conseqüência e a mesma para o não 
cabimento do Mandado. 
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juiz. A liquidez diz respeito à prova exclusivament documental 
do direito. 

É preciso verificar se os documentos bastam; se houve vio
lação de direito subjetivo processual; se o erro do magistrado 
derivou de infração do seu dever de agir segundo a lei, no pro
cesso; se não há recurso previsto em lei, ou se há, porém des
provido de efeito suspensivo. Constatados tais requisitos, cabe 
o mandado. 

O STF acresce mais um: a exigência de "dano irreparável", 
aquele que repercute sobre a esfera jurídica do sujeito, privan
do-o de um direito ou limitando-lhe a algum direito ou lhe im
pondo um ônus ou obrigação sem apoio legal. "Haverá dano ir
reparável" — remata o professor CALMON DE PASSOS — 
"sempre que a ilegalidade ou abuso de poder praticado pelo ma
gistrado, violando norma de que era destinatário, vale dizer, por 
força do erro "in procedendo", alcançar direito material do liti
gante ou de terceiro ou, principalmente, representar embaraço 
ilegítimo ao direito de ação ou ao direito de defesa dos deman
dantes". E revela aresto do Supremo ementando que "o dano é 
irreparável quando não é corrigível pelo recurso próprio, dada a 
inexistência de efeito suspensivo" (RE-84.191-BA). 

No magistério de HELY LOPES MEIRELLES, o art. 5.°, II, 
da Lei 1.533 deve ser entendido assim: o recurso ou correição 
que tiver efeito suspensivo do ato judicial impugnado é que ex
clui o mandado de segurança, pois a suspensividade do recur
so pendente elimina a lesão. Não tendo, cabe a medida, pois a 
Constituição, art. 153, § 21, é ampla e os recursos não são fins 
em si mesmos, mas meios de defesa do direito das partes ("Man
dado de Segurança e Ação Popular", 5.a edição, p. 22). 

Segundo ARNOLDO WALD, "atualmente, conhece-se do 
Mandado contra todos os atos judiciais, desde que não haja re
curso com efeito suspensivo. A evolução é sempre no sentido de 
ampliar o campo de aplicação do mandado, na medida em que 
os outros recursos se tornam mais demorados e o congestiona
mento da Justiça aumenta progressivamente" ("Do mandado de 
segurança na prática judiciária", 3.a ed., 1968, p. 155/7). 

Aduz CELSO AGRÍCOLA BARBI que, "excepcionalmente, 
porém, quando nem por recursos nem por via de correição pos
sa o ato ser modificado, o citado inciso permite a utilização do 
mandado de segurança. Temos, então, mais um caso que o "in
teresse de agir", caracterizado pela "necessidade" de amparo ju
dicial, será a medida da ação. Entende a lei que não existe esse 
interesse quando o ato pode ser atacado por recurso ou correi-
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ção" ("Do mandado de segurança", Forense, 3.a ed., RJ, 1977, 
pp. 104-105). 

Até mesmo contra a concessão de "medida cautelar" é ca
bível mandado de segurança, para sustar seus efeitos lesivos a 
direito individual, líquido e certo do impetrante" (HELY LO
PES MEIRELLES, "M. de Segurança e Ação Popular, RT, 7.a 

ed., pp. 18-19). 
Para o Supremo, "a questão suscitada acerca do cabimento 

de mandado de segurança, contra ato judicial passível de recurso 
sem efeito suspensivo, não envolve tema constitucional. Inviá
vel, portanto, o recurso extraordinário, a teor do art. 143 da 
Constituição" (Ac. 1.a T., Ag. 84.037-1 (AgRg) — SP, Rei. Min. 
Nery da Silveira, DJU 23.10.81, p. 10.629). 

Decidiu, também, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu 
Pleno, que é incabível mandado de segurança contra ato jurisdi
cional do Supremo, face ao art. 119, I, " 1 " da CF . (Ac. no 
MS-20.254-8-DF, Rei. Min. Djaci Falcão, DJU de 24.10.80, p. 
8.605). 

É freqüente o uso do "mandamus" na Justiça do Trabalho 
contra ato judicial sobretudo na ação de execução, porque, de 
decisão pioferida nesta, não cabe revista (CLT, art. 896, § 4.°), 
salvo, conforme achega jurisprudencial do Supremo, se o acór
dão prolata do em agravo de petição (único recurso cabível na 
execução) versar alguma matéria constitucional, colocada pelo 
agravante nas suas razões, para que, após a revista e os embar
gos ao Pleno do TST, se abra o acesso à via extraordinária ao 
Pretorio Excelso. Se houver omissão do Regional, devem ser 
opostos embargos declaratorios, para o indispensável preques-
tionamento. 

Ante a angustura da ação de execução trabalhista, que não 
sobe ao TST, a não ser na hipótese excepcional aludida, multi
plicam-se os mandados de segurança nessa fase, o que é com
preensível e até justificável, porque essa é a forma indireta 
de o órgão trabalhista de cúpula controlar e uniformizar a ju
risprudência dos Tribunais Regionais sobre execução. 

Essa a razão da liberalidade do TST para com o mandado 
contra ato judicial, sobretudo praticado pelo juiz na execução. 
Alguns julgados, abaixo alinhados, demonstram isso. 

Em acórdão unânime da 1.a Seção do Egrégio TFR, o Mi
nistro Gueiros Leite proclamou o cabimento, em tese, do man
dado de segurança contra a concessão de liminar em medida 
cautelar atípica em matéria trabalhista (ADV, Informativo se
manal n.° 04, ano 4, 1984, verbete n.° 13.958, p. 35). 

Já em 1964, o TST Pleno, em acórdão da lavra do saudoso 
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Ministro Astolfo Serra, decidia que comportava mandado de se
gurança o chamamento a juízo determinado ilegalmente (DJU 
de 23.03.64, AP 2/63). 

No aresto proferido no RO-MS-154/83, o TST Pleno salien
tou que o STF tem abrandado a rigidez da Súmula n.° 267 — 
que veda o mandado de segurança contra ato judicial passível 
de recurso ou correição — para admiti-lo contra ato recorrível, 
"desde que dele resulte dano irreparável devidamente compro
vado" (DJU de 26.08.83). 

Provendo RO em MS (n.° 447/83), o Pleno do TST assen
tou que, havendo responsabilidade solidária de empresas do 
mesmo grupo, os direitos devem ser reivindicados contra todas 
ou algumas delas na ação principal, sem o que impossível é 
executar a sentença contra qualquer uma que não tenha sido 
citada na ação de conhecimento (DJU de 18.11.83). É o que, 
hoje, se traduz na Súmula n.° 205 do TST. 

7 RECURSOS CABÍVEIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 
— a) Enquanto o mandado pode ser apreciado e julgado, ori
ginariamente, na Justiça comum e federal, em primeiro e se
gundo graus, na Justiça do Trabalho, como já explicamos, as 
Juntas de Conciliação e Julgamento não têm competência pa
ra tanto. Ela será, sempre, em primeiro grau, de TRT Pleno, 
ou de Grupo de Turmas (Lei n.° 7.119/83), ou do TST e, em 
grau recursal, de caráter ordinário, do TST, para dirimir recur
so ordinário ou remessa de decisão proferida originariamente 
por TRT. É o que determina a Súmula n.° 154: "Da decisão do 
TRT em mandado de segurança cabe recurso ordinário, no pra
zo de dez dias, para o TST" (leia-se "oito dias", depois do ad
vento da Lei n.° 5.584/70), o que a Súmula n.° 201 do TST cor
rigiu. 

Note-se que o verbete 154 foi construído quando vigoravam 
o CPC de 1939 e a antiga redação do art. 12 da Lei n.° 1533/51, 
conforme a qual o recurso cabível da sentença de Juiz de pri
meiro grau era o agravo de petição. Não foi, portanto, pelo si
mile da apelação que o recurso ordinário foi adotado na Jus
tiça do Trabalho. A apelação, hoje antevista no art. 12, origi
nou-se da indeclinável necessidade de se adaptar a Lei n.° 1.533/ 
51 ao CPC de 1973, que suprimiu o agravo de petição. 

Ademais, à regra geral do processo civil, de que os recur
sos suspendem a execução da sentença, contrapõe-se como ca
racterística peculiar do processo do trabalho, a de que, ao con
trário, a norma é a não suspensividade, "salvo exceções pre
vistas neste Título" (art. 899 do Título X da CLT, que cuida 
do "processo judiciário do trabalho"). Assim, e por isso, o re-
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curso ordinário nunca tem efeito suspensivo no dissídio in
dividual *, abrindo as portas à execução provisória da senten
ça da Junta, na reclamação ordinária, enquanto a apelação, em 
mandado de segurança, tem efeito especial, contrário ao geral 
que lhe dá o CPC, ou seja, imprimi-lhe a Lei n.° 1.533/51 a não 
suspensividade e declara ser possível a execução provisória 
(art. 12 e parágrafo único). 

b) Não mais havendo recurso ordinário em mandado de 
segurança, quando a ação for da competência originária de tri
bunais locais ou federais, concedido o "writ", só terá lugar o 
recurso extraordinário para o STF, invariavelmente despido de 
efeito suspensivo (CPC, art. 543, § 4 o ) . Isso sucederá nos man
dados de segurança da competência originária do TST Pleno, 
ou quando por este apreciados em grau de recurso ordinário: 
caberá recurso extraordinário para o STF, pelo art. 119 da 
Constituição Federal se a matéria não for trabalhista, mas sim 
administrativa, e pelo art. 143 da mesma Constituição, se a ma
téria radicar num conflito entre empregado e empregador. A 
competência para julgá-la é de uma das Turmas do Pretorio 
Excelso e a restrição da jurisprudência do Supremo deve ser 
observada: não cabe extraordinário quando a decisão do tribu
nal "a quo" não aprecia o mérito do pedido (Acs. STF, DJU 
11.05.79, p. 3.692 e DJU de 30.10.79, p. 8.986). 

c) Competente, originariamente, Tribunal Regional do 
Trabalho, Pleno ou Grupo de Turmas, o acórdão que prolatar 
no "writ" — concessivo ou denegatorio — será passível de re
curso ordinário, em oito dias, para o TST, sem efeito suspensi
vo. Não porém, por causa da regra da Lei n.° 1.533, e sim por
que qualquer recurso ordinário, em qualquer feito individual 
trabalhista, permite a execução provisória (CLT,art. 899). 

d) Sendo a competência hierárquica originária exclusiva
mente de TRT Pleno ou de Grupo de Turmas, ou de TST, con
forme repisado, o relator sorteado poderá indeferir, de plano, 
a inicial em duas hipóteses: 

— quando não for caso de mandado de segurança (art. 
8.° da Lei n.° 1.533/51); 

— quando não se deva dar mandado de segurança (art. 
5.°, I, I I e III, da Lei n.° 1.533/51). 

Desse despacho cabe apelação (art. 8.°, parágrafo único), 
não, porém, no processo do trabalho, onde o recurso ordinário 

* Na ação coletiva, o Presidente do TST pode dar efeito suspensivo ao re
curso ordinário interposto da sentença normativa regional, de cujo despa
cho caberá agravo regimental ao Pleno do TST, que o julgará em 60 dias 
(Lei n.° 4.725/65, art. 6.° e §§ 1." e 2.°). 
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é análogo, mas não idêntico à apelação. Com efeito, só se pode 
usar do recurso ordinário "para a instância superior" das de
cisões definitivas das Juntas e Juízos de Direito investidos de 
jurisdição trabalhista (CLT, art. 895, "a") e "das decisões defi
nitivas dos Tribunais Regionais, em processos de sua competên
cia originária" (CLT, art. 895, "b") . Por outro lado, os despa
chos interlocutórios são irrecorríveis (CLT, art. 893, "a" ) . Lo
go, o despacho (decisão) do relator, no mandado de segurança 
trabalhista, é atacável por agravo regimental, para o Pleno do 
Tribunal a que pertencer o relator (TRT ou TST). Ele é um 
recurso sem contraditório (o agravado não fala nos autos), não 
é autuado em apartado (pelo que dispensa instrumento) e não 
há sustentação oral. O Regimento Interno do TST assegura, po
rém, a tribuna no agravo regimental em mandado de seguran
ça (art. 173, parágrafo único), certamente porque do despacho 
liminar indeferitório, ao invés de caber recurso ordinário, é per
tinente o agravo regimental. 

Entretanto, "não se conhece, por incabível, de agravo regi
mental interposto contra despacho que concede liminar em 
mandado de segurança" — assentou o TST Pleno, no TST-AG-
MS-3/81, julgado em 16.09.81, Relator Ministro Fernando Fran
co. Em conseqüência, a Corte denegou a palavra ao agravante, 
permitida quando o agravo ataca o rechaço da medida liminar 
(Regimento Interno do TST, art. 173, parágrafo único). 

Mantido o despacho do relator no Regional, com a negativa 
de provimento ao "agravinho", o acórdão do TRT Pleno ou de 
Grupo de Turmas será recorrível ordinariamente para o TST, 
pois o processo do mandado é da competência originária do 
TRT, embora a decisão-recorrida ordinariamente não seja ori
ginária do julgamento final do "writ" (CLT, art. 702, II , "a", e 
RI do TST, art. 16, II, "a") . A hipótese é diversa do julgamento 
do agravo regimental, pelo TRT, interposto de deliberação do 
Corregedor regional. Aqui não cabe recurso ordinário para o 
TST, pois o processo não é da competência originária do TRT, 
mas do Corregedor regional, em correição parcial. Assim fir
mou o TST-RO-DC-410/81, TP em 30.10.81. Relator Ministro 
Guimarães Falcão. 

Se o TST Pleno, no julgamento de mandado de segurança 
de sua competência originária, negar guarida a agravo regi
mental interposto contra despacho indeferitório do Ministro-
relator, o remédio único que resta é o recurso extraordinário 
(se for o caso) para o STF, pois a decisão do Pleno terá sido de 
último grau na Justiça do Trabalho e no Plenário do TST. 

Reformado o despacho do relator, com o provimento dado 
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ao agravo regimental, determina o Plenário (do TRT, de Grupo 
de Turmas ou do TST, conforme o caso) que seja processado o 
mandado, perante aquele juiz instrutor, e, afinal, trazido à apre
ciação do Tribunal competente, que será sempre o Pleno do TRT, 
o Grupo de Turmas ou o TST.Plenário. 

O relator, vencido no seu despacho, não deixa por isso, de 
continuar nessa posição na instrução da ação e no julgamento 
pelo Plenário. 

e) O recurso ordinário, em mandado de segurança, que é 
interpôs-o do acórdão regional para o TST Pleno, submete-se a 
todas as regras de admissibilidade (pressupostos ou requisitos 
formais), tais sejam, tempestividad*;, preparo, petição, razoado, 
etc. Se a ausência de algum desses requisitos fizer com que o 
juízo de admissibilidade "a quo" — a presidência do TRT — 
negue seguimento ao apelo ordinário (intempestividade, deser
ção), o "remedium iuris" há de ser o agravo de instrumento, 
apropriado para investir contra "despachos que denegarem a 
interposição de recursos" (CLT, arts. 896, "b" , 3.°, e 897, "b" ) . 
O recurso ordinário ,não tendo efeito suspensivo (CLT, art. 
899), não obsta que se instale a execução provisória do aresto 
regional que deferiu a segurança. 

f) "A existência de recurso administrativo com efeito sus
pensivo não impede o uso do mandado de segurança contra 
omissão da autoridade" (Súmula n.'- 429 do STF), porque have
rá, então, a liquidez e a certeza que tornam possível o restabe
lecimento do direito. Entendam-se aí, também, as hipóteses de 
ato denegatorio e de o impetrante questionar a constituciona-
lidade de lei ou decreto em que se apoiou o ato, ou não haja 
outra via expedida para retirar o ato da órbita jurídica, e a le
são seja irreparável. 

9) Finalmente, a simplificação demasiada da forma de re
correr ("os recursos serão interpostos por simples petição" — 
art. 899 da CLT) não se ajusta ao lecurso cabível em mandado 
de segurança, bem assim a exigência do depósito recursal (CLT, 
art . 899. § 1.°). 

Sem esgotar as vias administrativas, porém, não há inte
resse para propor mandado de segurança. Mister se faz, toda
via, que os recursos tenham efeito suspensivo e não gerem ônus 
adicionais para o recorrente, "salvo quando a suspensão do ato 
for inócua" (MILTON FLAKS). Lembre-ss que, com a Emenda 
n.° 7/77, o controle jurisdicional não é mais absoluto (CF, art . 
153, § 4.°) 
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8. SÚMULAS SOBRE MANDADO DE SEGURANÇA 

N.° 

N.° 

N.° 

N.° 

N.° 

N.u 

N.° 

101 

248 

266 

267 

268 

' 269 

270 

a) Súmulas do Supremo Tribunal Federal: 

"O mandado de segurança não substitui a ação 
popular". 
"É competente, originariamente, o Supremo Tri
bunal Federal, para mandado de segurança con
tra ato do Tribunal de Contas da União". 

• "Não cabe mandado de segurança contra lei em 
tese". 

- "Não cabe mandado de segurança contra ato 
judicial passível de recurso ou correição". 

- "Não cabe mandado de segurança contra deci
são judicial com tránsito em julgado". 

- "O mandado de segurança não é substitutivo de 
ação de cobrança". 
"Não cabe mandado de segurança para impug
nar enquadramento da Lei n.° 3.780 de 12.07.60, 
que envolva exame de prova ou de situação fun
cional complexa". 

N.° 271 — "Concessão de mandado de segurança não pro
duz efeitos patrimoniais, em relação a período 
pretérito, os quais devem ser reclamados admi
nistrativamente ou pela via judicial própria". 

N.° 272 — "Não se admite como ordinário recurso extra
ordinário de decisão denegatoria de mandado 
de segurança". 

N.° 294 — "São inadmissíveis embargos infringentes con
tra decisão do Supremo Tribunal Federal em 
mandado de segurança". 

N.° 299 — "O recurso ordinário e o extraordinário inter
postos no mesmo processo de mandado de se
gurança, ou de "habeas corpus", serão julgados 
conjuntamente pelo Tribunal Pleno". 

N.° 304 — "Decisão denegatoria de mandado de segurança, 
não fazendo coisa julgada contra o impetrante, 
não impede o uso da ação própria". 

N.° 319 — "O prazo de recurso ordinário para Supremo 
Tribunal Federal, em "habeas corpus" ou man
dado de segurança, é de cinco dias". 

N.° 330 — "O Supremo Tribunal Federal não é competen
te para conhecer de mandado de segurança con
tra atos dos Tribunais de Justiça dos Estados". 
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N.° 392 — "O prazo para recorrer de acórdão concessivo 
de segurança conta-se da publicação oficial de 
suas conclusões, e i:ão da anterior ciência à au
toridade para cumprimento da decisão". 

N.° 405 — "Denegado o mandado de segurança pela sen
tença ou no julgamento do agravo, dela inter
posto, fica sem efeito a liminar concedida, re-
troagindo os efeitos da decisão contrária". 

N.° 429 — "A existência de recurso administrativo com 
efeito suspensivo não impede o uso do manda
do de segurança contra omissão da autoridade". 

N.'> 430 — "Pedido de reconsideração na via administrati
va não interrompe o prazo para o mandado de 
segurança". 

N.° 433 — "É competente o Tribunal Regional do Traba
lho para julgar mandado de segurança contra 
ato de seu presidente em execução de sentença 
trabalhista". 

N.° 474 — "Não há direito líquido e certo, amparado pelo 
mandado de segurança, quando se escuda em 
lei cujos efeitos foram anulados por outra, de
clarada constitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal". 

N.ü 506 — "O agravo a que se refere o art. 4." da Lei n.° 
4.348, de 26.06.64, cabe, somente, do despacho 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal que 
defere a suspensão da liminar, em mandado de 
de segurança; não do que a denega". 

N.u 510 — "Praticado o ato por autoridade, no exercício de 
competência delegada, contra ela cabe o man
dado de segurança ou a medida judicial". 

N.° 512 — "Não cabe condenação em honorários de advo
gado na ação de mandado de segurança". 

N.ü 525 — "A medida de segurança não será aplicada em 
segunda instância, quando só o réu tenha recor
rido". 

N.° 597 — "Não cabem embarpos infringentes de acórdão 
que, em mandado de segurança, decidiu, por 
maioria de votos, a apelação". 

Súmulas do Tribunal Superior do Trabalho: 

N.° 33 — "Não cabe mandado de segurança contra deci
são judicial transitada em julgado". 
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N.° 154 — "Da decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
em mandado de segurança cabe recurso ordiná
rio, no prazo de dez dias, para o Tribunal Su
perior do Trabalho". 

N.° 201 — "Da decisão de Tribunal Regional do Trabalho 
em mandado de segurança cabe recurso ordiná
rio, no prazo de oito dias, para o Tribunal Su
perior do Trabalho, correspondendo igual dila-
ção para o recorrido e interessados apresenta
rem razões de contrariedade". 

c) Súmulas do Tribunal Federal de Recursos: 

N.e 15 — "Compete à Justiça Federal julgar mandado de 
segurança contra ato que diga respeito ao en
sino superior, praticado por dirigente de esta
belecimento particular". 

N.* 16 — "Compete à Justiça Estadual julgar mandado 
de segurança contra ato referente ao ensino de 
1.° e 2.° graus e exames supletivos (Lei n.° 5.692, 
de 1971), salvo se praticado por autoridade fe
deral". 

N.° 59 — "A autoridade fiscal de primeiro grau que expe
de a notificação para pagamento do tributo es
tá legitimada passivamente para a ação de se
gurança, ainda que sobre a controvérsia haja 
decisão, em grau de recurso, de conselho de 
contribuintes". 

N.° 60 — "Compete à Justiça Federal decidir da admissi
bilidade de mandado de segurança impetrado 
contra atos de dirigentes de pessoas jurídicas 
privadas, ao argumento de estarem agindo por 
delegação do poder público federal". 

N.° 103 — "Compete ao Tribunal Federal de Recursos pro
cessar e julgar, originariamente, mandado de se
gurança impetrado contra ato de órgão colegia
do presidido por Ministro de Estado". 

N.° 121 — "Não cabe mandado de segurança contra ato ou 
decisão, de natureza jurisdicional, emanado de 
relator ou Presidente de Turma". 

N.° 145 — "Extingue-se o processo de mandado de segu
rança se o autor não promover, no prazo as
sinado, a citação do litisconsorte necessário". 
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O Processo Cautelar na Justiça do Trabalho 

Reprodução, com notas e acréscimos no texto, da 
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que foi distribuido aos assistentes. 
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I — PROCESSO CAUTELAR 

1. — A prestação jurisdicional invocada pelas partes ao Po
der Judiciário, por qualquer de seus órgãos, se caracteriza por 
uma das três finalidades clássicas: a) — conhecimento; b) — 
executória; c) — cautelar. A primeira por via de "processo de 
conhecimento", que se subdivide em: a-1 — declaratorio; a-2 — 
constitutivo; e a-3 — condenatorio. As demais não comportam 
subdivisão. 

2. — Pelo processo de conhecimento — que é o mais amplo 
e genérico, sendo habitualmente o mais utilizado no foro —, o 
juiz (como símbolo do Poder Judiciário), provocado pelo autor, 
após a eventual controvérsia ou contraditório com o réu, profe
re sentença de mérito, conhecendo do direito em debate, pro
vendo a favor do autor (pedido procedente) ou a favor do réu 
(pedido improcedente). Quando, por circunstâncias especiais, 
não há possibilidade de sentença de mérito e, sim, terminativa, 
(denominação doutrinária, mas, não, do Código de Processo 
Civil), o direito pleiteado não é conhecido, permanecendo o li
tígio em branco. 

3. — Pelo processo executório (ou, simplesmente, execução, 
pela nomenclatura legal simplificada da expressão processo de 
execução) o credor, que é o sujeito ativo, equiparado ao autor 
do processo de conhecimento, tem a seu favor a presunção da 
veracidade de sua alegação em prol de seu direito contra o de
vedor, que é o sujeito passivo, equiparado ao réu do processo 
de conhecimento. E esta situação decorre do título ao qual a 
lei confere executividade, gerando presunção maior, quase ab
soluta, de difícil destruição, se for judicial (sentença transitada 
em julgado); ou com alta dose, embora relativa, se for extra
judicial, conforme o elenco do CPC ou de legislação especial 
(arts. 583, 584 e 585 do CPC). No processo de conhecimento, se
ja qual for o procedimento (ordinário, sumaríssimo ou espe
cial), o réu se defende por via de contestação, dentro dos pró
prios autos; no processo de execução, o devedor, se quiser li
vrar-se da execução, terá de usar de ação desconstitutiva do tí
tulo, conexa à ação executiva, com o nomen iuris de "embargos 
do devedor", tomando o devedor a posição de "autor" e o cre
dor a de "réu". É defesa apenas em sentido amplo. 

4. — Pelo processo cautelar, o requerente (o CPC não o 
chama de "autor", termo reservado, tecnicamente, apenas para 
o sujeito ativo do processo de conhecimento), em regra o au
tor no processo de conhecimento ou o credor no processo de exe
cução, tem por objetivo acautelar, prevenir, eventuais prejuízos, 
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se for vencedor ou tiver que ser ressarcido, e o adversário não 
mais possuir patrimônio para responder por sua responsabi
lidade. O choque de interesses entre as partes — as mesmas do 
processo principal não se resolve no processo cautelar, pois que 
seu fim é limitado à proteção futura do requerente, se vencedor 
naquele. Em circunstâncias especiais, o processo cautelar pode 
ser promovido pelo réu ou pelo devedor; mas isso é exceção. 

5. — O processo cautelar tem princípios e normas próprios, 
conforme seu objetivo, correndo por procedimento especial, que 
difere dos outros tipos acolhidos pe3o CPC. Sua difusão legisla
tiva atuai é enorme em todos os ordenamentos, depois de fecun
da atividade doutrinária, refletindo-se nos trabalhos forenses. 
O sistema brasileiro, até o Código de 1939, praticamente se cir
cunscrevia às denominadas medidas típicas, com respaldo his
tórico; mas, a partir do diploma de 1973, ainda que usadas as 
típicas, desenvolveram-se as atípicas ou inominadas, em gama 
infinda, dependendo da variedade de situações que a vida coti
diana cria, exigindo a diversidade de cautelas. 

6. — Apesar da importância e da necessidade do processo 
cautelar, para obstar ausência de utilidade de vitória no final 
do processo principal, ao qual se acha vinculado, o mesmo se 
apresenta como arma de dois gumes: a) se o requerente perde 
a ação principal, fica responsável perante o adversário, vence
dor, pelas perdas e danos resultantes da concessão da medida 
enquanto a causa principal tramitou, podendo ser montante as
tronômico; b) — se o interessado, porém, não requereu algu
ma medida, poderá não ter nenhuma vantagem com a vitória 
na ação principal, se o vencido se tornar insolvente, configuran-
do-se verdadeira vitória de Pyrro, conforme o episódio da his
tória grega clássica. 

O advogado é que fica em situação periclitante e duvidosa 
perante o cliente: se requer e perde a ação principal, poderá 
ser acusado de temerário, ao arrisar o constituinte a pagar o 
valor das perdas e danos ao adversário vendedor; se não re
quer, e ganha a ação principal, mas sem possibilidade de con
cretizar a vitória, poderá ser acusado de desidioso ou de im
previdente. Problema portanto, de consciência muito sério, pe
la inexistência de bola de cristal revelando o futuro desfecho 
da causa (ou computador em linguagem da época...). 

7. — C processo cautelar é sempre dependente do chama
do principal (de conhecimento ou executório), embora manten
do autonomia em relação aos objetivos respectivos: no cautelar, 
apenas resguardam-se possíveis prejuízos, se inócua a vitória, 
desde que não requerida a medido adequada; no de conheci-
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mentó ou no executório, conforme a espécie da relação jurídi
ca, é o próprio conflito de interesses suscitado entre as partes, 
que é solvido, independentemente de haver, ou não, sido inten
tado o cautelar. Nem sempre, obrigatoriamente, o processo cau
telar exige a propositura futura de uma ação principal, pois na§ 
chamadas medidas administrativas poderá nunca ser ajuizada a 
última (v.g. — justificação; protestos; produção antecipada ae 
prova, e t c ) . Apenas nas chamadas medidas jurisdicionais, é que 
a ação principal aventada deverá ser proposta no prazo de 30 
dias (art. 806, comb, com o art. 808, I I ; 811, III , do CPC). Mas, 
em qualquer hipótese, o requerente sempre deverá indicar a ação 
que pretende propor futuramente, ainda que não o faça, sem 
qualquer ônus, ou tenha de fazer, sob pena de responder ante o 
requerido pelos prejuízos que essa possa ter sofrido pela omis
são ou inércia. Não se pode requerer qualquer medida cautelar 
no vácuo, por si mesma, sem que haja vinculação ou dependen* 
cia, mesmo potencial, com a ação principal pertinente ao caso. 
T±¡ evidente que, se a medida cautelar for promovida no curso 
da principal, a dependência será absoluta. Esta a racional in
terpretação do art. 796 do CPC: "O procedimento cautelar po
de ser instaurado antes ou no curso do processo principal e 
deste é sempre dependente". O advérbio "sempre" tem de ser 
entendido nos devidos termos, conforme a explicação acima. 

GALENO LACERDA, com sua costumeira lógica e clareza, 
assim elucida o problema: "A autonomia da função não signifi
ca independência teleológica, como se no processo cautelar hou
vesse uma finalidade stantata se, no sentido de que a função 
cautelar não atinge o objetivo último do processo jurisdicio
nal, que é a eliminação da lide, nem se esgota em si mesma, 
visto como, enquanto função jurisdicional, embora diversa, ela 
desaparece e se subsume na prestação definitiva de conheci
mento ou de execução (Comentários ao Código de Processo 
Civil, coleção "Forense", vol. VIII, t. I, p . 46, n.° 9): A cautelar, 
portanto, nada resolve para as partes com relação ao conflito de 
interesses que as trouxe para a luta, ainda que já interligando 
as partes, mesmo quando a medida haja sido requerida antes 
de ajuizada a ação principal, situação melhor percebida quan
do requerida no curso dessa. 

Da lição acima, infere-se que a ação cautelar é autônoma e 
dependente. Aparentemente, os termos se chocam, porque se
riam contraditórios, pois autonomia não pode caracterizar, ao 
mesmo tempo, dependência. Entretanto, inexiste qualquer anti
nomia. A autonomia, que a doutrina consagra e o próprio Có
digo de Processo Civil atual confere, por dedicar ao "Processo 
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Cautelar" o livro III , por inteiro, diz respeito ao objetivo, ao 
alvo, ao escopo, inteiramente diverso da ação principal a que se 
vincule. 

Somente uma ação cautelar — o atentado (arts. 879 a 881 
do CPC) — pode ser promovida exclusivamente, após o início de 
uma ação principal, como se infere do requisito expresso da 
medida: "no curso do processo" (art. 897, caput). Por sua fina
lidade, impossível ser antes de ajuizada a ação principal, pois 
sua característica é a de impedir a frustração de provimento 
judicial, pressupondo, assim, já existir um processo em anda
mento, na qual a decisão foi proferida. 

8. — O CPC, prevê dois tipos de "procedimentos cautela
res": a) Os nominauos ou típicos; e b) ou inominados ou atípi
cos. Os primeiros formam o Cap. II do Tít. Único do Livro I I I , 
estendendo-se do art. 813 ao 889; os últimos, obviamente, não 
têm denominação própria ou específica, por não estarem esta
tuidos em lei, expressamente, caso a caso, mas, nem por isso, 
deixam de ser usados e de serem necessários. Decorrem do 
chamado "poder cautelar geral" conferido ao juiz ex vi do art . 
798, ambos do CPC. 

Os inominados constituem uma gama imprevisível, confor
me os casos concretos da vida, pora salvaguarda de possível 
lesão futura, na ausência de providência cauteladora dos direi
tos do requerente. GALENO LACERDA refere-se a essas me
didas com toda ênfase ao estudar o art. 798 do CPC: "Estamos 
em presença de autêntica norma em branco, que confere ao ma
gistrado, dentro do estado de direito, um poder puro, idêntico 
ao do pretor romano, quando, no exercício do imperium, de
cretava os interdicta. Não é sem motivo que se considera tal 
atribuição como a mais importante e delicada de quantas con
fiadas à magistratura" (op. cit. p . 135, n." 25). 

Quanto aos nominados, que encontram raízes tradicionais 
em nossos ordenamentos, os mesmos se diferenciam pelo pro
cedimento respectivo: específico (arts. 813 e 887); e comum 
(arts. 888 e 889), esse regulado nos arts. 801 a 803, no ensina
mento de J. F. MARQUES (Manual de Direito Processual Civil, 
v. 4, p . 327, n.° 1.016). O específico seçue as disposições gerais, 
mas cada tipo oferece variantes próprios para atingir sua pecu
liar finalidade. Mas não se pode deixar de considerar que as 
medidas arroladas no art. 888, em seus incisos, se acham em 
posição sui generis, como adverte PONTES DE MIRANDA: "As 
medidas provisionais a que se referem os arts. 888 e 889 nem 
cabem nas espécies que constam das Seções I-XIV do Capítulo 
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II, nem nas dos arts. 798 e 799, que se inserem no Capítulo I" 
(Comentários do Código de Processo Civil, v. XII, p. 455). 

9. — A sistematização defeituosa da matéria no CPC. e 
1939 originou o pouco uso, sobretudo das medidas cautelares 
atípicas. O diploma de 1973 melhorou bastante a técnica, favore
cendo a utilização do "Processo Cautelar", em larga escala, com 
o surgimento espantoso de ações inominadas, para atender a 
situações graves, que a realidade surpreendentemente cria no 
meio forense, (V., por todos, OVIDIO A. BAPTISTA DA SILVA, 
A Ação Cautelar Inominada, sobretudo a partir do Cap. VII.). 
Isso se refletiu no processo trabalhista, que passou a ter res
paldo das normas subsidiárias do Código ora vigente, propi
ciando meritorios estudos sobre o tema e a utilização cada vez 
maior perante os vários órgãos, dependendo da competência, 
para, evidentemente, favorecer a existência de vários e judicio-
sos acórdãos dos tribunais, contribuindo para a difusão e aper
feiçoamento das medidas cautelares ante a reduzida previsão 
legislativa dentro e fora da CLT. 

II — PROCESSO CAUTELAR TRABALHISTA 

10. — A CLT foi completamente omissa quanto a qualquer 
medida ou ação cautelar até o advento da Lei n.° 6.203, de 17 
de abril de 1975, alterando o art. 659, para incluir o inciso IX, 
ainda em vigor. De certo modo, dito dispositivo foi antecedido 
pela Súmula n.° 43 do TST, com o seguinte enunciado: "Presu
me-se abusiva a transferência de que trata o § 1.° do art. 469 da 
CLT sem a comprovação da necessidade de serviço". A prote
ção, portanto, tanto pela Súmula referida, consubstanciando a 
tendência jurisprudencial, como, posteriormente, pelo mencio
nado texto legal, se circunscreve a determinada situação: trans
ferência de empregado. A vedação de empregados ser transfe
rido é estatuida no referido art. 469 §§ 1.° e 3.°, salvo provada 
necessidade de serviço. Para impedir a transferência ante a re
cusa do empregado, propiciando, então, ao empregador a ale
gação de justa causa para rescisão do contrato baseada em in
disciplina ou insubordinação, o inc. IX do art. 659, acima refe
rido, regulou o poder cautelar do Juiz do Trabalho. É, portan
to, medida cautelar nominada ou típica, como a única prevista 
para o processo trabalhista. Equipara-se às arroladas no art. 
888 do CPC, porque somente é cabível em determinado caso, 
embora independentemente da natureza do emprego, desde que 
o empregador tenha mais de um estabelecimento em municípios 
diferentes, dentro ou fora do mesmo Estado (vg. exemplo mais 
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comum com os bancários). Com esta escassa norma de direito 
positivo, aumentam as possibilidades de medidas cautelares 
inominadas ou atípicas, para serem enfrentadas situações inu
sitadas, exigindo, até, a concessão da liminar, com ou sem a 
ouvida da outra parte, ou seja o empregador, na quase totali
dade dos casos, embora não possa ocorrer a hipótese — inver
sa — cautelar requerida pelo empregador contra o empregado 
—, se bem que rara. As espécies mais freqüentes: despedida de 
empregado estável sem a instauração prévia de inquérito para 
apuração da alegada falta grave; para assegurar o direito de 
trabalhar; não pagamento de aumento de salário determinado 
por lei até julgamento da reclamação; arresto do valor da exe
cução por estimativa razoável, evitando a possível dilapidação 
do patrimônio do devedor, para obviar os transtornos com fu
tura alegação de fraude à execução; etc.) 

11. — Na falta quase total de texto na CLT, ou em leis ex
travagantes, o único recurso é invocar a aplicação subsidiária do 
CPC, por sua minuciosa relação quanto aos casos típicos ou no
minados. Pela natureza da relação jurídica controvertida, todas 
as espécies do CPC não são pertinentes, quando visam a uma 
situação estrictamente pessoal, ao passo que, no Direito do Tra
balho, é praticamente uma situação econômica que prevalece. 
Assim sendo, todos os dispositivos dos nominados são aplicá
veis, menos os de incidência impossível: arts. 839, pessoas ex
cluidas; 874; 877 (salvo situação rara de ter de resguardar di
reitos de nascituro como sucessor de empregado-reclamante, 
que pleiteou pagamento de quantia, como admite COQUEIJO 
COSTA); e 882. Logo, dos catorze casos, apenas não têm apli
cação total três acima apontados, na observação daquele mes-
tre (Direito Processual do Trabalho, p . 61, n.° 71). É evidente 
que, pelo objeto próprio de cada uma, as estatuídas nos inci
sos do art. 888 do CPC são inteiramente incabíveis no processo 
trabalhista, salvo, quem sabe, em hipótese rara, mas possível, 
do inciso I, quando, pela rescisão do contrato de trabalho, hou
ver alguma disputa sobre material do trabalho, que haja sido 
judicialmente apreendido. AMAURÍ NASCIMENTO apresenta 
interessante resenha de exemplos de aplicabilidade de cada me
dida nominada do CPC em causas trabalhistas: arresto; seqües
tro; caução real ou fideijussória; busca a apreensão de coisas 
(é evidente que não pode ser "pessoa" prevista no CPC, pela 
natureza da relação jurídica controvertida); exibição; produção 
antecipada de provas; justificação; protestos, notificações e in
terpelações: atentado. (ELEMENTOS DE DIREITO PROCES
SUAL DO TRABALHO, 2.a ed., pág. 282, n.° 4). O "arrolamento 
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de bens" não é de todo impossível ou impróprio (art. 855), pois 
o empregado pode ter abandonado o local de trabalho, onde ha
via bens do empregador, inclusive valores, que a esse deves
sem ser levantados, para salvaguarda da responsabilidade e, 
quiçá, indenização. A hipótese pode ser inusitada, na realidade 
forense, mas não impossível tecnicamente, para ser afastada 
em definitivo pelos intérpretes. 

12. — Assim como no processo civil, também no trabalhis
ta pode ocorrer que a medida utilizada tenha os característicos 
de arresto, mas sem os pressupostos próprios do instituto, se
gundo a esteira do magistério de GALENO LACERDA: "Tem-se 
admitido o uso de medidas inominadas, em função de situações 
jurídicas aptas em tese, para providências específicas, sempre 
que as circunstâncias e os pressupostos se apresentem de modo 
diverso dos legalmente previstos para estas últimas" (op. cit., 
p. 160). Exemplo de medida similar a arresto pela apreensão 
de bem, sem o requisito do art. 813, comb, com art. 814, CPC: 

A domadora de um elefante ingressou, na 1 .a JCJ de Pelotas 
(não funcionamos como advogado de nenhuma das partes), com 
reclamação trabalhista contra o dono do animal, (não existin
do, aparentemente, entre ambos, nenhum outro vínculo que não 
fosse o laboral), pleiteando o pagamento de várias parcelas por 
violação de direitos. Para assegurar a reparação às possíveis ale
gações da reclamante, mas sem qualquer documento compro
vando a dívida, foi requerido e concedido o arresto do semoven
te, mesmo não se configurando os pressupostos exatos e expres
sos da medida típica. LEGALMENTE E DOUTRINARIAMEN-
TE, FOI MEDIDA ATÍPICA OU INOMINADA, mas com toda a 
feição do arresto previsto no art. 813, I, com o art. 814, II, am
bos do CPC. Um problema sério para Justiça fora o depósito e 
manutenção do animal. Mas um providencial acordo entre as 
partes solucionou o impasse, voltando empregador e empregada 
ao convívio normal sob o palio do Direito do Trabalho no 
mínimo! 

Nota-se, pois, que as medidas inominadas ou atípicas são 
mais usadas na Justiça do Trabalho do que as nominadas ou 
típicas, que são as clássicas ou tradicionais, reminiscencia de 
concepção rígida que não admitia aquelas, mas somente as últi
mas. Por isso, doutrinadores, inclusive magistrados como es
critores, fora da atividade própria desenvolvida em sentenças, 
apontam escassês de casos intentados nos respectivos órgãos 
em que atuam, como ANTONIO LAMARCA, em 20 anos de ju
dicatura: um caso somente de arresto, e os demais "mais nu
merosos, mas apoucados" (Roteiro Judiciário Trabalhista, p . 
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190, n.° 296); e WAGNER GIGLIO, também em duas décadas de 
judicatura, com apenas uma dezena de casos, mas "todos eles" 
concedendo liminar em favor de artistas ou atletas para o exer
cício imediato da profissão (Direito Processual do Trabalho, 
4.a ed., p . 284, n.° 1). 

13. — As medidas cautelares, de qualquer espécie, assu
mem relevância especial na Justiça do Trabalho, sobretudo por
que, na quase totalidade, são requeridas por empregados, para 
manutenção de situação violada pelo empregador, para não en
frentarem o risco de solução demorada, mesmo favorável ao 
reclamante, ou cuja reparação tardia lhes possa ser lesiva, pela 
falta de contemporaneidade entre o ato e o ressarcimento res
pectivo. Tal é a proeminência do poder cautelar trabalhista, pa
ra proteger os hipposuficientes, que GALENO LACERDA preco
niza ao juiz "a faculdade de decietar providências cautelares 
diretas, a benefício das partes ou interessados, sem a iniciativa 
destes" (op. cit. p. 128, n.ü 22). 

O juiz, pela finalidade das medidas cautelares e pela posi
ção de inferioridade dos empregados-reclamantes, em re
gra, tem de agir com liberalidade. 

Podemos trazer à colação outro exemplo concreto perante 
a 2.a JCJ, de Pelotas (do qual também fomos estranhos), então 
presidida pela dra. Yvone I. Souza Silva, e professora titular de 
Direito do Trabalho da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Pelotas, ora aposentada nos dois cargos. Emprega
da foi impedida de sair, durante o serviço, para amamentar o fi
lho recém-nascido, porque a firma empregadora não dispunha 
de local apropriado, segundo as exigências legais (CLT., art. 389, 
§ 1.°). Ingressou com reclamação para o direito lhe ser asse
gurado. Mas, enquanto durasse o andamento do feito, como fi
caria a situação do filho: ficar sem a alimentação natural? ou 
a mãe desobedeceria a ordem patronal, sujeitando-se aos ônus e 
sanções de invocável justa causa de indisciplina ou insubordi
nação, quiçá com perda do emprego? Para obviar o prejuízo 
direto e, talvez irreversível, foi requerida medida cautelar ino-
minada, psra assegurar o aleitamento da criança desde o iní
cio do processo principal, com concessão de liminar sem au
diência da reclamada. (Proc. 370/81, cautelar; Proc. 481/81, re
clamação). Acordo, porém, solucionou o caso, permitida a saída 
para alimentar a criança. 

14. — O processo cautelar, com suas várias ações — as no
minadas e inominadas, essas principalmente em face das situa
ções especiais imprevisíveis que se criam — tem inteira perti
nência na Justiça do Trabado. Não pode ser afastado, de mo-
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do absoluto, como algo inconciliável com o processo trabalhis
ta, nem aplicado de modo amplo, subsidiariamente, segundo as 
normas do CPC, podendo causar choques. O essencial é con
ferir ao reclamante a necessária proteção; para o caso de even
tual e possível vitória, assegurando-lhe o meio de o direito, que 
for reconhecido, ser realmente efetivado, se acolhida sua pre
tensão na lide principal. Claro que os clássicos pressupostos, 
que a medida deve reunir, têm de verificar-se em cada caso: 
fumus boni iuris e periculum mora (a aparência de bom di
reito e perigo de prejuízo pela demora). Mas isso fica a critério 
de cada juiz, conforme a mentalidade, formação e orientação 
pessoal, sem que se possam traçar normas concretas para afe
rição e aplicação daqueles requisitos essenciais. 

III — PROCEDIMENTO CAUTELAR TRABALHISTA 

15. — Na falta total de dispositivos na CLT ou em legisla
ção extravagante referentes ao procedimento cautelar trabalhis
ta, é evidente que o Código de Processo Civil terá de ser apli
cado subsidiariamente em cada caso. 

16. — A própria nomenclatura dos sujeitos da ação caute
lar — nominada ou inominada — tem de ser ajustada. "Recla
mante" e "reclamado", termos, aliás, já considerados impró
prios tecnicamente, eqüivalem a "autor" e "réu" da justiça tra
dicional. Mas, no processo cautelar, a terminologia exata e legal, 
é "requerente" e "requerido", para caracterizar o sujeito ativo 
e o sujeito passivo, respectivamente. No CPC, Livro III, sem
pre se menciona ou "requerente" ou "requerido" (arts. 801, 
caput e inciso II; 802; 803; 804 (nesse, por lapso, aparece 
"réu"; 811, caput e inc. II; etc. Em alguns lances, o termo é ge
nérico: "parte" (arts. 806; 808,1, e parágrafo único; 810). Logo, 
no processo cautelar, dentro do respectivo procedimento, na 
Justiça do Trabalho, os sujeitos tomam a denominação corre
ta: "requerente" e "requerido", mesmo que, na reclamação, que 
é verdadeira "ação" principal, passem a figurar com a nomen
clatura ainda em vigor: "reclamante" (em regra o requerente 
da cautelar) e "reclamado" (requerido). 

17. — O primeiro problema que surge ao ser ajuizada me
dida cautelar é quanto à competência: Juiz-Presidente ou jun
ta? (Em caso de Juiz de Direito, atuando, por exceção, como 
órgão trabalhista, a dúvida inexiste, porque exerce o duplo pa
pel de Presidente e da própria entidade coletiva). A CLT, po
rém, no art. 659, inc IX (acrescido pela Lei n.° 6.203, de 
17.04.1975), expressamente, confere competência privativa ao 
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Presidente de JCJ para conceder liminar fundada naquele dis
positivo: "tornar sem efeito transferência disciplinada pelos pa
rágrafos do art. 469 desta Consolidação". Assim sendo, qualquer 
outra liminar em ação cautelar visando a outro objetivo (ex. ar
resto; caução; depósito de dinheiro ou de outro bem para ga
rantir futura execução, essa inominada) exige o julgamento pe
la JCJ, cabendo ao Presidente submeter a matéria ao colegiado, 
que deverá ser convocado com a natural e indispensável urgên
cia, pela relevância do caso. Assim decidiu o Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho, provendo recurso ordinário contra acór
dão do Eg. TRT, 4.a Região, que negara mandado de segurança 
contra decisão pessoal de digna Juiza-Presidenta da JCJ de Por
to Alegre, que concedera liminar (RO-MS n.° 485/84, Pleno unâ
nime, in Decisorio Trabalhista, ficha n.° 4997, Maio de 1985, II 
Quinzena). 

18. — Sempre que a ação cautelar foi classificada como ju
risdicional, v. item n.° 7 supra), isso é, que "acarreta ofensa à 
esfera jurídica da parte contrária" (conclusão do SIMP, reali
zado em Curitiba, em 1975), a reclamação (rectius "ação"), que 
é a principal, deverá ser proposta no prazo de 30 dias a contar 
da efetivação da medida, quer por força de liminar executada, 
quer, sem liminar, por decorrência da própria sentença, julgan
do o pedido procedente (arts. 806; 808, I; 811, III, todos do 
CPC) com a conseqüente responsabilidade por perdas e danos 
do requerente omisso perante o requerido, com liquidação "nos 
próprios autos do procedimento cautelar" (art. 811, parágrafo 
único, CPC). Observe-se, — porém, que o prazo, sendo de direi
to material (exercício da ação), não está sujeito à contagem 
prevista no art. 184 do CPC, que trata de prazo processual (v.g.: 
contestação, embargos, recurso). Por conseguinte, se a medida 
foi efetivada a 25 de maio, os 30 dias terminarão a 23 de junho, 
e, não, a 24, se passassem a fluir do dia imediato, isso é, a 26. 
Mas a matéria é controvertida, prevalecendo, na jurisprudên
cia, a orientação em favor da incidência daquele dispositivo do 
CPC. 

19. — Sempre que a audiência do requerido possa obstar 
ou dificultar a efetivação da medida, a JCJ (ou Presidente na 
hipótese do art. 659, IX — v. item n.° 17 supra) poderá conce
der a liminar sem aquela formalidade (art. 797 do CPC), tanto 
antes, como durante o curso do processo principal. Mas isso 
somente em casos excepcionais, relevantes e de urgência, não 
devendo ser satisfeita a justificativa de requerente afoito e te
meroso de eventual prejuízo, com fraca argumentação. Tudo 
ficará a critério do Juiz ou Junta, dentro dos limites equitati-
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vos, sem liberalidade para conceder ou rigorismo para negar. 
Cada caso será examinado segundo as próprias circunstâncias. 

20. — No tocante aos recursos, as regras da CLT têm de 
ser aplicadas segundo o sistema especial. Contra interlocutória, 
não há impugnação imediata, devendo ser suscitada se houver 
recurso ordinário (art. 893, § 1.°, da CLT); contra a decisão 
(rectius — sentença), então será cabível o recurso ordinário. 
(Art. 895, a, da CLT). Contra o despacho ou decisão, que con
ceda ou negue liminar, tem havido mandado de segurança pelo 
prejudicado (requerido ou requerente respectivamente), alguns 
com êxito, até obtendo despacho do relator concedendo a limi
nar antes negada, para submeter o caso, então, ao conhecimen
to do próprio TRT, dentro da parcela competente, para julga
mento final. (V. acórdão d infra). 

21. — A título de ilustração, merecem ser conhecidos al
guns arestos mais expressivo sobre a matéria. 

a) — empregado obtém liminar de Presidente de JCJ para 
ser reintegrado no cargo do qual foi transferido. Mandado de 
Segurança impetrado ao TRT que cassou liminar. Interposto re
curso ordinário ao TST, pelo empregado, como terceiro inte
ressado, foi negado provimento, sob fundamento de que con
seguiria, por cautelar, aquilo que somente seria viável obter no 
julgamento da reclamação, devidamente instruída, se o empre
gador não provasse a existência de motivo previsto no caput do 
parágrafo único do art. 165 da CLT (1.a turma do TST ac. de 
25.04.1984. LTRv. 49, t. I, p . 29). 

b) — Liminar concedida para reintegração de médico, por 
ser dirigente sindical, mas estendida aos membros de sua equi
pe (auxiliares, atendentes, secretária, e t c ) . Mandado de Segu
rança pelo Hospital contra a concessão para os membros da 
equipe, por não gozar nenhum dos privilégios do sindicato. Man
tida liminar apenas para o médico (TRT 4.a, 1.° Grupo, ac. 
20.09.1984, in LTR v. 49, t. I, p . 585). 

c) — Estando em curso ação de cumprimento de dissídio 
coletivo, na execução da sentença da JCJ mantida pelo TRT, o 
Supremo deu provimento ao recurso extraordinário de susci
tados para excluir cláusula de aumento semestral de gratifica
ção. Os empregadores, baseado neste julgamento, ingressaram 
com ação rescisória para desconstituir o acórdão do TRT, que 
concedera aquela vantagem aos empregados. Para prevenir pos
sível prejuízo com o pagamento das parcelas na execução em 
andamento, os empregadores ajuizaram ação cautelar perante 
o próprio TRT, 4.a, que a concedeu, para garantir "resultado 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 37-52 Jul/Dez 1985 49 



útil da ação rescisória", se procedente (ac. 19.9.1984, in LTR 
vol. 49, t. I, 585). 

d) — Em acórdão unânime da 1.a Seção do EG. TFR, o Mi
nistro GUEIROS LEITE, relator, admitiu, em tese, mandado de 
segurança contra a concessão de liminar em medida cautelar 
atípica, em matéria trabalhista, por não existir recurso útil 
(apud COQUEIJO COSTA, LTR, vo. 48, t. I I , p . 790). Pelo mes
mo argumento, contra o despacho que não conceda, também 
cabe o mandado de segurança, pela falta de recurso imediato 
com efeito suspensivo (v. item n.° 20 supra). 

e) — Se empresas, que compõem o grupo empresarial, es
tão liquidando o seu patrimônio, para atender dívidas de natu
reza diversa, impõe-se a manutenção de indispensabilidade do 
único bem que resta do seu patrimônio, como forma de tranqui
lizar a execução que se processará. Concedida liminar em cau
telar. (TRT 4.a, a c 16.05.83, LTR, v. 47, II , p . 1.338). 

f) — O arresto somente é cabível quando há devedor de
corrente de uma sentença ou de prova documental inequívoca. 
Despacho indeferindo petição inicial in limine, mantido em agra
vo de petição pelo (TRT 7.a, ac. 23.05.1984, LTR v. 48, t. I I , p . 
855). 

g) — Impossível juridicamente é pretender, mediante ação 
cautelar, fazer ressurgir os efeitos da liminar alcançada com o 
"mandamus" e que restou extinta, automaticamente, com a de-
negação da segurança (TST, pleno, ac. 15.10.1982, LTR, v. 47, 
t. I, p . 184). 

h) — A medida "caução" aplicável ao processo trabalhista: 
risco iminente de a reclamada alienar seus bens e, assim, pre
judicar a execução em quantia vultosa, que vier a ser realizada 
em favor dos recorridos (TST RR, ac. 28.03.190, 2.a turma, não 
publicado). 

i) — Concessão de mandado de segurança, por maioria, a 
favor da Fazenda do Estado, cassando liminar a favor de pro
fessor para dar aulas extras, com seguinte fundamento no vo
to do relator Ministro BARATA DA SILVA: "Além do mais, não 
era caso de concessão de medida cautelar, vez que um dos re
quisitos essenciais à sua concessão é ser difícil a reparação. 
Tratando-se de Fazenda do Estado, não há "difícil reparação" 
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(TST ROMS, ac. 03.06.1981, Ementário Forense, Ano XXXIII, 
n.° 397, fichas 97-98, dezembro de 1981). 

j) — Professora pleiteia reintegração, como dirigente sin
dical, por ter sido despedida do Colégio, ex-vi do art. 543 da 
CLT. Pedido negado pela JCJ, porque o cargo de dirigente era 
em sindicato de arquiteta, não como professora; mantida a sen
tença por acórdão do TRT 4.a Região — (Proc. 1.306/85, ainda 
não publicado). 
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AÇÃO RESCISÓRIA 

Prof. Egas Dirceu Moniz de Aragão 

O tema que me foi proposto é o da ação rescisória. Farei 
uma breve menção, um tanto necessária, no encaminhamento 
de um estudo do assunto, à sua origem. 

Ela, em termos de Ação Rescisória propriamente dita, tal 
como hoje se conhece e se pratica, não se pode dizer que tenha 
efetivamente um antecedente romano. 

Em Roma, havia dois institutos que cuidavam paralela
mente do mesmo assunto, mas com o caráter, ora de recurso, 
ora de uma ação para desfazer negócios jurídicos. 

Um era "Revocatio in duplum", que se prendia ao reexame 
de sentenças, e outro a conhecida "restitutio in integrum", que 
se prendia mais a desfazer negócios jurídicos para reposição ao 
estado anterior, do que ao reexame da sentença propriamente 
dita. 

No direito germânico, que é um dos componentes dos nos
sos antecedentes (os antecedentes do direito brasileiro, do di
reito continental europeu) não há notícias de instituto similar 
ao da ação rescisória. 

Onde ela começa a se delinear é no chamado DIREITO IN
TERMÉDIO, através duma medida denominada "querela nulli-
tatis", uma argüição de nulidade que se separava conforme se 
tratasse de nulidade insanável ou de nulidade sanável. 

A chamada "querela nullitatis sanabilis" acabou enveredan
do no rumo da apelação e foi absorvida pela apelação. 

E a chamada "querela nullitatis in sanabilis" foi que tomou 
o rumo da Ação Rescisória, tal qual hoje se conhece. Portanto, 
a "querela nullitatis sanabilis, tomando o rumo da apelação, 
preocupou-se mais com as sentenças injustas e a "querela nulli
tatis insanabilis" se preocupou com as sentenças rescindíveis, 
ou como dizia, com uma técnica inadequada, o Código de 39, 
com as sentenças nulas, que na verdade não são. Essa divisão, 

* Conferência proferida no VIII Encontro de Magistrados do Trabalho da 9." 
Região. 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 53-72 Jul/Dez 1985 53 



na Europa, projetou efeitos e gerou resultados muito conheci
dos na divisão dos recursos em ordinários e extraordinários. 

Os recursos chamados ordinários no sistema europeu que 
nada tem a ver com aquilo que no Brasil denominamos recurso 
ordinário, são os que se empregam contra a sentença que ainda 
não passou em julgado. 

E os recursos chamados extraordinários são os que se em
pregam contra as sentenças que já transitaram em julgado. Por 
conseqüência, no regime europeu, a ação rescisória está absor
vida pelos chamados recursos extraordinários. E os demais re
cursos, que aqui no Brasil conhecemos, seriam sob este aspec
to, todos eles sem exceção, recursos de natureza ordinária. 

Esta menção ao que vige na Europa, leva necessariamente 
a uma indagação, que é fundamental no estudo desse tema. Tra
ta-se, afinal, de uma ação ou se trata efetivamente, de um re
curso? É muito comum dizer-se que a ação rescisória nada mais 
é do que um recurso com roupagens peculiares e que, portan
to, nada mais seria do que verdadeiramente um recurso extra
ordinário, como se diz na Europa. 

A mim me parece que esta não é uma solução satisfatória 
Não se pode considerar ação rescisória um recurso, nem con
fundi-la com os recursos. 

Cada instituto tem a sua individualidade própria e o fato 
de haver algum ponto comum ou de haverem muitos pontos co
muns, não retira aquilo que torna a ação rescisória uma ação 
e aquilo que faz dos recursos um recurso. São da mesma fami 
lia, visam, eventualmente, ao mesmo fim, mas na realidade são 
institutos absolutamente diversos. 

É fácil de demonstrar, pelo menos a meu juízo, a diferen 
ça que existe e é fundamental entre um e outro desses institu 
tos. 

A ação rescisória é propriamente uma ação porque contém, 
integra-se, de uma "causa petendi" própria e de um pedido pró 
prio absolutamente distintos da "causa petendi" e do pedido 
do processo em que originou a sentença que se deseja rescin 
dir. 

Quando se recorre de uma sentença, insiste-se no mesmo 
pedido que vinha sendo formulado pela mesma causa de pedir 
que fora empregada. Se se formulasse no recurso um pedido 
distinto, ou se se empregasse uma causa de pedir distinta, o re 
curso não poderia ser conhecido, porque estaria infringida a 
regra da estabilidade do processo, a partir do momento, no 
plano do processo civil comum, do saneamento ou da contes 
tação dependendo das circunstâncias que o Código prevê. 

54 Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 53-72 Jul/Dez 1985 



Quando numa reclamação trabalhista se recorre ao Tribu 
nal, pede-se o quê? Aquilo mesmo que se pedira ao juiz e não 
se obteve, ou no todo ou em parte. O pedido é o mesmo, a 
causa de pedir é a mesma. Porém, quando, a sentença transita 
em julgado, e se propõe uma ação rescisória, o pedido que se 
faz é outro. 

Quando se ingressa com uma ação rescisória contra a sen
tença que, por hipótese, acolheu ou rejeitou uma reclamação 
trabalhista, acolheu ou rejeitou um pedido de anulação de ca
samento, seja qual for afinal a relação jurídica submetida ao 
exame do juiz, o que se pede não é o mesmo que se pedira ao 
juiz. Não se pede na ação rescisória que o casamento seja anu
lado, não se pede que a reclamação seja acolhida. O que se 
pede é que seja rescindida a sentença. 

O pedido que se formula na ação rescisória é o pedido de 
rescisão de sentença, um pedido necessariamente constitutivo. 
Ela desconstitui aquilo que existia. Ela descontitui a sentença. 
Pede-se, portanto, uma constituição negativa ou uma descons-
tituição. 

E por que causa de pedir se ingressa em juízo com uma 
ação rescisória? Não o casamento como seria no caso da anu
lação; não a relação de trabalho como seria no caso da recla
mação trabalhista; mas o fato jurídico de a sentença profe
rida no processo infringir algum mandamento jurídico que en
seje a ação rescisória. 

A causa de pedir, o fato jurídico capaz de gerar a ação 
rescisória, é, portanto, determinado pela sentença porque ela in
cide em um daqueles fundamentos que o Código de Processo 
Civil estabelece como causas de pedir autônomas para a pro
positura da ação rescisória. 

E se rescinde a sentença porque ela, em si, contém o vício 
que a torna rescindível. Ao lado da ação rescisória, o Código 
de Processo Civil prevê, e já previa também o de 39, uma outra 
medida que a ela se assemelha na aparência externa, mas que 
com ela também não se confunde, que é a ação de rescisão do 
art. 486 do Código atual, que se volta contra aqueles atos ne
gociais que, segundo a maneira de dizer do Código, não depen
dem de sentença ou dependem de sentença exclusivamente ho-
mologatória. Esta ação de rescisão, prevista no art. 486, tam
bém não se confunde com a ação rescisória, porque ela não vi
sa à rescisão de uma sentença. 

Ela visa à rescisão de um negócio jurídico praticado no 
processo sobre o qual o juiz emitiu, no máximo, uma sentença. 
de homologação. 
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O que caracteriza, portanto, a individualidade própria da 
ação rescisória é ser uma ação cujo pedido e cuja causa de pe
dir se voltam estritamente contra uma sentença de natureza ju
risdicional. 

* * * 
O problema da ação rescisória foi tormentoso na Justiça 

do Trabalho. Foi um problema que se equacionou com muita 
dificuldade ao longo de muitos anos e que por sua vez também 
(mostrarei em seguida esta curiosidade), atormentou as pes
soas que trataram com ele. 

Desde os primordios da Justiça do Trabalho, da institui
ção da Justiça do Trabalho no Brasil, muito se discutiu se se
ria compatível com o Direito Social, a existência da ação res
cisória, ou se, dada a natural celeridade que se pretende impor 
à solução dos problemas que o Direito Processual do Trabalho 
deve solucionar, deveria a ação rescisória ser excluída. 

Notou-se uma divisão singular nessa disputa, ao longo de 
várias décadas. Os doutrinadores sempre tendentes na sua gran
de maioria ao cabimento da ação rescisória e à sua admissibi
lidade no plano do Direito do Trabalho e, ao contrário deles, os 
juízas sempre opondo resistência à sua admissão. 

E ao contrário da crítica que faz PONTES DE MIRANDA, 
que considera secundários e inexpressivos os argumentos usa
dos pela Justiça do Trabalho através de seus magistrados, con
tra a admissibilidade da ação rescisória, penso que os argu
mentos eram sérios, não eram absolutamente secundários. Eram 
argumentos capazes de justificar plenamente a divergência que 
se cristalizou aurante muitos anos no pre julgado n.° 10 do Tri
bunal Superior do Trabalho, que opunha um veto ao cabimen
to da açáo rescisória. 

Aqui no Paraná, e creio que isto é muito pouco conheci
do, fez-se um dos primeiros estudos, se não talvez o primeiro 
dessa importância, um dos primeiros estudos sistemáticos da 
ação rescisória no processo do trabalho Foi a tese de concurso 
à Docência Livre de Direito do Trabalho (e, àquele tempo, a 
denominação da cadeira era Legislação Industrial e Direito do 
Trabalho) do hoje falecido professor Homero de Barros. 

A tese não tem data, mas creio que deve ser do ano de 
1945 ou 1946. Escreveu ele o primeiro trabalho sistemático so
bre a rescindibilidade dos julgados trabalhistas. Os que hoje 
tratam do assunto não o referem, o que é, aliás, fácil de com
preender. Curitiba àquele tempo era uma cidade pequena, aca
nhada, os meios de comunicação difíceis, os trabalhos de natu
reza acadêmica costumavam morrer na sala em que se defen-
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dia a tese e muitos trabalhos de grande valor são desconheci
dos quando produzidos fora do tradicional eixo Rio-São Paulo. 

Mas ele tem esse merecimento e o Paraná leva essa vanta
gem, porque os que depois escreveram a respeito do assunto e 
se vrangloriam de terem sido normalmente os que por primeiro 
propugnaram pelo cabimento da ação rescisória, na sua gran
de maioria são posteriores ao professor Homero de Barros. 
Certo que houve outros que o antecederam, sem a menor dú
vida, mas ele figura entre os primeiros. E com um tratamen
to sistemático através de uma tese de concurso, que me cons
te, foi a única, o que lhe acarreta, como é natural, um grande 
merecimento, que reivindico em nome da Faculdade de Di
reito da Universidade do Paraná. 

* * * 

Durou muito tempo esta disputa da doutrina com a juris
prudência e, como é natural o trabalho doutrinário vai aos 
poucos penetrando, vai permeando os julgamentos e se ini
ciou, ao que parece, através do Tribunal do Trabalho do Rio 
de Janeiro, uma campanha, se iniciou com uma série de jul
gamento no sentido da acolhida à ação rescisória no Direito 
Processual do Trabalho. E ela acabou sendo acolhida, antes 
que a lei viesse conságra-la, através de um novo prejulgado 
do Tribunal Superior do Trabalho, de n.° 16, que é um pouco 
anterior à solução legislativa. 

De modo que o problema foi equacionado e resolvido ex
clusivamente no âmbito da Justiça Trabalhista, seja através 
dos doutrinadores que defendiam a adoção da medida, seja 
através dos juizes que a ela inicialmente se opuseram, mas 
aos poucos se foram acomodando à posição defendida pela 
doutrina e afinal a jurisprudência do Tribunal Superior do Tra
balho consolidou-se no sentido da admissibilidade. 

Sobreveio então o Decreto-lei n.° 229, de fevereiro de 1967, 
que introduzindo inúmeras alterações na Consolidação das 
Leis do Trabalho, introduziu também a ação rescisória dando 
uma nova redação ao artigo 836 da dita consolidação. 

E aí surge um fato curioso, a revelar que além de um pro
blema tormentoso, era também um problema atormentador. 
Neste mesmo ano de 1967, em que o Decreto 229 introduziu 
(oficializando o que já existia) a ação rescisória na Consolida
ção das Leis do Trabalho, o Consultor Geral da República, 
traído por esse monumental número de Decretos e de Leis, 
que é do nosso costume e da nossa praxe, mas que se acumu
laram no inicio do ano de 1967, principalmente nos meses que 
intermediaram entre a promulgação da Constituição e a sua 
entrada em vigor cm 67, foi traído, como dizia, por esse núme-
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ro de leis e emitiu dois pareceres que revelam o quanto essa 
ação rescisória podia atormentar as pessoas. 

O primeiro deles de n.° 550/H e o segundo de n.° 555/H. 
Vejam os senhores que são dois pareceres sucessivos, com in
tervalo de 5 números, o segundo deles datado do dia 25 de 
agosto de 1967 e o anterior do dias 8 ou 10 de agosto desse 
mesmo ano. O primeiro sustentando a tese, que foi aprovada 
pelo residente da República, de que não cabia ação rescisória 
na Justiça do Trabalho; e o segundo, 8 ou 10 dias depois, dizen
do que desde fevereiro daquele ano, por força de lei, já cabia 
a ação rescisória na Justiça do Trabalho. 

Vejam os senhores que para o Consultor da Repúbli
ca deve ser um dissabor imenso no espaço de uma semana, ter 
que se desdizer, em termos tão pouco agradáveis quanto es
tes, reconhecendo em agosto ele ainda ignorava que um da
queles múltiplos Decreto-leis de fevereiro havia introduzido na 
Justiça do Trabalho a ação rescisória que ele negava que exis
tisse, porque ainda estava fiado no prejulgado 10, que era de 
muitos anos antes daquela data. Por isso, um problema, dizia 
eu, tormentoso no que diz respeito a sua equação e atormen
tador porque é capaz de gerar dificuldades desse tipo, como 
poderia ter gerado para mim se não tivesse esse método a que 
se referiu o nosso Dalazen de ler o Diário Oficial: agora no 
fim de agosto surgiu uma lei que introduziu uma modificação 
no regime da ação rescisória trabalhista. 

E se eu não rivesse, como dizia, o hábito de ler o Diário 
Oficial, estaria aqui na mesma situação do Consultor da Re
pública, arriscado a lhes pregar uma peça, dizendo algo com
pletamente diverso daquilo que na realidade ocorre. 

* * * 
Após esse Decreto-lei de 67, que introduziu a ação rescisó

ria, amoldando-a ao Código de 1939, sobreveio o Código de 
1973. E se estabeleceu uma nova polêmica no âmbito do Direi
to Processual do Trabalho, formando-se várias correntes de 
interpretação para o fim de saber se a ação rescisória do direi
to trabalhista ou direito trabalhista deveria manter-se fiel ao 
texto do Código de 1939 ou deveria adaptar-se ao texto do Có
digo de 1939 ou deveria adaptar-se ao texto do Código de 1973. 

Este problema, que seria interessantíssimo de examinar 
aqui, envolvendo até mesmo regras de Teoria Geral do Direito 
e de Hermenêutica, está solucionado por uma lei que deu nova 
redação ao art. 836 da Consolidação e estabeleceu que a ação 
rescisória na Justiça do Trabalho passa a reger-se pelas regras 
do Código de Processo Civil de 1973, dispensado o depósito 
referido nos artigos 488 inciso II e 494. 
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Este novo texto legal, veio resolver o problema de saber 
por que lei se rege a ação rescisória. Rege-se, agora, pelo Có
digo de Processo Civil, o que torna muito mais simples, pen
so eu, para todos, sejam os próprios magistrados e advoga
dos que atuam no âmbito da Justiça do Trabalho, seja para 
o tratamento doutrinário do problema porque, irmanadas as 
duas leis, a ação rescisória ganha maior amplitude: os estu
dos que lhe serão dedicados na área do direito trabalhista vão 
necessariamente refletir sobre os estudos que são a ela dedica
dos na área do direito processual comum e a contribuição sem
pre valiosa da jurisprudência irá revelar facetas que podem 
passar despercebidas em outros ramos da justiça e que serão 
a contribuição que se espera do Juiz do Trabalho, ou seja da 
Justiça do Trabalho, para o estudo deste problema. 

Por conseqüência o que me cumpre expor hoje, é exclusi
vamente ação rescisória prevista no Código de Processo Civil, 
em virtude de estar ela hoje. por força de decisão legislativa, 
introduzida no âmbito da Consolidação. 

* * # 

O ponto que se deve examinar para esse fim, é o enuncia
do da cabeça do art. 485, que estabelece as sentenças rescindí-
veis que são rescindí veis as sentenças de mérito. 

Isto parece um enunciado claro, parece um enunciado ex
celente até, porque de fato as sentenças de mérito é que de
vem ser objeto de íescisão, mas é enunciado altamente traiço
eiro, que exigirá muito cuidado na sua aplicação. 

Em primeiro lugar, para o fim de se estabelecer o que se
ja sentença de mérito, para então saber-se quais são as senten
ças rescindíveis. 

O conceito de sentença de mérito, nessa disposição agora 
integrada à Consolidação das Leis do Trabalho, tem de ser ne
cessariamente extraído do que diz o Código de Processo Civil 
— É um concerto específico, que está construído dentro do 
sistema do Código do Processo Civil e que não poderá ser en
contrado fora do sistema porque então se estará fazendo uma 
construção híbrida, que pode não levar a nada. 

O Código de Processo Civil tentou distinguir as sentenças 
de mérito, das sentenças que não são de mérito, através das 
regras que introduziu nos seu arts. 267 e 269, que dizem: 1.°) 
que o processo se extingue sem julgamento de mérito, nas con
dições ali anunciadas e 2.°) que o processo se extingue com jul
gamento de mérito, nas condições que o art. 269 menciona. 
E aí começa o problema. Só se pode dizer que se o processo 
com julgamento de mérito quando ele se extingue em função 
de uma sentença; que tenha jurisdicionalmente composto o con-
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flito de interesses; sentença que termina pelo acolhimento ou 
pela rejeição do pedido do autor (e isso tem capital importân
cia, como em seguida veremos no exame de um dos casos de 
cabimento da ação rescisória). 

Portanto, a rescindibilidade atual dos julgados trabalhis
tas terá de ser examinada em função desse conceito: o conceito 
de mérito que o Código de Processo Civil adota. 

Porém, o Código de Proceso Civil não prevê, nem o ins
tituto comporta, uma sentença de mérito no processo da exe
cução. Somente naqueles casos em que o processo de execução 
é entremeado de um incidente de conhecimento — como se
riam os embargos à execução; embargos a arrematação e as
sim por diante — somente nesses casos está prevista a pos
sibilidade de uma sentença de mérito que solucione os em
bargos, acolhendo-os ou rejeitando-os 

Fora disso, a execução se desenrola independentemente de 
julgamento. Não há julgamento que diga que a execução pro
cede, ou que a execução não procede. Não está prevista a hipó
tese, e a rigor não deve estar, porque a execução sucede ao jul
gamento do mérito, quando se trata de título judicial, ou ela 
sucede a um título que a lei equipara à sentença para esse fim 
e não há necessidade de que o juiz se pronuncie a respeito dis
so. Mas, em contrapartida, as dificuldades que surgem no pro
cesso de execução, com relação ao cabimento da ação rescisó
ria, têm atormentado a justiça comum e vão certamente ator
mentar os juizes do trabalho, porque há inúmeras situações 
no processo de execução em que se faria necessária uma medi
da capaz de rescindir o ato e, no entanto, falta a esses atos 
a característica essencial de serem sentenças e sendo senten
ças, sentenças de mérito. 

Este é um problema para o qual não encontrei em nenhum 
autor solução alguma. O Supremo Tribunal tem muito tran
quilamente limitado o cabimento das ações rescisórias ao frio 
enunciado do Código, mas isto, a meu ver, não é satisfatório. 

Espero que se encontre uma solução capaz de introduzir 
uma cunha nesse sistema, de modo a que no processo de exe
cução também seja possível em certos casos, o uso da ação 
rescisória para desconstituir alguns atos que tenham uma im
portância transcedental. 

Quando se tratar meramente de atos que o juiz homologa 
— suponhamos, o caso da arrematação — ainda se pode pen
sar na ação prevista no art. 486. 

Mas há outros em que as coisas se tornam um pouco mais 
difíceis. Há casos em que será necessário (e os tribunais têm 
enfrentado este problema) o uso da ação rescisória e a bar-
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reirá que o art. 485 contém vai ter de ser ou contornada, com o 
alargamento do emprego da medida prevista no art. 486 que é 
a rescisão do ato, ou através de uma reconstrução do concei
to de mérito, porque nos termos em que ele está posto para 
fins de execução, cria dificuldades muito grandes. 

* * * 

As causas que o art. 485 do Código de Processo Civil intro
duz agora na Justiça do Trabalho, como sendo autorizadoras da 
rescisão das sentenças ou dos acórdãos dos tribunais, são to
das elas autônomas umas em relação às outras. Porém podem 
ser cumuladas: nada impede que se peça a rescisão de uma só 
sentença por vários dos vícios que o Código menciona. Mas são 
todas elas causas autônomas de pedir: se alguém pedir simul
taneamente por duas causas a rescisão, estará na verdade pro
pondo duas ações rescisórias cumuladas, porque são causas de 
pedir distintas entre si, que justificam cada qual de per si e por 
si só o ajuizamento da ação rescisória. 

Eu as agruparia em dois grandes grupos: aquelas que têm 
um nexo nitidamente subjetivo, uma causa de pedir de nature
za subjetiva, que dizem respeito ou ao juiz ou às partes. 

Quanto ao juiz, prevê o inciso 1.° do art. 485 que a sentença 
será rescindível quando proferida por juiz que seja, digamos, 
incriminado por prevaricação, concussão ou corrupção. Se o 
juiz incorreu em algum desses delitos, a sua sentença poderá 
ser rescindida. 

Não conheço caso em que isso tenha ocorrido. Mas, cria-se, 
aqui também, uma situação singular. O Código de 1939 estabe
lecia que a sentença poderia ser rescindida, quando proferida 
por juiz peitado. 

A peita, que mais ou menos corresponde a essas figuras", 
na verdade é ura conceito hoje atípico. Portanto um conceito 
mais amplo. 

A provaricação, a concussão ou a corrupção são figuras típi
cas do Código Penal. E o primeiro problema que se teria de por, 
para o estudo doutrinário, é o de saber se é possível encarar 
estas três figuras como sendo uma enunciação taxativa ou uma 
enunciação exemplificativa, podendo-se portanto, ir além delas. 

Penso que dados os termos em que a lei está posta e não 
se podendo presumir que o legislador usasse estas figuras sem 
saber exatamente o que elas significam; também, por se tratar 
de figuras penais típicas, todas elas endoantes à figura do juiz, 
creio que a única solução para o problema é uma interpreta
ção estrita, uma interpretação que limita o inciso àquilo que ne
le se contém e só será rescindível a sentença se o juiz tiver pra-
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ticado uma dessas três figuras penais. Fora disso, não seria viá
vel. 

Ainda de natureza subjetiva é o vício previsto no inciso I I I 
do art. 485, que se dirige, já agora, às partes. E aí se diz que a 
sentença é rescindível, quando resultar de dolo da parte vence
dora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as 
partes a fim de fraudar a lei. Portanto ou o dolo unilateral da
quele que venceu a causa e que através do dolo levou o juiz a 
proferir uma sentença a seu favor, ou o dolo bilateral quando 
ambas as partes se conluiam para obter, através do processo, 
uma solução que é fraudatória da própria lei. 

O bem jurídico protegido nesta segunda hipótese, portanto, 
é a integridade da lei, a integridade do instituto que a lei pro
tege a fim de liberá-lo do risco de ser fraudado pela atuação 
das partes. 

Dos vícios de natureza objetiva, que já não mais se referem 
às figuras, aos sujeitos da relação processual, seria possível 
apontar uns que dizem respeito ao processo, outros que dizem 
respeito à prova e outros que dizem respeito ao julgamento 
em si. 

Os vícios relativo ao processo seriam os dos incisos II e IV 
deste mesmo artigo. O inciso II é o que cogita da hipótese de 
ter sido a sentença proferida por um juiz absolutamente incom
petente. Vejam que não se trata de um vício inerente à pessoa 
do juiz, mas um vício inerente ao juízo. O juízo é que é incom
petente. Incompetente absolutamente (o juízo, ou o tribunal, 
tanto faz) o órgão judiciário a sentença por ele proferida será 
rescindível. Isso só cabe quando a incompetência é absoluta 
porque quando se tratar de incompetência relativa naturalmen
te estará prorrogada ao longo do processo, ou terá sido objeto 
de exceção e haverá de ter sido indicado pelo tribunal compe
tente o juiz adequado. Ou então, no inciso IV, quando a sen
tença que se proferiu ofender a coisa julgada, a exceção de coi
sa julgada constitui o resultado que advém de ter a sentença 
passado em julgado, de estar, portanto, solucionado a lide, diz 
respeito ao processo. Não se pode estabelecer segundo proces
so em torno de um assunto que já foi objeto de solução e a so
lução se converteu em coisa julgada. 

* * * 
O segundo grupo é o que diz respeito à prova. Ao contrá

rio do Código de 1939, que era muito parco no exame do proble
ma da prova com relação à coisa julgada e só admitia a ação 
rescisória em se tratando de prova falsa e sendo ela o princi
pal fundamento da sentença do juiz, o atual alargou um pouco 
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esse conceito. E estabelece três hipóteses distintas, quatro até, 
de ação rescisória por motivo que assenta na prova. 

O primeiro deles é o que está no inciso VI: Será rescindí
vel a sentença, diz a lei, se se fundar era prova cuja falsidade 
tenha sido apurada em processo criminal, ou seja, provada na 
própria ação rescisória. 

O segundo é o que está no inciso seguinte: Se depois da 
sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência igno
rava ou de que não pode fazer uso, capaz, por si só, de lhe 
assegurar pronunciamento favorável. 

O terceiro é o que está no inciso VIII e diz que será res
cindível a sentença quando "houver fundamento para invalidar 
confissão". 

E o quarto é o que diz rescindível a sentença "fundada em 
erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa". 

O primeiro caso, que é o da prova falsa, já conhecido de 
longa data, penso que não suscita maior dificuldade. Porém, o 
segundo constitui uma novidade que o Código de 1973 introdu
ziu; é a obtenção de documento novo, ou seja, um documen
to de que a parte não fez uso ao longo do processo de conhe
cimento, mas, que se tivesse usado, teria determinado necessa
riamente uma solução oposta para a causa. Suponhamos, e é 
o exemplo mais corriqueiro, o recibo: alguém perde o recibo do 
pagamento; cobra-se uma segunda vez e a ausência do recibo 
determina a impossibilidade da defesa; condenada a pagar de 
novo, mais tarde, a pessoa encontra o recibo e de posse dele 
pode propor a rescisão. O documento novo, que aí se menciona, 
é o documento que é novo em relação ao processo e não um do
cumento cronologicamente novo. Ao contrário até, se for um 
documento cronologicamente novo, não autoriza a ação rescisó
ria. Ele só autoriza a ação rescisória se, cronologicamente, for 
um documento velho, porém, novo, em relação ao processo, 
porque no processo não foi possível usá-lo, uma vez que a par
te dele não dispunha. O não-dispor, significa que não pôde fa
zer uso por qualquer razão. Tanto faz que esse não-uso tenha 
decorrido de dolo da parte contrária, que tenha omitido o fato 
ou tenha escondido o documento, ou de terceiro, ou de deslei
xo do próprio litigante. Se ele havia perdido o documento e 
veio a encontrá-lo, é o quanto basta. O documento é novo em 
relação ao processo. Em contrapartida, documento que já se 
encontrasse no processo, não poderia jamais autorizar, nem 
poderá, a ação rescisória, porque este não será documento no
vo. Será sempre documento velho, que no processo já se en
contrava 

Do inciso seguinte, que é o de número VIII do artigo 485, 
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extraio apenas a confissão, porque é o único desses institutos, 
aqui mencionados, que respeita à prova. A confissão é um meio 
de prova como outro qualquer. Mas durante muitos séculos se 
teve a confissão como um negócio jurídico de disposição, capaz 
de vincular o juiz. E também durante muito tempo se confundiu 
a confissão com o chamado reconhecimento da procedência do 
pedido, e se dizia nas Ordenações do Reino, nos códigos de pro
cesso civil dos Estados, que quando o réu confessava a ação, 
o juiz imediatamente emitia uma sentença, julgando-a proce
dente. Isso influenciou muito o estudo da confissão no plano 
do Código de Processo Civil de 39, e ainda influencia no plano 
do Código atual. Se os senhores consultarem o "Manual" do 
prof. José Frederico Marques, verão que ele dá à confissão ain
da um pouco desse efeito, que era peculiar a ela nos séculos 
passados, mas que me parece hoje absolutamente inaceitável. A 
confissão é um elemento de prova como outro qualquer, que. 
o juiz vai examinar no momento de proferir a sentença, a fim-
de verificar se contém ou não a verdade. 

Ao juiz incumbe encontrar a verdade no processo e nenhum 
obstáculo pode ser oposto à essa sua atuação. Quando ele to
ma os autos para examinar a causa e proferir a sentença, ou 
quando o faz de improviso na audiência (dá tudo na mesma), 
ele é absolutamente livre de investigar a verdade até o mais 
profundo que ele seja capaz de ir. Nessa investigação verá se a 
confissão realmente retrata a realidade, ou se, ao contrário, o 
cidadão, embora confessando, não trouxe nessa sua admissão 
a verdadeira solução do problema. E sendo ela um meio de 
prova, o juiz a examinará e lhe dará o valor que merecer no 
conjunto probatório. 

É óbvio que normal e estatisticamente, quando o réu 
confessa, admitindo portanto a veracidade do fato narrado 
pelo autor e que lhe é desfavorável, ou quando o autor por 
sua vez confessa, admitindo a veracidade do fato favorável ao 
réu e a ele desfavorável, tudo indica que esteja dizendo a 
verdade. Normalmente ninguém confessa para se auto-flagelar. 
Por conseqüência, em termos estatísticos, os casos em que há 
confissão normalmente levam a uma sentença desfavorável ao 
confitente; mas não é uma regra absoluta, não é uma regra in
flexível. Portanto, se o juiz se apoiou na confissão e com base 
nela proferiu a sentença contrária ao interesse do confitente e 
mais tarde este venha a descobrir que havia justo motivo pa
ra invalidar a confissão (e o Código prevê essa hipótese no art. 
532), então lhe será possível ajuizar a ação rescisória para res
cindir não só a sentença que se baseou na confissão, como a 
confissão que havia sido prestada. 
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O próprio fato de se admitir a possibilidade de rescisão 
com fundamento na confissão já demonstra que é uma prova 
de valor invulgar, porque não se admite normalmente a resci
são pela invalidação de um depoimento ou pela invalidação da 
perícia; não há como revogar a perícia ou revogar o depoimen
to, como o código prevê que aconteça com relação à confissão 
porque se trata efetivamente de uma prova de força singular. 
Se ocorrer, será possível a ação rescisória, com base num insti
tuto inerente ao direito probatório. 

Último caso de ação rescisória com base em elementos de 
prova, é a que figura no inciso IX; este inciso IX é uma tradu
ção fiel de dispositivo idêntico existente no Código de Proces
so Civil italiano, onde se prevê nele um recurso extraordinário 
que corresponde, como expliquei, à nossa ação rescisória, pre
cisamente nesses termos. Porém, com relação à sua tradução, 
com relação ao seu enunciado, há uma acirrada disputa, porque 
de um lado o Prof. Alfredo Buzaid que é o responsável pela in
trodução no texto desta norma, considera a sua tradução fiel, 
perfeita, cabal; por outro lado o Prof. José Carlos Barbosa Mo
reira faz sérias restrições ao texto ou seja, àquilo que através 
da tradução se diz. 

A tradução, como disse, fiel ao exto italiano precisa ser in
terpretada e me parece que embora não tenha tamanha impor
tância o enunciado do texto, é preciso que se dê razão não ao 
que diz o Prof. Barbosa Moreira — constituir um erro de tra
dução — mas àquilo que constitui o modo de interpretar 
o texto, no direito italiano. Neste se interpreta esse texto, que 
diz que a sentença é rescindível quando fundada em erro de fa
to, resultante dos atos do processo, no sentido de que se diz aí 
que quando o juiz julgou uma causa de modo tal que qualquer 
pessoa examinando os autos do processo, os atos e documentos 
que compõem os autos do processo, verificar que houve um er
ro, poder-se-á propor a ação rescisória. 

Portanto, ao contrário do que sucede com relação ao do
cumento novo ou à prova falsa, ou mesmo o caso da confissão, 
que admitem que o exame da ação rescisória se faça com base 
em elemento de prova documental ou não trazidos ao processo, 
com relação ao inciso IX não se admite em hipótese alguma 
que a ação rescisória seja baseada em qualquer prova ou em 
qualquer documento que venha a ser trazido aos autos. O que 
se tem de examinar (e essa é a maneira de expor o problema dp 
tradução pelo prof. José Carlos Barbosa Moreira) o que se tem 
de examinar é se da leitura do processo transparece que a sen 
tença está viciada, que a sentença é rescindível. Ou seja, o juiz 
julgou a causa de um modo tal que errou. E esse erro será cor-
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rígido. Em que casos será o erro corrigido? Diz o parágrafo pri
meiro que "há erro de fato quando a sentença admitir um fato 
inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetiva
mente ocorrido". E acrescenta no parágrafo segundo "é indis
pensável num como noutro caso, que não tenha havido contro
vérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato". Portanto, se 
ao proferir o julgamento, o juiz por um lapso, não viu adequa
damente o processo e em função disso deu como existente fa
to que os autos demonstram que não ocorreu, ou deu como ine
xistente fato que os autos demonstram que ocorreu, a contras-
tação daquilo que há no processo com aquilo que diz a senten
ça, será o suficiente para que se chegue ao resultado final. Não 
se admite, por força da expressa disposição legal, que tenha ha
vido discussão em torno do assunto, porque se tiver havido dis
cussão em torno do assunto, o juiz pode ter proferido uma 
sentença injusta, mas não rescindível. Ela será rescindível ape
nas quando o assunto que aquele documento ou que aquela pro
va existente nos autos revelam, passou despercebido. 

Portanto, erro de fato haverá naqueles casos em que tiver 
passado despercebido ao juiz o fato, e porque lhe passou des
percebido, ele fez uma afirmativa absolutamente incompatível 
com o fato demonstrado nos autos e que ele, por um lapso, não 
viu. 

¡fc * # 

Com relação ao julgamento, a ação rescisória cabe confor
me discrimina o inciso V, por violação a literal disposição de 
lei. É uma causa semelhante à da alínea "a" do art. 119, I I I , 
da Constituição, quando prevê o recurso extraordinário; é uma 
causa que autoriza a rescisão fundada no que se poderia cha
mar um erro grosseiro. O juiz dá a sentença em termos exata
mente opostos àquilo que a lei determina; literal violação de 
lei é aquela violação que significa dizer mais quando a lei diz 
menos, dizer sim quando a lei diz não. São os casos mais co
muns e que naturalmente decorrem da interpretação. Não é 
comum que haja sentença que diga exatamente o inverso do que 
a lei diz. O comum sim, é que a sentença, interpretando a nor
ma legal interpreta-a mal, ou pelo menos interprete-a mal ao 
ver do tribunal, e com isso a ação rescisória será viável. A lite
ral violação de lei é, portanto, um vício de direito, um erro 
de direito grave, gravíssimo, que justifica a cassação da senten
ça através da ação rescisória. 

E, embora me pareça que não se trata de ação resci
sória, não posso deixar de mencionar aqui as demais hipóteses 
do inciso 8 °, que prevêem o cabimento da ação rescisória quan
do a sentença se fundar em desistência ou em transação. Ou, 

66 Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 53-72 Jul/Dez 1985 



como diz a lei claramente: será rescindível a sentença quando 
houver fundamentos para invalidar confissão, desistência ou 
transação. 

A desistência e a transação (e também junto delas é neces
sário incluir o reconhecimento da procedência do pedido a re
núncia ao direito e a conciliação) não são atos jurisdicionais. 
A desistência é ato da parte, como ato da parte também é o 
reconhecimento da procedência do pedido, ou a conciliação, ou 
a transação, ou a renúncia ao direito. Isto cria, portanto, um 
grave problema de interpretação em torno desse dispositivo que 
é o de saber se quando a lei fala no seu inciso VIII nesses ins
titutos, ela está, realmente, como na interpretação majoritária 
tem-se dito, admitindo que caiba ação rescisória perante o tri
bunal, para rescindir conciliação, para rescindir transação, ou 
para rescindir a renúncia, ou reconhecimento do direito. 

O prof. Galeno Lacerda, numa palestra que proferiu aqui 
em Curitiba (que está reproduzida na revista do Ministério Pú
blico do Paraná, no seu número 9) a meu ver deu ao problema 
uma solução magnífica. Demonstrou ele aquilo que, a meu ver, 
faltava para a exata e a melhor compreensão desse dispositivo. 
Quando se encerra o processo — e por isso dizia eu ainda há 
pouco que é muito importante saber o que é sentença de méri
to; quando se encerra o processo através de um ato negociai co
mo é a desistência (a desistência que a pessoa oferece é um 
ato seu) como é a renúncia, como é o reconhecimento da pro
cedência do pedido, como é a transação ou como é a conci
liação. 

O Juiz não julga que A tem razão ou que B tem razão, quan
do A e B transigem. Também não julga que A ou B tenha ra
zão, quando A e B se conciliam, também não julga se o réu tem 
ou não tem razão quando o autor renuncia ao seu direito e 
tampouco julga se o autor tem ou não tem razão quando o 
réu reconhece a procedência do pedido. Ele se limita nesses ca
sos a emitir aquela sentença de homologação. Mas a sentença 
de homologação não contém julgamento da lide. Quando o juiz 
julga, homologando, ele verifica apenas as exterioridades do 
negócio jurídico. Ele verifica se as partes eram capazes, se o 
direito sobre o qual recai a transação é disponível, se estava 
adequadamente representada; se o advogado que assina a tran
sação tem poderes de transigir e assim por diante. Se todos es
ses requisitos estiverem presentes, ou seja, se a exterioridade 
do negócio jurídico estiver presente, completa, perfeita, ele en
tão homologa esse negócio jurídico. Mas ele não penetra o ne
gócio jurídico, como penetra a relação jurídica quando emite a 
sentença. 
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O juiz que julga uma reclamação trabalhista ou uma anu
lação de casamento, para usar somente os dois exemplos ini
ciais, penetra essas relações, ele as examina no seu todo, veri
fica quem tem razão e emite seu pronunciamento. Mas quando 
ele examina uma transação, se A deve uma quantia a B e re
solve numa transação que A paga menos do que devia e B re
cebe menos do que devia, o juiz não penetra essa transação pa
ra verificar se ela é justa; não penetra essa transação para ve
rificar se não está saindo lesado o direito de um deles. Natural
mente nesses casos, quem está compondo o litígio são as pró
prias partes. Assim como eu posso ir ao meu devedor cobrar a 
quantia e ele me pagar, ou ele me pagar uma parte e eu per
doar o resto, eu posso lhe dar um prazo, eu também posso, nu
ma transação, ou numa conciliação em juízo, chegar a esse 
mesmo resultado. Se pratico esse ato fora do processo, o juiz 
nele não intervém, obviamente. Se pratico esse ato no proces
so, seja na conciliação seja na transação, o juiz também não 
penetra o ato para ver se eu estou agindo mal ou se eu estou 
agindo bem, se estou tendo prejuízo ou se estou tendo lucro. O 
juiz se limita a verificar se sou credor, se o título que tenho no 
caso do processo, o título que é a condição que me autoriza a 
transigir, é perfeito, se sou maior, se sou capaz, se o direito é 
disponível. Ele examina a exterioridade do ato. Agora, se isto 
conduz a uma solução justa ou injusta, o juiz não examina. E 
se o juiz nada examina quanto àquilo que seria o mérito da so
lução que as partes construíram, não vejo como dizer que se 
trate, nesse ato, de uma sentença de mérito capaz de justificar 
a rescisão através de ação rescisória. Então em que casos esta 
regra influiria? 

Explica o prof. Galeno Lacerda e a meu ver com razão. 
Há inúmeros casos em que uma demanda, que já se encerrou 
através de transação, ou de conciliação ou de reconhecimento 
ou de renúncia, acaba renascendo. Faz-se a conciliação no iní
cio do processo, e aquele que deve fica através da conciliação 
com o direito de pagar em 5 vezes e não cumpre as prestações, 
promove-se então, a execução; ou, aquele que deveria pintar 
uma parede, se compromete a fazê-lo não no prazo de um mês, 
que lhe tinha sido dado inicialmente, mas sim, em prazo maior, 
um prazo de 6 meses, e depois não cumpre a transação; ou 
aquele que reconhece a procedência do pedido e em função 
desse reconhecimento não cumpre depois aquilo que havia pac
tuado; toda vez que esse negócio jurídico de encerramento do 
processo não for cumprido pelas partes, pode surgir um pro
cesso novo. Pode ser necessário um novo processo, para cons
tranger ao cumprimento daquilo que ficara pactuado num des-
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ses negócios. Normalmente porque o Código de Processo Civil 
atribui a esses atos força de título executivo, o problema se so
luciona através de um processo de execução. 

Casos há, no entanto, em que não será possível resolver-se 
o problema através de processo de execução. Suponha-se que a 
pessoa através da conciliação ou da transação ou do reconheci
mento se compromete a outorgar a escritura de venda de um 
terreno e não o faz. Não haveria como executar porque falta o 
pressuposto essencial que o Código determina que é a escri
tura, o pré-contrato, ou um ato que contenha todos os seus 
elementos. 

Se em função disso, for necessário ingressar em juízo e pro
ferir uma nova sentença, esta sentença é que poderá basear-se 
exclusivamente na transação e porque se baseia na transação 
ou porque se baseia na conciliação, o juiz julga a causa dentro 
daquilo que na transação e na conciliação se contém, e por for
ça disso sua sentença, dá razão a um dos dois transatores, ou a 
uma das partes da conciliação. Se mais tarde, essa segunda sen
tença for alvo de ação rescisória porque aquela transação ou 
aquela conciliação eram inválidas, então sim, diz ele, este in
ciso VIII será o fundamento da ação rescisória, se outro não 
houver. Quando se chega à transação, o Código Civil diz que 
ela tem força de coisa julgada e é comum dizer-se que em vir
tude disso a transação equivale à coisa julgada e há quem diga 
até que quando se renova uma demanda em que anteriormente 
se alcançara a transação, que se pode opor à chamada exceção 
de coisa julgada. Não é verdade. A exceção que se opõe, que 
vem do direito romano, que mostra bem a diferença entre as 
duas coisas é a chamada exceptio litis per transactionem finitae, 
ou seja, exceção de lide encerrada por transação. E este caso 
revela a existência dessa exceção, que vem desde Roma; reve
la que muitas vezes após a transação surge um processo novo 
e este processo será encerrado por sentença, e esta sentença é 
que será rescindível, na base do que dispõe o inciso VIII. 

O trabalho do prof. Galeno Lacerda, como disse, publicado 
na Revista do Ministério Público, merece ser lido pela excelên
cia da qualidade que ele externa nessa construção. 

* * * 
Penso que chego assim, talvez, ao último assunto que de

vesse tratar, porque a hora já vai passando. A competência pa
ra a ação rescisória, é sempre, por força da nossa tradição, do 
órgão ao qual competiria, em grau de recurso, examinar a sen
tença. Se se trata portanto, de sentença de juízo de primeiro 
grau, a competência para a rescisão normalmente é do tribunal 
de segundo grau. Por força da regra constitucional, que atribui 
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ao Supremo Tribunal e ao Tribunal Federal de Recurso (mas 
bastaria atribuir ao Supremo Tribunal) a rescisão de seus pró
prios acórdãos, constrói-se uma segunda regra: As sentenças ou 
os acórdãos (que é a sua denominação nos tribunais) são res-
cindíveis pelo tribunal que os emitiu. Portanto, cada tribunal 
rescinde suas próprias sentenças e rescinde as sentenças do juí
zo de primeiro grau, quando se trate de tribunal de segundo 
grau. Nos tribunais de terceiro grau, digamos, a rescisão que 
lhes cabe é somente a dos seus próprios acórdãos. 

O tribunal competente para o julgamento da ação rescisó
ria, terá de desempenhar duas tarefas de grande importância: 
A primeira, que é a verificação do cabimento em si da rescisão 
— a isso se denomina o juízo rescindente. O tribunal examina
rá essas hipóteses todas, verá se efetivamente procede o pedi
do de rescisão e se proceder o pedido de rescisão ele então 
rescinde a sentença. Rescindir a sentença à algo assim ou me
nos semelhante ao que seria arrancá-la dos autos. — E da
quele momento em diante, o processo está sem sentença por
que a que havia, foi retirada. É rescindível e foi rescindida. 
Normalmente se poderia compor uma de duas soluções para 
o problema que decorre de um processo que tinha sentença e 
subitamente deixa de tê-la porque foi rescindida. Ou o pro
cesso seria devolvido ao mesmo órgão que o havia julgado 
para que julgue de novo, ou (e é a solução que o Código prefe
riu) o próprio tribunal que rescinde a sentença profere o 
novo julgamento. Já aí, num novo juízo, que é chamado o juí
zo rescisório. 

O juízo rescindente é aquele que é próprio e peculiar à ação 
rescisória. É o juízo através do qual o tribunal rescinde o jul
gamento que existia. O juízo rescisório, por sua vez, já não é 
mais peculiar à ação rescisória. O juízo rescisório, que tem es
se nome mas na verdade nada rescinde, porque a rescisão se 
opera na fase do chamado juízo rescindente ,o juízo rescisório 
significa: pôr no lugar da sentença que saiu, uma nova senten
ça, que então sim, ao ver do tribunal, está certa. 

Essa nova sentença, será o julgamento daquela lide que já 
fora julgada e teve a sentença rescindida. Enquanto a senten
ça que rescinde outra é sempre desconstitutiva (ela desconsti-
tui o que havia, e rescinde porque desconstitui, ou desconstitui 
porque rescinde a sentença que havia) a outra, proferida em 
seguida, será uma sentença igual a todas as demais sentenças. 
Se a lide cuja sentença foi rescindida leva a um julgamento 
condenatorio, se proferirá uma sentença condenatoria, ou de
claratoria, se for o caso, ou constitutiva, tanto faz. 

Mas este segundo juízo, que por força do disposto no Có-
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digo de Processo Civil, está hoje necessariamente cumulado 
num processo, constitui uma segunda sentença, muito embora, 
no tempo pareça ser uma só, mas todos os que assistem às ses
sões do tribunal e mais ainda, os que nos tribunais têm assento 
e proferem este julgamento, distinguem muito bem o momen
to em que rescinde, ou o momento em que não rescinde, e em 
seguida, o momento em que após a rescisão julga de novo a 
causa, proferindo, então, a sentença que pareça acertada. Em 
alguns casos não há necessidade de nova sentença. Rescindida 
a sentença por ofensa à coisa julgada, por exemplo, não há mais 
nada a julgar; já estava julgada a causa. Se se rescinde a sen
tença porque o juízo era incompetente, então sim, tem-se de 
encaminhar a causa a novo julgamento perante o órgão que 
profere a sentença, a sentença de rescisão. 

¡vias há alguns casos em que apesar de rescindida a senten
ça, o tribunal que a rescinde não pode julgar a causa, não pode 
passar ao juízo rescisório. Suponhamos, em relação à coisa jul
gada mas no sentido inverso, o juiz na sua sentença, ou o tribu
nal no seu acórdão admite que havia coisa julgada e por isso 
não julga a lide. Se se rescindir esse seu acórdão, e se se retirar 
a sentença que dizia há coisa julgada, e em seu lugar se puser 
outra dizendo não há coisa julgada, penso que o prosseguimen
to do julgamento terá de ser no órgão que havia acolhido erro
neamente a existência de coisa julgada, porque a idéia que o 
Código dá, o sistema que ele adota, é que se rejulga a causa, 
mas não se atribui ao órgão que julga em grau de ação rescisó
ria, um julgamento que não fora proferido, a correção de um 
julgamento que não fora proferido. Portanto, se eu ingressasse 
em juízo com uma causa e visse meu caminho obstado porque 
o juiz reconhece que há coisa julgada impedindo a minha pre
tensão, e mais tarde eu conseguisse rescindir este acórdão ou 
essa sentença, então haveria esta situação singular: Rescindida 
a sentença que acolhera a exceção ou a objeção de coisa jul
gada, o julgamento da causa se tornou livre, mas não havia 
ainda julgamento. Penso que nesse caso, como em todos os que 
se assemelharem a ele, o julgamento rescisório deve ser enca
minhado ao juiz, porque na verdade, julgamento rescisório não 
é, não se está proferindo uma sentença nova em lugar daquela 
que havia e foi rescindida, está-se proferindo sentença sobre al
go que não fora ainda objeto de julgamento. Há portanto, üm 
ou outro caso em que esses dois juízos não se somam pela 
desnecessidade ou pela impossibilidade de se somarem. A des
necessidade quando simplesmente através do julgamento res
cisório o problema se resolve. E a impossibilidade quando o as
sunto que teria de ser tratado em seguida, não foi ainda obje-
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to de apreciação anterior e não me parece que o Código pre
tenda suprimir um grau de jurisdição. Seria o caso de, então, 
aquele juízo, aquele próprio órgão, cuja sentença foi rescindi
da, proferir julgamento sobre a matéria que ainda não havia 
julgado e que se torna necessário julgar em função de ter sido 
rescindida a sentença. 

* * * 
Encerrando, digo, rapidamente, que a execução do julga

mento proferido em ação rescisória, diz-se competir aos tribu
nais, mas sugiro aos eminentes juizes que pensem duas vezes 
antes de adotar essa solução. Porque se se tratar de executar o 
primeiro juízo, o juízo rescindente, parece-me natural que esse 
ato de execução, ou esses atos, esses processos de execução 
compitam ao tribunal. Mas se se tratar de executar a segunda 
etapa, ou seja, o juízo rescisório, aquele novo julgamento que 
teria vindo em grau de apelação, por exemplo, se não tiver sido 
rescindido o acórdão, creio que o melhor seria a execução pe
rante o próprio juízo. O nosso Tribunal de Justiça está passan
do por essas experiências e alguns dos seus desembargadores 
se queixam amargamente da dificuldade que é para o Tribunal, 
que não está aparelhado neste sentido, promover a execução de 
uma sentença com todos os problemas que o processo de execu
ção contém. De modo que em se tratando de executar o juízo 
rescindente aquele julgamento que meramente rescinde, penso 
que o tribunal deve fazê-lo, é de sua competência. Mas se se tra
tar de promover a execução daquilo que corresponderia ao juí
zo rescisório, não. Suponhamos que se rescinda a cobrança que 
foi julgada improcedente; ela passa a ser julgada procedente e 
aí se vai executar a sentença, que condenou ao pagamento. Creio 
que mais sensato será interpretar a lei no sentido de que esse 
tipo de execução caiba ao próprio juízo de primeiro grau (que 
executaria normalmente os acórdãos do tribunal) que está mui
to melhor aparelhado através de elementos e de tempo para 
proceder a essa execução. Mas de qualquer forma, é inegável 
que a execução compete ao tribunal. Só por construção (e a su
gestão que faço é nesse sentido) é que se chegaria a essa sepa
ração. Porque os problemas de execução, os problemas mate
riais de prática de execução de sentença, quando no próprio 
tribunal, se tornam mais difíceis de equacionar e de solucionar 
do que no juízo de primeiro grau. 

as « * 

Eis aí, as notas que coligi a propósito da ação rescisória. 
Agradeço a todos a tolerante paciência com que me ouviram. 

Muito obrigado. 
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VIII ENCONTRO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO 
DA 9.* REGIÃO 

C O N C L U S Õ E S 

1. Alçada. Recurso. 

a. Incide a limitação de alçada fixada pela Lei 5.584/70 
em se tratando de recurso ordinário interposto contra acórdão 
prolatado em ação rescisória à qual foi atribuído valor inferior 
a dois salários mínimos. 

b. Ainda que em razão da alçada incabível recurso ordi
nário, deve ser submetida ao duplo grau de jurisdição a sen
tença total ou parcialmente desfavorável à União, Estado, Mu
nicípio ou suas autarquias, em obediência à disposição legal. 

2. Estável. Pedido de indenização, não de reintegração. 

Despedida sem justa causa. Pedido apenas de indenização 
em dobro, não de reintegração. É dado ao Juiz deferir o pe
dido. 

3. Penhora. 

1. Nem mesmo o superprivilégio, como constitui reconhe
cido atributo dos créditos trabalhistas, autoriza a penhora de 
bem adquirido pelo devedor com a cláusula de alienação fidu
ciaria ou de reserva de domínio, pois este é mero possuidor 
direto e depositário do bem. O domínio resolúvel e a posse indi
reta pertencem ao credor fiduciario, por expressa disposição le
gal (Lei n.° 4.728, de 14.7.65, art. 66, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n.° 911, de 1.10.69, art. 1.°). 

2. A penhora, contudo, será admissível se o instrumento 
da alienação fiduciaria ou da reserva de domínio não estiver 
arquivado no Registro de Títulos e Documentos, como deter
mina a lei (Lei n.u 4.728/65, art. 66, § 1.°), pois neste caso não 
vale contra terceiros. 

3. Ao credor trabalhista, por outro lado, é possível rea
lizar a penhora de direitos do devedor fiduciario em relação 
por exemplo, à reversão do domínio e ao possível saldo re
manescente, não sendo lícita, em qualquer hipótese, a constri-
ção das prestações pagas, vez que estas integram o patrimônio 
jurídico do credor fiduciario. 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 73-76 Jul/Dez 1985 73 



4. Rurícola. 

a. O trabalhador rural, na ausência de normas regulamen-
tadoias, não faz jus ao salario-familia aos seus dependentes, 
pois a Lei 4.266/63 e o Regulamento dos Benefícios da Previdên
cia Social, restringem esse direito ao empregado, como defini
do na legislação do' trabalho, de empresa abrangida pela previ
dência social urbana, qualquer que seja o valor e a forma de 
sua remuneração e ao trabalhador avulso. (Súmula TST n.° 
227). 

b. A trabalhadora rural tem direito ao afastamento remu
nerado, no período de quatro semanas antes e oito semanas 
depois do parto, sem prejuízo do salário, cabendo ao emprega
dor efetuar o pagamento, obedecidas as prescrições legais refe
rentes ao pagamento dos salários. Aplicação do art. l.u da Lei 
5.889/73 e art. 4." do Regulamento aprovado pelo Decreto 73.626/ 
74, combinados com os arts. 392 e 393, da CLT. 

c. O adicional de insalubridade não é devido ao rurícola. 
d. No exercício de seu poder normativo e regulamentando 

principio programático contido na Constituição, nada obsta que 
a Justiça do Trabalho, em sentença normativa, assegure ao tra
balhador rural o salário-família aos seus dependentes, embora 
tal cláusula ficasse melhor situada na negociação direta entre 
as partes, sem a imposição pelo Estado, via Poder Judiciário, 
na medida em que os empregadores rurais, ao contrário dos 
urbanos, não tem condições de se reembolsarem das cotas de 
salário-família, junto à Previdência Social. 

5. Embargos à Execução. 

Descabe em embargos à execução discutir e apreciar alega
ção de "nulidade da notificação inicial e da intimação de sen
tença", em relação ao revel, devendo este suscitar a matéria 
mediante recurso, oponível a contar do momento em que tiver 
ciência efetiva da existência do processo, observados os demais 
pressupostos de admissibilidade. 

6. Recurso. Motivação. Recurso Adesivo. 

a. O recurso, salvo o de revista, pode ser interposto me
diante simples petição, ainda que desprovido de fundamentos 
específicos. 

b. É adesivo o recurso, embora interposto no prazo co
mum, se a parte expressamente assim o declara e houve su-
cumbência recíproca. 
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7. Estabilidade Sindical. 

O desconhecimento do empregador acerca da candidatura 
de seu empregado a cargo de direção ou representação sindi
cal, face a ausência de comunicação pela entidade classista (§ 
5.° do art. 543 da CLT), não obsta a condenação à reintegração, 
se houver despedida sem justa causa. 

8. Cessão de Crédito Trabalhista. 

O crédito trabalhista em execução não pode ser objeto de 
cessão nos termos da lei civil, salvo se disto resultar vantagem 
ao empregado. 

9. Prescrição. Horas extras. 

a. A extinção do processo sem julgamento de mérito não 
neutraliza os efeitos interruptivos da prescrição iniciados com 
a propositura da ação. 

b. A prescrição é parcial na hipótese de haver sido supri
mido o pagamento das horas extras habituais, embora o em
pregado continuasse prestando trabalho suplementar. 

c. A prescrição também é parcial quando se cuida de di
reitos indisponíveis, com parcelas periódicas. 

d. Havendo lesão parcial renovada periodicamente, atin
gindo direitos negociáveis entre as partes, a prescrição é sem
pre parcial. 

10. Sindicato. Substituição processual. 

Não assiste ao sindicato, "de lege lata", legitimação ativa 
para propor ação de cumprimento de norma de convenção 
coletiva de trabalho. 

11. Aviso prévio. 

a. É sempre de duas horas a redução que se deve operar 
na jornada de labor do empregado no período de cumprimento 
do aviso prévio, ainda que com jornada normal, legal ou con
tratual, inferior a oito horas. 

b. É nula a renúncia do empregado ao aviso prévio, mas 
lhe é lícito dele desistir se comprovadamente não lhe for bené
fico o cumprimento em serviço. 
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12. Salário maternidade. 

Indevido à gestante salário maternidade quando ocorre ex
tinção de contrato por tempo determinado ao atingir seu ter
mo final porque a cessação do vínculo pelo decurso do prazo 
acordado não caracteriza obstáculo ilícito ao gozo de licença à 
gestante. 
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CONSTITUINTE E PODER JUDICIÁRIO 

João Oreste Dalazen 

SUMÁRIO: 1. Introdução; 2. A Crise da Justiça e 
suas Causas Fundamentais; 3. A Fracassada Re
forma de 1977; 4. Dificuldades para a solução dos 
problemas do judiciário; 5. Propostas para a As
sembléia Constituinte; 6. Sugestões ao Legisla
tivo Ordinário; 7. Conclusão. 

I — INTRODUÇÃO 

Vivemos, presentemente, os últimos dias de uma Consti
tuição que não foi emanada do povo, mas outorgada por um 
triunvirato militar, em 1969, e, depois, repetidas vezes emenda
da e remendada. É chegado, pois, o momento de uma Assem
bléia Nacional Constituinte soberana, exclusiva, representativa, 
livre, ágil e atualizada, capaz de oferecer um novo ordenamen
to jurídico, consentâneo com as nossas necessidades e anseios. 
No grande quadro de reformas que se descortina, sobreleva a 
do Poder Judiciário. 

Inquestionável, realmente, que, na magnitude das tarefas 
afetas à Constituinte, deverá destacar-se uma reforma estrutu
ral e profunda no Poder Judiciário do Brasil. 

A propósito, sábia a lição do grande humanista e pensa
dor católico ALCEU AMOROSO LIMA: 

"Se alguma coisa se pode esperar de uma nova 
Constituinte para a elaboração de um novo texto 
constitucional, será a reforma total do Poder Ju
diciário em sentido supremo e não apenas aciden
tal na estrutura jurídica da nacionalidade. Sem is
so, tudo e mais será vão, com eleições justas ou de 
cartas marcadas. Pois o atual Judiciário, ao que 
tudo indica, é um parente pobre de nossos poderes 
constitucionais. Um poder sacrificado, mas também 
sacrificante, pois sacrifica seus representantes 
mais condignos ou mesmo heróicos e, com eles, o 
próprio povo brasileiro" (in Folha de São Paulo de 
07.03.82, pág. 07). 

Bem se compreende a preocupação do saudoso TRISTÃO 
DE ATHAYDE. Com efeito, o Poder Judiciário desempenha re
levante papel no sistema de freios e contrapassos que caracteri
za o regime democrático. Mormente em regimes presidencialis
tas como o nosso, onde "é a chave do sistema", segundo CLÓ-
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VIS RAMALHETE (cf. Folha de São Paulo de 06.10.85, pág. 
08). Por isso, afirmou o Ministro ALFREDO BUZ AID, coberto 
de razão, que o Judiciário "é o maior, o mais elevado e o que 
tem primazia entre os Poderes, porque julga os outros e por 
eles não pode ser julgado". 

Sem mais, a transcendental importância desse Poder re
sulta de sua propria missão: distribuir Justiça, dando a cada 
um o que é seu e restabelecendo a paz social. E Justiça "é gê
nero de primeira necessidade". Conforme assinalou o Ministro 
CORDEIRO GUERRA: 

"A Justiça é tão necessária à vista dos homens co
mo o alimento que lhes sacia a fome. É do Padre 
Manuel Bernardes, atribuindo a Xisto V, quando o 
aclamava o povo romano pedindo pão e Justiça: 
"Pão daremos com graça; Justiça, por natureza. 
Uma e outra coisa são tão preciosas na República 
que sem qualquer delas não seria República. 
Não havendo Justiça, quem terá pão, nem para seus 
filhos? Não havendo pão, quem guardará, nem 
com seus próprios filhos, Justiça?" (Discurso de 
posse no S.T.F., D.J.U. de l.°.03.83, pág. 1676). 

Pois é esse Poder, com tão magnas e elevadas atribuições, 
um dos pilares da segurança nacional e sem o qual não há de
mocracia, que se acha mergulhado na maior crise de sua his
tória. 

II — A CRISE DA JUSTIÇA E SUAS CAUSAS 
FUNDAMENTAIS 

Cumpre ressaltar, para logo, que a crítica à Justiça é de to
dos os tempos e de praticamente todos os povos. Disse-o o Mi
nistro JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES em palestra proferida 
em meados deste ano na Escola Superior de Guerra: 

"Por volta de 422 a.C, o gênio cômico de ARISTÓ
FANES investís, em "As Vespas", contra a organi
zação judiciária de Atenas. Sua personagem princi
pal — PHILOCLÉON — é o protótipo do juiz ridí
culo, a exaltar a magistratura com estas palavras: 
"Que há de mais feliz, de mais afortunado, do que 
um juiz? Que vida é mais deliciosa do que a sua? 
Quem é mais temido, sobretudo quando idoso?" 

Quase dois mil anos após, RABELAIS, que censura o pro
cesso por demasiado complexo, cria BRIDOIE, o magistrado 
que decida na sorte dos dados: lançava-os, sucessivamente, na 
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direção das razões do autor e do réu, colocadas nas extremida
des opostas de sua mesa; vencedora a parte que obtinha maior 
lance. 

Os dados eram a solução jocosa dos dois defeitos capitais 
da Justiça: a demora e a carestía. Àquela se referia, em expres
siva comparação, velho epigrama gaulês: "Aos deuses, em todos 
os tempos ergueram-se altares; erguem-se também aos proces
sos, porque imortais". 

No Brasil, em particular, vêm de longa data as críticas con
tra a morosidade, a obsolescência e o arcaísmo do Judiciário. 
Críticas, em sua maioria, procedente, até porque não houve efe
tivamente no Judiciário o necessário bafejo de modernidade. 
Basta dizer que, já no crepúsculo do século XX, ainda se cos
turam os autos com barbante e as anotações nos fichários são 
manuscritas. Aliás, já houve até quem dissesse, em tom de pi
lhéria, com um pouco de exagero, que do descobrimento do 
Brasil aos nossos dias a única reforma por que passou a Jus
tiça foi a introdução da máquina de escrever... 

A realidade é que, historicamente, neste País, o Poder Ju
diciário sempre foi relegado a um plano secundário. Seja na 
Monarquia, seja na República. Ao tempo do Império tratou-se 
o Judiciário com tanto descaso que a Constituição de 1824 não 
assegurava, sequer, as clássicas prerrogativas da magistratura. 
Daí que os Juizes, então, podiam sofrer remoções que mal es
condiam o caráter de perseguição política. 

Com a República, é certo que a Constituição de 1891 cer
cou a magistratura de seus tradicionais predicamentos. Em se
guida, porém, esqueceu-se do Poder Judiciário. Este, diga-se de 
passagem sempre foi "o grande esquecido da República", 
o "órfão da República" (CLÓVIS RAMALHETE ao despedir-se 
do S.T.F., Cf. "o ESTADO DE SÃO PAULO" de 23.02.1982, 
pág. 09). 

O resultado é a situação caótica, a beira do colapso, em 
que se encontra hoje o Poder Judiciário. Ninguém ignora que, 
no Brasil, a Justiça é uma máquina demorada (quando não em
perrada), dispendiosa e elitista. 

Aludir-se à lentidão da Justiça é discorrer sobre um fato 
público e notório. Suficiente assinalar-se que, nas grandes cida
des, os Juizes, em questões trabalhistas ou de família (por 
exemplo) estão designando audiências para muitos meses após 
o ajuizamento da ação. Isso, por aí só, denota que alguma coisa 
está errada, ou, como diria SHAKESPEARE, que "há algo de 
podre nc Reino da Dinamarca". 

Não se desconhece também os altos custos da Justiça (des
pesas processuais, honorários advocatícios, taxa judiciária, fun-
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do penitenciário etc.). Conforme acentuou um autor americano 
"a Justiça é só para os que podem pagar". Os princípios de 
igualdade de todos perante a lei e do livre acesso aos tribunais 
(CF., art. 153, §§ 1.° e 4.°) são, a rigor, puramente formais e lí
ricos, ilusórios. Como frisou EVANDRO LINS E SILVA: 

"Na atual organização, a Justiça não é igual para 
todos. A ela só têm acesso os que dispõem de re
cursos para movimentá-la. As questões diminutas, 
que são as questões dos pobres, não conseguem 
sequer penetrar as portas herméticas e caras da 
Justiça civil. A Justiça gratuita, de elevados propó
sitos, é um mito, pelo pouco que pode fazer. (...) 
Desgraçadamente, com a injustíssima distribuição 
da renda que hoje existe em nosso país, a ironia 
de Anatole France tem toda a atualidade: "a lei, na 
sua majestética igualdade, proíbe igualmente ao ri
co, como ao pobre, furtar um pão, dormir sob as 
pontes e mendigar nas ruas" (tese aprovada na 
VII Conf. Nac da OAB). 

Certo que esse problema não existe no âmbito da Justiça 
do Trabalho (não há antecipação de custas, taxa judiciária, ou 
condenação de empregado em honorários advocatícios) e res
tou mitigados na órbita civil com a implantação do Juizado 
das Pequenas Causas. Mesmo assim, nas comarcas em que não 
existe este Juizado, ou na administração da Justiça criminal, 
a pobreza é um aspecto dramático e gravíssimo, pois costuma 
acarretar denegação de Justiça. 

Cabe-nos, então, parquirir as causas para esse estrangula
mento do Judiciário. 

Uma radiografia das falhas da máquina judiciária revela 
que a causa para seu estado crítico reside, fundamentalmente, 
na absoluta dependência em que se acha frente aos Poderes 
Executivo e Legislativo a nível federal, ou estadual. 

Verdade que o art. 6.° da Constituição Federal vigente reza: 
"Art. 6.°. São Poderes da União independentes e 
harmônicos, o Legislativo, o Executivo e o Judiciá
rio". 

Ioda via, a independência do Poder Judiciário é uma fa
lácia, forçoso admitir, salvo a independência moral e intelec
tual dos Juizes. A rigor, constata-se até uma contradição lógi
ca dentro da própria Constituição. De um lado, afirma que os 
Poderes são independentes; de outro, deixa o Poder Judiciário 
dependente em praticamente tudo do Executivo e do Legisla
tivo. 

Assiste razão, portanto, ao Des. ANTÔNIO CARLOS AL-
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VES BRAGA, do Trib. de Justiça de São Paulo, ao argumen
tar: 

"Então, pode-se responder que no Brasil de direito 
o Judiciário é um Poder, em igualdade de condi
ções com o Executivo e Legislativo, sem hierarquia 
entre eles, funcionando de forma harmônica, porém 
independente. Mas no Brasil de fato há um Execu
tivo todo poderoso, intervencionista, invasor, cen
tralista, que, por via oblíqua, esvazia os outros Po
deres e interfere em sua vida íntima e em seu fun
cionamento" (Boletim A.M.B. n.° 51, set./84). 

Essa dependência manifesta-se sob os aspectos financei
ro, administrativo e político. E aí repousa o cerne de toda a 
problemática do Judiciário. 

II.a. — DEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

É o pior e mais grave mal de que padece o Poder Judiciá
rio no Brasil e no qual radica, desafortunadamente, a maioria 
de suas deficiências organizacionais e funcionais. As críticas 
que lhe lançam, sobretudo de morosidade e de ineficiência na 
outorga da prestação jurisdicional, deitam raiz precisamente 
na aflitiva e crônica carência de recursos financeiros com que 
se defrontam os órgãos do Poder Judiciário. 

Como se sabe, esse Poder nada arrecada para si. Tudo o 
que arrecada no exercício de sua relevantíssima função de so
lucionar litígios, a título de custas e emolumentos, é recolhido 
à Fazenda Pública, federal ou estadual. 

O que recebe, a título de orçamento, é o que o Executivo 
achar por bem, com a aprovação do Poder Legislativo. Às ve
zes menos até do que arrecada ao longo do ano. 

Naturalmente a proposta de orçamento do Poder Judiciá
rio é encaminhada ao Poder Executivo. Este, no entanto, como 
detém o controle do erário público, acaba também controlan
do o orçamento do Judiciário. 

Então, realidade pungente é esta: enquanto o Executivo 
— a quem cabe, exclusivamente, a iniciativa do projeto de lei 
orçamentária — fixa, para si, as verbas que entende indispen
sáveis. enquanto o Legislativo pode emendar o projeto de lei 
orçamentária em seu favor, sem aumentar a despesa, ao Ju
diciário cabe apenas se contentar com as migalhas que se lhe 
concede, sempre aquém de suas reais necessidades. 

Daí decorre que o Poder Judiciário na área federal, nos 
últimos oito orçamentos tem sido contemplado com parca do
tação: entre 0,570% e 0,899%. Sempre menos que qualquer Mi-
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nisterio. Nos Estados, em média, tem sido aquinhoado com 
aproximadamente, 5% do orçamento, o que, via de regra, é 
sempre menos que o destinado a qualquer Secretaria. 

Resultado: o Judiciário depende do Executivo desde a com
pra de u'a máquina de escrever, de cum clips, de um papel car
bono, de um móvel qualquer, até a construção de prédios, a 
modernização de seus serviços e a remuneração condigna de 
seus servidores. 

Ora, como escreveu MICHEL TEMER, 
" . . . dependendo o Judiciário de boa vontade de 
outro Poder (o Executivo), onde a independên
cia?" ("O Estado de São Paulo, 23.01.83, pág. 55). 

Oportuno, igualmente, o magistério de GERALDO ATALI-
BA: 

" . . . como falar-se de independência dos Poderes, 
se um deles fica subordinado financeiramente à 
proposta de outro e aprovação de um terceiro? Se 
"el tesoro as el resumen de todos los poderes" 
(ALBERDI) e se ao deliberar sobre seu destino o 
Judiciário fica jejuno, como pretender-se que seja 
"igual" aos demais? Se, como disse um constitucio-
nalista norte-americano, "o poder sobre as finan
ças é poder sobre a vontade" — para fundamentar 
a sábia tese "yankes" da irredutibilidade dos ven
cimentos dos magistrados — como afirmar-se a in
dependência de um Poder que não dispõe sobre os 
próprios instrumentos?" (Boletim AMB n.°s 27/28, 
set./out./82). 

Não obstante essas judiciosas considerações, deve-se con
fessar que é universal a queixa de HANS SCHNEIDER de que, 
embora seja a Justiça o fundamento do Estado de Direito, pa
ra o Ministro da Fazenda os Tribunais são sempre encarados 
como uma empresa subvencionada, e a questão é a de saber 
se merecem crédito. 

Desgraçadamente. 

II.b. — DEPENDÊNCIA POLÍTICA 

Os Juizes ingressam na carreira mediante concurso públi
co de provas e títulos a que são submetidos pelos respectivos 
Tribunais. A partir daí dependem sempre do Poder Executivo, 
desde a primeira até a última nomeação. Dependem do Execu
tivo para a primeira nomeação, para as promoções subseqüen
tes e para o acesso aos Tribunais. Isso se verifica seja a nível 
federal, seja a nível estadual. 
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Releve salientar, inclusive, que, na esfera federal, a depen
dência política do Poder Judiciário, em face dos Poderes Exe
cutivo e Legislativo é ainda mais acentuado, como lembra o 
Ministro SYDNEY SANCHES: 

"Para certos cargos, nos Tribunais Superiores e 
até para a Corte Judiciária Maior do País, na sua 
totalidade, a escolha de seus integrantes é feita se
gundo critério exclusivo do Poder Executivo (ob
servados os requisitos constitucionais de reputação 
ilibada e do notável saber jurídico), sujeito a apro
vação pelo Poder Legislativo. 

Vale dizer, para os órgãos de cúpula do Poder 
Judiciário, a escolha de seus integrantes não é fei
ta com a mínima participação dos Juizes ou Tribu
nais" (Boletim A.M.B. n.°s 37/38, jul/agosto/83). 

Além do Supremo Tribunal Federal, isso é o que suce
de com o Superior Tribunal Militar e o Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Porém, o aspecto mais censurável da dependência política 
do Judiciário em face do Executivo encontra-se no atual siste
ma de promoções por merecimento dos Juizes, baseado na li
vre escolha dos governadores, ou do Presidente da República. 

Em primeiro lugar não é razoável que o Judiciário após 
a elaboração de uma lista tríplice dependa "ad eternitatem" 
do Poder Executivo, com demora de meses para nomeação, 
consoante costuma ocorrer no âmbito federal e estadual. Isso, 
é óbvio, causa grande prejuízo para o interesse público, por is
so que os Tribunais, desfalcados de Juizes por largo período, 
julgam menos do que poderiam fazê-lo com o quadro com
pleto. 

Em segundo lugar, essa demora presta-se a estimular a 
atuação política dos Juizes indicados, como único meio de lo
grar obter a promoção. Obviamente essa busca de apoio po
lítico é extremamente desgastante e pode comprometer o prin
cipal atributo do Juiz: a independência no julgamento. Perce
beu-o o prof. EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO: 

"Não menos constrangedor da liberdade e inde
pendência do Judiciário — escreveu — é o espetá
culo do beija mão a que se sujeitam os seus mem
bros por ocasião da nomeação ou promoção. A en
trega de discrimionariedade ao governador do Es
tado para promoção de Juizes do 1.° grau e sua no
meação para os Tribunais de Alçada e da Justiça 
só traz inconvenientes tais como sujeitar os magis
trados a pedirem por sua escolha ao chefe do Exe-
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cutivo. É evidente que surge a oportunidade para 
o último perseguir os Juizes independentes ou para 
os primeiros se constrangerem no julgamento de 
feitos de interesse da Administração que o nomeou 
ou promoveu" (Boletim A.M.B. n.° 27/28, set./out./ 
82). 

Recora-se aqui a lição do CARRARA: Justiça e Política não 
são irmãs. 

II.c. — DEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Para a entrega da prestação jurisdicional o Poder Judiciá
rio depende do Executivo e do Legislativo para a criação de 
cargos, fixação dos respectivos vencimentos, bem como para 
a criação de órgãos (CF., arts. 115, II e 57, I I ) . Por conseguin
te, o Judiciário não tem liberdade para, segundo reclama o in
teresse público, organizar seus próprios quadros, através da 
criação e estruturação de órgãos judiciários e administrativos. 

Eis aí também um problema da maior envergadura que 
afeta sobremaneira a Justiça e para o qual ela não concorre: 
a ausência de órgãos e de recursos humanos em número su
ficiente para atender à crescente demanda de processos. 

Exemplifiquemos com a Justiça do Trabalho. 
"A Justiça do Trabalho, outrora decantada em prosa e 

verso pela sua celeridade, hoje, nas cidades de porte médio e 
grande em que se faz presente, acha-se congestionada pelo nú
mero excessivo de ações ajuizadas. Isto decorre não apenas do 
crescimento vegetativo da população trabalhadora e da reces
são em que até há pouco nos achávamos mergulhados, mas. 
sobretudo, da falta de criação de órgãos jurisdicionais, cuja 
quantidade não tem caminhado para a passo com o desenvolvi
mento sócio-econômico do País. Basta termos presente a dolo
rosa realidade de Curitiba: em meados de 1974, quando insta
lada a 4.a J .CJ. dessa capital, sua população era de aproxima
damente 700.000 habitantes. Hoje, com cerca de 1.300.000 habi
tantes, quase o dobro, continuamos a contar com apenas 04 
(quatro) J.C.C. desde 1974 — portanto, há mais de onze anos 
não se instala uma Junta de Conciliação e Julgamento em Curi
tiba. O descompasso em relação a outras capitais é tão gritan
te que Porto Alegre, por exemplo, com uma população ligeira
mente superior, tem instaladas 15 (quinze) Juntas." 

O fato é que a política de crescimento do Poder Judiciá
rio e, até mesmo, a política de manutenção institucional de 
seus órgãos é tratada fora do Judiciário, por órgãos tecnocra-
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tas desprezadores inatos do Direito, cuja preocupação maior 
cinge se ao aspecto financeiro. 

De sorte que, em conclusão a este tópico, o ponto-chave, 
a causa primordial dos problemas do Judiciário, é a falta de 
independência frente aos demais Poderes da República. Ao pon
to de não ser descabida a afirmação de que, tal como se mos
tra estruturado e funcionando hoje, o Judiciário não é, a rigor, 
um Poder em sua plenitude, pois quase nada pode sem pres
cindir do Executivo e do Legislativo. Daí porque, para alguns, 
não passa de mero serviço de administração da Justiça, subor
dinado ao Executivo, ressalvada apenas a independência mo
ral e intelctual de que são muito ciosos seus componentes. 

O fato indiscutível é este: o Judiciário não pode cumprir 
satisfatoriamente seu dever de prestar a tutela jurisdicional 
porque não tem condições de estruturar-se e organizar-se por 
si mesmo, de modo a atender às necessidades da população. 
Como conseqüência, ele não se acha devidamente aparelhado, 
tampouco modernizado, o que acarreta retardamento na solu
ção dos litígios. E por isso mesmo surge o descrédito, a des
crença na Justiça, o pior dos males de que se pode acometer 
uma sociedade. Ninguém ignora que se o Judiciário revela-se 
incapaz de cumprir o seu papel o homem retorna a seu pri
mário instinto de buscar fazer justiça de mão própria. Todos 
sabemos que o elevado índice de criminalidade, em algumas 
regiões do País, tem relação direta com o desprestígio em que 
nelas caiu a Justiça. Recorda-se, a propósito, que, após milhões 
de pessoas assistiram pela televisão à absolvição de "Doca 
Street", um criminoso confesso, iniciou-se, naquela mesma se
mana, uma seqüência impressionante de casos de linchamento. 

Em suma: a Justiça não funciona a contento neste País, 
porque o sistema constitucional brasileiro não lhe propicia 
meios para se aparelhar adequadamente. Como frisou o Mi
nistro CORDEIRO GUERRA, "debitam-se à Justiça defeitos e 
deficiências a que não pode dar remédio." 

I I I — A FRACASSADA REFORMA DE 1977 

Com vistas a solucionar os agudos problemas do Judiciário 
impôs à Nação a Emenda Constitucional n.° 07, de 1977, prece
dida de um diagnóstico apresentado pelo Supremo Tribunal 
Federal. Desnecessário assinalar-se que a chamada "Reforma do 
Judiciário", então empreendida, produziu escassos resultados 
positivos, mormente porque se preocupou com alterações de 
cúpula, voltou-se quase unicamente para o segundo grau de ju
risdição. Olvidou que a verdadeira crise da Justiça reside fun 
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damentalmente na sua base, no primeiro grau de jurisdição, so
bretudo aonde o Juiz vive entulhado de processos. A Lei Orgâ
nica da Magistratura Nacional, que se seguiu à reforma, a par 
do seu caráter excessivamente repressivo, incorreu em gravíssi
mos erros, como o de proibir as substituições nos Tribunais, o 
que só provocou o agigantamento dos Tribunais da Justiça (ein 
especial os do Rio de Janeiro e o de São Paulo) e ocasiona sé
rios embaraços aos Tribunais Regionais do Trabalho que, ao 
contrário dos demais, não desfrutam de férias coletivas (para 
o que não se atentou). 

IV — DIFICULDADES PARA A SOLUÇÃO DOS 
PROBLEMAS DO JUDICIÁRIO 

Os problemas da Justiça não são de fácil nem de simples 
solução. Aliás, é curioso observar que, a despeito de há muito 
estarem identificadas as causas primordiais desses problemas. 
até o momento ainda não se lhes deu remédio pronto e eficaz. 

As dificuldades repousam basicamente nos seguintes fatos: 
a) a Justiça é centralizadora, porquanto cabe ao Juiz, pes

soalmente, a direção e a decisão do processo. E não pode ser 
diferente, pois a jurisdição é indelegável (CF., art. 6.°, pará
grafo único); 

b) o processo, cuja estrutura é simples alegações, prova, 
sentença recurso e execução — não pode dispensar a forma, 
que, consoante ensina IHERING, não é um jugo, mas a guar
diã da liberdade; 

c) é inerente à natureza do homem não se conformar com 
um único julgamento, o que se compreende diante da falibili
dade do próprio homem, que pode ocasionar um erro judiciá
rio, de deletérias conseqüências ao injustamente vencido no 
processo. Daí a multiplicidade de recursos postos à disposição 
do interessado e que, obviamente, protelam o desfecho do pro
cesso; 

d) ademais, rapidez e justa composição do litígio são va
lores que dificilmente se conciliam. Como muito bem ponderou 
o MIN. JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES: 

"Haverá quem prefira ter sua vida, sua liberdade, 
seu patrimônio decididos, sumária e soberanamen
te, no correr do martelo de um Juiz singular? Tem-
se notícia da apologia de Juizados sumaríssimos de 
causas de grande valor? Sustentar-se-á limitação à 
defesa criminal, ainda que modesta a pena suscep
tível de ser cominada?" 

e) por fim, dificulta a aplicação do Direito a nossa legis-
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lação profusa, confusa e difusa. Mais de cem mil leis estão em 
vigor somente na esfera federal, muitos das quais redigidas na 
pior técnica e de difícil inteligência, mesmo para juristas ex
perientes. Esse cipoal legislativo, cada vez mais denso e im
penetrável, naturalmente é um obstáculo a mais à boa admi
nistração da Justiça. 

V — PROPOSTAS PARA A ASSEMBLÉIA CONSTITUINTE 

Não obstante as dificuldades apontadas, para pôr cobro 
aos defeitos capitais de que se ressente a Justiça — carestía e 
demora — ou, ao menos, para mitigá-los, proporcionando-se à 
sociedade uma Justiça, tanto quanto possível, independente, 
atuante, célere e acessível, apta a assegurar a paz social, suge
rimos as seguintes medidas à Assembléia Constituinte: 

1. AUTONOMIA FINANCEIRA 

Imperiosa a fixação, através de norma constitucional, de 
um percentual mínimo anual sobre a receita pública da União 
e dos Estados para atendimento ao Poder Judiciário. Trata-se 
de garantir-lhe suficiência financeira para se aparelhar, moder
nizar-se e funcionar a contento. Sabe-se que no orçamento ge
ral da Costa Rica 6% (seis por cento) são destinados ao Poder 
Judiciário. Entre nós, apenas os Estados de São Paulo, Paraná, 
Santa Catarina, Ceará e Rondônia têm uma cota pré-estabeleci-
da no orçamento para o Judiciário. Impõe-se generalizar essa 
providência — aliás, aprovada no 9.° Congresso Brasileiro dos 
Magistrados — a nível federal e estadual. Para implantá-la, bas
ta que a Constituição Federal contenha as seguintes normas, 
conforme preconiza a Associação dos Magistrados Brasileiros: 

"Caberá ao Judiciário a elaboração do próprio or
çamento, reservando-se, sobre a despesa geral, do
tação não inferior a 3% no orçamento da União e 
de 5% nos orçamentos dos Estados". 
"Os Estados destinarão, obrigatoriamente, ao Po
der Judiciário 5% (cinco por cento), no mínimo, 
de sua dotação orçamentária anual, cabendo ao Tri
bunal de Justiça a proposição e realização da pró
pria despesa". 

É essa autonomia financeira que possibilitará ao Judiciá
rio não somente estruturar-se na medida de suas reais necessi
dades como também modernizar-se e colocar-se em compasso 
com o ritmo de nossa época. Por exemplo: introduzindo avan
ços tecnológicos como os de informática, introduzindo gravado-
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res ou a taquigrafía mecânica (estenotipia) na sala de audiên
cias, em lugar de antiquada máquina de escrever. 

2. AUTONOMIA ADMINISTRATIVA 

Recomenda-se que se confira competência ao Supremo Tri
bunal Federal, aos Tribunais Superiores Federais e aos Tribu
nais de Justiça dos Estados e Distrito Federal para resolver so
bre a criação e extinção de órgãos judiciários e dos respectivos 
cargos e vencimentos. Igualmente deve-se assegurar ao Supre
mo Tribunal Federal e aos Tribunais de Justiça competência 
para fixar, mediante resolução, os vencimentos respectivamen
te dos magistrados federais e estaduais, observado sempre o 
princípio de sua irredutibilidade, direta ou indireta. Não deve 
causar estranheza esta última proposição porquanto se o Exe
cutivo e o Legislativo estipulam os vencimentos dos respectivos 
servidores por que não poderá fazê-lo o Judiciário no que con
cerne aos seus, libertando-se de uma dependência por todos os 
títulos nefasta? 

3. AUTONOMIA POLÍTICA 

Deve competir aos respectivos Tribunais, na área de sua 
atuação, o provimento dos cargos de Juizes e serventuários, 
bem como baixar os atos de remoção, acesso, exoneração, apo
sentadoria e promoção. No tocante os Juizes, conforme a li
ção de FERNANDO WHITAKER DA CUNHA, sua nomeação, 
promoção, remoção e a aposentadoria por ato do próprio Ju
diciário já é realidade em numerosos Países como Guatemala 
(art. 251 da Const.), Equador (art. 86 da Const.), Panamá (art. 
192 da Const.) e Portugal, onde se estatuiu expressamente no 
art. 222 da Constituição: 

"Art. 222. A nomeação, a colocação, a transferên
cia e a promoção dos Juizes dos Tribunais Judi
ciais e o exercício da ação disciplinar competem ao 
Conselho Superior da Magistratura, nos termos da 
lei". 

No que tange à promoção de Juizes propõe-se que sejam 
fundidos os dois sistemas ora vigentes (merecimento e anti
güidade) num só — consumado, repita-se, pelos próprios Tri
bunais — para se obviarem os defeitos de cada sistema: pro
moção unicamente por merecimento, tal como já sucede com 
os Juizes federais (LOMAN, art. 84). Os Tribunais escolheriam, 
por maioria absoluta, o Juiz a ser promovido, aferindo o me
recimento de maneira objetiva: sentenças proferidas não refor-
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madas, estrito cumprimento dos prazos legais, operosidade, 
aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento, etc. 

Afinando-se a esse mesmo diapasão, é desejável que o Su
premo Tribunal Federal e os demais Tribunais Superiores Fe
derais nomeiem e aposentem seus próprios Ministros como for
ma indeclinável de resguardar a sua independência. Não sen
do, assim, que, ao menos, no caso de nomeação, esses Tribu
nais sejam consultados e votem uma lista tríplice de nomes a 
ser submetido ao Presidente da República para nomeação de 
um mediante aprovação do Senado Federal, salvo se se tratar 
de magistrado de carreira (caso em que seria dispensável e 
ociosa a manifestação do Senado, tal como já se verifica hoje 
no tocante ao acesso dos Juizes federais ao T.F.R. — C F . art. 
121, § 1.°). Não é concebível a manutenção do Sistema atual 
em que alguns Tribunais sequer são ouvidos em assunto do 
seu magno interesse. 

4. COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL: 
CORTE CONSTITUCIONAL 

Pelo menos cinco dentre os Ministros do S.T.F. devem ser 
escolhidos na magistratura, federal ou estadual. Sendo o órgão 
de cúpula do Poder Judiciário, não se justifica que a ele não te
nham acesso assegurado magistrados de carreira. Seria uma 
forma de prestigiar a estimular-se a carreira, nela premiando 
os que mais se sobressaem. 

Ademais, é mister fixar-se também uma idade máxima pa
ra os Ministros nomeados que não sejam da carreira — pro
pomos 65 anos. A medida justifica-se por uma questão de mo
ralidade e autoridade nos gastos públicos: todos nós recorda
mos de que em governos passados alguns Ministros foram no
meados para o Excelso Pretorio à beira da aposentadoria com
pulsória (70 anos) e, assim, com pouquíssimo tempo de judi
catura retiraram-se para o "ocium cum dignitate" às expensas 
dos cofres públicos. 

Para desaforar o S.T.F. da sobrecarga de trabalho que ho
je o afeta — advinda do afluxo crescente de recursos extraor
dinários e de processo a eles conexos — a solução que se nos 
afigura mais razoável é a de alterar-lhe a competência, reduzin
do-a, ao controle de constitucionalidade das leis e atos do Po
der Público em geral. O atual S.T.F. seria transformado em 
Corte Constitucional, à semelhança de numerosos países euro
peus, com a vantagem de que composto por Juizes vitalícios. 

A competência hoje cometida ao S.T.F. e não atribuída à 
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Corte Constitucional — basicamente recursos extraordinários 
versando matéria não constitucional — seria confiada ao Su
premo Tribunal de Justiça. Este poderia ser o atual Tribunal 
Federal de Recursos com sua composição ampliada e atuando 
em turmas especializadas. Incumbiria a este órgão a observân
cia do primado da lei federal e a jurisprudência uniforme no 
tocante ao exercício da jurisdição comum (isto é, residual). 
Paralelamente, no desempenho da jurisdição especial, atuariam 
os atuais Tribunais Superiores (T.S.T., T.S.E. e S.T.M.). 

De modo que nossa organização judiciária, "mutatis mu
tandis", seria similar à alemã atual, onde há uma Corte Cons
titucional e, abaixo dela, Tribunais Supremos de terceiro grau 
de jurisdição comum — civil e criminal — e de jurisdições es
peciais (quatro): administrativa, financeira, social e trabalhis
ta. 

5. TRIBUNAIS DE ALÇADA REGIONAIS E 
TRIBUNAIS REGIONAIS DE RECURSOS 

É de ser aproveitada a idéia nesse sentido lançada recen
temente por MONIZ DE ARAGÃO. Comprovados pela expe
riência e utilidade e os excelentes serviços prestados pelos Tri
bunais de Alçada, convém sediá-los não apenas nas capitais, 
mas igualmente nos grandes centros sócio-econômicos existen
tes no interior dos Estados (Campinas, Londrina, Caxias do Sul, 
Pelotas, Cascavel, Juiz de Fora, e t c ) . Notórias as vantagens 
dessa medida: melhor e mais fácil atendimento aos jurisdicio-
nados, julgamento dos litígios (muitos dos quais envolvendo 
aspectos tipicamente regionais) por quem os vivencia de perto 
e não tem deles uma visão às vezes distorcida. 

Pelas mesmas razões, convém sejam criados Tribunais Re
gionais de Recursos, em algumas capitais, tal como já previa 
a Constituição de 1946. 

6. DEMOCRATIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

Para que as portas do Judiciário sejam efetivamente aber
tas ao povo e não haja desigualdade entre ricos e pobres na 
outorga da prestação jurisdicional, impõe-se facilitar o ingres
so em Juízo, vedando-se a cobrança de taxa judiciária, do "fun
do penitenciário" (PR), bem como a antecipação das despesas 
processuais. Estas, conforme observou CLÓVIS RAMALHETE, 
somente "deveriam ser exigidas no final e apenas ao vencido, 
que foi o causador do injusto. Esta é a lição memorável que 
nos dá a Justiça do Trabalho, que se espera seja recolhido pe-
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Ia Justiça Cível" (cf. Folha de São Paulo de 06.10.85, pág. 08). 
Está claro que a adoção dessa providência pressupõe que 

se dê executoriedade ao preceito constitucional vigente (art. 
206) que determinou a oficialização das serventias do foro ju
dicial e extra judicial. 

Igualmente é indispensável e urgente que a assistência ju
diciária gratuita aos necessitados, fator de justiça social, ao 
invés de norma constitucional inerte, seja realidade palpável, 
em todas as comarcas, através de profissionais condignamente 
remunerado pelo Estado. 

7. A ABOLIÇÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI 

O júri é um arremedo de Justiça. 
Uma instituição falida e superada, já abandonada por paí

ses de tradição romana, como o nosso. Confiar-se a leigos o 
julgamento dos autores dos crimes dolosos que ofendem o bem 
jurídico supremo — a vida — é uma temeridade e até uma ir
responsabilidade porque: a) a tarefa de julgar é técnica: pres
supõe conhecimentos científicos de Direito Penal, Processo Pe
nal, Medicina Legal, Criminología, etc., o que, evidentemente, 
não é coisa para leigos emocionados e/ou emocionáveis; b) os 
jurados são facilmente maleáveis ao influxo das pressões, sen
do que, nas pequenas cidades, o domínio do chefe político é 
claro e inequívoco; c) os Juizes leigos são suscetíveis de ilegí
timas persuassões: dobram-se, com facilidade, à oratória há
bil e sofista de alguns causídicos, protagonistas de "montagens 
teatrais/ou de farsas que nada têm a ver com a busca de ver
dade e a aplicação do Direito, acabando por proferir, freqüen
temente, vereditos absurdos e escandalosos, nos quais, não ra
ro, julgam a própria vítima e absolvam personagens de eleva
da posição social e econômica; d) por sua característica benig
nidad e. em especial para com a caterva de criminosos que ma
tam mulheres indefesas e pretexto de defesa da honra, famige
rado Tribunal do Júri é fator indireto de criminalidade. Em 
síntese: causa constante de impunidade, o tribunal do júri é 
um órgão inútil e inconveniente ao propósito de repressão pe
nal. 

Permanece a atualidade da candente crítica que, já nos 
idos de 1948, o saudoso NELSON HUNGRIA lançava à "decré
pita instituição": 

"Presentemente, o júri ( . . . ) é uma velharia que 
só pode competir em novidade com os orãálios e 
os duelos judiciários. Sob o ponto-de-vista técnico 
da distribuição da Justiça, já não há em doutrina 
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uma só opinião que se aventure a defender essa an-
tigualha ( . . . ) Com os seus Juizes improvisados e 
escolhidos por sorteio, em gritante contraste com a 
natureza técnica e crítica do direito e processos pe
nais contemporâneo; com os seus vereditos sem 
qualquer motivação e sem uniformidade, depen
dendo da maior ou menor impressão causada pe
los "golpes teatrais" dos advogados de defesa, 
acarretando a insegurança e o descrédito da Justi
ça penal e afrouxando a política de prevenção do 
crime pela ameaça da pena; com a sua alarmante 
parcialidade em favor dos chamados passionais; 
com a sua fácil permeabilidade e interesses e pai
xões de caráter espúrio, o júri representa uma ins
tituição irremissívelmente falida. Não se compre
ende, como pondera CHARLES BOSTON ( . . . ) que 
para todas as profissões se exija preparo e treino, 
e somente para a função do Juiz se dispensa qual
quer aprendizagem. Já dizia FAGVEUT (Culto da 
Incompetência) que chamar leigos para o ofício de 
julgar é o mesmo que incumbir a um sapateiro o 
conserto de um relógio. Não passa de um trapo di
zer-se que os jurados, nos seus julgamentos, tradu
zem o sentimento popular. GABRIEL TARDE já 
advertia que, sob a influência absorvente dos ora
dores criminais, os jurados são subtraídos ao sen
tir do povo "como um pouco de água do mar reco
lhida num vaso deixa de sentir o movimento das 
marés" (Comentários ao Cód. Penal, Vol. I, Tomo 
I, Forense, 4.a ed., 1958) págs. 48/50). 

Se não extinto, o júri deve ser totalmente reformulado em 
seu funcionamento, reduzindo-se de complexos quesitos hoje 
submetidos aos jurados a apenas um, à moda inglesa: culpado 
("guilty") ou inocente ("not guilty"). 

8. A JUSTIÇA DO TRABALHO E A REFORMA 
CONSTITUCIONAL 

No âmbito da Justiça do Trabalho, sugerem-se à Assembléia 
Constituinte as providências que se seguem: 

8.a. REVOGAÇÃO DO ART. 110 DA C F . 

O art. 110 da CF . confere competência à Justiça Federal 
para julgar processos trabalhistas contra a União Federal, suas 
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autarquias e empresas públicas. Ora, se conta o País com Jus
tiça, federal, especializada na matéria, (Justiça do Trabalho), 
nada justifica que, em razão da pessoa, seja excepcional a essa 
regra em favor de outro ramo do Poder Judiciário. Ademais, es
se preceito acarreta inúmeras dificuldades aos empregados re
clamantes, que, comumente, necessitam deslocar-se dos mais 
distantes cidades do Estado para postular na capital, sede de 
cada seção judiciária da Justiça Federal. A isso acresça-se a dis
crepante Jurisprudência que costuma cristalizar-se entre o 
T.F.R. e o T.S.T. na interpretação e aplicação dos mesmos pre
ceitos legais, o que só concorre para o descrédito da Justiça. 

8.b. REVOGAÇÃO DO ART. I l l DA CF. 

"Dispõe o art. I l l da Constituição, com a redação da Emen
da n.° 1: 

"Art. 111. A lei poderá criar contencioso admi
nistrativo e atribuir-lhe competência para o julga
mento das causas mencionadas no artigo anterior 
(art. 153, § 4.°)." 
Através dessa norma constitucional pretendeu-se 
ensejar ao legislador ordinário a possibilidade de 
instituir, na lição de José Cretella Júnior", "uma 
espécie de 'justiça administrativa' trabalhista, que 
julgaria só os servidores Públicos, não os funcio
nários públicos, e os servidores públicos apenas 
nas suas relações com a União, com as autarquias, 
com as empresas públicas federais" ("Manual de 
Direito Administrativo", págs. 362/363). A finali
dade, ao que se supõe, era evitar o congestiona
mento da Justiça Federal pelo ajuizamento de 
ações trabalhistas calcadas no art. 110, da Consti
tuição. 
Sucede, todavia, que o próprio governo deu-se con
ta da inconveniência e inutilidade de implantação 
de um "contencioso administrativo" nesses moldes. 
Com efeito, a remissão expressa ao art. 153, § 4.°, da 
Constituição, denota que o impropriamente deno
minado "contencioso administrativo", se criado, 
não romperia com a nossa tradição republicana 
do princípio da jurisdição una. Vale dizer, a decisão 
administrativa que proferisse não estaria imune ao 
controle jurisdicional porquanto "a lei não poderá 
excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer 
lesão de direito individual". Assim, ainda que pos-
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to em prática, o art. I l l da Constituição estaria so
bremaneira esvaziado de sua valia, eis que certa
mente não atenuaria a sobrecarga de processos da 
Justiça Federal comum. De resto, a adoção dessa 
medida exigiria a aplicação de elevada soma de re
cursos públicos. Não é sem razão que, até hoje, 
inexiste a lei que cria o mencionado "contencioso 
administrativo". Desse modo — e coerentemente 
com a proposição do item I, retro — preconizamos 
a revogação, pura e simples, do art. I l l , da Consti
tuição Federal. Aliás, nesse sentido já opinou co
missão nomeada pelo Ministro da Justiça e integra
da pelos juristas Cretella Júnior, Campos Batalha 
e Camilo Ashcar (v. Lamarca, "O livro da Compe
tência", 1979, pág. 39). 

8.C. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. AUMENTO 
DA COMPOSIÇÃO. RECRUTAMENTO DE MINISTROS 

A atual composição do T.S.T. — 17 Ministros — provém 
da Lei n.° 2.244, de 1954. Ao tempo — 1954 — havia apenas 
oito Tribunais Regionais do Trabalho. Hoje, há treze instala
dos no País. Afora isso, em 1954, quando o T.S.T. já contava com 
17 Ministros, os Regionais então existentes eram constituídos de 
um número substancialmente mais reduzido de Juizes. Exem
plifique-se com o TRT da 2.a Região: à época, compunha-se de 
sete Juizes (Dec-Lei n.° 9.797, de 1946). Hoje, é integrado por 
44 Juizes. Note-se, pois, que só esse Tribunal multiplicou em 
mais de seis vezes sua composição, enquanto a do TST perma
nece intacta. De outra fonte, após 1954 igualmente foram cria
das inúmeras outras Juntas de Conciliação e Julgamento. 

A toda evidência, a ampliação dos órgãos do primeiro e se
gundo graus de Jurisdição da Justiça do Trabalho traduziu-se 
em acréscimo de julgamento de processos, o que, por seu tur
no, acarreta necessariamente a elevação do número de recur
sos para o T.S.T. resultado: hoje há, ali, uma enorme e desu
mana sobrecarga de serviço para cada Ministro e uma plétora 
de processos aguardando distribuição. Com isso, obviamente 
não se alcança a celeridade que a própria essência da Justiça do 
Trabalho exige. 

Em decorrência opõe-se, para descongestionar a Suprema 
Corte Trabalhista do País, o aumento do número de seus Mi
nistros de dezessete (17) para vinte e sete (27), a exemplo do 
que já se deu no T.F.R., de modo a propiciar que ali se implan
tem mais duas turmas. 
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8.d. PARTICIPAÇÃO DE ADVOGADOS NO TST 
E NOS TRT 

"A Constituição vigente deixa inteiramente o talen
to do Presidente da República a escolha dos advo
gados que devem compor esses Tribunais. No caso 
dos Tribunais Regionais, inclusive, não exige se
quer afetivo exercício da profissão. A realidade tem 
demonstrado, porém, que, não raro, essas escolhas 
são ditadas por razões exclusivamente políticas, re
caindo, algumas vezes, em advogados sem nenhu
ma ou com escassa prática forense, malgrado o 
brilho revelado por muitos dos nomeados por es
se critério. Por isso, o que se sugere é que para o 
provimento dos cargos de Juiz ou Ministro, desti
nados a advogados, seja elaborada lista tríplice pe
lo Tribunal onde se verificar a vaga, com base na 
relação de, pelo menos, seis (6) nomes indicados 
pelo Conselho Federal (TST) ou Seccional (TRT) 
da Ordem dos Advogados do Brasil, dentre advo
gados de notório merecimento e idoneidade moral, 
com dez anos, no mínimo, de comprovada prática 
forense. É mais prudente e lógico que se delegue a 
indicação dos melhores da corporação àqueles que 
certamente melhor os conhecem. 
A medida é inspirada no enunciado de dispositivo 
da própria Constituição vigente (art. 144, IV), ao 
cuidar dos Tribunais Estaduais, não havendo mo
tivo para que não seja estendida a outros Tribu
nais. 
O escopo da proposição, como se percebe, é afas
tar o livre arbítrio do Executivo, neste particular, 
transformando-o em exercício dejpoder discricio
nário (segundo a conceituação técnica do Direito 
Administrativo). 

8.e. EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃO CLASSISTA 

A representação paritaria de empregados e empregadores 
nos órgãos jurisdicionais trabalhistas não se justifica. Primeiro, 
porque o processo é instrumento de técnicos, não de leigos. 
Segundo, porque não se concebe a existência de Juizes parciais, 
cujo propósito maior seja defender os interesses de uma cate
goria profissional, ou econômica. Terceiro, porque os Juizes 
leigos classistas, procurando resguardar interesses tão antagô-

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 77-100 Jul/Dez 1985 95 



nicos como os do Capital e do Trabalho, neutralizam-se mutua
mente em seus votos, o que, por si só, denota a completa inu
tilidade da representação paritaria. Quarto porque haveria con
siderável redução dos gastos públicos sem prejuízo da distri
buição da Justiça. 

9. INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO 

A Constituição de um Estado não deve ser apenas uma de
claração de bons princípios, que, à falta de disciplinamento nor
mativos da lei ordinária, tornem-se letra morta e caiam no va
zio. Uma Constituição, mesmo no Brasil, precisa ser coisa sé
ria. Nada de disposições líricas que, como se dizia das Ordena
ções Filipinas "se acatam, pero no se cumplen". Conforme en
sina DALMO DE ABREU DALLARI: 

" . . . é preciso fazer uma Constituição para ser 
aplicada e não para tranqüilizar as consciências 
dos que querem uma declaração de bons propó
sitos ou, pior ainda, para dar uma aparência mo
ralmente respeitável a um sistema essencialmente 
injusto". 
(Constituição e Constituinte, Saraiva, 1982, págs. 
44/45). 

Não obstante, a Carta Magna vigente contém numerosos 
exemplos de princípios programáticos, isto é, não dotados de 
auto-executoriedade e que não foram objeto de regulamenta
ção. Caso, entre tantos, do seguro-desemprego (CF., art. 165, 
XVI), da participação nos lucros de empresa (CF., art. 165, 
V) da estabilidade da gestante (art. 165, XI), dos contenciosos 
administrativos (CF., art. 153, § 4.° e 203), das decisões admi
nistrativas das questões entre a União, Estados e Municípios e 
suas autarquias, empresas públicas e sociedades de economia 
mista (art. 205), etc. Todos casos de inconstitucionalidade por 
omissão. 

Nessas circunstâncias é sábia a Constituição da República 
Portuguesa, cujo art. 283 reza que, o requerimento do Pre
sidente da República ou do Provedor da Justiça, "o Tribunal 
Constitucional aprecia e verifica o não cumprimento da Consti
tuição por omissão das medidas legislativas necessárias para 
tornar exeqüíveis verificar a existência de inconstitucionalidade 
por omissão, dará disso conhecimento ao órgão legislativo com
petente". 

Recomendamos à Assembléia Constituinte que proveja a 
nova Carta Magna de norma constitucional semelhante, ape
nas com a diferença de a legitimação para a provocação de in-
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constitucionalidade por omissão (e qualquer outra) ser atribuí
da também a entidades civis, como OAB, AMB e confederações 
sindicais. 

Sem essa norma — essencial a que as demais sejam efeti
vamente acatadas e cumpridas — poderão tornar-se vãos e fa
dados à inoperancia todos os princípios não auto-executáveis 
insculpidos na nova Constituição. 

VI — SUGESTÕES AO LEGISLADOR ORDINÁRIO 

A par das providências, a nível constitucional, acima pro
postas, outras podem e devem ser adotadas pelo legislador or
dinário com vistas a agilizar e desafogar o Judiciário. Vamos 
declinar algumas. 

1. CONTENCIOSOS ADMINISTRATIVOS 

O Judiciário não pode prosseguir sendo a única via para a 
composição dos conflitos de interesses. 

Impõe-se dar ampla aplicação à parte final do art. 153, § 
4.°, da vigente Constituição: "O ingresso em Juízo poderá ser 
condicionado a que se exauram previamente as vias administra
tivas, desde que não exigida garantia de instância, nem ultra
passado o prazo de cento e oitenta dias para a decisão sobre o 
pedido". Lastimavelmente, ainda não se regulamentaram os 
arts. 203 e 204 da Constituição, criando-se os contenciosos ad
ministrativos, federais e estaduais, sem poder judicacional, para 
as questões fiscais e previdenciárias, inclusive relativos a aci
dentes do trabalho, e com a possibilidade de a parte vencida re
querer diretamente ao Tribunal competente a revisão da decisão 
nelas proferidas — o que descongestionaria o primeiro grau 
da jurisdição. 

Igualmente cumpre viabilizar o art. 205 do CF . para pro
piciar decisão administrativa dos conflitos entre a União, Es
tados, e Municípios e respectivas autarquias, empresas públi
cas e sociedades de economia mista. 

2. ELEVAÇÃO DO PADRÃO CULTURAL DA 
MAGISTRATURA 

É de toda conveniência que seja imediatamente implemen
tado a exigência constitucional (art. 144, I) de habilitação em 
curso preparatório à magistratura como requisito ao ingresso 
na carreira. 

Releva ter presente que a Faculdade de Direito não forma 
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Juizes, mas bacharéis. E nenhuma outra profissão — pelo vulto 
dos poderes com que são investidos os Juizes — demanda tanto 
preparo intelectual como a magistratura. 

Propomos, assim, criação de uma Escola da Magistratura, 
semelhante ao Instituto Rio Branco, que habilita profissionais 
para a carreira diplomática. O bacharel, submetido e aprova
do em concurso público, passaria a freqüentar o curso da Es
cola, onde receberia a preparação para a carreira. Somente de
pois de aprovado no curso seria nomeado. Sugerimos, desse 
modo, a adoção do sistema francês, aperfeiçoado e adaptado à 
nossa realidade. 

Propomos, igualmente, sejam implementadas escolas de 
aperfeiçoamento de magistrados, condicionando-se a promoção. 
por merecimento, à freqüência e aprovação em seus cursos. 

O acentuado declínio do padrão cultural dos magistrados, 
em todos os níveis, já é notório. 

De outra parte, como frisou o MIN. CORDEIRO GUERRA, 
"é claro que o homem bem instruído para a missão de julgar, 
julgará mais e melhor" (in D.J.U. de 01.03.83, pág. 1676). 

3. COMISSÃO PARITARIA DE CONCILIAÇÃO NA JT. 

A Constituição Federal permite a criação de outros órgãos 
no âmbito da Justiça do Trabalho (art. 141, § 3.°). 

As estatísticas comprovam que mais de 50% das ações ajui
zadas perante a Justiça do Trabalho extinguem-se, no seu nasce
douro, mediante conciliação. Isso demonstra que seria de ex
trema utilidade a criação de um órgão unicamente conciliatório, 
pré-processual e que poderia ser composto pelo aproveitamen
to dos vogais que hoje integram as Juntas de Conciliação e Jul
gamento. A lei exigiria a intervenção necessária desse órgão co
mo pré-requisito ou condição de procedibilidade para se ingres
sar em Juízo. 

Sistema similar já funciona na Inglaterra, com excelentes 
resultados. Tudo indica que o mesmo se repetiria entre nós, 
prestando esse órgão notável contribuição para descongestio-
nar a Justiça do Trabalho, atualmente à beira do colapso nos 
grandes centros urbanos do País. 

VII — CONCLUSÃO 

Em conclusão: a tarefa maior da Assembléia Nacional Cons
tituinte, no tocante ao Poder Judiciário, será democratizá-lo e 
dotá-lo de efetiva independência — financeira, política e admi
nistrativa — a fim de que se modernize e agilize a outorga da 
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prestação jurisdicional. O que todos almejamos é uma Justiça 
rápida, acessível e não onerosa. Igual para pobres e ricos. Pa
ra que não se tenha de dizer, como Lord Davlin, que as portas 
da Justiça estão abertas para todos, como as dos hotéis de lu
xo, e que os pobres, na Justiça, têm a mesma chance que pos
suem fora dela, ou seja, uma esplêndida chance de homens po
bres! 
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Jurisprudência 



ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 9." REGIÃO 

TRT-PR-AO-004/85 — N.° 2202/85 

EMENTA: Ação rescisória. Aspecto temporal da 
controvérsia sobre aplicação de lei. Se, à época da 
prolação do acordo que se pretende rescindir, ha
via controvérsia substanciosa sobre a aplicação de 
Lei atribuidora de competência jurisdicional, é in-
cabível ação rescisória, nos moldes definidos pelo 
enunciado n.° 83, do E. TST. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AÇÃO RES
CISÓRIA, provenientes da CAPITAL, sendo autor o ESTADO 
DO PARANÁ e réu JOÃO RIBEIRO. 

Interpõe o Estado do Paraná, por meio de seu procurador 
judicial, ação rescisória visando a anulação do v. Acórdão n.3 

923/79, deste Regional, exarado no Processo TRT/PR/RO — 
1.529/78, fundamentando o pedido na ocorrência de incompetên
cia absoluta do Judiciário Trabalhista para julgar o processo 
originário e na violação das disposições sentidas no art. 106, da 
Constituição Federal. Sustenta que o réu estava submetido a 
regime especial de trabalho estabelecido pela Lei Estadual . . . 
6508/73, editada com fulcro no mencionado artigo da Carta 
Magna e que sendo ele contratado para função de natureza téc
nica especializada (professor suplementar ista), fere a Súmula 
123, do E. TST, o julgamento da lide, por esta Justiça Especia
lizada, eis que a competência é de uma das Varas da Fazenda 
Pública do Estado do Paraná, em face de tratar-se de relação 
jurídica de natureza administrativa e não trabalhista. 

A ação foi devidamente instruída, com os documentos in
dispensável à sua propositura. Certidão de trânsito em julgado, 
às fls. 76, dos autos. 

O réu ofereceu defesa, argüindo, inicialmente quatro preli
minares: a) — ausência de interpretação unânime nos Tribu
nais, a respeito da lei que entende violada; b) — ausência de 
violação literal de lei, posto que o autor foi contratado na vi-
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gência Constituição Federal de 1946 e tentativa de rediscussão 
da defesa proposta na ação originária, sem apresentação de 
quaisquer fatos novos; c) — incabível a ação rescisória, pois 
fundada em dispositivo da lei inaplicável, a Constituição Fede
ral de 1967; e d) — a ausência de depósito do valor da condena
ção, fixado na ação originária, e portanto, deserta a rescisória. 
E, no mérito, assevera que resta evidente a inaplicabilidade do 
regime jurídico da Lei 6508/73 ao caso concreto; a impossibilida
de de sua retroatividade; o direito adquirido pelo empregado 
na vigência da Constituição Federal de 1946; a não eventualidade 
da prestação dos serviços, a qual perdurou por quinze anos; a 
possibilidade legal de cumulação do cargo de professor com ou
tro técnico-científico e a competência da Justiça do Trabalho, 
para dirimir a questão. 

Concedeu-se prazo sucessivo às partes, para apresentação 
de provas e após para razões finais, sendo estas últimas, ofere
cidas às fls. 112/116, unicamente, pelo sussitado que se reportou 
às razões anteriormente expendidas, citou novos arestos e re-
quereu e não conhecimento da rescisória por inobservância dos 
pré-requisitos processuais e por ausência de razões de mérito 
e caso haja conhecimento, pelo seu improvimento. 

Em parecer, às fls. 118/120 a d. Procuradoria Regional ofi
cia pelo conhecimento da ação rescisória a rejeição da prelimi
nar da deserção. No mérito pelo incabimento da ação rescisó
ria proposta, acolhendo as preliminares argüidas em contesta
ção, com base na Súmula 83 do E. TST; por ausência de viola
ção literal da lei; por reapresentação da defesa trazida com o 
processo originário e por pretender a incidência da lei inaplicá
vel. Caso ultrapassadas as matérias discutidas em preliminar 
opina pela improcedencia da ação repelindo a argüição de in
competência da Justiça do Trabalho. 

É o relatório. 

VOTO 
Conheço da ação rescisória proposta, pois que preenchidos 

os requisitos legais para a sua admissão, mormente quando, no 
processo do trabalho, é dispensável o depósito a que alude o 
artigo 488, II, do CPC, na forma do "Enunciado" (antiga Súmu
la), n.° 194, do E. TST, depósito este que não se confunde com 
o exigido pelo artigo 899, da CLT, pois que a presente ação não 
se confunde com recurso. 

MÉRITO 
O autor pretende seja rescindido o acórdão n.° 923/79, fun

dado na "ocorrência de incompetência dos eminentes julgado
res, e no fato de que as decisões proferidas no processo origi-
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nal violaram as disposições do artigo 106, da Constituição Fe
deral" (fls. 06, item "9") . 

A incompetência alegada, pois, decorreria da aplicação da 
regra constitucional citada, somada à lei 6508/73, e reforçada 
pelo entendimento constante no "Enunciado" n.° 123, do E. 
TST. 

Pois, é certo, a rescisória se lastreia, precipuamente, em 
violação de dispositivos legais atribuidores de competência ju
risdicional. 

Entretanto, a aplicação dos dispositivos citados, ao caso 
examinado na ação principal, à época da prolação do acórdão 
que se pretende rescindir, ocorrida em 10 de maio de 1979 
(fls. 51), era por demais controvertida, como ainda é, tanto que 
desta mesma Corte saíram várias decisões dando pela compe
tência da Justiça do Trabalho ao exame de casos semelhantes 
ao ventilado na "ação original", confirmados, inclusive, pelo E. 
TST e C STF. 

À época, diga-se, sequer houvera sido editada a Súmula n.° 
123 (hoje denominada do Enunciado n.° 123) do TST, fato este 
ocorrido em 24.09.81, através da Resolução Administrativa 81/ 
81, publicada no DJ de 6 a 13.10.81, que nada mais faz que pa
cificar as discordancias até então vigorantes, sendo cabível sa
lientar que a edição da referida Súmula não foi reflexo da man
sidão de decisões, mas sim de uma somatória delas que, entre
tanto, não supera a controvérsia até então presente. 

Frente a esta situação, entendo perfeitamente aplicável o 
"Enunciado" n.° 83, ambém do E. TST, que estabelece: "Não ca
be ação rescisória por violação literal de lei quando a decisão 
rescindenda estiver baseada em texto legal de interpretação 
controvertida nos tribunais". 

A presente ação, assim, para mim é descabida. 
Não bastasse isso, fundamentada a tese da incompetência 

em diversos Graus de Jurisdição, conçluiu-se pela sua invalida-
de no processo originário. Assim, já que foi decidida a questão 
da competência na ação principal, não se pode questioná-la no
vamente em ação rescisória, já que, no contrário estar-se-ia 
permitindo que a mesma questão seja julgada duas vezes, pe
los mesmos fundamentos, e pelos mesmos Juizes. 

O autor da presente ação, registre-se, nada mais faz que re
novar os seus argumentos de defesa. 

Ademais, a Lei Estadual n.° 6508/73, em a qual se apega o 
Estado do Paraná para justificar a rescisória, não pode ter ne
nhuma influência para excluir a competência da Justiça do Tra
balho em relação à situação empregatícia do réu, porque o mes
mo foi contratado antes do advento da mencionada Lei, bem 
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como do art. 106, da Constituição Federal de 1969. Sua admissão 
se deu em 1.° de maio de 1963, ocasião em que vigia não a Cons
tituição citada, mas sim a de 1946 que proibia aos Estados le
gislarem sobre regime jurídicos de seu pessoal. 

Ainda, foi o réu apanhado, enquanto persistiu o seu rela
cionamento com o autor, pela regra do artigo 104, da Carta 
Magna de 1967, " . . . tornando-se titular dos direitos trabalhistas 
previstos na legislação do trabalho", direitos estes que se agre
garam ao seu patrimônio, e não poderia, ao depois, ser supri
midos. 

Outrossim, é bom que se esclareça, o artigo 106, da Cons
tituição Federal, limita a possibilidade de não aplicação do re
gime trabalhista " . . . aos servidores admitidos em serviços de 
caráter temporário ou contratados para funções de natureza 
técnica especializada...". Ora, o reclamante, agora réu, teria 
sido qualificado de "professor suplementarista" somente a par
tir do advento da Lei Estadual n.° 6508/73, aliás ilegalmente, pois 
o seu regime sempre foi o celetista, não podendo ser enquadra
do em nenhuma das hipóteses do regrado constitucional apon
tado, pois não exercia funções de natureza técnica especializada, 
e porque vinha, permanentemente, trabalhando para o Estado. 
Afastá-lo, portanto, da órbita trabalhista, seria, à evidência, in
constitucional. 

O artigo 106, pois, ao caso presente não se aplica. 
Também ao réu não se aplica a Lei Estadual mencionada, 

posto que, quando de sua admissão como professor, ainda não 
existia ela, que somente foi editada em 1963. Não pode tal Lei, 
em face disso, ser invocada para definir o regime jurídico do 
trabalhador, que sempre foi o da CLT, em que pese o permissi
vo constitucional n.° 106, relevante, é certo, mas em situações 
diversas da atualmente discutida. 

Por fim, registro manifestações do Colendo Supremo Tri
bunal Federal, lançada em questão semelhante: "Professores 
Primários do Estado de São Paulo excluídos do Regime Estatu
tário. Inteligência do art. 106 da Constituição Federal, na reda
ção da Emenda Constitucional n.° 1/69. Aplicação do art. 104 
da Constituição de 1967. Relação Jurídica de Natureza Traba
lhista, eis que anterior à Lei Estadual n.° 500, de 13.11.74. Re
curso Extraordinário não conhecido". (RE 89.284, rei. Min. Dja-
ci Falcão, in DJU de 7.11.78). 

Outra decisão idêntica foi proferida no Recurso Extraordi
nário n.° 88-666-A, em que foi relator o Eminente Ministro Xa
vier de Albuquerque, conforme consta do Dicionário de Deci
sões Trabalhistas, de B. Calheiros Bonfim e Silvério dos Santos, 
em sua 16.a Edição, à página 22. 
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Diante de tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTE a pre
sente ação rescisória. Custas sobre Cr$ 2.000.000. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM JULGAR IMPROCE
DENTE A AÇÃO RESCISÓRIA. 

Custas sobre o valor arbitrado de Cr$ 2.000.000 (dois mi
lhões de cruzeiros). 

Intimem-se. 
Curitiba, 20 de agosto de 1985. JOSÉ MONTENEGRO AN

TERO — Vice-Presidente no Exercício da Presidencia. LEONAR
DO ABAGGE — Relator. Sueli Aparecida Erbano — Procurado
ra Regional. 

TRT-PR-AR-002/85 — N.° 1833/85 

EMENTA: Ação rescisória. Sentença de mérito. 
A Súmula n.° 194 do Tribunal Superior do Traba
lho admite a Ação Rescisória nos termos do atuai 
Código de Processo Civil. No entanto, se por um 
lado ampliaram-se as hipóteses de cabimento da 
ação rescisória, por outro lado diminuiu o seu cam
po. Assim é que o art. 485, caput, do CPC, é expres
so que cabe ação rescisória com relação à sentença 
de mérito, transitada em julgado. Decide-se o mé
rito quando se decide a lide, isto é, conflito de in
teresses qualificados por pretensão resistida. Se 
não se conheceu do recurso, não se apreciou o mé
rito, logo o acórdão não pode ser atacado pela res
cisória. A autora é, assim, carecedora da presente 
ação. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AÇÃO RES
CISÓRIA, em que é autora COMPANHIA GERAL DE INDÚS
TRIAS e réu VICENTE MILLEK. 

COMPANHIA GERAL DE INDÚSTRIAS ajuizou a presente 
Ação Rescisória contra VICENTE MILLEK, postulando a res
cisão do acórdão proferido por este TRIBUNAL, que não con-
nheceu do recurso, tendo em conta que as custas foram reco
lhidas fora do prazo. Sustenta que assim decidindo o acór
dão violou literal disposição de lei, pois o recurso foi interpos
to dia 06 de setembro de 1983, terça-feira, tendo as custas sido 
recolhidas no dia 13.09.83. Afirma, porém, que dia 7 de setem
bro foi feriado nacional e dia 08, feriado municipal, devendo o 
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prazo para recolhimento das custas, em conseqüência, iniciar 
aos 09 de setembro. 

A ação foi contestada. As partes juntaram documentos e 
produziram razões finais. A douta Procuradoria, em parecer da 
lavra da Dra. Wanda Santi Cardoso da Silva, preconiza que a 
autora seja julgada carecedora de ação, já que a decisão que 
pretende rescindir não é de mérito. 

É o relatório. 
VOTO 

De acordo com a jurisprudência uniforme do Tribunal Su
perior do Trabalho — Súmula 194 — "As ações rescisórias ajui
zadas na Justiça do Trabalho serão admitidas, instruídas e jul
gadas conforme os arts. 485 usque 495 no Código de Processo 
Civil de 1983, sendo, desnecessário o depósito prévio a que alu
dem os arts. 488, inc. II, e 494 do mesmo Código". 

Se por um lado o atual Código de Processo Civil ampliou o 
rol das hipóteses de cabimento da ação rescisória, por outro la
do diminuiu o seu campo. Assim é que o art. 485, caput, do CPC, 
é expresso que cabe a ação rescisória com relação à sentença 
de mérito, transitada em julgado. Ora, decide-se o mérito quan
do se decide a lide, isto é, conflito de interesses qualificado por 
pretensão resistida. A decisão de mérito é a que outorga o ob
jeto da pendência a um ou a outro dos contendores. 

Nem sempre rescindível é a última decisão dada na causa, 
mas sim a que tenha lhe revolvido o mérito. Isso exclui, de 
pronto, a possibilidade de ser rescindível acórdão deste Tribunal 
que não conheceu do recurso, pois não se trata de decisão de 
mérito. 

Se não se conheceu do recurso, não se apreciou o mérito, 
logo o acórdão não pode ser atacado pela rescisória. 

Julgo, pelo exposto, carecedora da presente ação, a autora. 
Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM JULGAR o autor ca-
recedor de ação. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 30 de julho de 1985. JOSÉ MONTENEGRO ANTE

RO — Vice-Presidente no exercício da Presidência. INDALECIO 
GOMES NETO — Relator. Ciente: SUELI APARECIDA ERBA-
NO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-AR-015/84 — N.° 1933/85 

EMENTA: Ação rescisória. Violação de literal dis-
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posição de lei. Erro de fato. Não ocorre a alegada 
violação do § 1.°, do art. 884, da CLT, quando o 
acórdão considera tempestivos os embargos à exe
cução, em decorrência do exame equivocado da 
prova, o qual apontou seu oferecimento no 5.° dia, 
a contar da data da intimação da penhora. Padece
ria o acórdão, do vício invocado e seria rescindí
vel, se, apesar de concluir pela oposição dos em
bargos no 6.° dia, ainda os considerasse oportunos. 
A rescisória poderia, não fosse o óbice do § 2.°, se 
deslocar para o inciso IX, do art. 485, do CPC, des
de que o acórdão está fundado em erro de fato. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AÇÃO RES
CISÓRIA, sendo autor NOELI GOMES DOS SANTOS e réus M. 
LIMA & CIA. E ALCIDES PEREIRA CARRIEL. 

Adoto o relatório do Exmo. Relator sorteado: 
"Noeli Gomes dos Santos, autora, qualificada na inicial, mo

ve a presente ação rescisória de sentença contra M. Lima & Cia. 
e Alcides Pereira Carriel, réus também qualificados, com base 
nos seguintes fundamentos de fato e de direito. 

"Foi ajuizada a reclamatória pela suplicante contra os su
plicados em 09 de abril de 1981. Na audiência inicial ausentes 
os reclamados, pena de confissão e revelia foi imposta. Transita
da em julgado a RR decisão de primeira instância, iniciou-se a 
execução. Nesta altura apenas o segundo reclamado, ora reque
rido, foi localizado, e passou a responder pela lide, nos termos 
da condenação. Neste momento, o requerido Alcides Pereira 
Carriel teve penhorados os bens, conforme fls. 44 dos autos ori
ginários". 

Narra ainda a autora que os embargos à execução foram re
jeitados por intempestivos, oferecidos fora do prazo previsto 
no artigo 844, da CLT no juízo da execução. 

Interposto o Agravo de Petição da decisão primária, o v. 
acórdão rescindendo, n.° 2.361/83 proveu o recurso, anulando 
ab initio o processo, determinou a baixa dos autos à MM. Junta 
de origem para que os mesmos sejam regularmente processa
dos". (Fls. 98/104). 

Apresentados os embargos declaratorios pela autora, deci
diu este TRT que, verbis: "Assim, apesar de procedentes as ale
gações da embargante, é de ser reconhecida nesta oportunida
de, a intempestividade dos embargos à execução, não há como 
se prover os Embargos De declaração, pois o provimento im
portaria na anulação total de decisão agravada, o que defeso 
por lei". (Fls. 111). 
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Entende, assim, a autora que ao julgar o Agravo de Peti
ção, este Tribunal violou o artigo 884, de CLT (caput) como 
também ofendeu a autoridade da coisa julgada. 

Requer, afinal, o processamento da presente ação rescisó
ria e a procedência dela para anular o acórdão rescindendo, jul
gados intempestivos os embargos à execução restabelecida a de
cisão primária que os rejeitou, determinada ainda, o prossegui
mento da execução nos autos principais de n.° 843/81, que cor
re perante a MM. 3.a JCJ de Curitiba. 

Citados os réus, regularmente, defendeu-se somente o réu, 
Alcides Pereira Carriel, contestação de fls. 223/230, dos autos. 
Preliminarmente, alega a ausência de pressuposto básico para 
a tramitação da ação, com base no artigo 836, da CLT, combi 
nado com o artigo 485 e seguintes do CPC. Argüiu ainda a pre
liminar de indeferimento da inicial, por falta de depósito exi
gido no artigo 488, II, do CPC. 

No mérito, sustenta a nulidade citatoria do processo prin
cipal, adentra o merecimento dos embargos à execução, ao en
tendimento de que o agravante não foi citado na fase de conhe
cimento e nem foi intimado da decisão e sofreu as penas de re
velia e confissão. Requer afinal a improcedencia da ação, rejei
tadas as preliminares. 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho, no parecer exa
rado à fls., posiciona-se pela rejeição da preliminar de indefe
rimento da inicial, por dispensável na Justiça do Trabalho o 
depósito referido no artigo 488, do CPC. Entende que o valor 
dado à causa não é correto, e reconhece o trânsito em julgado 
do v. acórdão regional que se pretendeu anular por via de res
cisória. No mérito, entende que não ocorreu erro de direito, mas 
de fato pelo que, improcede a ação com fulcro em violação li
teral do artigo 884, da CLT (caput). 

É, em resumo, o relatório." 

VOTO 

Preliminarmente 

Sobre as preliminares argüidas pelo Réu, assim foi o voto 
prevalente do ilustre Relator: 

"Rejeito a prefaciai de ausência de pressupostos da ação 
rescisória, a falta de depósito, como exigido no artigo 488, do 
CPC, face a decisão do Tribunal, que entendeu converter o jul
gamento em diligência, para cumprimento do disposto no arti
go acima, mencionado, o que foi diligenciado pela parte. 

A impugnação do valor dado à causa não é condição ou 
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pressuposto de formação e desenvolvimento válidos do proces
so, questão assim irrelevante, inclusive para efeito de alçada, 
pois não se trata de ação trabalhista típica, mas de ação regida 
pelo estatuto processual comum, artigos 485 e seguintes do 
CPC. 

Rejeitam-se dessarte, as preliminares dos réus." 

MÉRITO 

Entenderam, os eminentes Relator e Revisor, que o erro 
fático, no tocante às datas, reconhecido quando decididos os 
embargos de declaração, "condicionou a violação literal do ca
put do art. 884, da CLT". 

"Data venia", porém, mister se recorde a rejeição dos em
bargos de declaração, pelos motivos alinhados no acórdão res
pectivo, em especial, aquele inserido no último parágrafo de fls. 
111: "Assim, apesar de procedentes as alegações da embargan
te, e de ser reconhecida, nesta oportunidade, a intempestivida-
de dos embargos à execução, não há como se prover os Embar
gos de Declaração, pois o provimento importaria na anulação 
total da decisão agravada, o que é defeso por lei". 

Permaneceu esta, portanto, inalterada, desde que, em sua 
conclusão, a decisão dos embargos de declaração nada esclare
ceu, nada eliminou ou adaptou, mesmo porque, no caso em exa
me, como salientado na fundamentação respectiva, seu acolhi
mento levaria à alteração integral do julgado, o que não pode 
ser obtido por aquele remédio processual, conforme o magisté
rio do insigne Pontes de Miranda: "Os embargos de declaração 
não são meio para se voltar atrás de decisão se, por exemplo, 
tendo o relator informado mal sobre a existência, de certa peça 
do processo, foi tomada a decisão b em vez da decisão c. Pode 
parecer que, reconhecendo o erro, fique bem ao juiz ou ao tri
bunal emendá-lo, porém emenda-o em matéria de fato, ferindo 
de frente o princípio da preclusão, que é um dos princípios fun
damentais do processo". ' 

O reconhecimento, pois, do erro de fato, apenas na funda
mentação do acórdão, não gera "data venia", as conseqüências 
perseguidas pela Autora e aceitas pelos Exmos. Juizes Relator e 
Revisor. 

Houvessem sido providos os embargos e, ainda assim, fos
sem considerados tempestivos os embargos à execução, ferido 
teria sido, frontalmente, o art. 884, caput, da CLT. 

Persistindo, contudo, a eficácia do acórdão embargado, mis
ter se verifique se nele houve a invocada violação. 

Estaria ela presente, sem dúvida, se, reconhecida a apresen 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 101-172 Jul/Dez 1985 111 



tação dos embargos à execução, no 6.° dia, ainda assim os en
tendesse tempestivos. 

No entanto, tal não ocorreu, como sobressai às fls. 99/100, 
onde a questão da tempestividade foi esmiuçada, restando defi
nido que a oposição dos embargos se dera no 5.° dia, a contar 
da intimação de penhora, e, pois, em tempo oportuno. 

Assim, a rescisória não se sustenta pela invocação de viola
ção de literal disposição de lei, no caso, o caput do art. 884, da 
CLT, bem como de ofensa à coisa julgada. 

O acórdão rescindendo teria padecido deste último vício, 
se, considerando intempestivos os embargos à execução, os ti
vesse acolhido e provido, o que, de fato, não ocorreu. 

O acolhimento e provimento se deu em conseqüência do 
erro, depois reconhecido pelo digno prolator do acórdão, no 
exame das datas. 

Deslocar-se-ia a rescisória, assim, para o inciso IX, do art. 
485, do CPC, porque existente o erro, constatável independen
temente da manifestação acima referida, mas sofreria o impedi
mento de seu § 2.°, como salientou, com propriedade, a D. Pro
curadoria Regional, em seu parecer. 

O erro que levou o Tribunal a aceitar os embargos à exe
cução como tempestivos, decorreu da admissão de um fato, am
plamente debatido no acórdão rescindendo, que examinou, co
mo preliminar, a argüiçao contida "na r. decisão-agravada e na 
contra-minuta da agravada" (fls. 99/100). 

Houve, pois, controvérsia e pronunciamento judicial sobre 
o fato, "data venia" do que entenderam os Juizes Relator e Re
visor, restando rejeitada, na conclusão do acórdão que se bus
ca rescindir, "a preliminar de intempestividade dos embargos à 
execução". 

Merece ser invocado, no caso "sub judice", a lição do emi-
mente Coqueijo Costa, em "Ação Rescisória": 

"Não é caso de rescisória se o juiz erra na apreciação da 
prova, ainda que de forma grosseira, esgrimindo como funda
mento fato que se deu e não estava provado, ou que não se deu 
e estava demonstrado. Trata-se, aí, de decisão meramente in
justa". 

Finalmente, quanto à alegada ofensa ao § 1.°, do art. 884, da 
CLT, valho-me do entendimento esposado pelo Relator e aco
lhido pelo E. Tribunal: 

"Com referência, contudo, a violação literal do parágrafo 
1.°, do artigo 884, da CLT, não colhe a argüiçao. 

A disposição do art. 741, do CPC é aplicável, nas execuções 
trabalhistas, nos embargos à execução tem o devedor a facul
dade de alegar a falta de citação no processo de conhecimento, 
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se a ação lhe correu à revelia, assim como todo o elenco do 
dispositivo do Estatuto Processual Comum questionado". 

Diante do exposto, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM REJEITAR AS Pre
liminares argüidas pelo Réu e CONHECER DA AÇÃO RESCI
SÓRIA. No mérito, por maioria de votos, EM JULGAR IMPRO
CEDENTE a Ação Rescisória, vencidos os Exmos. Juizes José 
Montenegro Antero (Relator) e Vicente Silva (Revisor). 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 16 de julho de 1985, PEDRO RIBEIRO TAVARES 

— Presidente Regimental. CARMEN AMIN GANEM — Relato
ra designada. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procura
dora Regional. 

TRT-PR-AP-130/85 — N.° 2438/85 

EMENTA: Atualização da conta de execução. O de
pósito em dinheiro faz cessar a responsabilidade do 
executado, pela atualização monetária e juros de 
mora, sobre o capital da condenação. Assim, o tem
po decorrido entre o depósito e seu efetivo levan
tamento pelo credor, é decorrência do trâmite 
processual normal, não podendo se exigir do exe
cutado, a atualização do valor que já se encontra 
à disposição do juízo. É cabível apenas uma atua
lização, até a realização do primeiro depósito em 
dinheiro, formalizado em conta com rendimentos, 
sob pena de se eternizar a execução. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 
PETIÇÃO, provenientes da MM. 2.a Junta de Conciliação e Jul
gamento de CURITIBA - PR., sendo agravante VALDIR TRE-
VISANUTO MARTINS e agravado BANCO BRASILEIRO DE 
DESCONTOS S/A. 

Agrava de petição o reclamante, ir resignado com a r. deci
são de Impugnação aos Cálculos de Liquidação, aduzindo que 
existe saldo em favor do agravante, devendo a execução pros
seguir com atualização dos cálculos e levando-se em conta que 
a quitação do processo e sua extinção só se obtém com o efeti
vo pagamento do exeqüente, aplicadas as normas do Decreto-
Lei 75/66, na data em que o crédito foi recebido pelo reclaman
te e não quando o executado fizer o respectivo depósito para 
garantia da execução, como entendeu o MM. Juiz que indeferiu 
a impugnação interposta em primeira instância. 
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Recurso tempestivo; emolumentos pagos às fls. 230. 
Contraminutado tempestivamente, sem preliminares às fls. 

232/234. 

Sobem os autos e a d. Procuradoria oficia pelo não conhe
cimento do apelo, eis que deserto, considerando que os emolu
mentos foram pagos a destempo. No mérito, propugna pelo 
provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do agravo, por regular e tempestivo, rejeitando, 
por conseqüência, a deserção mencionada pela Douta Procura
doria, em seu parecer, pois que o prazo para o pagamento dos 
emolumentos devidos, pelo agravante, apenas começou a fluir 
da data em que foi notificado de seu cálculo. Assim, tendo a no
tificação para o preparo sido expedida em 15.5.85, e tendo ha
vido recolhimento dos emolumentos em 17.5.85 (fls. 230¿, o 
prazo legal foi observado. 

MÉRITO 

Busca, o agravante, seja atualizado o seu crédito até a da
ta em que efetuou o levantamento das quantias depositadas pe
lo agravado na Caixa Econômica Federal, insurgindo-se contra 
a decisão que tal negou. 

A tanto, faz remissão às suas razões de "impugnação à sen
tença de liquidação" (fls. 204/206). 

Ocorre que o agravado, no terceiro trimestre de 1983, pela 
conta de fl. 103, considerada correta pelo Juízo "a quo", o mes
mo pelas partes, devia ao agravante o total de Cr$ 2.002.352,85, 
que, contudo, só foi depositado em conta especial junto à CEF, 
em 3.11.83 (fl. 110). 

Pois, ficou ainda a dever a atualização relativa "à virada do 
terceiro para o quarto trimestre de 1983", unicamente. 

Tal atualização, já outra vez realizada em 15.5.84, confor
me conta de fl. 196, indicou ainda um débito do agravado de 
Cr$ 1.633.974 para com o agravante, que foi, vez outra deposi
tado junto à CEF, em 29.6.84 (fl. 199). 

Porém, o que quer o agravante é que, em vez da atualiza
ção realizada, fosse feita outra, considerando o cálculo elabo
rado pela Contadoria Judiciária em 3.11.83, e a época do levan
tamento do depósito de fl. 110, indicado como tendo ocorrido 
em abril/84, abatidos, então, os valores recolhidos pelo agrava
do, sacados com os acréscimos inseridos pelo banco-depositário 
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(CEF). Não se insurge, diga-se, contra o último depósito (fl. 
199), mas sim contra a forma de cálculo das atualizações que 
consideram o primeiro deles (fl. 110). 

No meu entender, contudo, não lhe assiste razão, já que, 
como antes dito, a única atualização que se fazia necessária era 
a correspondente "à virada do terceiro para o quarto trimestre 
de 1983", já operada. 

E isso decorre da expressa disposição contida no § 4.°, do 
artigo 9.°, da Lei 6.830/80, atinente à "cobrança judicial da dívi
da ativa da fazenda pública", e que se aplica ao âmbito da Jus
tiça do Trabalho, em seus "trâmites e incidentes no processo de 
execução", por também expressa determinação inserida no ar 
tigo 889, da CLT. 

É que estabelece o § 4.° apontado o seguinte: "Somente o 
depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a res
ponsabilidade pela atualização monetária e juros de mora". 

Ora, o depósito de fl. 110 realizado nos moldes do artigo 
32, da Lei 6.830/80, junto à Caixa Econômica Federal, em con
ta de rendimentos, pelo que, desde então restou suprimida a 
aplicação de juros e correção monetária a serem suportados pe
lo executado. 

Por conseqüência, há óbice legal, que penso intransponível, 
ao acolhimento da pretensão do agravante, valendo ressaltar 
que a norma especial (Lei 6.830/80), aplicável ao caso, supera 
a anterior e genérica, consubstanciada no Decreto-Lei n.° 75/66. 

Ademais, é de também se considerar que o agravado, em 
novembro de 1983, viu-se expropriado da quantia que deposi
tou legalmente, por força de imposição judicial, não podendo 
responder por acréscimo que, diante da subtração que teve, não 
poderia auferir ou usufruir. Decorrente de situações análogas, 
inclusive, certamente originou-se a norma legal possibilitadora 
da liberação ao executado, da incidência de juros e correção mo
netária, mediante depósito bancário especial. 

Por fim, ainda a reforçar a ausência de razão do agravan
te, é de se revelar que, apesar de ter-se comprometido a com
provar o montante que sacara junto à Caixa Econômica Fede
ral, em decorrência do primeiro depósito feito (fl. 187), nada 
fez neste sentido, motivo pelo qual sequer podem ser conside
rados como corretos os cálculos que apresentou à fl. 192. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de pe
tição. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes da Segunda Turma do Tribunal Re

gional do Trabalho da 9.a Região, por unanimidade de votos, 
EM CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO e por igual vota-
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ção, EM REJEITAR a preliminar de deserção, argüida pela D. 
Procuradoria. No mérito, por maioria de votos, EM NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO, vencido o Exmo. 
Juiz Aparecido de Souza (Revisor). 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 12 de Setembro de 1985. LEONARDO ABAGGE — 

Presidente-Relator. CIENTE: SUELI APARECIDA ERBANO — 
Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-1964/85 — N.° 3077/85 

EMENTA: Contrato de trabalho. Não há como se 
confundir contrato de experiência com contrato 
por obra certa. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO, provenientes da MM. Junta de Conciliação e Jul
gamento de PONTA GROSSA - PR, sendo recorrente JORGE 
LUIS FERREIRA e recorrido FUGIO OKUMA. 

Inconformado com a r. sentença de fls. 21/23 que julgou 
procedente em parte sua reclamatória, recorre o autor reque
rendo a condenação da reclamada em aviso prévio e sua inte
gração, anotação em carteira, indenização por tempo de servi
ço e horas extras. 

O reclamado apresentou contra-razões. 
A douta Procuradoria opinou pelo conhecimento e provi

mento do apelo. 
É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso. 
MÉRITO 

Aviso prévio 
A insurgência central do recurso é contra o indeferimen

to do aviso prévio. Acatou a r. sentença o documento de fl. 15, 
como válido, fazendo prevalecer a contratação por prazo deter
minado. 

Merece reparo a r. sentença. Primeiro porque o documen
to trazido aos autos está flagrantemente rasurado, justo no que 
diz respeito ao prazo da contratação. Segundo porque em de
poimento pessoal, a reclamada confessou que: "o serviço ia até 
7 de dezembro, quando termina o plantio da soja". 

Com essa confissão o reclamado desconfigura o contrato 
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de f. 15 como sendo de experiência. É pouco provável também 
que em 1.° de novembro o réu soubesse exatamente que o dia 
do término do plantio da soja seria a 7 de dezembro. É visível 
no contrato de f. 15 que o prazo havia sido datilografado, ape
nas por extenso. A palavra "trinta", entre parênteses, foi pos
teriormente adulterada para "trinta e sete", com o algarismo a 
antecedendo. Tanto é, que a palava "trinta" foi impressa bem 
no meio do espaço em branco. 

Por todas essas razões há que se deferir o aviso prévio ao 
reclamante com sua integração no tempo de serviço para efeito 
de pagamento das férias e 13.° salário. 

Os requerimentos sobre horas extras e anotação na CTPS 
só foram feitos, em recurso, de forma genérica, remissivo à ini
cial. 

As testemunhas do reclamante foram ouvidas como infor
mantes e a da reclamada nada elucidou a favor do reclamante. 

Frágil a prova nesses pontos, é de se confirmar a r. senten
ça que indeferiu os pedidos. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Re

gional do Trabalho da 9.a Região, por unanimidade de votos, EM 
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, por igual votação, EM 
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar a reclamada 
ao pagamento de aviso prévio e sua integração ao tempo de 
serviço do reclamante para efeito de férias e 13.° salário. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 05 de novembro de 1985. PEDRO RIBEIRO TA

VARES — Presidente. VICENTE SILVA — Relator. Ciente: 
SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-2511/84 — N.° 1137/85 

EMENTA: Contrato de trabalho. Alteração. Fraude. 
A desconsideração da personalidade jurídica de 
determinada empresa não é invenção do julgador 
e não há nada de novo nisso, pois no direito com
parado há um amplo movimento tendente a pene
trar na estrutura da sociedade e seus sócios com
ponentes, removendo a personalidade jurídica 
quando ela se presta para acobertar abusos de di
reito, em detrimento de terceiros. Assim, se uma 
empresa foi constituída para servir de escudo e al
terações ilícitas no contrato de trabalho, desvian
do da empresa principal todos os encargos com 
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pessoal, tal modo de proceder esbarra no comando 
do art. 9.° da CLT, não tendo qualquer eficácia ju
rídica. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO provenientes da MM. 2.a Junta de Conciliação e 
Julgamento da Capital, sendo recorrentes LUIZA INÉS WIS-
NIEWSKI e INSTITUTO FREUD S/C LTDA. e recorridos OS 
MESMOS. 

Inconformados com a sentença proferida pela MM. 2.a JCJ 
de Curitiba, LUIZA INÉS WISNIEWSKI e INSTITUTO FREUD 
S/C LTDA., recorrem a este TRIBUNAL. 

LUIZA INES WISNIEWSKI, reclamante-recorrente, susten
ta que as diferenças salariais havidas e deferidas pela r. sen
tença tem que incidir, na recomposição do salário, sobre o rea
juste do mínimo acontecido em 1979. Configurada a alteração 
fraudulenta do contrato, não há como negar a rescisão pela cha
mada "via indireta", com o pagamento de parcelas rescisórias. 

INSTITUTO FREUD S/C LTDA., propugna pela improce
dencia total da ação, tendo em conta que a recorrida passou 
a prestar serviços, como sócia a outra empresa, desfazendo-se, 
por vontade sua o vínculo empregatício com a recorrente, ine-
xistindo qualquer fraude na sua saída da condição de empre
gada e ingresso como sócia da outra empresa. Todavia, ainda 
que assim não seja entendido, sendo comissionada, descabe o 
reajuste com base no INPC 

Os recursos foram contra-arrazoados, preconizando a dou
ta Procuradoria o provimento parcial de ambos os apelos. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço de ambos os recursos. 
RECURSO DA EMPRESA 

1. Fraude 
Inconforma-se a recorrente com a r. sentença, observando 

que não houve qualquer fraude ao ato da recorrida que ao 
deixar de lhe prestar serviços ingressou, como sócia, em uma 
empresa prestadora de serviços médicos. 

Data venia da recorrente, a r. sentença, no tocante a frau
de, enquadrou corretamente a "vexata quaestio", sendo mere
cedora dos melhores encomios, não de censura. 

O MM. Juízo "a quo" discorreu brilhantemente a respeito 
da "doutrina do superamento da personalidade jurídica" e nem 
se diga que essa matéria nada tem a ver com a questão em 
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debate, pois escudando-se por detrás da estrutura da persona
lidade jurídica, às vezes, pode sustentar uma situação ou van
tagem proibida pela lei, em prejuízo de terceiros. Eis aí o fun
damento da teoria a que os ingleses deram origem, ao penetra
rem no véu da corporação, isto é, "piercing corporate veil". 

A situação dos autos, note-se, até se assemelha a questão 
enfrentada pela Justiça inglesa, em 1897, ao examinar a deman
da "Salomon & Co", dando origem à doutrina da "disregard of 
logal entity", quando decidiu que a empresa pertencia indivi
dualmente a Aaron Salomon, pois os demais seis socios eram 
membros de sua família, "testas de ferro", porque de vinte mil 
ações, aqueles referidos membros possuíam apenas uma ação 
cada um. Nesse caso, o Tribunal Britânico desconsiderou a per
sonalidade jurídica, estendendo a responsabilidade dos débitos 
da empresa, também, sobre os bens particulares de Aaron Sa
lomon. 

Portanto, a desconsideração da personalidade jurídica de 
determinada empresa não é invenção do julgador e não há nada 
de novo nisso, pois no direito comparado há um amplo movi
mento tendente a penetrar na estrutura da sociedade e seus 
sócios componentes, renovando a personalidade jurídica quan
do ela se presta para acobertar abusos de direito, em detri
mento de terceiros. 

No presente caso, como bem examinou a r. sentença, a 
"Clínica de Psiquiatria e Psicologia Médica Ernest Jones S/C 
Ltda", foi constituída para servir de escudo à recorrente, des
viando desta todos os encargos com pessoal, embora os ser
viços continuassem sendo prestados na mesma modalidade, no 
mesmo local, para a demandada. As testemunhas arroladas pe
la demandada colocam às claras toda a trama urdida e não 
deixam dúvidas que, a alteração havida, esbarra no comando 
do art. 9.° da CLT. 

A autora-reclamante possuía uma quota na nova socieda
de que foi constituída, ao passo que LUIZ EDÍGIO MACARI-
NI e MAURO PEREIRA DOS SANTOS, possuíam 35 quotas 
cada um (f. 24), ficando ambos investidos na função de geren
tes da sociedade. E Luiz Marinie também é o gerente de recor
rente (f. 40). 

A exposição feita pela r. sentença, ao examinar a prova 
trazida aos autos, está correta, portanto, pois a estrutura for
mal da empresa "Clínica de Psiquiatria e Psicologia Médica Er
nest Jones S/C Ltda.", foi utilizada de maneira abusiva, servin
do de ponte para burlar a lei e quebrantar obrigações contra
tuais. Os atos havidos e praticados, não têm eficácia jurídica, 
portanto. 
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2. Diferenças Salariais 

A recorrida percebia salário fixo mensal ao tempo em que 
formalmente trabalhava para a recorrente. Procedida a altera
ção, mas continuando a prestar serviços à recorrente, sem qual
quer solução de continuidade, a forma de remuneração foi, tam
bém, alterada passando a perceber comissão sobre os valores 
pagos pelo INPS. 

A r. sentença, ao examinar o pedido, assim se expressa: 
"Não houve por parte da autora prova robusta de que tives
se sofrido prejuízo salarial com a modificação no salário fixo 
para a comissão ou percentagem sobre as consultas. De outro 
lado, a prova testemunhai deixou claro que quando houve a 
constituição da sociedade aquele percentual foi majorado, o que 
afasta também a possibilidade de prejuízo salarial. Assim sen
do é de se deferir a alternativa "b" daquele petitorio, no sen
tido de reconhecer, à autora, direito às diferenças salariais pe
la aplicação do INPC, conforme determinado pela Lei n.° 6.708/ 
79, no período não prescrito, e tomando-se por base o salário-
mínimo fixado em lei para os médicos". 

A r. sentença está a merecer alguns reparos, data venia. 
Por primeiro, não sendo médica, mas psicóloga não há que se 
tomar para cálculo o salário-mínimo fixado para os médicos. 
A recomposição salarial deverá ser feita a partir da vigência 
da lei que introduziu a correção semestral, com as alterações 
posteriores, levando-se em conta o que a recorrente recebeu e 
o que deveria receber. 

Note-se que a recorrida não fez qualquer postulação com 
base no salário profissional dos médicos. 

De outro lado, toda a argumentação da empresa com re
lação à crise econômica enfrentada pela atividade empresarial 
desse setor, decorrente fundamentalmente da crise que passa a 
Previdência Social, que culminou com a alteração procedida no 
contrato de trabalho, apenas confirme as dificuldades que gran
de parcela do empresariado nacional vêm assumindo neste qua
dro da vida brasileira, mas o empregado não pode comparti
lhar e nem ser responsabilizado por tal quadro. O risco da ati
vidade econômica continua sendo da empresa. 

DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, a fim de que as 
diferenças salariais sejam apuradas de acordo com a legisla
ção que institui as correções semestrais, com alterações poste
riores, levando-se em conta o que a recorrente recebeu e o que 
deveria receber com a recomposição, portanto, do salário fixo. 
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RECURSO DA RECLAMANTE 

1. Diferenças salariais 

A pretensão da reclamante em que as diferenças salariais 
deferidas correspondam a mesma proporção do que percebia 
a mais do salário-mínimo, quando iniciou a prestação laborai, 
não encontra amparo legal. 

A r. sentença determinou a recomposição do salário a par
tir da vigência da lei que instituiu os reajustes semestrais e a 
recorrente pretende que se faça desde maio de 1979, tendo em 
conta que, nesta data, houve aumento do salário-mínimo. 

A recorrente não oferece qualquer fundamento jurídico pa
ra o pedido, data venia, pois antes da data que a sentença de
terminou a recomposição do salário, não havia correção auto
mática e nenhuma norma coletiva veio aos autos, conferindo 
qualquer reajuste. 

De resto, naquele período, como a própria recorrente diz, 
seu salário se situava muito acima do mínimo. 

2. Verbas rescisórias 

Alteração ilícita do contrato de trabalho, como se exami
nou no recurso da empresa, autoriza o rompimento do pacto 
por parte do empregado. 

Observe-se que não se trata de qualquer violação, pois os 
atos violadores das normas vigentes são gritantes e praticados 
com vista a afastar a incidência das normas de proteção ao 
trabalho. 

Procede, assim, o pedido. 
DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para acres

cer à condenação aviso prévio, férias e 13.° salário proporcional 
e liberação do FGTS, com o código 01 e pagamento de parcela 
e multa correspondente. Custas, sobre Cr$ 300.000. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DE AM
BOS OS RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, EM 
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMA
DO, examinado primeiramente, para determinar que as dife
renças salariais sejam apuradas de acordo com a legislação 
que instituiu as correções semestrais, com alterações posterio
res, levando-se em conta o que a recorrente recebeu e o que 
deveria receber com a recomposição, portanto, do salário fixo. 
Por maioria de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
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CURSO DO RECLAMANTE para acrescer à condenação aviso 
prévio, férias e 13.° salário proporcional e liberação do FGTS, 
com o código 01 e pagamento de parcela e multa corresponden
te, vencidos os Exmos. Juizes George Christofis (Revisor) e 
Leonardo Abagge. 

Custas acrescidas sobre o valor arbitrado de Cr$ 300.000 
(trezentos mil cruzeiros). 

Intimem-se. 
Curitiba, 21 de maio de 1985. JOSÉ MONTENEGRO ANTE

RO — Vice-Presidente no exercício da Presidência. INDALECIO 
GOMES NETO — Relator. Ciente: SUELI APARECIDA ERBA-
NO — Procuradora Regional. 
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TRT-PR-ED-AP-029/85 — N.° 1671/85 

EMENTA: Embargos de declaração. Especificação 
de atos desleais. "Proceder com lealdade é agir às 
claras, sem embustes ciladas ou armadilhas." 
(TORNAGHI). Inexiste obscuridade a sanar, quan
do a embargante se queixa da ementa de acórdão 
que recriminou a prática de atentado à dignidade 
da Justiça, querendo que se mostre onde está o ato 
inquinado. Meditação sobre o conceito da lealda
de processual e leitura do inteiro teor do acórdão 
mostram onde errou. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO, sendo embargante FEM — FÁBRICA DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS S/A e embargado o V. ACÓRDÃO 
n.° 935/85. 

FEM — FÁBRICA DE ESTRUTURAS METÁLICAS S/A 
embarga de declaração o v. acórdão n.° 0935/85, de fls. 220/224, 
onde foi agravante, sendo agravado ARLIN LOPES DA SILVA, 
ambos qualificados. 

Depreende-se de seu arrazoado que investe contra a ementa 
de referido acórdão, que reconheceu a realização, pela ora em
bargante, de ato atentatório à dignidade da Justiça, mediante 
oposição maliciosa, por ardis e meios artificiosos, à execução. 
E quer que seja esclarecido "onde se houve" com a mencionada 
prática (fls. 228). 

É o relatório. 

VOTO 

Os embargos são tempestivos. Publicado o v. acórdão a 
29/maio/1985 (fls. 225), foram interpostos a 3/junho/1985 (fls. 
227), portanto dentro do quinquídio legal. Conheço. 

MÉRITO 

A ementa é o reflexo resumido do conteúdo principal do 
acórdão. Nada há a esclarecer neste caso. A simples leitura da 
fundamentação do v. acórdão de fls. 220/224, especialmente no 
item "diferenças salariais", mostra à Embargante onde, como e 
de que forma atentou contra à dignidade da Justiça. 

As extensas considerações que formula em seus embargos, 
sobre o uso e o abuso do poder pelos juizes, ou como estes de
vem julgar, melhor proveito encontrariam se pudessem servir 
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de reflexão à própria embargante, sobre como se portar nas exe
cuções e no processo, de modo geral. 

No entanto, como insiste na definição da deslealdade, vale 
a lição de HÉLIO TORNAGHI: "Leal, do latim legalis, é aquele 
que no trato ou até no litígio com outrem observa as regras da 
lei moral, faz jogo limpo, sem ardis, sem enganos, sem fraude 
sem astucia. Para exprimir a lealdade o grego tem palavras que 
bem a definem: beleza e bondade. Leal é o que procede confor
me a lei, conforme a justiça, com probidade. Proceder com leal
dade é agir às claras, sem embustes, ciladas ou armadilhas. É 
o "fair dealing", o "fair play", a atuação franca, sem hipocrisia. 
É a honestidade na ação". (—in— "Comentários ao Código de 
Processo Civil", vol. I, 2.a ed., RT, SP-1976, pág. 145, grifos do 
autor). 

Do mesmo clássico livro de CALAMANDREI, com que a 
Embargante intenta nos dar ensinamentos, extrai-se preciosa 
cátedra de conduta para aquele patrono que, por vezes, inten
ta incidentes processuais infundados. Lê-se ali, com efeito, que 
"A probidade ( . . . ) é certamente a primeira qualidade do cau
sídico, tomando-se probidade no sentido de que não deve nunca 
afirmar ao juiz uma coisa que sabe, e ciência certa, ser contrá
ria à verdade", — in — Clássica Editora, 4.a ed., pág. 68. 

Mas enfim, compreende-se a irritação manifestada pela Em
bargante em sua petição, que chega ao ponto de acusações pes
soais. Talvez por isto, o ex-juiz ELIÉZER ROSA tenha ensina
do a todos os juizes que " . . . no desespero da derrota, desaba
fa-se nas razões de recurso com amargor, escolhendo palavras 
que ferem, que maltratam o juiz, como se tivesse o juiz propo
sitadamente errado. É ao juiz que toca, na paz de sua consciên
cia, compreender o desespero do que perdeu. É tão humana es
sa angústia do perdedor como naturalmente humano é o seu 
desabafo em linguagem candente, que, muitas vezes, orça pela 
ofensa pessoal. Compreenda isso o juiz e tolere". (—in— "A 
Voz da Toga", Barrister's Editora, Rio de Janeiro, 1983, pág. 
17). 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos. No MÉRITO, ne
go-lhes provimento. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER E NE
GAR provimento aos Embargos Declaratorios. 
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Intimem-se. 
Curitiba, 03 de julho de 1985. PEDRO RIBEIRO TAVARES 

— Presidente regimental — JOSÉ MONTENEGRO ANTERO — 
Relator. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora 
Regional. 

TRT-PR-RO-1862/85 — N.° 3058/85 

EMENTA: Inconstitucionalidade. Argüiçao. Ar
güida a inconstitucionalidade na Turma, a esta in
cumbe apenas acolher ou não a argüiçao, pois a de
cisão sobre a inconstitucionalidade pertence ao 
Tribunal Pleno. E para o acolhimento ou não da 
argüiçao é desnecessária maioria absoluta de vo
tos, pois de modo nenhum a Turma diz se é in
constitucional a regra jurídica. O pressuposto da 
maioria absoluta somente concerne à decisão, em 
plenário, sobre a inconstitucionalidade. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos do RECURSO 
ORDINARIO, provenientes da MM. 1.a Junta de Conciliação e 
Julgamento da Capital, sendo recorrentes FERNANDO SERGIO 
MARINHO RAASCH e BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A e recorridos OS MESMOS. 

Inconformadas com a r. sentença de fls. 74/79, que julgou 
procedente em parte a reclamação, recorrem ambas as partes, 
sendo que, argüida a inconstitucionalidade do Decreto-lei n.u 

2.045/83 pelo reclamante, restou obrigado o julgamento preli
minar desta matéria. 

Embora notificado, o reclamado não apresentou contra-ra-
zões. 

A douta Procuradoria opinou pela rejeição da argüiçao. 
É o relatório. 

VOTO 

Regularmente interposto, conheço do recurso do reclaman
te, que contém a argüiçao de inconstitucionalidade. 

MÉRITO 
"Argüida a inconstitucionalidade, na turma, câmara, no 

grupo de câmaras ou nas câmaras cíveis reunidas, em que se le
vantou a questão, "— ensina PONTES DE MIRANDA — " tem 
de haver a deliberação de simples acolhimento, pois a decisão 
sobre a inconstitucionalidade há de ser em plenário. Para aco
lher, ou não acolher, não é de exigir-se a maioria absoluta de 
votos, pois de modo nenhum se diz se é inconstitucional a re-
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gra jurídica O pressuposto da maioria absoluta (Cons
tituição de 1967, com a Emenda n.° 1, art. 116) somente concor-
ne à decisão, em plenário, sobre a inconstitucionalidade." (in 
Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, Rio, 1975, 
pág. 82). 

Pois bem. A argüiçao de inconstitucionalidade do Decreto-
lei n.° 2045/83 procede, pois a decisão quanto a esta matéria é 
que determinará o julgamento quanto ao pedido de diferenças 
salariais. Assim, ao Tribunal Pleno efetivamente compete veri
ficar se os requisitos do art. 55, da Constituição Federal, foram 
cumpridos quando da expedição de tal Decreto-lei. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Re

gional do Trabalho da 9.a Região, por unanimidade de votos, 
EM CONHECER DO RECURSO e, por igual votação, EM ACO
LHER A ARGÜIÇAO DE INCONSTITUCIONALIDADE do De
creto-lei n.° 2045/83, levantada no recurso do reclamante, e de
terminar a remessa dos autos ao Tribunal Pleno. 

Intimem-se. 
Curitiba, 22 de outubro de 1985. PEDRO RIBEIRO TAVA

RES — Presidente. VICENTE SILVA — Relator. Ciente: SUE
LI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-1567/85 — N.° 2796/85 

EMENTA: Insalubridade. Laudo pericial falho. 
Conclusão subjetiva. Deferimento do adicional. 
O laudo pericial falho e impreciso, de conclusão 
subjetiva, não pode beneficiar o empregador. Se 
demonstrado que o empregado, mesmo que não 
permanentemente, se encontrava exposto a agen
tes insalubres, laborando ainda sem quaisquer 
equipamentos que pudessem ao menos neutralizá-
los, devido é o respectivo adicional. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO, provenientes da MM. Junta de Conciliação e Jul
gamento de Paranaguá, sendo recorrente JOVINO ANTONIO 
DEMETRIO e recorrido EMOTRAN — EMPRESA DE CONSER
VAÇÃO LTDA. 

Irresignado com a r. sentença de fls. 147/148, que julgou 
parcialmente procedente a reclamatória, recorre o reclamante, 
insistindo na nulidade da rescisão contratual, já que não homo
logada pelo seu Sindicato da Classe; na retificação de sua 
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CTPS, e pleiteando o acréscimo da condenação em dois dias de 
salários, referentes ao repouso semanal remunerado último a 
que fazia jus; em adicional de insalubridade, a despeito da exis
tência de laudo pericial demonstrando o contrário; em multa 
convencional, pelo não pagamento das verbas rescisórias dentro 
do prazo estipulado e, por fim, em remuneração de horas ex
tras. 

Contra-arrazoado, a douta Procuradoria opinou pelo co
nhecimento e improvimento ao recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

Regularmente interposto, dele conheço. 

MÉRITO 

Instrumento de rescisão — ausência de homologação 
A conseqüência da ausência da formalidade prevista no art. 

477, § 1.°, da CLT, gera para o empregador o ônus de provar 
que as verbas indicadas no recibo de quitação foram efetiva
mente pagas ao empregado. E tal prova há que ser plena, ro
busta e convincente, autorizando a certeza absoluta de que o 
pagamento ocorreu. 

Pois bem, no caso presente, ainda que não homologado pe
lo competente Sindicato profissional, o instrumento de fl. 136 
acabou por ser validado diante do depoimento do próprio re
clamante, às fl. 133, no qual confirmou o recebimento de todas 
as parcelas naquele documento discriminados. 

Logo, nulidade alguma há que ser declarada, pois preten
der a percepção de novo pagamento quando esta, inequivoca
mente, já foi efetuado, resulta de todo inviável. 

Retificação da CTPS 

A exordial (fl. 02, item "II") dá como causa de pedir o tra
balho até 30.09.84 para a retificação da CTPS. 

Contudo, comprovado restou a prestação de serviços so
mente até 28.09.84, donde não se pode concordar com o en
tendimento recursal de que, por ter o trabalhador findado nu
ma sexta-feira, a data da rescisão se projetaria até o domingo. 

Desligado do emprego em 28.09.84, sexta-feira, este é o dia 
que deve ser anotado na CTPS do reclamante, como realmente 
procedeu a reclamada. 

Por outro lado, o pleito recursal de dois dias de salários re-
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ferentes ao repouso semanal remunerado não tem objeto, eis 
que pagos pela reclamada, através do instrumento de fl. 136, 
três dias, os quatro restantes foram deferidos pelo julgado. 

Insalubridade 

O laudo pericial de fls. 139/140, convencionadamente em 
prestado de outro processo, o de n.° 1032/84, concluiu pela ine
xistência da postulada insalubridade, no que foi retificado pela 
r. sentença. 

Porém, como detalhadamente explicita a digna Procurado
ria, em seu parecer, "o art. 190 da CLT estabelece que o Minis
tério do Trabalho aprovará o quadro de atividades insalubres. 
bem como os critérios de sua caracterização e, o mais impor
tante, meios de proteção, limites de tolerância e tempo máximo 
de exposição aos agentes afressivos. 

As atividades dos reclamantes — trabalho em céu aberto 
— pode estar sujeita a dois agentes insalubres: exposição ao 
calor, em ambiente externo, com carga solar (NR 15, anexo n.° 
3, Portaria 3214/78); ou unidade (NR 15, anexo 10, Portaria re
ferida). 

Exposição ao calor: atividade insalubre, na forma da NR 
15, item 15.1.1, é aquela exercida acima dos limites de tolerân
cia previstos, no caso, no anexo n.° 3. A perícia de fls. 139/140, 
em verdade, é pouco elucidativa, pois sequer acaliou as condi
ções de trabalho, temperatura, descansos, etc, para achar o ín
dice respectivo e enquadrá-lo no Quadro n.° 1 que acompanha o 
Anexo n.° 3 da NR-15. 

Umidade: o anexo n.° 10, de NR-15, determina que a insa
lubridade será decorrente de verificação em laudo de inspeção 
no local de trabalho. A perícia de fls. 139/140 foi, igualmente, 
lacônico mas, neste caso, elucidativa, pois afirma inexistir ala
gamento no local. A insalubridade por umidade, em conseqüên
cia, não existe. 

Assim, pelo acima exposto, conclui-se que o laudo pericial 
foi falho, sendo a sua conclusão um juízo subjetivo do Perito, 
pois, como já dito, deveria ter sido feita a avaliação da exposi
ção ao sol, em relação ao tipo de atividade (leve, moderada, pe
sada), à temperatura, aos descansos, etc". (Fls. 161/162, grifos 
do original). 

Ora, considerando todas essas falhas detectadas pelo r. pa
recer regional no trabalho do Sr. Perito, a própria alusão des
te no sentido de que não havia, por parte da empresa recla
mada, o fornecimento suficiente de equipamentos de proteção 
individual (EPI), os quais, se o fossem, no caso, serviam até 
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para afastar os agentes morbígenos decorrentes de temperatu
ras elevadas (com relação à umidade não se evidenciaram ala
gamentos nos locais de trabalho), ocorrentes em certos perío
dos da prestação de serviços (vide conclusão, fl. 140), e consi
derando que o Juízo não está necessariamente adetrito às con
clusões do laudo, não há como se negar, ao menos a existência 
mínima de insalubridade nas atividades do reclamante. 

E nem se diga que o obreiro não se insurgiu com a defini
ção pericial, posto que, às fls. 142/144, após tecer comentários 
lógicos e objetivos a respeito do laudo, pugnou pela realização 
de um novo trabalho por parte do "expert". 

Assim, com base em todos esses elementos, e diante da 
comum evidência de que, em Paranaguá, cidade litorânea, a 
temperatura alcança níveis elevadíssimos, atingindo principal
mente àqueles que laboram a céu aberto, é de se deferir ao re
clamante, ora recorrente, o adicional de insalubridade, grau mí
nimo (10%), com reflexos no 13.° salário proporcional, nas fé
rias proporcionais e no FGTS. 

Multa convencional 

As parcelas constantes do documento rescisório, fl. 136, fo
ram pagos na data do desligamento do obreiro, ou seja, em 
28.09.84, portanto dentro do prazo estipulado na cláusula 7.a 

da Convenção Coletiva de fls. 07/08. 
Nenhuma multa, pois, a esse título lhe é devida. 

Horas extras 

Como bem observado no parecer regional, às fls. 163, "plei
teado foi o adicional de horas extras (inicial, fls. 2/3, itens "IV' 
e "2"). A sentença (fls. 147/148) deferiu o pagamento conforme 
pedido na inicial. 

Inova o reclamante ao pleitear, em recurso, o pagamento 
das horas extras e não apenas do adicional o que, agora, se afi
gura completamente defesa. 

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso, para 
acrescer à condenação o adicional de insalubridade, grau míni
mo (10%), durante todo o lapso trabalhado, com reflexos no 
13.° salário proporcional, nas férias proporcionais e no FGTS. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Re

gional do Trabalho da 9.a Região, por unanimidade de votos, EM 
CONHECER DO RECURSO. No mérito, por maioria de votos, 
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para acres-
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cer à condenação, o adicional de insalubridade, grau mínimo 
(10%), durante todo o lapso trabalhado, com reflexos no 13.° 
salário proporcional, nas férias proporcionais e no FGTS, ven
cidos parcialmente os Exmos. Juizes Indalecio Gomes Neto e 
George Christofis. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 01 de outubro de 1985. — PEDRO RIBEIRO TA

VARES — Presidente. JOÃO ANTONIO GONÇALVES DE MOU
RA — Relator. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procu
radora Regional. 

TRT-PR-RO-1043/85 — N.° 2333/85 

EMENTA: Pedido de demissão. Prova. Na medida 
em que os reclamantes alegaram despedida sem 
justa causa e a reclamada, em contrapartida, a 
existência do pedido de demissão, inverteu-se o 
ônus da prova. Provando a reclamada que os em
pregados pediram demissão, com pedido de dis
pensa do prazo do aviso prévio, deve preponde
rar a prova documental se os reclamantes não pro
duziram nenhuma prova do vício em sua manifes
tação volitiva. Recurso a que se dá provimento, 
para julgar improcedente a reclamação. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO, provenientes da MM. Junta de Conciliação e Jul
gamento de Ponta-Grossa-PR, sendo recorrente AGRO FLORES
TAL PONTA GROSSA LTDA. e recorrido JOSÉ AMILTON DAS 
CHAGAS E OUTROS. 

Inconformada com a resp. decisão de primeiro grau, que 
julgou procedente em parte a reclamação, recorre a reclamada 
a este E. Tribunal, alegando, em síntese, que os reclamantes 
com 1 e 2 dias de trabalho alegaram despedida injusta, nada 
provaram, nenhuma testemunha trouxeram e nenhum documen
to pertinente; que a reclamada defendeu-se afirmando terem 
os empregados pedido demissão e juntou as respectivas cartas 
de demissão; que sem outra prova a Junta deu pela despedida 
injusta, afastando sem qualquer razão plausível os documentos 
juntados; que essa a injustiça e essa o inconformismo; que os 
reclamantes deveriam provar suas alegações, mas nenhuma 
prova produziram, ficando tudo no campo de meras alegações; 
que incumbia aos autores a prova, nos termos do art. 818, da 
CLT e art. 333, do CPC, relativamente ao fato constitutivo do 
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seu direito e nenhuma prova produziram; que a prova documen
tal goza de presunção de veracidade perante a lei a tal veracida
de só é vencida por prova melhor (exemplo: a confissão) ou 
pela instalação de incidente de falsidade, com a indispensável 
prova de vício formativo, que poderá declarar a falsidade do 
documento; que inexiste nos autos qualquer prova ou mero in
dício de que os documentos foram obtidos com vício de consen
timento; que não poderia a Junta invalidar os documentos e, 
ainda assim, teriam os autores que provar suas alegações; que 
as razões da sentença, no sentido de que "a versão dos recla
mantes sei mostra mais lógica e amparada mais fortemente pe
lo processado nos autos", não pode prevalecer; que desde que 
solicitada a demissão, cumpre a reclamada proceder como de 
lei; que os argumentos da sentença não podem prevalecer; que 
o pedido de demissão transpira da história narrada na inicial 
de que os preços das tarefas foram alteradas no curso do con
trato e se o trato era de pagamento quinzenal e não haviam 
trabalhado uma quinzena ainda, seus salários eram ainda inexi
gíveis, não havia o que se falar em preço da tarefa; que não 
é verdade que o processado favoreça os reclamantes e sua mal 
contada história; que a verdade foi provada documentalmen
te. Postula a reforma do julgado para ser a reclamação julgada 
improcedente. 

Depósito feito (fls. 62/63). Custas pagas (fls. 64). 
Contra-razões às fls. 66/68. 
Manifestou-se a douta Procuradoria pelo conhecimento e 

improvimento do apelo. 
É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, formalmente apto. 

MÉRITO 

Os reclamantes alegaram na inicial que foram contratados 
experimentalmente por noventa dias e após dois dias (1.° e 3.° 
reclamantes) e um dia (2.° reclamante) foram despedidos, no 
dia 26.07.84, sem justa causa, tendo a reclamada rescindido uni-
lateralmente o contrato por prazo indeterminado. Outras ale
gações foram formuladas, em torno de outras questões, mas só 
trago à baila aquela que diga relação diretamente com o incon
formismo da reclamada. 

Esta, ao contestar a pretensão ao pagamento dos salários, 
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por inteiro, do prazo do contrato de experiência, alegou que os 
reclamantes pediram demissão. 

O julgado "a quo" entendeu que "nessa controvérsia, a ver
são dos reclamantes se mostra mais lógica e amparada mais 
fortemente pelo processado nos autos, por uma série de ra
zões" e as enumerou. Entre elas o fato de que seria estranho 
que os empregados deixassem o serviço porque não gostaram 
dele, e ser muita coincidência que os três, todos no mesmo dia 
decidissem pedir demissão por não gostarem do serviço. 

Entendo que a decisão recorrida não solveu juridicamente 
a controvérsia instalada nos autos. 

Na medida em que os reclamantes alegaram a despedida 
sem justa causa e a reclamada, em contrapartida, firmou a exis
tência de pedido de demissão, ocorreu inversão do ônus da pro
va. Assim, não me compadeço do argumento da recorrente da 
que caberia, também, aos reclamantes, a prova de suas alega
ções. 

Entretanto, a reclamada provou suficientemente suas ale
gações. Carreou para os autos os documentos de fls. 32/34, que 
confirmam que os reclamantes pediram demissão, com a dispen
sa do aviso prévio. Nada existe nos autos a atestar a veracida
de das alegações dos reclamantes, em seus depoimentos pes
soais, de que o pedido de demissão só foi assinado a 10.08.84, 
sob pena de não receberem seus haveres. O que existe nos au 
tos é que os haveres foram pagos aos reclamantes no dia 
l.°.08.84 e a demissão foi pedida no dia 26.07.84. 

Veja-se que os reclamantes não produziram nenhuma pro
va. Nenhum documento a atestar validade às suas declarações. 
Nenhuma testemunha a confirmar qualquer coação ou outro 
vício de consentimento. Simplesmente alegaram — e como ale
garam — mas nada provaram. 

A reclamada, ao contrário, fez prova — documental — de 
todas as suas alegações. 

Inusitadamente, o julgado recorrido deixa de lado a prova 
documental e entende que a versão dos reclamantes se "mostra 
mais lógica e amparada mais fortemente pelo processado" (fls. 
47). Nenhuma razão plausível para esta afirmativa. Nada nos 
autos está a amparar a versão dos reclamantes. Como se disse 
não produziram qualquer tipo de prova. 

Note-se que a sentença "a quo" partiu de meros indícios 
para julgar procedente em parte a reclamação. Por indício en
tende-se " circunstância conhecida e provada, que tendo rela
ção com o fato, autorize, por indução, concluir-se a existência 
de outra ou outras circunstâncias", na definição legal do art. 
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239, do Cód. de Processo Penal, o único diploma legal a conter 
tal conceito. 

Na espécie, entendeu que foi muita coincidência que os três 
reclamantes houvessem pedido demissão na mesma data. Coin
cidência ou não, temos na petição inicial outra coincidência: dois 
dos reclamantes foram admitidos no mesmo dia e o outro no 
dia seguinte. Seria também uma coincidência a amparar o pre
tenso direito dos reclamantes? Sabidamente, mil indícios não 
fazem uma prova e esta há que ser robusta quando tendente a 
destruir a validade da prova documental, que na hierarquia le
gal se sobrepõe até mesmo à testemunhai, esta não produzida 
pelos reclamantes. 

A grande verdade é que a sentença recorrida acatou a ver
são dos reclamantes, deu validade aos seus depoimentos, sem 
qualquer amparo na prova dos autos e desprezou inteiramente 
a palavra do empregador, que tem tanto valor quanto a dos 
seus empregados e o que é mais grave, desprezou a prova 
documental, que em nenhum momento foi destruída pelos re
clamantes. Impugnaram os pedidos de demissão, sob a alega
ção de vício de consentimento — pressão, coação — mas ne
nhuma prova produziram. Não há como se manter a decisão 
recorrida que não deu a adequada solução ao litígio. Condenou 
a reclamada ao pagamento da metade do prazo de experiência, 
nos termos do artigo 479, da CLT, com uma condenação apro
ximada de Cr$ 800.000 para reclamantes que trabalharam ape
nas 1 e 2 dias, e o que é mais grave, sem qualquer apoio na pro
va dos autos. Deste modo, a condenação não pode prevalecer. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para julgar im
procedente a reclamação. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE
CURSO e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVI
MENTO para julgar improcedente a reclamação. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 27 de agosto de 1985. JOSÉ MONTENEGRO AN

TERO — Vice-presidente no exercício da Presidência. GEORGE 
CHRISTOFIS — Relator. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO 
— Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-1554/85 — N.°2618/85 

EMENTA: Proprietário da obra. Inexistência de 
responsabilidade. Art. 455. CLT. O artigo 455, ca-
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put, da CLT apenas estabelece a responsabilidade 
solidária entre o empreiteiro principal e o subem-
preiteiro. Em tal solidariedade não se inclui o pro
prietário da obra, já que este é alheio aos contratos 
de trabalho celebrados por aqueles. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO, provenientes da COMARCA DE CASCAVEL - PR., 
sendo recorrente AQUILINO DOS SANTOS e recorridos CAJA-
TI AGRO PASTORIL LTDA. e SEBASTIÃO SAMPAIO. 

Irresignado com a r. sentença de fls. 141/143, que julgou 
parcialmente procedente a reclamatória, recorre o reclamante 
insurgindo-se com a exclusão da lide da primeira reclamada 
CATAJI AGRO PASTORAL LTDA., ao argumento de que tal não 
poderia ocorrer em face da manutenção do vínculo empregatí-
cio com esta empresa, independentemente de o ter mantido 
também com o segundo reclamado SEBASTIÃO SAMPAIO. 

Entende que a condenação, por este motivo, deve alcançar 
os dois réus, solidariamente. 

Inconforma-se, outrossim, com a não concessão da remu
neração de horas extras, pois além de se dizer não tarefeiro, ao 
contrário do que aduziu o julgado, ainda há prova de que sua 
jornada de trabalho excedia em pelo menos 2h30min. diários; 
e, por fim, pretende a percepção de quotas de salário-família, 
as quais preconiza devidas pelo fato de ter juntado com a ini
cial as respectivas certidões de nascimento. 

Contra-arrazoado somente pela primeira reclamada, a dou
ta Procuradoria opinou pelo conhecimento e provimento par
cial ao recurso. 

VOTO 

Regularmente interposto, dele conheço. 

MÉRITO 

Indubitavelmente não procede a pretensão do reclamante, 
ora recorrente, no sentido de que a primeira reclamada deva 
ser condenada solidariamente com o segundo réu pelos débi
tos trabalhistas desta. 

O liame empregatício, ao contrário do sustentado, ante os 
elementos dos autos, restou claro e inequívoco somente em re
lação a SEBASTIÃO SAMPAIO, não sendo viável nem plausí
vel considerar-se a CAJATI AGRO PASTORIL LTDA., simples-
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mente por ter fornecido moradia, em sua propriedade, ao re
clamante, também como empregadora deste. 

Esta empresa, conforme o "Contrato de Prestação de Ser
viços" de fls. 121/123, ajustou com Sebastião uma empreitada 
com o fito de se promover "a derrubada, desgalhamento, traça-
mento e empilhamento das árvores à margem dos aceiros e 
carreadores nos reflorestamentos de propriedade do Contratan
te no Município de Cascavel..." 

Tal contrato, em sua cláusula terceira, estipulou que "à 
Contratante incumbe a obrigação de construir por sua conta, 
alojamento de madeira para os empregados da contratada, 
cujos alojamentos deverão ser integralmente desocupados den
tro do prazo de cinco dias do termo do presente contrato.. ." 
(grifamos). 

Constata-se, pois que o fato de o reclamante ter morado na 
propriedade da primeira reclamada, durante o lapso em que 
perdurou o seu contrato de trabalho com o segundo réu, não 
o conduz para uma relação jurídica também com aquela, pos
to que esse evento decorreu apenas de uma obrigação contra
tual. 

De outra parte, como dona da obra, a CAJATI não pode res
ponder pelos débitos trabalhistas do empreiteiro SEBASTIÃO 
— na realidade "SAMPAIO EMPREITEIRA DE EXTRAÇÃO DE 
MADEIRA S/C LTDA" —, visto que, como bem explicitou o jul
gado, às fls. 142, em nenhum momento se cogitou da existência 
de fraude, nem se procurou demonstrar a insolvencia ou inido-
neidade financeira deste último. 

Os direitos trabalhistas devem ser exercidos, sempre, contra 
o empreiteiro, e jamais contra o proprietário da obra, pois es
te é alheio aos contratos de trabalho celebrados por aquele. So
mente os empregados do subempreiteiro é que podem reclamar 
diretamente contra o empreiteiro principal. 

Aliás, a título de elucidação, é de se dizer que para a ca
racterização da subempreitada haveria a necessidade da coe
xistência de três partes distintas: "empreiteira principal, o sub
empreiteiro ou marchandeur e os trabalhadores. O primeiro 
contrata o segundo, e esta contrata os operários, tornando-se, 
conseqüentemente, o seu empregador" (ARNALDO SUSSE-
KIND, Instituições de Direito do Trabalho, 8.a edição vol. I, 
págs. 439). 

No caso dos presentes autos não houve nenhum interme
diário para a realização da empreitada ajustada. Fora ela, pelo 
contrário, efetuada pelo próprio empreiteiro, exatamente SE
BASTIÃO SAMPAIO. 

Dessa forma, não se aplicando, aqui, a hipótese do art. 455, 
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consolidado, é de ser mantida, efetivamente a exclusão da pri
meira reclamada CAJATI AGRO PASTORIL LTDA. do litígio. 

Horas extras 

Muito embora não se tivesse registrado na CTPS do recla
mante as condições e o regime adotado para a consecução de 
seu trabalho, já que o segundo réu o considerava como seu 
empregado, resultou cristalino que a prestação de serviços se 
efetivou mediante a execução de tarefas, pois quanto maior a 
produção maiores seriam os rendimentos salariais. 

Isto está comprovado tanto pelo depoimento pessoal do re
clamante, que afirmou " . . . que o serviço não era fiscalizado 
porque ganhavam pela produção..." (fls. 135), como, e princi
palmente, pelo de sua própria testemunha, a qual declarou " . . . 
que conheceu o serviço do reclamante como de tarefeiro por
que na maior parte era ele e a família que trabalhavam; . . . que 
o pagamento era feito por metro cúbico conforme o total cor
tado na quinzena; que como o serviço era por produção a pes
soa deve puxar porque quanto mais produz mais ganha; que 
não ouviu falar em obrigação de cumprir horário..." (fls. 138 
verso, grifos nossos). 

Portanto, constituindo-se o trabalho não remunerado por 
unidade de tempo, mas por produção, sem fiscalização e sem a 
obrigação de cumprimento de horário, não há que se falar em 
pagamento de horas extraordinárias. 

Salário-família 
Desde que reconhecido o liama de emprego com o segundo 

reclamado, a juntados com a inicial, às fls. 05/09, cinco certi
dões de nascimento de filhos menores de 14 anos de reclaman
te, são realmente devidas a este as respectivas quotas de salá
rio-família mensais, nos termos do disposto no art. 12, do 
Decreto n.° 53.153/63, do início ao término do contrato de 
trabalho. 

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso, para 
acrescer à condenação o pagamento de 05 (cinco) quotas de sa
lário-família. 

Pelo que: 
ACORDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Re 

gional do Trabalho da 9.a Região, por unanimidade de votos, 
EM CONHECER DO RECURSO e, no mérito, por igual vota
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para acrescer à 
condenação o pagamento de (5) quotas de salário-família. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
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Curitiba, 17 de setembro de 1985. PEDRO RIBEIRO TAVA
RES — Presidente. JOÃO ANTÔNIO GONÇALVES DE MOURA 
Relator. Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procurador 
Regional. 

TRT-PR-RO-1472/85 — N.° 2839/85 

EMENTA: Relação de emprego. Árbitro de futebol. 
Árbitro de futebol que presta serviços à Federa
ção, percebendo seu pagamento proveniente das 
arrecadações dos jogos, laborando sem dependên
cia pessoal, hierárquica e econômica, possui com 
tal Federação de Futebol relação de trabalho de 
natureza civil, e não relação de emprego. Recurso a 
que se dá provimento, para negar a existência de 
vínculo empregatício entre as partes. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO, provenientes da MM. 3.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de CURITIBA — Pr, sendo recorrentes FEDERA
ÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL e CELIO LAUDELINO DA 
SILVA e recorridos OS MESMOS. 

Inconformadas com a r. sentença da MM. 3.a JCJ de Curiti
ba, que julgou parcialmente procedente a reclamação trabalhis
ta, ambas as partes recorrem a este E. Tribunal. A Federação 
Paranaense de Futebol, preliminarmente, pede a incompetên
cia do Juízo, em face da inexistência do vínculo empregatício, 
ocorrendo carência de ação. Por outro lado, alega a sua ilegi
timidade passiva para a causa e, por fim, pede a nulidade pro
cessual, por cerceamento de defesa na audiência de instrução. 
Já o reclamante alega que não cometeu a falta grave ensej ado
ra da justa causa, pedindo as verbas rescisórias e os reflexos 
postulados na inicial. 

Depósito recursal efetuado e custas pagas. 
Contra-arrazoado o apelo do reclamado com preliminar de 

deserção por irregularidade no depósito, sobem os autos e a 
douta Procuradoria preconiza o conhecimento de ambos, im-
provimento ao recurso do reclamado e provimento parcial ao 
do reclamante. 

É o relatório. 

VOTO 

Regularmente interpostos, conheço de ambos os recursos. 
Não procede a preliminar de deserção argüida em contra-
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razões pelo reclamante, uma vez que o depósito recursal aten
de às formalidades legais. 

MÉRITO 

RECURSO DO RECLAMADO 

1. Preliminar de nulidade processual. 

Improcede o pedido do recorrente, uma vez que não houve 
cerceamento de defesa na audiência de instrução. Rejeito a pre
liminar, por intempestiva e improcedente. 

2. Carência de ação e ilegitimidade passiva "ad causam." 
Incompetência do Juízo. Relação de emprego. 

Por entender o recorrente que inexiste vínculo empregatí
cio entre a Federação Paranaense de Futebol e o árbitro Célio 
Laudelino da Silva, pede a carência da ação, julgando-se o Juí
zo incompetente. Assiste razão ao recorrente, uma vez que não 
há provas suficientes nos autos para configurar a relação de 
emprego. Ocorre, contudo, que vínculo empregatício deve ser 
julgado como preliminar de mérito. Havia, isso sim, uma re
lação de trabalho entre as partes, mas inexistia a relação de 
emprego, por não haver subordinação (hierárquica e econô
mica), caracterizadora do contrato de trabalho bem como por 
ser o trabalho eventual e sem salário. Na relação de emprego o 
empregado se sujeita às condições impostas pelo empregador. 
Na relação entre o reclamante e o reclamado não há o que se 
falar em empregado e empregador, pois não havia subordinação 
do reclamante para o reclamado, uma das condições essenciais 
para se configurar o vínculo empregatício. 

Como árbitro de futebol, prestava serviços à Federação, 
"apitando" e "bandeirando" jogos, decorrendo sua atividade de 
uma das atividades naturais da reclamada, que tem fins despor
tivos (f. 62); mas nem por isso continha todos os requisitos pa
ra ser seu empregado. Seu trabalho sequer era contínuo, tanto 
que ficou um ano em Santa Catarina. A ligação entre as partes 
era de natureza civil, e não trabalhista. Recebia pelo trabalho 
realizado, consoante depoimento das testemunhas do autor, com 
dinheiro proveniente das arrecadações dos jogos (f. 80). Não era 
salário, evidentemente. Tal numerário sequer saía dos fundos 
da Federação Paranaense de Futebol e, sim, da arrecadação dos 
jogos. Na Federação Catarinense de Futebol (fl. 158), as des-
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pesas com arbitragens também ocorrem por conta do clube 
mandatário do campo. 

Participava o recorrido das escolas da Comissão Brasilei
ra de Arbitragem de Futebol — COBRAF (f. 22) — e estava 
inscrito no Quadro de Árbitros da F.P.F. (a reclamada), "sujei
tando-se aos regulamentos do Departamento de Árbitros da en
tidade e às taxas de arbitragem estipuladas pela F.P.F." (f. 25). 
Evidentemente que um profissional liberal que faz convênio ou 
se inscreve em outro órgão tem que se sujeitar a regulamentos, 
e nem por isso há relação de emprego entre tais partes. É o ca
so dos autos. Deveria o recorrido receber diretrizes no exercí
cio de sua atividade e nada mais natural que tais diretrizes vies
sem da F.P.F. No entanto, inexistem os requisitos do artigo 3.°, 
da CLT, ensejadores da relação de emprego. 

Do confronto das disposições contidas nos artigos 2.° e 
3.°, da CLT deduz-se que é da essência do contrato de traba
lho a existência de um estado de dependência em que perma
necer uma das partes da relação jurídica. Assim, se em uma 
relação jurídica, cujo objeto é a prestação de trabalho, estiver 
presente esta situação de dependência de um dos sujeitos para 
com o outro, o contrato será indiscutivelmente de trabalho. Não 
é o caso dos autos. 

Conclui-se, também, pela definição fornecida pelo nosso tex
to legal supra citado, que necessária para a caracterização deste 
Estado de dependência a prestação efetiva de trabalho, a su
bordinação hierárquica e a econômica. Configura-se, pois, a 
prestação efetiva de trabalho mediante prestações contínuas e 
não instantâneas, ainda que reiteradas de labor; a hierárquica 
pelo poder de mando do empregador mediante o dever de obe
diência do empregado; a econômica pela existência de salário. 

Assim, este estado de dependência — configurado pela exis
tência simultânea da subordinação hierárquica, da prestação 
efetiva de trabalho e da dependência econômica — é o que ca
racteriza o contrato de trabalho, e o distingue dos demais ti 
pos de ajuste em que existe prestação de trabalho. 

Quando dos jogos, havia sorteio para se saber qual árbi
tro e auxiliares atuariam na ocasião (f. 71). Se sorteado, esca
lado, poderia ou não aceitar a incumbência, sem que de sua 
recusa resultasse qualquer punição. Se não havia jogo, o recla
mante se dedicava a outras atividades, não havendo dependên
cia econômica entre ele e o recorrente-reclamado, tanto é que 
era cabeleireiro, desempenhando essa atividade profissional 
tanto m Santa Catarina (f. 159), na época em que se inscreveu 
na Federação Catarinense de Futebol, como em Curitiba (f. 188 
e seguintes — profissão: cabeleireiro, conforme ele próprio pre-
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encheu e assinou nas fichas de solicitação de inscrição no Qua
dro de Árbitros da F.P.F.). Se escalado fosse para uma partida 
e não comparecesse ao jogo não haveria desconto de espécie 
alguma, porque não havia vínculo empregatício, não havia sa
lário, tampouco subordinação hierárquica e econômica. Como 
poderia configurar-se a relação de emprego? Na esfera traba
lhista não se pode deferir qualquer direito ao reclamante. 

Era o reclamante trabalhador autônomo, com liberdade pe
rante o reclamado, pois só deveria obedecer, evidentemente, as 
normas legais e regulamentares, para bem desempenhar suas 
funções de árbitro. Não tinha horário de trabalho pré-fixado, 
como também obrigação de produtividade mínima diária, men
sal ou semanal. Deveria unicamente comparecer às sessões de 
educação física, semanalmente, em dia designado (f. 70); mas 
isso era para ele manter uma boa condição física. Afinal, como 
pode uma pessoa, sem condições físicas, correr 90 (noventa) 
minutos dentro de um campo de futebol, observando todos os 
lances de uma partida? Ela — a Federação — apenas facilitava 
o exercício físico, propondo tais sessões de educação física, para 
que o autor pudesse ter condições de ser um árbitro eficiente, 
tanto que promovia, inclusive, cursos de atualização, como me
ra liberalidade. Os quadros de árbitros eram alterados anual
mente. Era sua atividade exercida sem vínculo empregatício. É 
óbvio que deveria comparecer antes do início do jogo — 30 
minutos — como diz a primeira testemunha do reclamante — 
e entregar a Súmula até 24 horas após o término da partida, 
pois então como se chamaria outro árbitro em cima da hora 
do jogo, caso o escalado não comparecesse? Como se teria um 
documento dos fatos ocorridos no jogo se não houvesse entrega 
da Súmula? Mas isso não caracteriza a subordinação. O julga
mento pelo Tribunal de Justiça Desportiva ocorreria em decor
rência da inadimplência de qualquer contrato de natureza não 
trabalhista; são condições mínimas de um contrato. 

O artigo 15, do Regulamento do Departamento de Árbitros, 
da F.P.F. (f. 71), diz que se deve "promover reuniões dos árbi
tros, pugnando pela melhor forma técnica, física e moral dos 
mesmos". O árbitro não está obrigado a comparecer a tais reu
niões, como afirma o Juízo "a quo". Se ele comparecer, tanto 
melhor para o exercício de sua atividade de árbitro, caso con
trário não sofrerá nenhuma sanção. Evidentemente, deve cum
prir a escala, como deve cumprir contrato qualquer de nature
za civil — é uma questão de responsabilidade (!) — não carac
terizando o vínculo, como proposto pela sentença recorrida. Se 
o árbitro não estiver 30 minutos antes de iniciada a partida, 
como se poderia escalar outro árbitro para ali atuar? Não con-
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figura a relação de emprego o fato do árbitro ter que "se man
ter instruído acerca das leis do futebol, acompanhando as mo
dificações introduzidas ou adotadas pela CBD", pois para se 
conduzir uma partida de futebol, é necessário o conhecimento 
das normas. É o caso de um advogado, por exemplo, ou um 
médico. Não podem atuar com eficiência, se desatualizados. 
Qualquer pessoa em qualquer reunião não deve se utilizar de 
termos descorteses para com seus companheiros, deve se dar 
ao respeito mútuo, apresentar-se bem e nem por isso essas pes
soas mantém entre si vínculo empregatícios. 

Data venia os argumentos apresentados pelo Juízo "a quo" 
não ensejam a relação de emprego, tampouco o estado de su
bordinação do árbitro. Por outro lado, os depoimentos das tes
temunhas do autor em nada demonstram o liame empregatício 
(fls. 79/80), pois não trabalhava o recorrido subordinado às or
dens emanadas do empregador sem poder discuti-las. 

Além disso, não havia subordinação hierárquica, porque não 
havia escala funcional de hierarquia, para execução dos servi
ços e para manutenção da disciplina. Ademais, o árbitro se ins
creve na F.P.F. e só receberá a "taxa de arbitragem" se atuar 
em alguma partida e não pelo fato de comparecer a reuniões so
ciais ou não, que pugnam pela boa forma física e moral. Pode 
ele passar um ciclo inteiro de jogos sem "apitar" mesmo estan
do inscrito na F.P.F. e, conseqüentemente, nada terá direito a 
perceber. 

Há, inclusive, recente jurisprudência firmada pelo Tribu
nal do Trabalho cearense, em caso similar, negando o vínculo 
empregatício, acostada à f. 170 e seguintes dos autos (acórdão 
417/84, julgado em 21.05.84, Relator Juiz Manoel Arízio Eduar
do de Castro — TRT da 7.a Região). 

Diante do exposto, e das provas apresentadas nos autos, 
dou provimento ao recurso da reclamada, para julgar a recla
mação improcedente, em face da inexistência da relação de em
prego entre as partes. 

RECURSO DO RECLAMANTE 

Fica prejudicada a apreciação do presente recurso, tendo 
em vista a não configuração do vínculo empregatício. 

Pelo que, 
ACORDAM os Juizes da Segunda Turma do Tribunal Re

gional do Trabalho da 9.a Região, por unanimidade de votos, 
EM CONHECER DOS RECURSOS, rejeitando as preliminares 
da deserção levantada em contra-razões pelo reclamante, e de 
nulidade processual por cerceamento de defesa argüida no re-
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curso do reclamado, por intempestiva e improcedente. Por una
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA 
RECLAMADA, para julgar a reclamação improcedente, em fa
ce da inexistência da relação de emprego entre as partes. Por 
unanimidade de votos, em considerar PREJUDICADO O RE
CURSO DO RECLAMANTE. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 

Curitiba, 10 de outubro de 1985. LEONARDO ABAGGE — 
Presidente. LAURO STELLFELD FILHO — Relator. Ciente: 
SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-816/85 — N.° 2091/85 

EMENTA: Relação de emprego. Diretor técnico. 
Comprovado, induvidosamente, que o reclamante 
iniciara uma verdadeira relação de emprego, nos 
idos de 1958, no desempenho de função técnica, sua 
eleição, em 1960, para o cargo de diretor técnico da 
empresa — já transformada em sociedade anônima 
— com a ínfima participação de um milésimo do 
capital social, marcada subordinação, percepção de 
salário e sem alteração nas funções antes desen
volvidas, não suspendeu o contrato de trabalho, o 
que também não ocorreu com as sucessivas reelei
ções, sendo certo que o único objetivo da recla
mada, rotulando o empregado com um cargo de 
direção, foi o de mascarar o vínculo de emprego, 
sempre presente. Assim, estável o reclamante, sua 
não reeleição, por deliberação do diretor, "que pos
sui quase a totalidade das ações", e o fato de haver 
sido deixado sem qualquer função, corresponderam 
a uma despedida arbitrária e ilegal, pela qual deve 
responder a reclamada. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO, provenientes da MM. 2.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Curitiba-PR., sendo recorrentes BRITÂNIA ELE
TRODOMÉSTICOS S/A e ESTEFANO NAUIAK e recorridos OS 
MESMOS. 

Foi suscitado, na reclamatória, incidente de falsidade, em 
relação à anotação feita na CTPS do reclamante em nome da 
Metalúrgica Eletro Dínamo S.A., documento juntado, por xerox, 
à inicial. 

Embora argüido antes do encerramento da instrução, hou-
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ve seu processamento em autos apartados (ora apensos), mas, 
em razão do despacho de fl. 111, neles proferido, seu exame 
ocorreu quando da prolação da sentença de mérito. 

A MM. Junta "a quo" declarou, então, a falsidade daquelas 
anotações, reconheceu a existência de vínculo empregatício en
tre as partes, desde oito de setembro de 1958 e, julgando par
cialmente procedente a ação, condenou a reclamada a pagar ao 
reclamante, "utilizando-se a faculdade do art. 496, a indenização 
por tempo de serviço correspondente a 23 anos em dobro, com 
base na maior remuneração percebida, conforme fundamenta
ção supra, observada a Súmula n.° 148, do Egrégio TST, acres
cida de juros e correção monetária, incidindo os primeiros so
bre o principal corrigido". 

Revelaram-se inconformadas ambas as partes, oferecendo 
recurso, hábil e tempestivamente. 

A reclamada faz um histórico da prestação de serviços, por 
parte do reclamante, desde 1958, esmiuçando sua natureza, que 
diz ter sido comercial, entre pessoas jurídicas, no caso da Me
talúrgica Millá Ltda. 

Com a transformação desta em sociedade anônima, com
pareceu o reclamante, desde o início, na condição de acionista 
e diretor, regularmente eleito. 

Daí por diante, sucederam-se suas reeleições, sempre como 
diretor técnico, não se podendo extrair dos autos, qualquer pro
va capaz de sustentar o vínculo de emprego reconhecido na r. 
sentença recorrida. 

Salienta, ainda, que, embora se reconheça, "por argumen
to, a vinculação de emprego entre 58 a 60, a eleição do autor às 
funções de Diretor, com os poderes já elencados, a todas as lu
zes que não o fazem continuar empregado, mas restando com 
o seu contrato de trabalho meramente suspenso". 

E, assim, só caberia ser considerado o tempo anterior à 
eleição, isto é, de 08.09.58 a 02.02.60, mesmo porque sem com
provação "o continuar de relação empregatícia". 

De qualquer forma, entende a reclamada teria o reclamante 
exercido, apenas, cargos de confiança, o que lhe retiraria o di
reito à indenização dobrada. 

Não se conforma a empresa com a determinação da inclu
são dos salários recebidos da Britânia Plásticos S.A., na remu
neração do reclamante, para o cálcuio das verbas indenitárias. 

Concluindo, pede: 
"— seja julgada improcedente a ação, pelo não reconheci

mento de vínculo de emprego algum; 
— seja julgada, alternativamente, procedente, em parte, a 

ação, com o reconhecimento de direito à indenização simples, 
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ao autor, relativamente ao tempo de serviço entre 8.09.58 a 
2.02.60, sem a integração de valores estranhos à ré; 

— seja julgada, alternativamente, procedente, em parte, a 
ação, com o reconhecimento de direito tão só à indenização sim
ples, sem a inclusão de parcelas estranhas à ré; 

— seja julgada, alternativamente, procedente, em parte, a 
ação, com o reconhecimento de direito à indenização, sem a in
clusão de parcelas estranhas à ré". 

O reclamante busca seja ampliada a condenação, com o 
afastamento da data de julho de 1981, como termo do contra
to de trabalho, o qual somente se deu na data da sentença, 12 
de fevereiro de 1985, quando a MM. Junta, "usando da faculda
de do art. 496 da CLT, converteu a reintegração em indeniza
ção dobrada". 

Em conseqüência, o tempo de serviço do reclamante, para 
efeito da indenização, deve ser de 26 anos, 5 meses e 4 dias. 

Insiste na afirmativa de que houve despedida, ao contrá
rio do entendimento da decisão, recorrida, que se apegou à au
sência de reeleição e pede os salários desde seu afastamento até 
a data da sentença, de acordo com a Súmula 28, do C. TST. 

Foram os apelos contra-arrazoados e a D. Procuradoria Re
gional opinou "pelo não provimento do recurso da reclamante, 
em nenhuma de suas alternativas" e "pelo provimento do re
curso do autor". 

VOTO 

Recurso da reclamada 

Segundo o reclamante, seu vínculo de emprego com a re
clamada, que esta procura afastar, teve início em oito de setem
bro de 1958, quando a empresa ainda se denominava Metalúr
gica Millá Ltda., prosseguiu, quando da transformação da so
ciedade em Metalúrgica Eletro Dínamo S.A. e só terminou, com 
sua despedida ilegal, em vinte e três de julho de 1981, quando a 
recorrente já ostentava a denominação atual. 

Dados os vários aspectos que o recurso aborda, mister se 
examine, na seqüência, em primeiro lugar, se o reclamante foi 
admitido como empregado pela Metalúrgica Millá Ltda. 

Em sua contestação, a reclamada invocou razões humani
tárias para justificar a prestação de serviços, por parte do re
clamante, no período por ele apontado. 

Atravessava, então, o recorrido, "situação econômico-finan-
ceira dificílima, com hipotecas pesando sobre sua casa", quando 
"procurou a Dr. Percy Eduardo Isaacson, e dos entendimentos 
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havidos resultou que, embora mantendo sua empresa (e a man
teve até 30 de novembro de 1959, como prova o mesmo do
cumento 1 anexo) prestaria serviços a Dr. Percy, na Metalúr
gica Millá Ltda., até que esta fosse transformada (como o foi) 
em sociedade anônima, quando ingressaria como acionista e se
ria eleito diretor técnico. Durante esta situação provisória, a 
título de auxílio, Dr. Percy, de sua própria economia, lhe paga
ria Cr$ 20.000,00 por mês. Assim se fez" (fl. 25). 

Reconhecida foi, portanto a prestação de trabalho, na Me
talúrgica Millá Ltda., mediante remuneração, não sendo refu
tado o período registrado na inicial. 

Cabia à reclamada, assim, fazer prova da benemerencia do 
Dr. Percy e da situação "sui generis" do relacionamento esta
belecido à época. 

No entanto, elemento probatório algum foi trazido aos au
tos pela recorrente, devendo ser ressaltado o depoimento da 
testemunha do reclamante, Sr. Olivio Winkerp, que não deixa 
dúvida quanto às funções exercidas pelo recorrido, na Millá, "es
pécie de gerente ou diretor, dando toda a orientação técnica", 
sendo seu superior hierárquico. 

E, mais, o salário denunciado na inicial e aceito na contes
tação, foi pago, mesmo, pela Metalúrgica Millá e não pelo Dr. 
Percy, particulamente, conforme se constata pelo laudo peri
cial de fls. 37/41, registrado, algumas vezes, em nome do recla
mante e outras, em nome de uma firma da qual foi a ele sócio 
e que, desde 1946, deixara de existir, para dar lugar à firma indi
vidual Estefano Nauiack (fls. 31/32 e 28). 

Mister se separe, contudo, a pessoa física do reclamante, 
que manteve, realmente, vínculo de emprego com a Millá, nela 
chefiando a parte da produção, orientando-a tecnicamente, com 
a do comerciante Estefano Nauiack. 

Ao primeiro foram pagos salários, embora lançados, no li
vro Diário, como antes assinalado, e ao segundo, foram pagos, 
à evidência, "os modelos novos ou protótipos", os quais, de acor
do com a testemunha Olivio, já vinham prontos da Metalúrgica 
do reclamante. 

Daí a razão dos lançamentos encontrados pelo perito, onde 
se constata, até mesmo, o pagamento de comissões ao recla
mante e das despesas com passagem aérea para uma viagem 
sua a São Paulo (fl. 39, do I.F.). 

Empregado assalariado foi, pois, o reclamante, a partir de 
08/09/58, na Metalúrgica Millá Ltda., e, convém fique expresso, 
não foi ele admitido para o desempenho de um cargo de con
fiança, mas, eminentemente, técnico. 

Quando se desenhava a transformação da Millá em socie-
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dade anônima, um dos sócios cotistas, Benjamim Wood Júnior, 
cedeu e transferiu uma de suas cotas ao reclamante, e este, as
sim, detentor de um milésimo do capital social, participou, com 
os demais, da referida alteração, quando a sociedade passou a 
se denominar Metalúrgica Eletro Dínamo S.A. (fls. 9/10). 

O capital social desta foi dividido em mil ações, das quais, 
uma, ao portador, foi subscrita pelo reclamante, que continuou 
com a "expressiva" participação de um milésimo. 

Na mesma escritura de alteração de contrato social e trans
formação de sociedade por cotas em sociedade anônima, foi re
gistrado "que por unânime deliberação dos out or gantes e reci
procamente outorgados acionistas", ficavam eleitos seus direto
res, entre os quais o reclamante, para Diretor Técnico com a 
remuneração de Cr$ 5.000,00 (fl. 12). 

Ainda, foram transcritos os estatutos da Metalúrgica Ele
tro Dínamo S.A., observando-se, em seu artigo 16.°, a especifica
ção das atribuições do Diretor Técnico: "O Diretor Técnico exer
cerá suas funções na orientação da produção industrial da So
ciedade, bem como executando as demais atribuições que lhe 
forem conferidas pela Diretoria, através do plano de divisão 
de trabalho que de comum acordo for deliberado" (fls. 11 e 12). 

Até aí, portanto, evidente que o reclamante prosseguiu no 
desempenho das funções para as quais fora admitido na Meta
lúrgica Millá, sendo gritante sua subordinação, sem a presença 
de qualquer característica capaz de lhe retirar a condição de 
empregado, ao menos, para que se pudesse considerar suspen
so o pacto laborai. 

À reclamada cumpria demonstrar que teria havido altera
ção nas condições de trabalho, a partir de 02 02.60, mas disso 
não se desincumbiu, preferindo acomodar-se na negativa da re
lação de emprego e na alegação de cumprimento da promessa 
feita ao reclamante, de que ingressaria como acionista, quando 
a Millá fosse transformada em S.A. e de que seria eleito Dire
tor Técnico. 

Os elementos constantes dos autos, porém, indicam, com 
clareza, o vínculo de emprego e a tentativa posterior de masca
rá-lo com a cessão de uma única cota da Metalúrgica Millá ao 
reclamante, com a qual foi admitido como acionista da Dínamo. 

Tanto não levou a sério, a reclamada, a noticiada alteração, 
nas condições do reclamante, que continuou a lhe pagar, con
forme revela a perícia, concomitantemente com a remuneração 
fixada para o diretor técnico, o salário que vinha lhe atribuin
do a partir de setembro de 1958. 

Interessante, também, o que demonstra o documento de 
fl. 70, do Incidente de Falsidade, a respeito da transferência, da 
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conta de ordenados, do valor dos honorários do diretor técni
co, e isso em 30.12.1961. 

Por outro lao, inconsistente e inconvincente a explicação 
dada pelo Sr. Perito, à fl. 69 (I.F.), para a declaração de rendi
mentos, juntada pelo reclamante à fl. 19 (I.F.), na qual constam 
honorários e ordenados, estes em valor muito superior àqueles. 

De qualquer forma, porém noticiam os autos, apenas, a con
tinuidade do reclamante no desempenho das funções de diretor 
técnico, até 1981, sem que a reclamada fizesse prova, como já 
foi ressaltado, de que fora rompido ou suspenso, em 02,02.60, 
o contrato de trabalho que, induvidosamente, existia entre as 
partes. 

Destruída restou, outrossim, a afirmativa de que partira do 
reclamante a iniciativa de não prosseguir no desempenho de 
suas atividades. 

Leitura do inquérito policial de fls. 75/88 revela a falta de 
veracidade da defesa, extraindo-se, ainda, do depoimento do Di
retor da reclamada, a posição subalterna do reclamante, mes
mo depois de tantos anos como diretor técnico da empresa, 
perante aquele que "possue quase a totalidade das ações". 

Não resta dúvida, assim, que o reclamante, que nunca dei
xou de ser empregado, sofreu, realmente, dispensa, quando, re
solvido que não seria reeleito, foi deixado sem função. 

Estável, contudo, e vedada por lei sua dispensa, certo que 
a indenização a que faz jus o recorrido, em tais circunstâncias 
— desde que determinada a conversão da reintegração em in
denização, contra o que não há insurgência — deve ser calcu
lada, mesmo, em dobro. 

Quanto à inclusão na remuneração (para se encontrar o 
montante respectivo), dos valores recebidos da Britânia Plásti
cos, empresa do grupo econômico da reclamada, é uma decor
rência do que foi afirmado na defesa, à fl. 27, de onde se extraí 
que o ganho do recorrido era aquele reconhecido pela sentença 
de primeiro grau. 

Em tais condições, a nenhuma das alternativas postas pe
la recorrente é possível dar-se provimento. 

RECURSO DO RECLAMANTE 

Na condição de estável, o despedimento do recorrente só 
poderia ocorrer nas hipóteses previstas em lei e com as caute
las impostas nos arts. 492 e seguintes, da CLT. 

Assegurado, por isso, seu direito à reintegração no empre
go, por ele pedida, mas convertida em indenização dobrada, pe-
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Ias razões expostas na sentença recorrida, sem insurgência 
das partes. 

Deve ser considerada, em conseqüência, como data da ex
tinção do pacto laborai, aquela a que se apega o recorrente, 12 
de fevereiro de 1985, o que lhe dá direito ao tempo de serviço 
apontado à fl. 143, para o cálculo da indenização. 

O inconformismo do reclamante, em relação aos salários 
que não lhe foram deferidos pela sentença, também procede e 
encontra respaldo na Súmula 28, do C Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Diante do exposto, 
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DE AM
BOS OS RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, EM 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA e, por 
igual votação EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RE
CLAMANTE para reconhecer, como data do término do contra
to de trabalho, a de 12 de fevereiro de 1985, e para acrescer à 
condenação, o pagamento dos salários relativos ao período de 
23 de julho de 1981 a 12 de fevereiro de 1985. 

Custas acrescidas, pela reclamada, sobre o valor arbitrado 
de Cr$ 20.000.000 (vinte milhões de cruzeiros). 

Intimem-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 1985. TOBIAS DE MACEDO — 

Presidente. CARMEN AMIN GANEM — Relatora. Ciente: SUE
LI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-1615/85 — N.° 2940/85 

EMENTA: Solidariedade. Responsabilidade do to
mador. A responsabilidade solidária passiva não 
se presume, pois somente resulta da lei ou da von
tade das partes (art. 896, do Cód. Civil). Na loca
ção de mão-de-obra, inexistindo pactuação a admi
tir a solidariedade, não pode esta ser presumida 
tão-somente porque houve fraude à lei, pela con
tratação permanente da mão-de-obra. Entretanto, 
em presença da fraude à lei, não se acolhe a solida
riedade, mas admite-se a responsabilidade subsi
diária do tomador de mão-de-obra, que só respon
derá pelas obrigações decorrentes da condenação 
na hipótese da impossibilidade econômico-financei-
ra do locador. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
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ORDINÁRIO, provenientes da MM. 4.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de CURITIBA-PR., sendo recorrentes MARIA ODE-
TE DE OLIVEIRA e ORBRAM — ORGANIZAÇÃO E. BRAMBIL-
LA LTDA. e recorridos OS MESMOS e COMPANHIA PARA
NAENSE DE ENERGIA — COPEL. 

Inconformadas com a resp. decisão de primeiro grau que 
julgou procedente em parte a reclamação, recorre a reclamante 
e a reclamada ORBRAM a este E. Tribunal. Alega a reclamante 
que a responsabilidade solidária da COPEL deve ser reconhe
cida, pois durante todo o tempo prestou a ela serviços e o argu
mento da sentença de que não exercia as atividades da empresa 
tomadora deve ser afastado, pois a atividade de limpeza é ne
cessária e é uma atividade permanente e a contratação deveria 
ser direta; que deve ser declarado o vínculo com a COPEL, com 
a condenação da mesma a reanotar a CTPS; que declarado o 
vínculo com a COPEL, tem direito a reclamante às suas vanta
gens salariais, inclusive uma gratificação de balanço e uma gra
tificação de férias; que no caso de ser indeferido o piso de dois 
salários pleiteados a reclamante também pleiteou, em dobro, as 
diferenças entre o salário recebido e o mínimo regional e refle
xos, pois o art. 12, letra "a", da Lei 6019/74, garante "em qual
quer hipótese, a percepção do salário mínimo regional. 

Alega a ORBRAM que sua insurgência cinge-se à condena
ção imposta no que se refere ao pagamento de juros e correção 
monetária sobre as verbas rescisórias pagas por ocasião da au
diência; que premiar a reclamante com o recebimento de juros 
e correção monetária, seria premiar a leviandade e estimular a 
prática de atos irresponsáveis, ferindo a máxima do direito, 
pela qual "a lei não protege os que dormem"; que a sentença 
entendeu em desconsiderar o pedido de rescisão indireta, por
que a rescisão só não se operou na época própria tendo em vis
ta a negligência da recorrida, pelo que é incoerente a sentença. 

Depósito feito (fls. 108). Custas pagas (fls. 108). 
Contra-razões às fls. 96/100 (COPEL), fls. 102/103 (OR

BRAM) e fls. 111 (reclamante). 

Manifestou-se a douta Procuradoria pelo conhecimento c 
improvimento de ambos os apelos. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço de ambos os recursos, presentes os pressupostos 
legais de admissibilidade. 
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MÉRITO 

RECURSO DA RECLAMANTE 

Solidariedade da COPEL 

Pretende a recorrente ver reanotada sua Carteira profissio
nal e estabelecido o vínculo de emprego com a COPEL, ao fun
damento de que prestou serviços durante todo o tempo à toma
dora e que os serviços de limpeza são essenciais à sua ativida
de. 

Não vejo a mínima razão para o estabelecimento do víncu
lo de emprego com a tomadora e a conseqüente reanotação da 
CTPS. Não há o mínimo sentido prático. O exame do pedido 
de solidariedade passiva da COPEL resolveria a situação, na me
dida em que a reclamante pretende resguardar seus créditos 
trabalhistas, obviamente. 

No que tange à solidariedade a questão debatida envolve 
conceito de direito e pode ser examinado com amplitude, sem 
qualquer limitação ao conteúdo da controvérsia. 

Nos termos do art. 896, do Cód. Civil, "a solidariedade não 
se presume; resulta da lei ou da vontade das partes". 

Segundo os ensinamentos de CLÓVIS BEVILÁQUA, "A so
lidariedade apresenta-se com a pluralidade de credores ou de 
devedores de uma obrigação única. A pluralidade de relações 
subjetivas é unidade objetiva da prestação. 3. — A solidariedade 
não se presume, porque é uma exceção à regra geral de que nas 
obrigações, em que aparecem muitos credores ou muitos deve
dores, cada um dos primeiros tem direito a uma parte, e cada 
um dos segundos deve uma parte, se os objetos das prestações 
não são indivisíveis. E as exceções devem ser expressamente de
claradas. A solidariedade resulta da lei nos casos em que esta, 
para maior garantia das relações jurídicas, a decreta, de modo 
expresso, como: no caso de dois ou mais comodatarios simul
tâneos de uma coisa (art. 1255); no de pluralidade de mandan
tes, em relação ao mandatário (art. 1314); no de fiança conjun
tamente prestada a um só débito, se os fiadores não se reser
varem o benefício da divisão (art. 1493); nas obrigações oriun
das de atos ilícitos (art. 1518, 2.a al.); quando há pluralidade de 
testamenteiros, em relação às contas da testamentaria, não ten
do eles funções distintas (art. 1765)" (CÓDIGO CIVIL, vol. 4, 
págs. 35/36, 10.a edição, grifei). 

O conceito de solidariedade passiva ou corresponsabilidade 
de devedores, está aí bem explanado pelo mestre. Resulta da 
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lei nos casos em que menciona, a título de exemplo, ou da von
tade das partes, quando a estabelecem. 

Em nenhuma hipótese, entretanto, a responsabilidade soli
dária passiva é presumida. A lei diz isso. Deste modo, com a de
vida vênia daqueles que perfilham entendimento diverso, nas 
hipóteses de locação de mão-de-obra a lei não prescreve a res
ponsabilidade da tomadora. As partes não contrataram tal res
ponsabilidade. Portanto, não há que ser ela presumida, tão-só 
porque a contratação permanente de mão-de-obra fere a Lei 
6019/74 e contraria o disposto no art. 9.° da CLT. Estabelecer 
tal entendimento é presumir a responsabilidade solidária. E ela 
não se presume, como diz claramente o art. 896, do Código Ci
vil. 

Bastante oportuno, também, o ensinamento do tratadista 
CARVALHO SANTOS, in verbis: 

"2 — A solidariedade não se presume: é regra que 
se impõe, como a mais justa, porque a solidarieda
de constitui exceção às obrigações conjuntas, der-
rogando o direito comum, agravando a situação do 
devedor, que passa a responder até por culpa do 
co-devedor. 
3 — Resulta da lei ou da vontade das partes. Não 
há solidariedade, por conseguinte, sem texto de lei 
que a estabeleça, por motivo sério e de eqüidade, 
ou sem a vontade claramente manifestadas pelas 
partes. 

Não quer isso dizer que se exijam palavras 
sacramentais: o que se exige é que as partes em
preguem expressões que deixam manifestada cla
ramente a intenção de estabelecer a solidariedade, 
como, por exemplo, "obriga-se um pelo outro"; "um 
só por todos", "cada um pelo todo". 
(CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO INTERPRETADO, 
Vol. XI, pág. 179, Freitas Bastos, 8.a ed. — grifei). 

Como se observa, o doutrinador segue a mesma linha de 
raciocínio, com esteio no art. 896, do Código Civil. A questão 
nem sempre é enfrentada — data venia — pelo ângulo da lei. 
As decisões trabalhistas normalmente se norteiam no sentido 
da hiposuficiente. Fosse o caso de empresas pertencentes a gru
po econômico promíscuo, quiçá a solidariedade no conceito que 
vem até então admitindo o E. Tribunal, tivesse razão de ser, 
pois em última análise o que se visa é a proteção do crédito tra
balhista. É assegurar que o empregado, em execução, receba o 
seu crédito. Entanto, mesmo assim, admitir-se a solidariedade, 
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em presença da locação de mão-de-obra, é admitir-se uma pre
sunção que a lei veda expressamente (Cód. Civil, art. 896). 

A Justiça do Trabalho já tem decidido que 

"A solidariedade não se presume: resulta da lei ou 
da vontade das partes". 
(JOÃO DE LIMA T. FILHO, Repertório, 1.a ed., 
ed., pág. 380, verbete n.° 1895). 

Poi fim, convém gizar que a norma consolidada somente 
prevê a responsabilidade solidária quando exista grupo econô
mico. E o faz em proteção ao trabalhador. É o que se depreen
de da regra do parágrafo 2.°, do art. 2.°, da CLT. E o sentido da 
ratio legis é bastante simples: em tal situação a lei considera o 
obreiro empregado do grupo econômico, pois, sabidamente, a 
concentração econômica pode assumir os mais variados aspec
tos e a lei procura sempre resguardar o empregado. 

Mas esta — repito — não é a situação dos autos. Aqui não 
se cogita de grupo econômico. A pretendida solidariedade tem 
por fundamento a locação de mão-de-obra permanente, vedada 
por lei. A lei não estabelece a solidariedade em casos como o 
presente. Do contrato entre a locadora e o recorrente, ou entre 
a locadora e a tomadora, não há qualquer manifestação volitiva 
estabelecendo a solidariedade. E como esta não se presume, por 
evidente que não pode ser estabelecida pelo julgador, sob pena 
de atentado ao art. 896, do Código Civil. 

Entretanto, tenho defendido, como o faz o eminente Juiz 
Indalecio Gomes Neto, que a fraude à lei, pela contratação per
manente de mão-de-obra, não pode deixar o empregado ao de
sabrigo da proteção legal. Se o contrato de trabalho não se es
tabelece com o tomador da mão-de-obra, porque inadmissível a 
solidariedade passiva, o mesmo não deve acontecer na fase exe-
cutória, em que o tomador deve ser responsável pelo crédito 
trabalhista, quando o locador não tenha meios de suportar a 
execução. Assim, tenho admitido a responsabilidade subsidiá
ria, isto é, o tomador responde pelos créditos devidos ao recla
mante, na hipótese de impossibilidade econômico-financeira do 
locador. Essa a medida intermediária que adoto no processo 
presente, no entendimento de que o reclamante, pleitando a 
solidariedade passiva, que é o mais, pleiteia a subsidiariedade, 
que é o menos, porque esta é uma sub-espécie daquela. 

Vantagens da tomadora e salário integral 
Não se estabelecendo o vínculo de emprego com a toma

dora, ante a inexistência de grupo econômico e porque a res
ponsabilidade solidária foi afastada, nos termos do pronuncia
mento retro, não há que se cogitar das vantagens salariais ofe
recidas aos empregados das tomadores, mesmo porque, segun-
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do gizou a sentença recorrida — acertadamente — "inexiste nos 
autos qualquer elemento comprobatorio do fato de que os em
pregados da COPEL usufruam as vantagens aludidas na inicial" 
(fls. 84). 

Não obtidas as vantagens da tomadora, pretende a recor
rente que lhe seja concedido o pagamento de diferenças sala
riais, porque deveria perceber o salário mínimo integral. 

A pretensão foi indeferida era inferior instância, sob o fun
damento de que "a autora não laborava 8 horas diária o que 
justifica a percepção do salário menor que o mínimo regional, 
pois proporcional ao trabalho prestado. A jornada reduzida 
(das 18 às 22:00 horas, conforme cartão-ponto) permitia-lhe tra
balhar em outros locais segundo informa a reclamante em seu 
depoimento pessoal" (fls. 84). 

A própria reclamante, em sua petição inicial afirmou que 
admitida pela ORBRAM ainda continua a prestar serviços para 
a COPEL, trabalhando das 18:00 às 22:00 horas (fls. 2). 

Por evidente que as condições de sua contratação reve
lam uma jornada de 4:00 horas diárias, desde o início do víncu
lo empregatício. Este E. Tribunal diversas vezes já se manifes
tou sobre o tema, entendendo perfeitamente regular a contra
tação para jornada reduzida, recebendo o salário-mínimo pro
porcional às horas efetivamente trabalhadas. Assim, a preten
são recursal não pode prosperar. Mantenho a sentença. 

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso, para 
reincluir a COPEL na lide, a fim de que responda subsidiaria
mente pelas obrigações decorrentes da condenação. 

RECURSO DA ORBRAM 

Segundo se observa dos autos, a reclamante tomou a ini
ciativa do rompimento do contrato de trabalho, tanto que a sen
tença "a quo" desacolheu o pedido de verbas rescisórias. 

Entretanto, a reclamante tinha direito a receber férias ven
cidas e salário família. Tais pagamentos somente foram feitos 
na audiência inaugural. Daí, porque, a sentença condenou ao 
pagamento de juros e correção monetária até a data do paga
mento. 

Entendo que a sentença está certa. 
Se a reclamante saiu da empresa em maio de 1984 (fls. 11), 

como ela afirma, parece-me curial que permaneceu com cré
ditos, aqueles títulos. Não comparecendo para recebê-los, pode
ria a reclamada, para extinguir a obrigação, usar do procedi
mento adequado. Entretanto, esperando até a data da audiência 
inaugural para satisfazer tal obrigação, por óbvio, deve arcar 
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com os acréscimos legais resultantes da mora. Certa a senten
ça, nada havendo a ser reformado. 

Em presença do exposto, nego provimento ao recurso da 
ORBRAM. 

Pelo que, 
ACORDDAM os Juizes da Primeira Turma do Tribunal Re

gional do Trabalho da 9.a Região, por unanimidade de votos, 
EM CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS. No mérito, por 
maioria de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE
CURSO da reclamante para reincluir a COPEL na lide, a fim 
de que responsa subsidiariamente pelas obrigações decorrentes 
da condenação, vencidos os Exmos. Juizes João Antonio Gon
çalves de Moura (Revisor), que negava provimento e Pedro Ri
beiro Tavares e Vicente Silva, que davam provimento mais am
plo. Por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO da reclamada ORBRAM — ORGANIZAÇÃO E. 
BRAMBILLA LTDA. 

Custas na forma da lei. 
Intimem-se. 
Curitiba, 15 de outubro de 1985. PEDRO RIBEIRO TAVA

RES — Presidente. GEORGE CHRISTOFIS — Relator. Ciente: 
SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-1015/85 — N.° 2197/85 

EMENTA: Tempo de serviço anterior. Cómputo. 
Ao empregado admitido antes da vigência da Lei 
n.° 6.204/75 aplica-se o Enunciado n.° 21, do E. 
TTS, porque o tempo de serviço anterior à data da 
opção pelo FGTS constitui-se em direito adquirido, 
não podendo ser suprimido por lei posterior. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO, provenientes da MM. 4.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Curitiba-PR., sendo recorrente RUDOLFO SHI-
GATTO e recorrido FERRAGENS RODOLPHO SENFF S/A. 

Inconformado com a r. decisão de fls. 147/150, interpõe o 
reclamante recurso ordinário. 

Neste ,fls. 153/156), postula o reconhecimento de nulidade 
dos atos referentes à rescisão contratual de 1971, à opção ao 
FGTS e à homologação e transação do tempo de serviço ante
rior à opção, alegando má-fé do reclamado. Pretende o recor
rente seja reconhecida sua estabilidade e condenada a ré, con
seqüentemente, ao pagamento de indenização e reflexos, ou à 
reintegração. Invoca a Súmula 21 do E. TST, sustentando que 

154 Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 101-172 Jul/Dez 1985 



foi considerada subsistente através da Resolução Administrati
va 53/75, anterior à Lei 6.204/75. 

Em contra-razões (fls. 157/158), postula o reclamado a ma
nutenção do julgado, aduzindo que bem aplicada a Súmula 198 
do E. TST, quanto à prescrição bienal; que a aposentadoria do 
autor ocorreu voluntariamente e sob a égide da Lei 6.204/75, 
que modificou o art. 453, consolidado; que a Súmula 21 do E 
TST não é subsistente, por revogada pela Lei 6.204/75. 

Subiram os autos, opinando a D. Procuradoria pelo conhe
cimento e não provimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, tempestivo e regularmente processa
do. 

MÉRITO 

O pedido de declaração de nulidade da opção e do acordo 
havidos quando da alteração havida na estrutura jurídica da em
presa, é despiciando, pois o documento de fls. 38, juntado pelo 
recorrente comprova opção havida em 1967. Esta opção é de 
validade indiscutível, pois dispensava homologação ou assis
tência na data em que foi feita — Lei 5.107, artigo 1.°, parágra
fos 1.° e 3.°. Sendo que apesar das anotações e alterações for
mais havidas, o contrato de trabalho foi único, pois apenas hou
ve mudança de razão social da empregadora, sem afetar os di
reitos do empregado — artigo 10 da CLT. Assim, não cabe falar 
em estabilidade ou nulidade de opção posterior, da manifesta 
ineficácia . Desse modo, a titularidade do reclamante é a inde
nização do período anterior à opção, posto que nenhum acor
do ou pagamento a este título registram os autos, é o que ca
be examinar. Não cabe falar em ruptura do contrato e readmis-
são, pois incontroverso que não houve solução de continuidade 
na prestação de serviço. Houve a baixa da carteira, solicitada 
pela entidade previdenciária, como condição da aposentadoria, 
mas nenhuma interrupção ou suspensão do trabalho do recla
mante. Por conseguinte, ocorreu a aposentadoria e o normal 
prosseguimento do trabalho. Mesmo admitido a extinção do 
contrato com a aposentadoria sem efeitos quanto ao trabalho 
subseqüente, ainda assim direito teria ao período anterior à 
opção se procedido o depósito correspondente, como previsto 
no artigo 16, parágrafo 1.° e 2." da Lei 5.107. Se o empregado op
te pelo regime do FGTS deverá a empresa depositar em sua 
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conta vinculada o "quantum" indenizatório correspondente ao 
tempo de serviço anterior à opção, segundo determinação do 
§ 1.° do artigo 16 da Lei 5.107/66, cujo valor será por e.le levan
tado por ocasião de sua aposentadoria — 1.a Reg. 3.a T. Ac. 
2.170/84, in LTt 49-5/569. 

No mesmo sentido é o entendimento do Arnaldo Sussekind 
e Délio Maranhão, de que o § 1.° assegura ao empregado no mo
mento de sua opção pelo FGTS o direito de receber em dobro 
a indenização referente ao tempo de serviço anterior, desde que 
a condição — cessar o contrato de trabalho sem que ele dê 
motivo — se realize. Salvo se a empresa efetuou o depósito au 
torizado no § 2.°, quando não caberá falar-se em indeniza
ção, mas levantamento do depósito — LTr 40/864. 

A par disso, quando da admissão do reclamante, vigente era 
a norma vinculando os tempos de serviço, de aposentadoria e 
subseqüente, conforme entendimento jurisprudencial consubs
tanciado na Súmula 21 do TST. Ainda consoante doutrina e ju
risprudência predominantes, cláusulas regulamentares que re
voguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente só atin
girão os trabalhadores admitidos após a alteração ou revogação 
do regulamento — Súmula n.° 51 do TST. No mesmo sentido 
foi o entendimento quando da elevação da estabilidade dos ban
cários de 05 para 10 anos com o advento da CLT, de que os ad
mitidos na vigência da norma antiga não eram alcançados pela 
lei nova. Não havendo qualquer regra de interpretação diferen
ciando o conflito de normas regulamentares ou legais no tem
po. Donde não se poder obstrair o tempo de aposentadoria, a 
não ser daqueles admitidos após a Lei 6.204/75. No mais, é di
reito adquirido do trabalhador, pois nos termos da Súmula n.u 

215 do Supremo Tribunal Federal, conta-se a favor do empre
gado o tempo anterior, salvo se tiver sido despedido por falta 
grave ou recebido indenização legal. Não autorizava a lei ao in
térprete outra exclusão. Com a lei nova não ocorria uma ex
pectativa de direito, mas direito adquirido à edição do tempo 
de serviço da aposentadoria, bem como do anterior à opção, 
para todos os efeitos legais, salvo as exceções então existentes. 
Na espécie, ocorre o que Orlando Gomes denomina direito even
tual e Pontes de Miranda direito expectativo, mas ambos o con 
ceituando como forma de direito adquirido, não confundível 
com expectativa de direito adquirido, não confundível com ex
pectativa de direito, onde o direito não tem ainda as bases de 
sua constituição. Dir-se-ia que sendo a Lei 6.204/75 interpreta
tiva, transformou-se em parte da lei anterior, nela se incorpo
rando e com ela vigendo. Porém a interpretação autêntica da 
Lei, o que se admite para argumentar, ainda assim não pode-
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ria ter a lei nova efeito retroativo, porque nos sistemas jurídi
cos, nos quais a irretroatividade da lei, sem distinção alguma, 
resulta formalmente ou substancialmente de preceito consti
tucional; mesmo na vigência de uma lei dada como defeituosa, 
um direito adquirido se constituiu, a superveniencia da lei in
terpretativa poderá, alcançar as relações ainda não definitiva
mente constituídas, mas não alcançará, jamais, para alterá-lo, 
o direito já formado e incorporado ao patrimônio de seu res
pectivo titular (Vicente Ráo). No mesmo sentido, Pontes de Mi
randa: "Em sistema jurídico que têm o princípio da legalidade, 
da irretroatividade das leis e de origem democrática da regra 
jurídica, não se pode pensar em regra jurídica interpretativa 
que a pretexto de autenticidade de interpretação retroaja". O 
que ocorreria na espécie, em que o direito à integralidade de 
tempo de serviço independente da aposentadoria se incorporou 
ao patrimônio do reclamante, embora condicionado ao despe
dimento sem justa causa para fins indenitários. Existente, mas 
subordinado a um evento que se apresenta como um dos seus 
elementos intrínsecos (Orlando Gomes), que é a rescisão não 
motivada pelo empregado para o direito à indenização. 

Entendimento diverso, é confundir direito adquirido com 
direito consumado, que teria ocorrido se na entrada em vigor 
da lei já tivesse ocorrido o despedimento. Posto que, o direito 
adquirido deve ser uma conseqüência de um fato idôneo a pro
duzi-lo, e que a ocasião de fazê-lo valer não se tenha apresenta
do antes da atuação de uma lei nova sobre o mesmo fato jurí
dico já sucedido, mas ainda não feito valer em sua extensão, não 
consumado, mas existindo "in potenza" (Carvalho Santos). 
Ademais, em face do que prescreve a lei brasileira, a cada ano 
de serviço prestado ao mesmo empregador, o empregado adqui
re o direito ao crédito compensador do correspondente tempo 
de serviço, direito cuja eficácia jurídica depende da condição 
legal que é estabelecida: cessar o contrato de trabalho sem que 
o empregado tenha, para tanto, dado motivo (artigo 477 da 
CLT). Trata-se, sem dúvida, de um direito eventual ou expecta-
tivo (A. Sussekind e Délio Maranhão). 

Assim, de qualquer modo tem o recorrente direito à inde
nização do período anterior à opção, seja pela aposentadoria 
ou despedida injusta. Dir-se-ia que teria motivado a cessação do 
contrato por haver pedido aposentadoria, todavia para este 
concorreu o empregador. A baixa na carteira é condição à apo
sentadoria, e foi ato do empregador, praticado por solicitação 
do Instituto e não do reclamante, como mostra o documento de 
fls. 72. 
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Dou provimento parcial ao recurso para acrescer à conde
nação e indenização do período anterior à opção. 

Custas sobre o valor arbitrado de Cr$ 2.500.000 (Dois mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros). 

Pelo que, 

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 
9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RE
CURSO e, no mérito, por maioria de votos, EM DAR-LHE PRO
VIMENTO PARCIAL para acrescer à condenação a indenização 
do período anterior à opção, vencidos os Exmos. Juizes Leonar
do Abagge, Indalecio Gomes Neto e George Christofis. 

Custas acrescidas sobre o valor arbitrado de Cr$ 2.500.000 
(Dois milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

Intimem-se. 
Curitiba, 14 de agosto de 1985. TOBIAS DE MACEDO FI

LHO — Presidente. PEDRO RIBEIRO TAVARES — Relator 
Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 

TRT-PR-RO-1154/85 — N.° 2356/85 

EMENTA: Trabalho temporário não configurado. 
Não comprovada a necessidade transitória de 
substituição de pessoal regular e permanente ou 
o acréscimo extraordinário de serviços, não se 
configura licitamente pactuação para trabalho tem
porário (Lei 6.019/74, artigo 2.°). 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO 
ORDINÁRIO, provenientes da MM. 1.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de CURITIBA-PR., sendo recorrente MANOEL 
FORTUNATO DA SILVA e recorridos JOB CENTER TRABA
LHO TEMPORÁRIO LTDA. e HENISA — HIDROELETROME-
CÂNICA EMPRESA NACIONAL DE INSTALAÇÕES LTDA. 

Inconformado com a r. sentença de fls. 71/74, interpõe o 
reclamante recurso ordinário. 

Neste (fls. 75/79), pretende o recorente seja aplicada à se
gunda reclamada a pena de confissão, por não ter comparecido 
à audiência onde seu representante legal deveria prestar depoi
mento. Ademais, sustenta o autor ter trabalhado como mão-de-
obra locada por empresa que atua no ramo de forma permanen
te. Acresce que não se trata de contratação por obra certa e pos
tula o reconhecimento da ilegalidade da locação do recorrente, 
para que seja estabelecida a responsabilidade solidária das re
clamadas no pagamento das verbas pleiteadas na inicial: avi
so prévio; indenização adicional; salário-família; 13.° salário; 
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diferenças salariais e reflexos decorrentes da aplicação de con
venção coletiva; horas extras com adicional de 25%, mais re
flexos; domingos e feriados trabalhados em dobro; FGTS, com 
percentual de 8,8%; multa convencional e férias e 13.° salário 
proporcionais. 

Custas dispensadas (fls. 74). 
Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos, opinando a 

d. Procuradoria pelo seu conhecimento e parcial provimento. 
É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, tempestivo e regularmente processa 
do. 

MÉRITO 

Sem procedência o pedido preliminar de aplicação de pe
na de confissão, pois se trata de litisconsórcio, em que a even
tual confissão da segunda reclamada não prejudica a contestan
te que compareceu e prestou depoimento pessoal. Sendo que 
nos termos do artigo 320, do C.P.C., mesmo a revelia da recla
mada não induziria a presunção de veracidade dos fatos alega
dos na inicial. 

O fornecimento de mão-de-obra somente é possível nos ter
mos da Lei 6.019/74, a par de que sendo esta norma restritiva 
de direitos dos trabalhadores, deve ter interpretação estrita. A 
lei define claramente o trabalho temporário como o prestado 
por pessoa física a uma empresa para atender necessidade tran
sitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou 
acréscimo extraordinário de serviços. Na espécie, não se compro
va que houvesse necessidade de substituição transitória do pes
soal da empresa cliente, ou que esta sofresse acréscimo extra
ordinário de serviços. Mas de empresa sediada noutro Estado 
que constatou execução de obra fora da sua sede, se valendo 
de mão-de-obra fornecida pela reclamada. O simples fato de 
executar empreitada noutra localidade não implica que a em
presa empreiteira esteja com acréscimo extraordinário de ser
viços, como entendeu a sentença. Do mesmo modo que a exe
cução de serviços por empresa empreiteira em localidade di
versa da sua localização não autoriza por si contrato por obra 
certa, se a empresa exerce permanentemente aquela atividade 
econômica. Vale a respeito a conclusão de Messias Pereira Do-
nato,sobre acréscimo extraordinário de serviço, de que "tem-
se em vista a sobrecarga em épocas especiais, como as de balan-
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ços, de festas de fim de ano, em demandas impostas pela con
juntura". Terminando por negar correlação com o trabalho por 
prazo determinado, em que se tem em conta a atividade normal 
transitoria da empresa, e no trabalho locado se atenta a ativi
dade transitoria do assalariado em virtude de situações oca
sionais na atividade permanente da empresa. 

Demais disso, explícito na lei (art. 4.°) que a fornecedora 
de mão-de-obra tem por atividade colocar à disposição de ou
tras empresas, temporariamente, trabalhadores devidamente 
qualificados, por ela remunerados e assistidos. Não simples 
função de mediadora para a formação de um contrato de traba
lho, como as agências de colocação. À empresa fornecedora se 
vinculam, pois, os trabalhadores cujo trabalho foi contratado 
às empresas tomadoras de mão-de-obra. Vinculação esta que 
vai além da execução do contrato nos limites temporais da Lei 
6.019, porque a fornecedora deve ter à mão, no momento ne
cessário o pessoal necessário às empresas clientes, pela sua pró
pria antureza e finalidade. Destarte, entre um contrato e outro 
para o trabalho temporário, ficam os trabalhadores desguarne
cidos de proteção legal. Este desguarnecimento, entretanto, não 
escapa ao exame da situação jurídica dos trabalhadores à luz 
da CLT, em seus artigos 2.°, 3.° e 4.°, em face do princípio da 
subordinação, objetivamente considerado, não só na efetiva, 
mas também na potencial disponibilidade de trabalho (Ribeiro 
de Vilhena). 

Assim, desvalioso o contrato de fornecimento de mão-de-
obra, de se deferir as verbas devidas em contratação por prazo 
indeterminado a conseqüente condenação solidário das rés. In-
cabíveis as pretensões com base na convenção coletiva, dada a 
imprestabilidade do documento face à impugnação e ausência 
de conferência-artigo 830, da CLT. O adicional de horas extras 
foi pago conforme o pactuado, pois embora imprestável o con
trato para o trabalho temporário, valioso é naquilo que não se 
atrita com a norma legal, vez que relativa a nulidade. O salário 
família descabe, ante a não comprovação da existência dos fi
lhos, exigida na defesa, o mesmo ocorrendo com a remunera
ção decorrente do trabalho nos domingos, face a comprovação 
de pagamento. 

Isto posto, dou provimento parcial ao recurso para con
denar as reclamadas a pagar ao reclamante aviso prévio, 13.° 
salário (5/12 avós) e férias (1/12 avós), bem como FGTS, pelo 
código 14, compensada a importância paga a título de indeniza
ção. 

Custas sobre o valor arbitrado de Cr$ 200.000 (duzentos 
mil cruzeiros). 
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Pelo que, 
ACORDDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho 

da 9.a Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO 
RECURSO e, no mérito, por maioria de votos, EM DAR-LHE 
PROVIMENTO PARCIAL para condenar as recorridas a pagar 
ao reclamante aviso prévio, 13° salário (5/12 avós) e férias 
(1/12 avós), bem como FGTS, pelo código 14, compensada a 
importância paga a título de indenização, vencidos parcialmen 
te os Exmos. Juizes Carmen Amin Ganem (Revisora) e Vi
cente Silva, que davam provimento mais amplo. 

Custas sobre o valor arbitrado de Cr$ 200.00 (duzentos mil 
cruzeiros). 

Intimem-se. 
Curitiba, 13 de agosto de 1985. TOBIAS DE MACEDO FI

LHO — Presidente. PEDRO RIBEIRO TAVARES — Relator. 
Ciente: SUELI APARECIDA ERBANO — Procuradora Regional. 
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DECISÕES DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROC. JCJ-170/85 

CACEMIRO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS (08) re
clamantes e MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, reclamado, 
para audiência de leitura e publicação de sentença. 

Ausentes as partes. 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os vo
tos dos Srs. Vogais a Junta proferiu a seguinte sentença. 

Vistos, etc. . . . 
Cacemiro Rodrigues dos Santos, Luci Moreira Ramos, Ma

noel Moraes, Sandra Aparecida Jurck, Ugo Rodrigues dos San
tos, Vera Lúcia Jurck, Zini Vasconcelos da Cunha e Beatriz 
de Fátima Custódio demandaram contra o Município de União 
da Vitória em ações individuais e reunidas pelo Juízo por iden
tidade de matéria, pretendendo o reconhecimento de relação 
empregatícia e o registro em Carteira, além das verbas resci
sórias decorrentes da dispensa imotivada, salário família para 
alguns, horas extras, diferenças salariais, indenização adicio
nal prevista no art. 9.°, descanso semanal remunerado, domin
gos trabalhados de forma dobrada e FGTS, mais os 10% do 
art. 22. Pretendem que a média das horas extras reflita nos re
pousos remunerados, domingos trabalhados, férias, natalinas 
e FGTS. 

Cacemiro, Ugo e Manoel relatam que exerciam a função de 
carpinteiros e trabalhando na construção das casas do con 
junto residencial Cidade Limeira, cumprindo horário das 7:00 
às 18:00, de segunda à sábado, com intervalo para o almoço 
de 1:00 hora, resultando em duas horas excedentes não pagas 
Como trabalhavam na construção civil, deveriam ter recebido 
o salário da categoria. 

As demais reclamantes dizem que trabalhavam de serven
te, cumprindo horário das 7:00 às 18:00 horas, de segunda à 
sexta-feira, e aos sábados até às 12:00 horas, com 1:00 hora 
de intervalo para o almoço. Recebiam semanalmente um sa-
colão de alimentos recebidos pela Prefeitura a título de doa
ção em função das enchentes. 

Comparece a reclamada e oferece contestação escrita, ar
gumentando que os reclamantes foram colaboradores eventuais 
após as enchentes de 83, tendo suas atividades reguladas pelo 
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art. I l l , do Decreto-lei n.° 200/67 e Decreto 66.715/70, de sorte 
que não há que se falar em relação empregatícia. 

Não foram despedidos, pois simplesmente terminaram os 
serviços que se propuseram fazer a título de colaboração, em 
proveito de si próprios e de outras pessoas atingidas pelas 
enchentes. Mesmo que fizessem jus ao aviso prévio, seria de 
08 dias. 

Não faziam horas extras. Não há indenização alguma e 
quaisquer outras verbas. 

A gratificação pela colaboração prestada já foi devidamen 
te efetuada, não havendo que se falar em salários. 

As partes foram ouvidas e encerrada a instrução, com ra 
zões finais remissivas e inexitosas as propostas conciliatórias. 

É o relatório. 

FUNDAMENTOS 

O caso é exatamente igual a centenas de outros que por 
aqui passaram e temos a impressão que está praticamente 
chegando ao seu final. 

Aqui se apresentam separados em duas partes: os car 
pinteiros. que recebiam uma paga diária, e as serventes que 
tinham por missão a limpeza das ruas, na condição de garis. 

A controvérsia reside em se saber se a atividade pelos 
mesmos desenvolvida e o trabalho prestado se revestiram das 
características anunciadas pela reclamada e encontradas no 
Decreto-lei n.° 200/67, art. I l l e Decreto regulamentador n.° 
66.715/70. 

Os fatos históricos são notórios, daí porque dispensados 
de prova. 

Como já está se tornando repetitivo, procuraremos neste 
processo abreviar a exposição dos fatos, porque já conheci
dos de todos. 

Com as enchentes de julho de 83 a cidade foi brutalmen
te castigada, inclusive a grande maioria, digo, a população, 
principalmente a ribeirinha, perdera completamente seus 
bens, inclusive a grande maioria das casas situadas nas pro
ximidades do Rio Iguaçu. 

A cidade foi inundada e entulhos se acumularam em suas 
ruas. 

Entendeu o Município de contratar um enorme contingen
te de mulheres para promover a limpeza das ruas, tanto na 
área atingida pelas enchentes, quanto nas ruas não atingidas. 
Em troca passaram a receber um sacolão de alimentos dis
tribuídos ao final da semana. 
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Os homens, alguns contratados para a limpeza pública, 
passaram a receber uma importância fixa diária, em torno do 
salário mínimo calculado por dia trabalhado. Os carpinteiros 
passaram a receber Cr$ 5.000 diários e foram trabalhar na 
construção de novas casas em local que posteriormente deno
minaram Vila Cidade Limeira. 

Cumpriam horário de trabalho integral e estavam subor
dinados aos encarregados da Prefeitura Municipal, com obri
gação de assiduidade. 

A limpeza das ruas não só compreendia a retirada de entu
lhos, como a varredura e retirada de mato vivo da pista e la
teral. Enfim, exatamente o que deveria fazer o responsável 
pela limpeza pública. 

Ao que se constatou, não tiveram conhecimento do tempo 
que deveriam trabalhar e muito menos do período de duração 
desses serviços. 

A dispensa ocorreu sob a justificação de que não havia 
mais serviço para o^ mesmos, quer para os que estavam tra
balhando na limpeza como para os carpinteiros e ajudantes. 

São estes os fatos. 
Quer fazer crer o reclamado que o trabalho prestado pe

los autores teve o espírito colaborativo, eventual, visando pos
sibilitar o restabelecimento imediato da cidade ao estado em 
que anteriormente se encontrava, valendo-se das frentes de 
trabalho organizadas com amparo na legislação federal que re
gula a espécie, disposta principalmente no Decreto Federal n.° 
66.715/70, conforme o enunciado no art. 1° "verbis". A cola
boração de natureza eventual sob a forma de prestação de ser
viços a órgãos federais, estaduais, municipais e autárquicos 
ou paraestatais, para trabalho em programas de emergência, 
de caráter assistencial, organizados em virtude de fenômenos 
climáticos ou meteorológicos, será admitida sem qualquer es
pécie de vínculo empregatício com o serviço público". 

Ao que parece o trabalho não foi realizado colaborativa-
mente, porque os prestadores desses serviços não passam de 
pessoas pobres, que à época estavam desempregadas e sem 
os mínimos recursos de sobrevivência. Trabalhavam para man
ter-se e às suas famílias. 

De outro lado, cumpriam rigidamente o horário estabele
cido, com a obrigação de freqüência, tanto para os que traba
lhavam na limpeza de ruas quanto para os pedreiros e carpin
teiros. A ausência dos primeiros, quando recebiam tão somen
te alimentos, o afastavam da distribuição e, quanto aos de
mais, não recebiam o salário pactuado. 

Queremos crer que as frente sde trabalho se justificam 
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enquanto perdurar a situação de verdadeira calamidade, não 
"ad eternitatem". A colaboração de natureza eventual deve 
ser entendida em sua acepção legal. A prestação indefinida e 
sem especificações quanto às dimensões do trabalho, o tem
po de duração, sua amplitude, vem reforçar a tese dos auto
res de que a prestação laborai esteve revestida de verdadeiro 
contrato de emprego. 

Parece-nos que o sentido de colaboração, data vênia, a 
que faz referência a legislação trazida a exame pela ré, não se 
coaduna com aquilo que efetivamente aconteceu na presente 
prestação laboral. A situação de calamidade pública não auto
riza a admissão de certos expedientes de maneira desordena
da, principalmente quando os denominados colaboradores es
tão passando sérias privações, inclusive fome, principalmente 
em função do longo tempo de desemprego em que se encon
travam. A maioria, ainda hoje, amarga a condição de desem
pregado, conforme registrado no depoimento pessoal. 

Registre-se, porque de valia, que os gêneros alimentícios 
distribuídos pelo município em troca do trabalho ou como 
"paga" pelo serviço prestado, foram recebidos pela Prefeitura 
em doação do povo brasileiro, não saindo de seus cofres pú
blicos. Alimentos, por sinal, que de há muito já deveriam ter 
sido, quanto sabemos, distribuídos à população carente. 

Em face a isso, não pode encontrar eco e nem tampouco 
guarida a tese da reclamada sustentada na descaracterização da 
relação empregatícia pela existência de trabalho eventual e des-
pretencioso, porque os fatos estão a demonstrar que a vontade 
dos reclamantes esteve viciada, em prejuízo da espontaneida
de, mormente diante do estado de miséria que a maioria expe
rimentou. 

Não cremos que a colaboração referida no Decreto n.5 

66.715/70 está voltada no sentido da proteção dos bens mate
riais do Poder Público, eventualmente danificados em razão 
dos fenômenos mencionados em seu texto, mas visando a po
pulação atingida, pois é ela quem em primeiro lugar precisa 
de atendimetno emergencial e assistencial, da colaboração, de 
alimentos, etc. O que se viu no presente caso, ressalvando o 
trabalho eficiente de atendimento ao público na ocasião das 
enchentes, bem como do esforço denodado de grande parte 
da população e das autoridades em geral, foi uma enorme 
preocupação da administração municipal em resolver rapida
mente os problemas de ordem administrativa e sem nenhum 
ônus. 

Acresça-se que se a colaboração fosse a tônica, jamais po
deria ter havido rígido controle de horário, com severas de-
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terminações partidas da administração de obras visando a 
disciplina no trabalho. 

Não havia trabalho aos sábados e nem tampouco horas 
extraordinárias, como querem fazer crer os autores. A propó
sito, mais de trezentas ações foram colhidas a termo nesta 
Junta e em nenhuma delas o demandante disse que trabalha
va mais de oito horas por dia. Outras ações, em número redu
zidíssimo, foram assistidas pelo Dr. Neil Jonhson e também 
não houve pedido de horas extraordinárias. Curiosamente esta 
é a primeira reclamatória de mais de trezentas que aparece 
com denúncia de excesso de jornada. A conclusão parece 
óbvia: mentiram. 

Mentiram novamente ao declarar que trabalhavam aos do
mingos, quando já restou exaustivamente demonstrado atra
vés de todas as outras reclamatórias que sequer havia traba
lho aos sábados, com exceção dos dois primeiros no início da 
construção das casas. 

Mentiram também quanto ao intervalo para o almoço, pois 
o mesmo era de duas horas e não de uma uma. Basta exami
nar todos os outros depoimentos de companheiros de profis
são que demandaram contra a mesma reclamada. 

Em conclusão, não havia qualquer trabalho extraordinário 
e jamais houve trabalho aos domingos. 

Recebiam semanalmente os carpinteiros, de sorte que 
essa modalidade de pagamento, tomando por base os dias tra
balhados de segunda à sexta-feira. O cálculo para pagamento 
da jornada era o salário mínimo dividido por 20 dias, rece
bendo os reajustamentos em suas épocas próprias. 

Somente os repousos semanais remunerados não foram 
pagos, de sorte que essa é a diferença a ser recebida a título 
de salário. 

O reclamante Cacemiro deverá receber duas quotas de 
salário família durante todo o período trabalhado. 

Indevida a pretensão salarial da categoria da construção 
civil, porque não enquadrável na espécie, acrescido da falta 
dos elementos necessários para sua configuração. 

Devida a indenização adicional prevista no art. 9.° da Lei 
6.708/79, para Cacemiro, Sandra e Vera Lúcia. 

Devido aviso prévio de 08 dias para Ugo e Manoel Morais; 
de 30 dias para os demais, porque Cacemiro ultrapassara um 
ano de serviço. 

O tempo de serviço não foi contestado, de sorte que ad
mitido como correto. 

As férias são devidas, sendo um (01) período completo pa
ra Cacemiro e proporcionais a ele e aos demais, em tantos 
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duodécimos quantos forem os meses trabalhados, acrescido do 
período de pré-aviso, considerada a fração superior a 14 dias. 
O mesmo procedimento será adotado para as natalinas. 

Para efeito de cálculo deve ser tomado por base o mínimo 
regional. 

Devido o FGTS, sem a multa de 10%, porque não optantes 
e com menos de um ano de casa, com exceção de Cacemiro 
que contava com mais de um ano, sendo indevido o FGTS. 

Devidos os salários às reclamantes serventes, na base do 
mínimo regional e apurados pelo tempo trabalhado. 

Pelo exposto, resolve a J.CJ. de União da Vitória, 
por maioria de votos, vencido o Sr. Vogai Repre
sentante dos Empregadores, que inacolheu a tese 
da relação de emprego, julgar PARCIALMENTE 
PROCEDENTES as reclamatórias, para reconhecer 
a relação de emprego entre as partes litigantes e 
condenar a reclamada a proceder o registro do 
contrato na CTPS, tomando as datas de início e 
término as que foram fornecidas pelos autores, 
bem como a pagar as verbas rescisórias e salariais 
enumeradas na presente sentença, tudo de acordo 
com a exposição feita no corpo da mesma. Os cál
culos serão apurados em liquidação, pelos meios 
que se fizerem necessários, sendo certo que para 
todos os efeitos será tomado por base o mínimo 
regional, obedecidas as variações havidas em suas 
épocas próprias. Juros e correção monetária na 
forma da lei. Custas, pela reclamada, de 
Cr$ 215.954, calculadas sobre o valor arbitrado à 
condenação de Cr$ 8.000.000. Remeta-se ex-officio 
para o Egrégio TRT/9.a Região — Decreto-lei n.5 

779/69. Nada mais. 
DR. ALBERTO MANENTI — Juiz Presidente. WAL-
MOR LOTOSKI — Vogai R. Empregados. DIOGE
NES K. SZPAK — Vogai R. Empregadores. 

3.a JCJ de Curitiba 

Proc. 1620-82 

Autor: ARNALDO KIRCHNER 

Ré: USAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. 

ARNALDO KIRCHNER, já qualificado, provocou o exer-
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cício da função jurisdicional deste Colegiado, pretendendo a 
condenação da ré, USAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 
LIMITADA, igualmente qualificada, ao pagamento de comis
sões, diferenças de 13.° salários, de férias, de aviso prévio, fa
ce às comissões suprimidas e repousos semanais remunerados; 
diferença de repousos semanais, de 13.° salários de férias e de 
FGTS. Atribuiu à causa o valor de Cr$ 1.000.000. 

Respondeu a ré, argüindo, preliminarmente, a prescrição 
extintiva bienal e, no mérito, alegou que a alteração contratual 
havida não prejudicou o autor, mas pelo contrário, acresceu 
sua média mensal; que as verbas pleiteadas são indevidas; re
quer, no caso de serem deferidas as verbas da inicial, compen
sação dos valores pagos a título de majoração da parte fixa do 
salário; contesta as quantias e estimativas apresentadas, bem 
como o valor dado à ação. 

Documentos foram juntados. Inquirida, por carta preca 
tória, duas testemunhas. Encerrada a instrução. 

Razões finais aduzidas. 
Propostas conciliatórias rejeitadas. 
Designado o julgamento para esta data. 
É o relatório. 

DECIDE-SE: 

Versam os autos a respeito de alteração tida pelo recla
mante como prejudicial aos seus interesses, ocorrida em . 
01.09.80, conforme retrata o documento de fls. 72; quase to
da as questões trazidas à lume pertinem, em síntese, ao que 
contém o aludido documento de alteração e ratificação de con
trato de trabalho. 

As condições ali traçadas datam, conforme já se expôs, de 
01.09.80 e o reclamante ajuizou a ação de 28.09.80, decorri
dos, pois, os dois anos fixados no artigo 11 da CLT, a contar 
do ato inquinado de prejudicial. A orientação, básica para a 
segurança das relações jurídicas, e oue espelha a mera apli
cação do texto legal, acaba de ser apontada pelo C TST, atra
vés do enunciado n.° 198 daquela Corte Trabalhista. 

Ocorre que, nos presentes autos, há circunstâncias de fa
tos peculiares; a reclamada, pela rubrica comissões permane
ceu efetuando pagamento ao autor, em atitude indicativa de 
permanência das condições contratuais anteriormente vigen
tes. O contrato de trabalho, na expressão de caudalosa doutri
na, é contrato-realidade e, portanto, sujeito à adequação das 
normas individuais contratuais à realidade da prestação de 
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serviços e, assim sendo, o direito de reclamar a supressão das 
comissões se extinguiría em dezembro de 1982. 

A ré argumenta, em defesa, que sob a rubrica "comis
sões" inseria os novos títulos remuneratorios — prêmios de 
vendas e cobrança — o que não coaduna com os dados cons
tantes dos recibos posteriores ao mês de set./80, onde se con
templam ambas as parcelas. Ao alcance da empresa estava a 
prova pericial no sentido de demonstrar que as comissões in
sertas nos comprovantes de pagamento diziam respeito aque
las incidentes sobre cobranças efetuadas, uma vez que a dili
gência se realizou em sua sede; ônus que se lhe acresce em 
face da presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial, 
pois incomparente à audiência (fls. 129), por seu representan
te ou preposto, em que deveria depor, sob pena de confissão 
(fls. 43). 

Com restrições, contudo, é que se acolhe a pretensão es
tampada na alínea "a" do pedido inicial; são deferidas as co
missões, no percentual de 4,2% sobre as vendas diretas efe
tuadas a partir de janeiro de 1981, pois até dezembro de 1980, 
tem-se como percebidas. 

Incabível a incidência das comissões sobre vendas efetua
das pela empresa e seus representantes nas cidades que forem 
suprimidas do setor, pois não há suporte probatório nos autos 
a escorar a conclusão de que a partir de setembro de 1980 o 
reclamante permaneceu percebendo referidas comissões com 
relação à área total de vendas a que era afeto antes da altera
ção firmada m 01.09.80. Esta condição prescreveu, efetivamen
te, em 01.09.82, observando-se que, sequer na peça vestibular, 
o autor alega que as comissões pagas após a alteração havida 
— circunstância que alberga a procedência parcial do pedido 
— referiram-se às vendas efetuadas por outros vendedores. 

As comissões deferidas, a ser apuradas em liquidação de 
sentença através de complementação pericial, geram reflexos 
no r.s.r. e integração em férias, 13.° salários e aviso prévio in
denizado. As diferenças de férias são de forma simples e refe
rentes aos períodos 1980/1981, 1981/1982 e proporcionais e os 
13.° salários correspondem aos anos de 1981 e 1982 (propor
cional). As férias 1979/1980 foram gozadas em dezembro de 
1979/janeiro de 1980, não influindo em sua remuneração co
missões suprimidas e ora deferida, relacionadas a período de 
trabalho posterior a janeiro de 1981. Relativamente àquelas 
gozadas em dezembro de 1980 (janeiro de 1981 — período aqui
sitivo 80/81), foram remuneradas com as comissões pelo o 
que demonstra o documento de folhas, restando incidir esta 
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parcela salarial nos dez dias de janeiro, apenas, apurando-se 
o "quantum" pela média dos doze meses anteriores. 

Observar-se-á, em liquidação de sentença, que houve gozo 
de férias no período, para evitar o "bis in idem", quanto ao 
pagamento de comissões devidas. 

Incide o FGTS sobre as parcelas acima, exceto reflexos no 
aviso prévio e proporcionais que são verbas indenitárias. 

Com respeito ao aviso prévio, não prospera o pedido do 
autor, posto que a contagem de 30 dias a partir da despedida 
não alcança fração igual ou superior a quinze dias do mês se
guinte, para lhe valer o acréscimo de proporcionalidade das 
verbas rescisórias. 

Por tais fundamentos, decide a 3.a JCJ de Curitiba, 
por unanimidade de votos, julgar Parcialmente 
Procedente a reclamação formulada por ARNAL
DO KIRCHNER contra USAFARMA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA LIMITADA, condenando a recla
mada, a pagar ao reclamante, na forma da funda
mentação: 
— Comissões suprimidas — a partir de 11 de ja
neiro de 1981 até a rescisão contratual, no percen
tual de 4,2% sobre as vendas diretas efetuadas pe
lo autor, com reflexos no r.s.r.; 
— Integração das comissões percebidas nos dez 
dias de férias gozadas em janeiro de 1981, nas fé
rias 81/82 e proporcionais, e em 13.° salário 81/82 
(proporcional) e no aviso prévio indenizado. 
— FGTS sobre as verbas acima, com as restrições 
da fundamentação e acréscimo da multa legal. 
Liquidação por perícia e cálculos. 
Juros e correção monetária na forma da lei. 
Honorários periciais em 20 ORTNs, por conta da 
ré, abatido o valor já pago. 
Custas pela reclamada, sobre o valor de 
Cr$ 3.000.000 valor provisoriamente arbitrado, no 
importe de Cr$ 115.954, sujeitas a complementação. 
Cientes as partes. 
Nada mais. 
ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA — Juí
za do Trabalho. ROMEU DALDEGAN, V. dos Em
pregados. ARTUR MANOEL IWERSEN NETO — 
V. dos Empregadores. 
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EMENTÁRIO 

A 
AÇÃO RESCISÓRIA 

01 . DEPÓSITO NAS RESCISÓRIA — 
A alteração havida na Súmula 
169, da E. TST, implica em obri
gatoriedade do depósito, dada sua 
compatibilidade com o processo 
trabalhista, face a incidência da 
gratuidade de justiça autorizando 
a exceção. 
AC. n.° 1575/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-AR-006/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

02. EMPRESA FINANCEIRA — LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL — 
JUROS DE MORA E CORREÇÃO 
MONETARIA — É suscetível de 
ser rescindida, sentença que vio
lou a norma contida nas alíneas 
" d " e " f " do art. 18 da Lei . . . 
6.204/74. 
Ac. n.° 1434/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AR-0071/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. ASPECTO TEMPORAL DA CON
TROVÉRSIA SOBRE APLICAÇÃO 
DE LEI — Se, à época da prola-
ção do acórdão que se pretende 
rescindir, havia controvérsia subs
tanciosa sobre a aplicação de Lei 
atribuidora de competência juris
dicional, é incabível ação resci
sória, nos moldes definidos pelo 
enunciado n.° 83, do E. TST. 
Ac. n.° 2362/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-AP-004/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO — Declara-se extin
ta, sem julqamento do mérito, 
nos termos do art. 267, item IV, 
do CPC, a ação rescisória que 
não se fez acompanhar da prova 
do trânsito em julqado da decisão 
rescindenda e, mesmo notificado 
o autor para suprir a omissão, os 
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documentos que juntou não com
provam o trânsito em julgado da 
decisão cuja rescisão pretendeu. 
Ac. n.° 2073/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-AR-006/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

05. OPÇÃO PELO FGTS — Se a 
opção pelo sistema do FGTS foi 
feita com obediência à disposi
ções legais e se apresenta for
malmente perfeita, inclusive com 
a homologação da autoridade ju
diciária competente e inocorren-
do nos autos prova de vício na 
manifestação volitiva do empre
gado, inexiste infringência ao art. 
494, da CLT e a qualquer dispo
sição da Lei n.° 5.107/66, poden
do o empregador dispensar o em
pregado, independente de inqué
rito judicial. Ação rescisória que 
se julga improcedente. 
Ac. n.° 2762/85, de 30.09.85, 
TRT-PR-AR-016/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

ACORDO 

01. REDAÇÃO IMPERFEITA — DIS
CUSSÃO INTERPRETATIVA NA 
EXECUÇÃO — Defeituoso o acor
do em sua redação, de se inter
pretá-lo levando-se em considera
ção a intenção das partes ao ce
lebrá-lo, na forma do disposto no 
artigo 85, do Código Civil Brasi
leiro. 
Ac. n.° 1836/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-AP-075/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

02. ACORDO EXTRAJUDICIAL — 
HOMOLOGAÇÃO — decisão que 
indefere pedido de homologação 
de acordo extrajudicial, ausentes 
as partes à audiência, não ofende 
o art. 764, § 3.°, da CLT, ainda 
mais que, sequer, se pronunciou 
sobre sua licitude ou não. A si-
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tuação não se afeiçoa aos ter
mos do art. 847, § 1.°, da CLT, e 
correto foi o entendimento da 
MM. Junta, determinando o ar
quivamento dos autos, por invo
cação do art. 158, do CPC. 
Ac. n. ° 1819/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-906/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

03. HOMOLOGAÇÃO — Nega-se o 
pedido de homologação de acor
do formulado pelas partes, atra
vés seus procuradores judiciais, 
quando o instrumento de manda
to de um deles, não contém po
der especial para esse fim. na 
forma do art. 38, sequnda parte, 
do CPC. 
Ac. n.° 1967/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-PO-899/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

04. CLAUSULA PENAL — Indevida a 
cláusula penal, sã o Banco recla
mado cumpriu o acordo no local, 
no dia e hora aprazados, resul
tando a demora, no resgate do 
cheque respectivo, de ato do ad
vogado do reclamante, que o de
positou em sua própria conta, na 
sexta-feira, vindo a ser decreta
da a intervenção do Banco Cen
tral, no reclamado, na segunda-
feira seguinte, com o que ficou 
suspensa, por determinado pra
zo, sua participação no serviço de 
compensação. 
Ac. n.° 2029/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-AP-123/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

05. IRRECORRIBILIDADE — ARGÜI
ÇAO — Conciliação celebrada pe
rante o Juízo de Primeiro Grau é 
válida como decisão irrecorrível, 
na forma do § único, do artigo 
831, da CLT, Delo que não se po
de analisar apelo inqressado pela 
reclamante que celebrou acordo. 
Semelhante argüiçao, ademais, 
pode ser feita perante qualquer 
Grau de jurisdição. 
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Ac. n.° 2383/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1301/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. RECURSO — A homologação de 
acordo firmado pelas partes é es
sencial para que produza os efei
tos legais, entre eles a consti
tuição de título executivo judi
cial. Não obstante, nega-se pro
vimento ao recurso da decisão 
que negou a homologação, porque 
o procurador judicial de uma das 
partes não possuía poderes ex
pressos para esse fim, como exi
gido pelo art. 38, do Cód. de 
Proc. Civil. Recurso a que se ne
ga provimento. 
Àc. n.° 2417/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1347/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

01 . DISSÍDIO INDIVIDUAL — É inca-
bível, em dissídio individual pe
rante a Justiça do Trabalho, plei
to no sentido de invalidar cláusu
la de acordo coletivo de trabalho, 
já que este, como as conven
ções coletivas, só podem ser de
nunciados ou revoqados com a 
observância do estabelecido no 
artigo 615, da CLT. 
Ac. n.° 2377/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1265/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

ACUMULAÇÃO DE AÇÕES 

01 . Quando não se acha atendida, 
integralmente a exigência de 
identidade de matéria, prevista no 
art. 842, da CLT, nem idêntica é 
a causa de pedir, as reclamações 
não devem ser acumuladas. Se, 
no etanto, o forem, cada uma 
delas deverá merecer, no julga
mento, exame específico, sendo 
inaceitável que a mesma argu
mentação afaste enqlobadamente, 
as pretensões, não obstante fin
cadas em razões diversas. 
Ac. n.° 1866/85, de 16.07.85, 
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TRT-PR-RO-669/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

01 . CARGO — ACUMULAÇÃO — É 
vedada a acumulação de cargos no 
serviço público, a não ser nas 
hipóteses e condições que a 
Constituição menciona. Inexistin-
do correlação da matéria entre o 
cargo de professora e o de biblio
tecária, mesmo que regidos pela 
CLT, a alumulação é proibida, po
dendo ocorrer a dispensa, sem 
que a empregada tenha qualquer 
direito à reparação pecuniária ou 
à opção por um dos cargos. 
Ac. n.° 2808/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1665/85, Rei. Desig. 
GEORGE CHRISTÓFIS. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

01. Se a atividade desenvolvida pelo 
empregado não o coloca em conta
to permanente com pessoas por
tadoras de doenças ¡nfecto-conta-
giosas, não é devido o adicional 
de insalubridade em grau máxi
mo. Recurso a que se nega pro
vimento. 
Ac. n.° 2000/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1118/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. CONFISSÃO FICTA E PROVA PE
RICIAL — A confissão ficta a que 
se sujeita o autor não inibe o juiz 
de determinar a realização de 
prova pericial indispensável a 
elucidação dos fatos necessários 
à formação de seu convencimen
to, cedendo a presunção derivada 
daquela, à prova em contrário de
corrente desta, inclusive quanto 
ao trabalho em condições não sa
lubres, ensejadora do direito do 
empregado à percepção do adicio
nal respectivo. 
Ac. n.° 2275/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-735/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

03. É DEVIDO DESDE O MOMENTO 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 

EM QUE O EMPREGADO PASSA A 
TRABALHAR EM CONDIÇÕES IN
SALUBRE — Respeitada a pres
crição bienal, o adicional de insa
lubridade é devido desde o mo
mento em que o empregado pas
sa a trabalhar em condições insa
lubres, não da data da propositu-
ra da ação em que é postulada 
tal verba. 
Ac. n.° 2344/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1099/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. Se um laudo pericial demonstra 
que uma determinada atividade de 
uma determinada empresa é insa
lubre, o emprevado que nesta 
empresa exerce atividade similar 
àquela, tem também direito ao 
adicional de insalubridade. 
Ac. n.° 2298/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-864/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

05. AGENTE DISTINTO DO INDICADO 
NA INICIAL — Se, em decorrên
cia de perícia, foi constatada a 
existência de agente insalubre di
ferente do indicado na inicial e 
que fundamentou o pedido de pa
gamento do adicional respectivo, 
não cabe o deferimento do acrés
cimo salarial postulado pois que, 
do contrário, a "natureza da con
denação seria distinta da pedi
da" , o que é vedado pela regra 
do artiqo 460, do CPC. 

Ac. n.° 2380/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1282/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. CALCULO — SALARIO SUPE
RIOR AO MÍNIMO LEGAL — Per
cebendo o obreiro salário supe
rior ao mínimo legal, sobre esse 
é que deve ser calculado o adi
cional de insalubridade. 
Ac. n.° 2187/85, de 30.08.85, 
TRT-PR-RO-918/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

07. CAUSA DE PEDIR — Indicando 
o autor, na petição inicial, a cau
sa de pedir e a especificação do 
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agente nocivo à saúde e consta
tando a perícia que, sob esse fun
damento, não havia insalubridade, 
não pode o ¡ulqador deferir o adi
cional esteja em outra conclu
são do laudo pericial, que não faz 
parte da litiscontestatio. 
Recurso a que se dá provimento, 
para julgar improcedente a recla
matória. 
Ac. n.° 2418/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1366/85, Rei. Desig. 
INDALECIO GOMES NETO. 

08. CALCULO — PISO SALARIAL DA 
CATEGORIA — A teor do con
tido no enunciado n.° 17, do E. 
TST, o adicional de insalubridade 
devido ao empreqado que percebe 
piso salarial mínimo da cateqoria, 
será sobre este calculado. 
Ac. n.° 2715/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1585/85, Rei. JOÃO 
ANTONIO GONÇALVES DE MOU
RA. 

09. Piso salarial não se confunde 
com o salário profissional, a que 
alude a Súmula 17, do C. TST, 
para a incidência do adicional de 
insalubridade. 
Ac. n.° 2836/85, de 10.10.85, 
TRT-PR-RO-1434/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

10. LAUDO PERICIAL FALHO — 
CONCLUSÃO SUBJETIVA — DE
FERIMENTO DO ADICIONAL — O 
laudo pericial falho e impreciso, 
de conclusão subjetiva, não po
de beneficiar o empreqador. Se 
demonstrado que Q empreqado, 
mesmo que não permanentemen
te, se encontrava exposto a aqen-
tes insalubres, laborando ainda 
sem quaisquer equipamentos que 
pudessem ao menos neutralizá-
los, devido é o respectivo adicio
nal. 
Ac. n.° 2796/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1567/85, Rei. JOÃO 
ANTONIO GONÇALVES DE MOU
RA. 

11. O fato de não ser permanente o 
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contato com pacientes portado
res de doenças infecto-contaqio-
sas, não afasta o risco à saúde 
do empreqado, que, por isso, faz 
¡us ao adicional de insalubrida
de, embora em arau médio. 
Ac. n.° 2910/85 de 13.10.85, 
TRT-PR-RO-1627/65, Rei. Desiq. 
CARMEN AMIN GANEM. 

12. PRESCRIÇÃO — O adicional de 
insalubridade é prestação de tra
to sucessivo e, assim, ocorrendo 
a redução do paqamento respecti
vo, a lesão do direito do empre
gado se renova e se repete a 
cada mês, donde parcial a pres
crição. 
Ac. n.° 2896/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1371/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

ADICIONAL NOTURNO 

01. SALÁRIO COMPLHSSIVO — 
Acréscimo feito no salário básico 
do obreiro não serve para remu
nerar o adicional noturno a ele 
devido, já que incabível é a uti
lização do salário complessivo, re
ferido no enunciado n.° 81, do E. 
TST. 
Ac. n.° 2355/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1148/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

01 . O deferimento do adicional de pe-
riculosidade só se impõe quando 
a atividade do empreqado se in
clui, induvidosamente, entre 
aquelas apontadas no art. 193, da 
CLT, e especificadas nas NR-16, 
Anexo 2, aprovadas pela Porta
ria n.° 3.214, de 08.06.78. 
Ac. n.° 1918/85, de 16.07 85, 
TRT-PR-RO-1004/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

ADICIONAL DE TRANSFERENCIA 

01. Descabe adicional de transferên
cia, quando a alteração do loca' 
de trabalho não implicar em mu-
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dança do domicílio ou de residên
cia do empregado e realizar-se em 
caráter definitivo. 
Ac. n.° 1718/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-264/85, Rei. Desiq. 
LEONARDO ABAGGE. 

02. O adicional de transferência, na 
forma do prescrito pelo art. 469, 
parágrafo 3°, da CLT, somente é 
devido em caráter provisório. 
Ac. n.° 1808/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-867/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. Não obstante ser lícita a trans
ferência do empreqado, enquanto 
provisória tem ele direito ao adi
cional de 25%, especialmente 
quando se constata que ela foi 
ditada pela conveniência do em
pregador e este não faz prova da 
real necessidade de serviço. 
Ac. n.° 1963/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-843/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. A transferência do empregado 
tem como pressuposto a neces
sidade do serviço e, neste caso, 
o adicional respectivo torna-se 
devido. 
Ac. n.° 2351/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1133/85, Rei. VICEN
TE SILVA. 

05. Comprovada a transferência do 
empreqado em caráter definitivo, 
indevido é o adicional de que tra
ta o § 3.°, do art. 469, da CLT. 
Ac. n.° 2647/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1494/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

06. A lei não fixa critérios para se 
dizer se determinada transferên
cia é definitiva ou provisória. O 
que a CLT estabelece é que o em
preqado só pode ser transferido 
em caso de necessidade do ser
viço e, assim, que o empreqado 
transferido tem sempre direito 
ao adicional de 25% — aplicação 
direta e literal do § 3°, do art. 
469, da CLT. 

Ac. n.° 2695/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1288/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

07. Dando-se o recrutamento em 
Curitiba, mas para o exercício de 
seu trabalho em outra localidade, 
é indevido o adicional de transfe
rência, porque, a riqor, esta não 
se operou. 
Ac. n.° 2416/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1342/85, Rei, GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

08. Devido o adicional respectivo, 
quando não comprovada a real 
necessidade da transferência do 
empregado, ainda que implícita a 
condição, no contrato de trabalho. 
A prescrição no caso, é parcial, 
desde que a lesão ao direito do 
empreqado, se renovou e se re
petiu a cada mês, quando deixou 
de lhe ser paqo o adicional de 
transferência Delo empreqador. 
Ac. n.° 2890/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1327/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

01. Não se conhece de aqravo de ins
trumento, quando ausente o tras
lado da certidão da intimação do 
despacho aqravado. 
Ac. n.° 1578/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-AI-032/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1579/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-AI-035/85, Rei. CARMEN 

02. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO — 
Contendo a CLT normas próprias 
a respeito da intimação, o prazo 
recursal começa a fluir da data 
do efetivo recebimento da corres
pondência e ãno da data da jun
tada do "AR" nos autos, porque 
inaplicável a reqra do art. 241, 
inc. V, do CPC. 
Ac. n.° 1936/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-AI-031/85, Rei .GEORGE 
CHRISTÓFIS. 
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03. DESERÇÃO — Comprovada a en
trega de guia para paqamento dos 
emolumentos, mediante certidão 
aposta nos autos, competia ao 
agravante efetuar o respectivo re
colhimento no prazo legal, sob 
pena de deserção, a teor do es-
tatudo no art. 789, § 5.°, da CLT. 
Ac. n.° 1937/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AI-39/85 Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 
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mente é admissível no recurso 
que couber da sentença definiti
va (art. 893, § 1.°, da CLT). 
Ac. n.° 2264/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-AI-037/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 2763/85, de 15.10.85, 
TRT-PR-AI-042/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 
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04. FALTA DE PROCURAÇÃO — NÃO 
CONHECIMENTO — Não se co
nhece do agravo do instrumento 
que é formado sem uma de suas 
peças essenciais: a procuração 
outorqada aos subscritores do 
aqravo. 
Ac. n.° 2153/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-AI-041/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

05. RECURSO — DESERÇÃO — Não. 
se conhece de recurso cujo pa
qamento dos emolumentos devi
dos foi feito fora do prazo de 48 
horas, previsto no § 5°, do art. 
789, da CLT, operando-se a deser
ção. 
Ac. n.° 2266/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-AI-043/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

06. Deve ser desprovido aqravo de 
instrumento, que visa o segui-
mento do recurso ordinário, 
quando o valor de alçada se re
vela inferior a dois salarios-míni
mos. Aplicação da Lei 5.584/70 
(art. 2.°, § 4.°), que não restou 
revogada pela Lei 6.205/75. 
Ac. n.° 2436/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AI-045/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

07. CABIMENTO — O aqravo de ins
trumento, no processo trabalhis
ta, só cabe de despachos que de-
negaram a interposição de recur
sos (art. 897, letra " b " , da CLT), 
sendo, portanto, incabível contra 
decisão ¡nterlocutória que indefe
re produção de prova cuja apre
ciação de seu merecimento so-

AGRAVO DE PETIÇÃO 

01. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE 
CUSTAS CONDENADAS PELA DE
CISÃO RECORRIDA — Havendo 
condenação no paqamento de 
custas, pela decisão que julqou 
os Embargos à Execução, o ven
cido para agravar deve efetuar o 
sua recolhimento, no importe f i 
xado, e no prazo legal, sob pena 
de deserção do aqravo de peti
ção. 
Ac. n.° 1690/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-AP-79/85, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

02. NÃO CONHECIMENTO — GA
RANTIA DO JUÍZO INSUFICIENTE 
— Não se conhece de agravo de 
petição, quando no integralmente 
qarantido o juízo. 
Àc. n.° 1588/85, de 09.07.85 
TRT-PR-AP-092/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

03. PRESCRIÇÃO — A argüiçao de 
prescrição como matéria de agra
vo de petição e sob o fundamen
to de que deve ser aquela decla
rada de ofício pelo Juízo, encon
tra óbice no § 5.° do art. 219, do 
CPC, além de se tratar de maté
ria preclusa que só pode ser per
quirida na fase ordinária. 
Ac. n.° 1944/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-121/75, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

04. INTEMPESTIVIDADE — Pedido de 
reconsideração oposto contra de
cisão de Embarqos à Execução, 
não tem o condão de suspender 



o prazo para interposição de 
Aqravo de Petição. Recurso não 
conhecido, por intempestivo. 
Ac. n.° 1942/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-103/85, Reí. LEONARDO 
ABAGGE. 

05. NAO SE PRESTA PARA SUPRIR 
OMISSÕES DA CONTESTAÇÃO 
— O pedido não formulado pelo 
reclamado, em contestação, não 
pode ser atendido através de 
aqravo de petição. 
Ac. n.° 2082/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-123/85, Reí. VICENTE 
SILVA. 

06. EMOLUMENTOS — PRAZO PARA 
PAGAMENTO — Os emolumentos 
no processo do trabalho concer
nem exclusivamente a traslados e 
instrumentos, z teor do artiqo 
789, §§ 2.° e 5.° da CLT, e seu 
prazo de pagamento é de quaren
ta e oito horas, diversamente das 
custas, que devem ser recolhidas 
no prazo de cinco dias. 
Ac. n.° 2154/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-AP-84/85, Reí. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

07. Da decisão que aponta como cor
retos os cálculos efetuados pela 
Secretaria, não cabe, desde loqo, 
agravo de petição, mas embarqos 
à execução. Ainda que assim não 
fosse inaceitável seria o ofereci
mento, primeiro, de um pedido 
de reconsideração e, só depois de 
haver sido esta neqada, do aqra
vo de petição levando-o à intem-
pestividade. 
Ac. n.° 2156/85, de 20.08.85. 
TRT-PR-AP-106/85, Reí. CARMEN 
AMIN GANEM. 

08. INCABÍVEL ANTES DE DECISÃO 
DEFINITIVA EM EXECUÇÃO — 
Inexistindo sentença de liquida 
ção ou decisão definitiva em exe
cução, afiqura-se descabido o re
curso de agravo de petição, pos
to que não há julqado a ser re
visto em sequnda instância. 
Ac. n.° 2446/85, de 12.09.85, 
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TRT-PR-AP-169/85. Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

09. AGRAVO DE PETIÇÃO — Neqa-
se provimento ao aqravo de pe
tição que revolve coisa ¡ulqada 
ou aborda matéria não questiona
da no processo de conhecimento, 
Ac. n.° 2409/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-AP-173/85, Rei INDALECIO 
GOMES NETO. 

10. DESERÇÃO — Paqamento extem
porâneo dos emolumentos leva à 
deserção do aqravo de petição. 
Ac. n.° 2447/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-AP-175/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

11. DESPACHO INTERLOCUTÓRIO — 
Despacho interlocutório que bus
ca o ordenamento e prossegui
mento processual não é decisão 
sujeita a ser revista em sequndo 
qrau, por meio de aqravo de pe
tição, pois não prevista no artiqo 
897, alínea " a " , da CLT. 
Ac. n.° 2626/85 de 26.09.85, 
TRT-PR-AP-162/85, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

AJUDA DE CUSTO 

01 . DESCARACTERIZAÇAO — O 
adiantamento de quantia destina
da a cobrir despesas em viaqens, 
do qual a empresa exiqia inteqral 
prestação de contas, não consti
tui ajuda de custo incorporável 
ao conjunto remuneratorio do em
preqado. 
Ac. n.° 1539/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-537/85, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

02. Ressente-se de base leqal pedido 
de ajuda de custo, formulado por 
empreqado de sub-empreiteira, 
ao fundamento de que emprega
dos da empreiteira principal re
cebem aludida parcela. 
Ac. n.° 1902/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-922/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
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03. AJUDA DE CUSTO — A ajuda de 
custo tem caráter indenizatório 
quando paqa com o propósito de 
ressarcir despesas efetuadas pelo 
empregado, devidamente compro
vadas, no interesse do emprega
dor. É ajuda de custo imprópria 
aquela que não guarda correlação 
com despesas, devendo, por isto, 
integrar o salário do empregado, 
para todos os efeitos legais, ain
da mais quando é paga habitual
mente em importe fixo mensal. 
Ac. n.° 2430/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1467/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

APOSENTADORIA 

01 . COMPLEMENTAÇÃO DE APO
SENTADORIA — FUNCIONÁRIO 
DO BANCO DO BRASIL — Van
tagem adquirida na vigência de 
norma mais benéfica não pode 
ser derrogada por reqra mais re
cente e menos favorável, sob pe
na de ferir-se o art. 468 da CLT 
e a Súmula 51 do E. TST. 
Ac. n.° 1411/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-623/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. Funcionáiro aposentado do Banco 
o Brasil S.A., amitido em data 
em que viqia a Circular Funci n.° 
219, de 02.10.53, tem direito à 
integralidade da complementação 
de aposentadoria, desde que pos
sua mais de 30 anos de serviço, 
independentemente desse tempo 
ter sido prestado exclusivamente 
ao banco, por não encerrar aque
la norma regulamentar esta exi
gência. 
Ac. n.° 2312/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-960/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

03. BANCO DO BRASIL — Tendo si
do aplicada ao reclamante a nor
ma interna que reqia a comple
mentação da aposentadoria à da
ta de sua admissão (Circular 
FUNCI n.° 380/59), improcede a 
reclamação trabalhista. Correto o 
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procedimento do empreqador ao 
calcular a complementação da 
aposentadoria proporcional ao 
tempo de serviço prestado pelo 
empregao ao banco. Recurso do 
empregado a que se nega provi
mento-
Ac. n.° 2313/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-961/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

04. COMPLEMENTO DE APOSENTA
DORIA — PRESCRIÇÃO PARCIAL 
— O direito à complementação 
de aposentadoria surge todo mês; 
a prescrição do direito de recla
mar tal verba, portanto, é parcial 
e se conta do vencimento de ca
da uma delas. 
Ac. n.° 2179/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-748/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

05. PRESCRIÇÃO — COMPLEMEN 
TAÇÃO DE APOSENTADORIA — 
Passados mais de dois anos das 
aposentadorias dos reclamantes 
o direito à sua complementação, 
se existente, já estava alcançado 
pela prescrição bienal. Manuten
ção da sentença de primeiro grau 
que acolheu a prescrição. Recurso 
a que se neqa provimento. 
Ac. n.° 2358/85, de 27.08.85 
TRT-PR-RO-1157/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

06. No cálculo da média de remune
ração dos últimos meses de tra
balho do empreqado, para efeito 
de complementação de seus pro
ventos de aposentado, não pode 
ser inserida quantia recebida 
uma única vez e em decorrência 
da "conversão em férias, das li
cenças utilizadas". 
Ac. n.° 2159/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-AP-117/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

07. Não contestados os fatos alega
dos pelo reclamante como deter
minantes de seu pedido de apo
sentadoria, nem provado pela re
clamada ter sido espontânea, de 
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se deferir a indenização, mormen
te quando, além da oresunção, 
houve prova produzida pela au
tor. 
Ac. n.° 2532/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1396/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

08. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO — Há responsabilida
de passiva do ex-empregador em 
relação a pedido de complemen
tação de aposentadoria, quando 
esta é concedida por Entidade de 
Previdência Social Privada, criada 
e mantida pela empresa, ainda 
que possua aquela personalidade 
jurídica própria, sendo por con
seguinte, da competência da Jus
tiça do Trabalho o julgamento da 
lide, posto que a matéria objeto 
do litígio tem origem na relação 
de emprego. 
Ac. n.° 2570/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1413/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

ARQUIVAMENTO 

0 1 . Mantido deve ser o arquivamen
to decretado pela MM. Junta, se 
inconsistentes e contraditórias as 
alegações da reclamante para 
justificar sua ausência à audiên
cia de julgamento. 
Ac. n.° 1999/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1115/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. RECURSO — O inconformismo 
contra a decisão que desatendeu 
pedido de arquivamento de recla
mação trabalhista, deve ser mani
festado através o recurso pró
prio. As contra-razões não repre
sentam sede para insurqir-se 
contra a decisão que assim en
tendeu. Rejeição de preliminar ar
güida. 
Ac. n.° 2346/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-1105/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

03. ARQUIVAMENTO DA RECLAMA
ÇÃO — AUSÊNCIA DA RECLA

MANTE — Comparecendo a re
clamante na audiência inaugural, 
quando foi excepcionado o Juízo, 
o processo deve prossequir no 
Juízo competente em seus regu
lares termos, não podendo ser 
arquivado se a reclamante não é 
previamente intimada da data da 
audiência. Entendimento do art. 
844, d? CLT. Aplicabilidade, por 
extensão, do Enunciado 9/TST. 
Provimento do recurso para anu
lar a decisão recorrida. 
Ac. n.° 2708/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1504/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL 

01 . DIRIGENTE DE ASSOCIAÇÃO 
PROFISSIONAL — CLÁUSULA 
CONVENCIONAL DE GARANTIA 
NO EMPREGO — A garantia de 
emprego assegurada do dirigen
te de associação profissional, por 
cláusula inserta em convenção co
letiva de trabalho, não pode ser 
afastada ao argumento de que 
não constitui condição de traba
lho, porquanto decorre de princí
pio básico subjacente aos instru
mentos normativos, visando à in
dependência e conseqüente re-
presentatividade dos dirigentes 
sindicais, essencial à própria ne
gociação coletiva, tampouco sob 
o fundamento de que acordo co
letivo posterior à convenção não 
prevê a vantagem, instituindo no 
conjunto condições mais vantajo
sas que esta, se cotejo entre os 
títulos normativos descabe, por 
ter a despedida irrita se operado 
na vigência da norma assegura-
dora a garantia de empreqo, e 
ainda que assim não fosse, por 
incorporada a vantaqem ao con
trato individual de trabalho, não 
mais podendo ser arredada, mes
mo que cessada sua vigência. 
Ac. n.° 1865/85, de 18.06 85, 
TRT-PR-RO-651/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 173-290 Jul/Dez 1985 181 



ATOS JUDICIAIS AUXÍLIO-DOENÇA 

01 . PRINCIPIO DA PUBLICIDADE DOS 
ATOS JUDICIAIS — A retirada e 
reinclusão, na pauta de julgamen
to, de processo de competência 
da Junta de Conciliação e Julga
mento, sem ciência das partes, 
fere a publicidade inerente aos 
atos judiciais. 
Ac. n.° 2520/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1243/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO 

01. AUDIÊNCIA — ADIAMENTO — 
Quando se verificar a existência 
de motivo relevante, o juiz tem 
poder para determinar o adiamen
to da audiência (CLT, art. 844 pa
rágrafo único). Se este for de
terminado peio juiz, não há como 
se dizer revel e confessa a par
te que requereu o adiamento. 
Ac. n.° 2209/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1103/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. ATESTADO MÉDICO — SOCIE
DADE LIMITADA — Claro está 
que a pessoa possivelmente aten
dida na hora da audiência (¡á que 
o atestado menciona o horário) 
não é a única a responder pela 
empresa, aliás uma sociedade li
mitada. E à audiência poderia ter 
comparecido outro de seus só
cios, ou mesmo um preposto. 
Ac. n.° 2456/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-RO-1488/85, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

03. INTIMAÇÃO DAS PARTES — An
tecipada a audiência final sem in
timação das partes, não foi dado 
cumprimento à determinação con
tida no art. 850 da CLT, dando às 
partes oportunidade de se con
ciliarem. As partes têm o direi
to de exiqir o cumprimento do 
procedimento ditado em lei. 
Ac. n.° 2651/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1523/85, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 
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01. DIFERENÇA — Se para efeito de 
cálculo do auxílio-doença o em
pregador comunica ao órgão pre-
videnciário salários inferiores 
aos que o empregado efetivamen
te tem direito, este acaba sendo 
prejudicado no cálculo de tal ver
ba, razão porque o empregador 
que assim age deve arcar com 
diferenças de auxílio-doença. 
Ac. n.° 2592/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1266/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

AVISO PRÉVIO 

01. Indevida a condenação ao paga
mento do aviso prévio, quando a 
folha de pagamento consigna o 
recebimento de vinte dias e reci
bo nos autos aponta o pagamento 
dos dez dias restantes. 
Ac. n.° 1600/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-0237/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

02. DIFERENÇAS — LEI 6.708/79 — 
Tratando-se de comisionista, o 
aviso prévio deve ser calculado 
pela média dos.últimos doze me
ses e não pela média dos últimos 
seis meses ao pressuposto de que 
a Lei 6.708/79, tem incidência no 
caso. Extirpada da condenação as 
diferenças de aviso prévio, por
que, no caso, não tem aplicação 
a referida lei. 
Ac. n.° 1729/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-381/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

03. AVISO PRÉVIO DE 30 DIAS — 
EMPREGADO COM MAIS DE UM 
ANO DE SERVIÇO, NÃO IMPOR
TANDO A FORMA DE PAGA
MENTO DE SEUS SALÁRIOS — 
O empregado que tenha mais de 
um ano de serviço ao mesmo em
pregador, não importando a forma 
com que recebe seus salários, 
tem direito ao aviso prévio de 
30 dias. 
Ac. n.° 1461/85, de 26.06.85, 
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TRT-PR-RO-424/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. Provado, exabundância, que o re
clamante era semanalista, indevi
da a complementação do aviso 
prévio para trinta dias. 
Ac. n.° 1996/85, de 08.08.85, 
TRT-PR-RO-1106/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

05. Nula é a concessão de aviso pré
vio, quando, no período a ele 
concernente, não se beneficiou o 
trabalhador com redução da jor
nada, prevista em lei. Faz ¡us, 
destarte, a seu paqamento, bem 
como aos seus consectarios. 
Ac. n.° 2288/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-763/85, Rei. Desiq. 
PCDRO RIBEIRO TAVARES. 

06. HORAS EXTRAS NO PRÉ-AVISO 
— Descabe a pretensão recursal 
ao percebimento de duas horas 
como extras face a não redução 
de sua jornada quando do cum
primento do aviso prévio, se pos
tulou na inicial novo aviso e a 
sentença recorrida determinou 
fosse este indenizado, na forma 
do Enunciado TST n.° 94. 
Ac. n.° 2055/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1076/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

07. PROVA — Aleqando o reclaman
te que sua vontade restou vicia
da ao formular o pedido de de
missão, competia-lhe fazer prova 
da aleqação (CLT, art. 818). Na
da provando nesse sentido, pre
valece a prova documental. Ante 
o pedido de demissão, indevido 
o aviso prévio. 
Ac. n.° 2316/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-980/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

08. AVISO PRÉVIO DESCARACTERI
ZADO — A falta de redução da 
jornada prevista no artiqo 488, da 
CLT, descaracteriza o aviso pré
vio. 
Ac. n.° 2419/85, de 17.09.85, 
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TRT-PR-RO-1369/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

09. Se o empreqado pediu demissão 
do emprego, não pode exigir o re
cebimento do aviso prévio, sob 
a alegação de que assim aqiu, 
porque o empreqador não vinha 
pagando, correntamente, seus ha
veres. Cabia-lhe, pretendesse a 
percepção das verbas rescisórias. 
denunciar o pacto laborai, com 
fulcro na alinea " d " , do art. 
483, da CLT. 
Ac. n.° 2895/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1358/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

B 
BANCÁRIO 

01. PROCURADOR — Procurador 
bancário não exerce cargo de 
confiança, e portanto, não está 
enquadrado nas exceções do § 
2.° do art. 224 da CLT. 
Ac. n.° 1468/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-584/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. VIGILANTE — O vigilante que 
presta serviços em Bancos ou ca
sas bancárias, embora contratado 
por outra empresa do mesmo gru
po econômico, está sujeito ao 
regime de trabalho da empresa 
cessionária, no caso o banco, 
cujos empregados gozam de tu
tela especial, pois a inserção do 
vigilante nos estabelecimentos 
bancários acabou por criar uma 
nova figura de bancário, até por
que fere o raciocínio jurídico e 
ao próprio princípio de isonomia, 
atribuir proteção especial aos de
mais empregados de portaria e 
limpeza, deixando ao largo dessa 
proteção os vigilantes, que não 
pertencem a categoria diferencia
da, e cujos serviços se revestem 
de maior risco e responsabilida-

173-290 Jul/Dez 1985 183 



de. Recurso a que se nega pro
vimento. 
Ac. n.° 1791/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-788/85, Reí. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. É bancário o empregado de em
presa integrante de grupo eco
nômico liderado por banco e que 
presta serviços somente a este. 
Ac. n.° 2698/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1374/85, Reí. VICENTE 
SILVA. 

04. ACORDO DE PRORROGAÇÃO DE 
JORNADA DE BANCÁRIO — IN-
VALIDADE — Acordo escrito ou 
verbal para prorrogação do traba
lho bancário é desvalioso, ante 
os termos do artigo 225, da CLT, 
não afastando o adicional de 
25%. 
Ac. n.° 1913/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-991/85, Reí. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

05. GERENTE DE BANCO — JORNA
DA — Gerente de banco tem jor
nada sujeita ao artigo 224, da 
C.L.T., não se lhe aplicando o ar
tigo 62, tendo pois direito ao pa
gamento como extra das horas 
excedentes da oitava. 
Ac. n.° 1803/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-846/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

06. ATO ILÍCITO NO TRABALHO HA
BITUAL DE BANCÁRIO — O tra
balho extra habitual do bancário, 
configura ato ¡lícito por desaten-
dimento a preceito legal, pelo que 
não pode ser admitido como con
tratual para efeito do adicional. 
Ac. n.° 1925/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-1074/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

07. EMPREGADO DO BRDE — HORÁ
RIO LEGAL — O horário previsto 
no artigo 224, da CLT, leva em 
conta a natureza do serviço, não 
a forma jurídica como a empresa 
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se constitui, não distinguindo en
tre banco econômico ou comer
cial, ou outra instituição financei
ra assemelhada. 
Ac. n.° 2102/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-968/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

08. ZELADORA DE BANCO — EN
QUADRAMENTO — Zeladora de 
banco, mesmo que execute suas 
tarefas como contratada da em
presa prestadora de serviços, faz 
jus às benesses dos bancários, 
frente à fraude havida na contra
tação triangular e porque desem
penha atividade permanentemen
te exigida no estabelecimento to
mador. 
Ac. n.° 2221/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-1153/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

09. GERENTE — O gerente bancário 
regulado pela regra do art. 224, 
da CLT já tem remuneradas as 7." 
e 8." horas trabalhadas, pela gra
tificação de função percebida. 
Contudo, ultrapassadas as oito 
horas, faz e!e jus ao labor ex
traordinário desde que induvido-
samente provado o elastecimen-
to da jornada. 
Ac. n.° 2114/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1090/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

10. BANCÁRIO — SERVIÇO DE LIM
PEZA — É empregado do banco 
aquele que lhe presta serviços 
de limpsza (CLT, art. 226). 
Ac. n.° 2167/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-2024/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

11. TÉCNICO DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS — Empregado de em
presa de processamento de da
dos, ainda que pertencente ao 
mesmo grupo econômico de um 
Banco, não é bancário, perten
cente à categoria profissional di
ferenciada — "Empregados de 
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Empresa de Processamento de 
Dados (Analistas de Sistemas, 
Programadores, Operadores de 
Computador, Perfuradores e Digi-
tadores)", segundo a Portaria n.° 
3.135, de 13.06.84, do Ministro 
do Trabalho. 
Ac. n.° 2492/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1264/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

12. DIVISOR PARA OBTENÇÃO DO 
SALÁRIO-HORA — O divisor a 
ser utilizado para a obtenção do 
salário-hora do bancário, não im
porta sua função, é de 180 (cen
to e oitenta). 
Ac. n.° 1544/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-604/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

13. GRATIFICAÇÃO PAGA — IMPOS
SIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO 
DO DEVIDO PELAS SÉTIMAS E 
OITAVAS HORAS TRABALHADAS 
— A gratificação paga ao bancá
rio não exercente de cargo de 
confiança não autoriza compensa
ção em relação ao devido pela 
prestação de serviços nas séti
mas e oitavas horas da jornada 
diária. 
Ac. n.° 1968/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-927/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

14. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL E 
13° SALÁRIO — Conforme esta
belece o Enunciado n.° 78 do E. 
TST, a gratificação periódica ha
bitual, como a semestral que era 
paga ao reclamante, integra em 
duodécimo a sua remuneração pa
ra efeito de pagamento de 13,°s 
salários. 
Ac. n.° 2106/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1016/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

15. COMISSÃO PELA VENDA DE PA
PÉIS — BANCÁRIO — Havendo 
permissão do banco-empregador 
para que o empregado realize a 

intermediação na venda de papéis 
da própria empresa ou de outras 
do mesmo grupo econômico e, 
em se exercendo tal atividade no 
próprio horário e local de trabalho 
do obreiro, aplicável, ao caso, o 
Enunciado TST n.° 93, autorizador 
da Integração da comissão perce
bida a esse título à remuneração 
do bancário, para todos os efei
tos legais. 
Ac. n.° 2130/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-1197/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

16. ALTERAÇÃO CONTRATUAL — 
Não tem eficácia jurídica a alte
ração introduzida no contrato de 
empregado bancário, fazendo com 
que o mesmo passe a figurar co
mo empregado de outra empresa 
do grupo — Seguradora —, com 
a subtração de direitos assegu
rados à categoria profissional dos 
bancários, embora os serviços 
continuem a ser prestados no 
Banco e para o Banco. Incide, na 
espécie, o disposto no art. 468 
da CLT. Recurso a que se nega 
provimento. 
Ac. n." 2597/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1324/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

17. MOTORISTA ESTAFETA — CON
DIÇÃO DE BANCÁRIO — Compro

vado nos autos que o emprega
do, admitido como motorista es
tafeta, na realidade exercia fun
ções próprias e inerentes aos ban
cários, realizando serviços de co
brança e aceite de duplicatas, 
bem como cobrança de cheques 
e outros títulos, os quais, normal
mente, deveriam ser efetuados no 
estabelecimento do empregador, 
ou, quando não, pelo seu pessoal 
de portaria não há como deixar 
de reconhecer a sua condição de 
bancário. Recurso a que se dá 
provimento parcial. 
Ac. n.° 2616/85, de 01.10.85, 
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TRT-PR-RO-1534/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

JOAO ANTONIO GONÇALVES DE 
MOURA. 

18. BANCÁRIO — A denominação da
da ao cargo ocupado pelo bancá
rio por si só não configura cargo 
de confiança. 
Ac. n.° 2791/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1495/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

19. PROCESSAMENTO DE DADOS — 
EMPREGADO DE EMPRESA DE — 
DIREITO ÀS VANTAGENS DOS 
BANCÁRIOS — Tem direito às 
vantagens dos bancários o em
pregado de empresa de processa
mento de dados integrante de gru
po econômico liderado por banco 
e cuja atividade principal é pres
tar çerviços a este. 
Ac. n.° 2789/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1461/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

20. ENCARREGADO DE CONFERÊN
CIA E DISTRIBUIÇÃO — NÃO EN
QUADRAMENTO NAS DISPOSI
ÇÕES DO PARÁGRAFO 2.°, DO 
ARTIGO 224, DA CLT — SÉTIMA 
E OITAVA HORAS EXTRAS — 
Tão somente o rótulo de "encar
regado de conferência e distribui
ção" conferido ao bancário e a 
percepção por parte deste de 
gratificação não inferior a 1/3 do 
seu salário, não bastam para in
seri-lo nas dispoisções do pará
grafo 2°, do artigo 224, conso
lidado. Se demonstrado que o 
obreiro, sem quaisquer subordi
nados, apenas distribuía serviços 
aos funcionários do setor, cum
prindo ordens emanadas de um 
superior hierárquico, não há co
mo considerá-lo detentor de car
go de confiança, sendo, por isso, 
a ele devida a remuneração das 
sétima e oitava horas trabalhadas 
como extras. 

Ac. n.° 2793/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1551/85, Rei. Desig. 
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21 . AJUDA ALIMENTAÇÃO — É de 
vida somente aos bancários que 
tendo jornada normal de seis ho-
has, tenham o horário de traba
lho prorrogado. Tratando-se de 
bancário exercente de cargo de 
confiança, sujeito à jornada de 
oito horas diárias, a ajuda ali
mentação é jndevda. 
Ac. n.° 1953/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-683/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

22.. AJUDA ALIMENTAÇÃO — HO
RAS EXTRAS SUPRIMIDAS — O 
deferimento de horas extras su
primidas, por aplicação do Enun
ciado 76/TST, não autoriza o aco
lhimento do pedido de ajuda ali
mentação, porque esta verba 
pressupõe o trabalho além da 
jornada de seis horas. Não ha
vendo trabalho, mas simples inte
gração ao salário das horas ex
tras suprimidas, indevida a ajuda 
alimentação e, conseqüentemen
te, também a multa correspon
dente por infração de cláusula 
convencional. 

Ac. n.° 2024/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-679/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

23. Não faz jus a ajuda alimentação 
o empregado que já recebe da 
empresa, vales-refeição. 
Ac. n.° 2068/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1220/85, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

24. A ajuda alimentação conforme 
instituída em cláusula de Conven
ção Coletiva, não pode ser con
siderada salário e, conseqüente
mente, não há como se falar em 
incorporação dessa parcela ao 
conjunto remuneratorio do obrei
ro, para gerar os reflexos de lei. 
Ac. n.° 2124/85, de 06.08.85, 
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TRT-PR-RO-1169/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

25. A ajuda alimentação, que é be
nesse estipulada em convenção 
coletiva dos bancários, por defini
ção da cláusula respectiva, só é 
devida ao empregado que tem jor
nada de seis horas e quando es
ta é prorrogada, sendo jncabíve!, 
por conseqüncia, àqueles outros 
que, por estarem excepcionados 
pelo § 2.°, do artigo 224, da CLT, 
têm jornada de oito horas diá 
rias. 
Ac. n.° 2559/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1302/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

26. ANUÊNIO — CORREÇÃO SEMES
TRAL — O anuênio, estando com
preendido entre as verbas sala
riais, como gratificação ajustada, 
integra, nos termos do § 1 ", do 
art. 457, da C.L.T., a remunera
ção do empregado, para todos os 
efeitos legais. Como parte inte-
grande do salário a partir da lei 
que instituiu a correção semes
tral deste, também os anuênios 
ficaram sujeitos à correção, sen 
do este fato reconhecido pelo E 
TST, que, nesse sentido, editou 
a Súmula n.° 181, pondo f im às 
discussões e controvérsias em 
torno do assunto. 

Ac. n.° 1816/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-895/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

27. ADICIONAL POR TEMPO DE SER
VIÇO — Adicional por tempo de 
serviço, denominado anuênio, da
do sua natureza salarial, matéria 
reconhecida e sumulada, deve in
tegrar a remuneração para todos 
os efeitos legais, inclusive a ba
se de cálculo de horas extraí. 
Ac. n.° 1631/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-561/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

28. O anuênio, verba de natureza sa-
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larial típica deve ser reajustado 
semestralmente, consoante a Lei 
6.708/79, matéria regulada pela 
Súmula 181 do TST. 
Ac. n.° 1753/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-539/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1645/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-665/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

29. SALÁRIO — INTEGRAÇÃO À RE
MUNERAÇÃO PARA TODOS OS 
EFEITOS — O anuênio, parcela 
de caráter nitidamente salarial 
(órt. 457, § 1.°, CLT), integra a 
remuneração do obreiro para to
dos os fins, inclusive oara o cál
culo das horas extraordinárias. 
Ac. n.° 2553/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1673/85, Rei. JOÃO 
ANTONIO GONÇALVES DE MOU
RA. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 2551/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1643/85, Rei. JOÃO 
ANTONIO GONÇALVES DE MOU
RA. 

30. CALCULO DAS HORAS EXTRAS 
— Tranqüila é a jurisprudência 
no sentido de que o adicional por 
tempo de serviço, percebido pelo 
empregado regular e mensalmen
te, estão inseridas no elenco de 
adicionais a que se refere o § 
1.° do art. 457 consolidado. Ape
sar de provir de negociação co
letiva, é uma verdadeira "gratif i
cação ajustada", fazendo parte 
integrante da remuneração do 
empregado, devendo se refletir no 
cálculo das horas extras. 
Ac. n.° 2747/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1389/85, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 2753/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1644/85, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

3 1 . INTEGRAÇÃO — Integrando o 
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anuênio o salário para todos os 
fins legais, não há como integrar 
as horas extras para o cálculo do 
anuênio sob pena de "bis in 
idem". 
Ac. n.° 2810/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1674/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

32. CARGO DE CONFIANÇA — A 
C.L.T., em todo dispositivo excep
cional da regra da jornada de tra
balho de seis horas, deferida aos 
bancários, apega-se ao elemento 
confiança, não, porém em seu 
sentido lato que se encontra pre
sente em qualquer relação em-
pregatícia, mas em sentido res
tr i to, que implica nos poderes de 
representação, mando e gestão da 
empresa. Não exercendo o em
pregado cargo de confiança, por
que ausentes os pressupostos da 
fidúcia, e não estando, conse
qüentemente, enquadrado na ex
ceção prevista no § 2.° do art. 
224, da C.L.T., são lhe devidas, 
como extras, as 7." e 8." horas 
trabalhadas, não podendo, nos 
termos da Súmula n.° 109, do E. 
TST, ter o salário relativo aos 
serviços extraordinários que pres
ta compensados com o valor da 
gratificação de cargo que perce
be pois esta apenas remunera as 
atribuições de maior responsabili
dade que lhe são confiadas. 

Ac. n.° 1810/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-877/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

33. CONTADOR DE AGÊNCIA BAN
CARIA — Contador de agência, 
com atribuição de orientar e fis
calizar o serviço, subordinado 
apenas ao gerente, é ocupante de 
cargo de confiança, nos termos do 
artigo 224, da C.L.T. 
Ac. n.° 1504/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-858/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

34. Alegando o empregador o exercí

cio de cargo de confiança pelo 
empregado e, não logrando prová-
lo, de ser condenado ao paga
mento das sétimas e oitavas ho
ras trabalhadas como extras. 
Ac. n.° 1624/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-509/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

35. FISCALIZAÇÃO — Exercendo o 
empregado bancário função de 
fiscalização consistente em de
sempenhar inspeções em estabe
lecimentos subordinados à matriz 
da Instituição, está, à evidência, 
investido em cargo de confiança 
previsto pelo § 2°, do art. 224, 
da CLT, pois aquela regra explí
cita e taxativamente determina 
que a faculdade existente no ato 
de fiscalizar, "de per s i " , tem o 
condão de excepcionar o bancá
rio, detentor desse poder, da jor
nada especial de seis horas. 
Ac. n.° 1800/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-829/Ò5, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

36. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO — 
Deve ser calculada somente so
bre o salário básico do bancário 
a gratificação de função prevista 
no artigo 224, § 2.°, da CLT. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 1633/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-573/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

37. Quando demonstrado que o car
go cometido ao empregado ban
cário, não era de chefia, nem de 
confiança, além ¿aquele comum a 
toda relação de emprego, correto 
o deferimento, como extras, das 
7." e 8." horas laboradas. 
Ac. n.° 1820/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-911/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

38. Monótona a repetição, pelos Ban
cos, de desempenho, pelo empre
gado, de função de confiança, só 
pelo fato de lhe pespegarem um 
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rótulo de "chefe" , "sub-chefe" 
ou "encarregado", desacompa
nhada, contudo, de qualquer pro
va de que as respectivas atribui
ções se enquadram nos sonoros 
títulos. Incabível, em tais casos, 
o pretendido enquadramento do 
funcionário, nas exceções previs
tas no § 2.°, do art. 224, da CLT. 
Ac. n.° 1780/85, do 09.07.85, 
TRT-PR-RO-745/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

39. SALÁRIO — O cargo de confian
ça previsto no artigo 224, § 2.", 
da C.L.T. pressupõe salário dife
renciado. 
Ac. n.° 1914/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-994/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

40. CONTADOR — Considera-se car
go de confiança o de chefe de ex
pediente, correspondente a con
tador, quando o bancário exercita 
poderes de mando e fiscalização 
e substitua o qerente na sua au
sência. Conseqüentemente, inde
vida a condenação ao pagamento 
da 7." e 8." horas laboradas, como 
extras. 
Ac. n.° 1956/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-694/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

41 . Exerce cargo de confiança, ban
cário cujas funções como conta
dor o fazem superior hierárquico, 
com mando disciplinar sobre os 
demais empregados. 
Ac. n.° 1974/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-945/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

42. Gerente administrativo, detentor 
de cargo de chefia, que fiscaliza, 
internamente, o serviço de vinte 
ou mais funcionários, sendo, ain
da, o chefe dos procuradores, en
quadra-se, à evidência, nas exce
ções do § 2°, do art. 224, da 
CLT. A se exigir poder absoluto 
de mando e comando, aquele dis-
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positivo legal talvez não alcance, 
sequer, o gerente da agência. 
Ac. n.° 1898/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-900/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

43. Quando, apesar da denominação 
de seu cargo, o bancário não che
fia setor algum, não tem poder 
de decisão, sequer em seu tra
balho, constituindo-se em mero 
auxiliar, certamente, não se lhe 
pode aplicar o que dispõe o § 2.°, 
do art. 224, da CLT. 
Ac. n.° 1903/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-936/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

44. Oaundo o empregador nem se 
dá ao trabalho de esclarecer qual 
o cargo do reclamante, limitando-
se a dizer que fora ele "exercen-
te de verdadeira função de con
f iança", desinteressando-se, ain
da, da produção de qualquer pro
va, inviável o acolhimento de sua 
pretensão, no sentido de que se 
aceite, o empregado bancário, co
mo excepcionado da jornada nor
mal de seis horas. 

Ac. n.° 1904/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-944/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

45. Bancário detentor de poderes de 
representação, direção e para 
prática de atos de administração 
em geral, é empregado de con
fiança na forma do estatuído no 
art. 224, § 2.°, da CLT. 
Ac. n.° 2018/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-1267/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

46. O cargo de chefia, ou mesmo o 
exercício de função equivalente, 
conforme determina o art. 224, 
§ 2.°, da CLT, tem o condão de 
excepcionar o bancário da jornada 
reduzida de seis horas, sendo as 
sétimas e oitavas horas traba
lhadas remuneradas pela gratifi
cação de função nunca inferior a 
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1/3 do salário fixo do empregado. 
Ac. n.° 1979/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-965/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

47. A CLT, em seu dispositivo ex
cepcional da regra da jornada de 
trabalho de seis horas, deferida 
aos bancários, apega-se ao ele
mento confiança, não, porém, no 
sentido lato, que se encontra pre
sente em qualquer relação de 
emprego, dada a pessoalidade 
que a caracteriza, mas em sen
tido restrito, que implica nos po 
deres de representação, mando e 
gestão. Não exercendo o empre
gado cargo de confiança e não 
estando, conseqüentemente, en
quadrado na exceção do art. 224. 
§ 2.°, da CLT, são-lhe devidas as 
7." e 8." horas trabalhadas como 
extras, não podendo, nos termos 
da Súmula n.° 109, do E. TST, ter 
o salário relativo às horas extra
ordinárias compensado com o 
valor da gratificação de função 
que percebe, pois esta apenas re
munera as atribuições de maior 
responsabilidade que lhe são con
feridas. 

Ac. n.° 2013/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1219/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

48. Não é o nome do cargo que de
termina se o mesmo é ou não de 
confiança, pois para a caracteri
zação do exercício deste cargo é 
necessária a análise das efetivas 
funções exercidas pelo emprega
do. 
Ac. n.° 2140/85, de 30.07.85. 
TRT-PR-RO-2362/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 
No mesmo sentido: 
Ac. n." 2142/85, de 30.07.35. 
TRT-PR-RO-315/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

49. Ausente, pelo depoimento do 
preposto do Banco, que o recla
mante, apesar de rotuladas suas 

198 Rev. TRT-9." R. Curitiba 

funções como "tesoureiro adjun
t o " , não passava de mero auxi
liar, sem o exercício de qualquer 
função de chefia ou, mesmo, de 
confiança, impossível afastá-lo da 
percepção, como extras, das 7." e 
8." horas laboradas. 
Ac. n.° 2056/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1081/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

50. Nunca será demais que se sa
liente ser indispensável, além da 
alegação de desempenho, pelo 
empregado, de cargo de chefia 
ou de confiança especial, que se 
faça a comprovação respectiva 
Impingir, o reclamado, um título 
de subchefe ao bancário, atri
buir-lhe comissão de função e, só 
por isso, entendê-lo enquadrado 
no § 2°, do art. 224, da CLT, sem 
qualquer preocupação de de
monstrar quais as atribuições a 
ele cometidas, realmente, não po
de ser aceito para afastar o pre
tendido deferimento, como ex
tras, das 7." e 8." horas laboradas. 
Ac. n.° 2448/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-RO-1181/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

51 . TESOUREIRO — CARGO DE 
CONFIANÇA — O cargo de *e 
soureiro, ou supervisor de caixas 
de agência bancária configura me
ra ascendência técnica, não man
do disciplinar, nem função fisca-
lizatória, a teor do artigo 224, § 
2.°, da CLT. 
Ac. n.° 2173/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-476/85, Rei. Desig 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

52. ENCARREGADO DE TESOURARIA 
— O cargo de encarregado de te
souraria de agência bancária con
figura ascendência técnica, sem 
nenhum mando disciplinar, nem 
fiscalizatório, que o qualifique 
como de confiança, como deter
mina o artigo 224, da CLT 
Ac. n° 2100/85, de 14.08.85, 
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TRT-PR-RO-942/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

53. Embora não comprovada a alega
ção de que o reclamante integra
va a cúpula administrativa da 
agência, induvidoso restou o de
sempenho de cargo de chefia, 
com funcionários a ele subordina
dos, e, pois, de confiança es
pecial, além daquela que se exi
ge normalmente, num contrato de 
trabalho. Evidente, assim, o en
quadramento do empregado no § 
2.°, do art. 224, da CLT, que não 
exige detenham, os bancários 
nele mencionados, poderes de 
mando, comando e decisão, co
mo se substituísse o emprega
dor. 
Ac. n." 2109/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1051/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

54. O funcionário bancário que exer
ce uma das funções previstas no 
§ 2.°, art. 224, da CLT, está in
vestido de uma confiança espe
cial, que não se confunde com a 
figura do gerente ou de emprega
do com amplos poderes de ges
tão e mando, de que trata o art. 
62, letra " c " , da CLT. Contudo, 
como o § 2." do art. 224, da CLT, 
estabelece uma exceção às dis
posições especiais sobre a du
ração normal do trabalho do ban
cário, o simples pagamento da 
gratificação de função não carac
teriza o exercício de função de 
confiança, a exemplo da caixa de 
banco, cabendo ao empregador 
fazer prova convincente de sua 
alegação. 

Ac. n.° 2066/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1151/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

55. Demonstrando que o reclamante, 
no exercício das funções de Sub
chefe de Serviços era o respon
sável Dela seção de contabilida
de, com subordinados, desde 

contínuos até chefes de seção, 
evidente seu enquadramento no 
§ 2.°, do art 224, da CLT, pelo 
que indevidas, como extras, as 
7." e 8." horas laboradas. 
Ac. n.° 2107/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1035/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

56. O exercício da função de Geren
te Administrativo, excepciona o 
reclamante no § 2.°, do art. 224, 
da CLT, porquanto exercitava po
deres de mando, destacando-se 
dos demais empregados pela sua 
posição. Inserindo-se nas dispos1-
ções do Enunciado 204/TST, inde
vida a 7." e 8." horas laboradas 
como extras, pois estas já esta
vam cobertas pela comissão de 
cargo percebida. Provimento do 
recurso neste particular. 
Ac. n.° 2363/85, de 27.08.85. 
TRT-PR-RO-1187/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

57. Exercendo o reclamante a função 
de inspetor, desempenhando atri
buições próprias de fiscalização, 
com atividade consciente em fa
zer o levantamento de toda a 
contabilidade e numerário das 
agências que fiscalizava,, enqua
dra-se nas disposições do art. 
224, § 2o, da CLT, e como exer-
cente de cargo de confiança, não 
faz jus às 7."s e 8.'s horas labo
radas, como extras. 
Ac. n.° 2470/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1393/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

58. CARGO DE CONFIANÇA NÃO RE
DUZ A JORNADA LEGAL — O 
fato de estarem as duas horas 
extraordinárias laboradas pelo 
bancário que exerce cargo de 
confiança compensadas pela re
muneração também extraordiná
ria de pelo menos um terço de 
seu salário base, não pode trans
formar a jornada reduzida fixada 
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em lei para esta categoria pro
fissional. 
Ac. n.° 2445/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AP-168/85, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

59. Exercendo o funcionário bancário 
uma das funções previstas no § 
2.°, do art. 224, da CLT, está in
vestido de confiança especial, 
que não se confunde com a figu
ra do gerente ou de empregado 
com amplos poderes de gestão e 
mando, de que o art. 62, letra 
" c " , da Legislação Consolidada. 
Ac. n.° 2422/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1402/85, Rei. Desig. 
INDALECIO GOMES NETO. 

60. Quando, da prova produzida, se 
extrai, apenas, o exercício de 
funções rotineiras, próprias do 
setor onde se achava lotado o 
reclamante, sem qualquer resquí
cio de mando ou de confiança 
maior, além daquela ínsita a to
do contrato de trabalho, não se 
aplica o § 2°, do art 224, da 
CLT, pouco importando o 'ótulo 
dado ao cargo do bancário. 
Ac. n.° 2489/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1223/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

61. CARGO DE CHEFIA — Exercendo 
o reclamante a função de Chefe 
de Serviço, incumbindo-lhe o 
acompanhamento da parte opera
cional e de crédito da agência, 
com subordinados a quem orien
tava e transmitia ordens, caracte
rizado está o cargo de confiança, 
ao teor do Enunciado 204/TST, 
sendo indevidas as sétimas e oi
tavas horas laboradas como ex
tras, pois a gratificação de fun
ção percebida já as remunerava. 
Ac. n.° 2336/85, de 27.08.85 
TRT-PR-RO-1056/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

62. Bancário que é responsável por 
setor do reclamado exerce fun

ção de chefia daquelas menciona
das no § 2.°, do artigo 224, da 
CLT, pelo que, recebendo a gra
tificação de função, não tem jus 
ao pagamento das sétima e oita
vas horas trabalhadas. O Enun
ciado n.° 234, do E. TST, outros-
sim, encaixa o "subchefe" na ex
ceção da regra apontada. 
Ac. n.° 2642/85, de 19.09.85 
TRT-PR-RO-1456/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

63. O equadramento do bancário em 
uma das exceções do parágrafo 
2.°, do art. 224, da CLT, neces
sita ao menos da configuração cio 
cargo de chefia. No caso dos au
tos, apesar da denominação de 
"gerente adjunto de operações", 
sequer ficou evidenciado que o 
empregado possuía subordinados 
e nem tampouco a detenção de 
poderes gerenciais. 
Ac. n.° 2666/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1642/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

64. Exercendo o funcionário bancário 
uma das funções previstas no § 
2.° do art. 224, da CLT, está inves
tido de confiança especial, que 
não se confunde com a figura do 
gerente ou de empregado com 
amplos poderes des gestão e 
mando, de que trata o art. 62, le
tra :c " , da Legislação Consolida
da. Contudo, como o § 2.° do art. 
224, da CLT, estabelece uma ex
ceção às disposições especiais 
sobre a duração normal da jorna
da de trabalho do bancário, o 
simples pagamento de gratifica
ção de função não caracteriza o 
exercício de função de confiança 
— a exemplo do caixa bancá
rio —, cabendo ao empregador 
fazer prova de sua alegação nes
se sentido Recurso a que se ne
ga provimento. 

Ac. n.° 2614/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1513/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

192 Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 173-290 Jul/Dez 1985 



65. Encarregado de Banco, que per
cebe um padrão elevado de ven
cimentos, recebendo gratificação 
não inferior a 1/3 do salário do 
cargo efetivo, está excepcionado 
pelo § 2.°, do art. 224, da CLT, 
não fazendo jus ao pagamento de 
7."e 8." horas como extras. 
Ac. n.° 2636/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1432/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

66. Exercendo o bancário a função de 
Chefe de Seção, percebendo gra
tificação de função superior a 1/3 
do seu salário básico, enquadra-
se nas disposições do § 2.° do 
art. 224, da CLT, não tendo direi
to à 7." e 8." horas laboradas, co
mo extras. Cargo de confiança 
reconhecido. 
Ac. n.° 2794/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1557/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

67. Não basta a alegação, sendo ne
cessário demonstre, o Banco, que 
o empregado foi, efetivamente, 
exercente de cargo de chefia, pa
ra que possa se socorrer do § 
2.°, do art. 224, da CLT. 
Ac. n.° 2824/85, de 10.10.85, 
TRT-PR-RO-1276/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

68. Na confiabilidade estabelecida no 
§ 2.° do artigo 224, da CLT, se 
incluem as chefias técnicas. 
Ac. n.° 2817/85, de 15.10.85, 
TRT-PR-RO-1793/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

69. AUSÊNCIA DE CARGO DE CON
FIANÇA — Subchefe de serviço 
exercendo função auxiliar, sem 
nenhum mando disciplinar, nem 
técnico, não é ocupante de cargo 
de confiança. 
Ac. n.° 1553/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-678/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

70. NÃO CONFIGURADO — Não con-
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figura cargo de confiança de ban
cário exercício de funções subal
ternas pelo empregado, cuidando 
dos caixas, subordinado ao sub-
contador da agência, com traba
lho noutro período, como opera
dor de mercado, visitando clien
tes, por não evidenciarem tais 
atribuições qualquer chefia ou 
mando disciplinar, suscetível de 
ensejar o seu enquadramento nas 
exceções contempladas pelo § 
2.°, do artigo 224, da CLT. 
Art. n.° 2328/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-1031/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

71 . Empregado sem nenhuma função 
administrativa, subordinado a ou
tros empregados e sem nenhum 
poder de mando, não ocupa car
go de confiança. 
Ac. n.° 2215/85, de 15.08.85. 
TRT-PR-RO-1123/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

72. Não confiqura cargo de confian
ça a possibilidade de transmitir 
ordens a empregados tecnica
mente qualificados. 
Ac. n.° 2471/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1399/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

73. CHEFE DE CAIXAS — Chefe de 
caixas, subordinado ao tesourei
ro, sem mando diferenciado, não 
configura cargo de confiança, nos 
termos do artigo 224, § 2.°, da 
C.L.T. 
Ac. n.° 2218/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-1126/85, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

74. SUBCHEFE DE SERVIÇO — A 
simples denominação de subche
fe de serviço não é hábil para 
qualificar o cargo como de con
fiança, nos termos do artigo 224, 
§ 2°, da CLT. 
Ac. n.° 2226/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1179/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

173-290 Jul/Dez 1985 193 



75. BANCÁRIO — CHEFIA INEXIS
TENTE — Bancário denominado de 
"chefe de seção", mas que tra
balha sozinho em seu setor, em 
atividade rotineira do estabeleci
mento, não exerce chefia daque
las mencionadas no artigo 224, 
§ 2°, da CLT, pelo que tem jus 
em receber, como extras, as sé
timas e oitava horas laboradas. 
Ac. n.° 2574/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1507/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

76. Provado que o bancário, apesar 
de ocupante do cargo de "chefe 
de serviço", não exercia qualquer 
chefia, não possuindo subordina
dos, enseja a paga, como extras, 
das sétima e oitava horas traba
lhadas, pois que não aplicável a 
regra do § 2.°, do artigo 224 ce-
letário. 
Ac. n.° 2575/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1522/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

77. COMISSÃO DE CARGO — RE
DUÇÃO SALARIAL — Exsurge 
dos autos comprovante de paga
mento consubstanciado em um 
único título remuneratorio, po
rém, invocando o parágrafo úni
co do art. 468, consolidado, sub
traiu a empresa, parte desse sa
lário, sob o fundamento de que 
revertendo o empregado ao cargo 
efetivo, descabe a comissão. À 
evidência, não havia qualquer va
lor específico paqo a título de 
comissão, conseqüentemente, ile
gal, a redução salarial conforme 
operada. 

Ac. n.° 1790/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-783/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

78. O empregado bancário que per
cebe comissão de cargo mas pe
la prova trazida aos autos, não se 
enquadra no § 2.°, do art. 224, da 
CLT, não tem remuneradas as sé
tima e oitava horas trabalhadas, a 
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teor do entendimento cristalizado 
na Súmula 109, do E. TST, deven
do percebê-las como extraordiná
rias. 
Ac. n.° 1786/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-760/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

79. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO — 
O ponto de referência para o cál
culo da gratificação de função, 
prevista no § 2.° do art. 224 da 
CLT, é o salário do cargo efeti
vo, que podemos denominar de 
salário básico, e não o salário 
efetivamente recebido pelo em
pregado, isto é, do salário básico 
acrescido de adicionais, abonos, 
gratificações, etc 
Ac. n.° 1659/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-822/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1890/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-852/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ac. n.° 2629/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1580/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

80. HORAS EXTRAS — BANCÁRIO 
— ADICIONAL DE 25% — O adi
cional de horas extras prestadas 
por empregado bancário é de 
25%, dada a excepcionalidade da 
prorrogação da jornada dos inte
grantes da categoria profissional, 
ditada pelo artigo 225, da CLT 
Ac n.° 1867/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-676/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

81 . PACTUAÇÃO DE TRABALHO EX
TRA DESVALIOSA — De nenhu
ma valia contrato de prestação 
de trabalho extraordinário iterati
vo por bancário, face vedação do 
artigo 225 da CLT 
Ac. n.° 1478/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-710/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

82. ADICIONAL DAS HORAS EX-
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TRAS — Pelo que se deduz do 
disposto na Súmula número 199, 
do E TST, o adicional das horas 
extras, do trabalhador bancário, 
é, em qualquer hipótese, sempre 
de 25%. Tal entendimento, aliás, 
está em consonancia com o dis
posto no art. 225, combinado com 
o art. 61, § 2.°, ambos da C.L.T. 
Ac. n.° 1649/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-684/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1988/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1036/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ac. n ." 1969/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-928/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

83. CÁLCULO DE HORAS EXTRAS — 
Nos termos do § 1." do art. 457, 
da CLT, integram o salário do em
pregado não apenas a importân
cia fixa estipulada mas também 
as comissões, percentagens, gra
tificações ajustadas e demais ver
bas, que lhe são pagas como 
contraprestação de seus servi
ços. Logo, o cálculo das horas 
extras que labora, deve ser efe
tuado não apenas sobre o seu 
salário básico, mas sobre todos 
os valores, de natureza salarial, 
que recebe. 

Ac. n.° 1892/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-866/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

84. GERENTE — HORAS EXTRAS — 
O gerente bancário é regido pe
las normas estatuidas em título 
próprio da CLT, assim, faz jus ao 
percebimento das horas exceden
tes da oitava, como extraordiná
rias. 
Ac. n.° 1774/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-725/85, Reí. LEONAR
DO ABAGGE. 

85. TRABALHO EXTRA BANCÁRIO — 
O trabalho extra de bancária tem 
adicional de 25% por desobediên-

c'a aos artigos 225, 374 e 375, 
da CLT. 
Ac. n.° 1623/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-505/85, Reí. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

86. ABONO DE DEDICAÇÃO INTE
GRAL — O Abono de Dedicação 
Integral, quando pago, inclusive, 
a empregados que trabalham ape
nas a jornada normal do bancá
rio, não quita o pagamento de 
horas extras para os que traba
lham além de referida jornada 
Ac. n.° 1776/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-731/85, Reí. LEONAR
DO ABAGGE. 

87. GERENTE — DIREITO À REMU
NERAÇÃO DAS HORAS EXTRAS 
TRABALHADAS ALÉM DA OITA
VA — Embora o gerente de ban
co não tenha direito à remunera
ção das sétimas e oitavas horas 
(CLT, art. 224, § 2.°), tem direi
to à remuneração, como extras, 
das horas que trabalhar além da 
oitava (CLT, art. 57 e art. 225). 
Ac. n.° 1571/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-972/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

88. ADICIONAL-NOTURNO — RE
PERCUSSÃO EM SÁBADOS E DO
MINGOS NÃO TRABALHADOS — 
Pretender que o adicional-noturno 
somente recaia sobre os dias tra
balhados, é tentar retroagir aos 
tempos anciães em que o direito 
laborai considerava o descanso 
legal um ônus do empregado. No 
caso específico dos bancários, a 
Súmula n.° 113, do E. TST, quan
to aos sábados, diz respeito ape
nas às horas-extras, e não a ou
tros eventuais direitos. 

Ac. n.° 1679/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-500/85, Rei JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

89. BANCÁRIO — HORAS EXTRAS — 
CÁLCULO — O anuênio e a ver
ba quebra de caixa, de caráter 
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eminentemente salarial, devem 
compor a remuneração para o cál
culo das horas extras. 
Ac. n.° 1815/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-890/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

90. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL — 
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EX
TRAS NO CÁLCULO DA VERBA 
— Expresso o pagamento, pelo 
empregador, de gratificação se
mestral, em contrato, no cálculo 
da verba deve-se incluir as horas 
extras, nos termos do Enunciado 
115, do E. TST. 
Ac. n.° 1924/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-1064/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

91 . CARGO DE CONFIANÇA — HO
RA EXTRA —ADICIONAL —Quan
do não se revelam como de che
fia, nem de confiança especial, 
as funções desenvolvidas pelo 
bancário, excepcionado não se 
acha ele, da jornada normal de 
seis horas, embora perceba co
missão de função. As horas ex
tras a que faz jus devem ser re
muneradas com o adicional de 
25%, diante do que dispõe o art. 
225, da CLT. 

Ac. n.° 1906/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-950/85, Rei. CARMEN 
AMIIN GANEM. 

92. HORAS EXTRAS — Não cumprin
do o empregador o preceito legal 
que manda registrar a jornada de 
trabalho cumprida pelos seus em
pregados, não pode pretender que 
se dê prevalência ao depoimento 
da testemunha de sua indicação, 
em detrimento ao depoimento da 
testemunha do empregado, prin
cipalmente em sendo a sua tes
temunha seu empregado e, por 
isto mesmo, sofrer notório cons
trangimento em dizer toda a ver
dade com relação ao horário de 
trabalho, pois em jogo, talvez, a 
própria manutenção de seu em-
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prego. Se assim se procedesse, 
aliás, estar-se-ia beneficiando o 
infrator, quando a lei existe para 
ser cumprida e não para enfeitar 
os códigos. 
Ac. n.° 1975/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-952/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

93. CÁLCULO — O cálculo das ho
ras extras deve ser elaborado so
bre a remuneração global do em
pregado, inclusive os anuênios e 
a gratificação de cargo, eis que 
tais verbas, nos termos do art. 
457, § 1.°, da CLT, têm nítido 
caráter salarial e integram a sua 
remuneração, para todos os efei
tos legais. 
Ac. n.° 1990/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1072/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

94. ADICIONAL — A jornada de tra
balho dos bancários só excep
cionalmente pode ser prorrogada. 
Logo, pela aplicação do disposto 
no art. 225, combinado com o ar
tigo 61, § 2.°, ambos da CLT, é 
de 25% o adicional das horas ex
tras por eles laboradas. A maté
ria .aliás, já se encontra silencia
da pela Súmula n.° 199, do E. 
TST. 
Ac. n.° 1995/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1104/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

95. HABITUALIDADE DO LABOR ELAS-
TECIDO — O trabalho suplemen
tar do bancário, mesmo habitual, 
não perde o caráter de excepcio-
nalidade; com o que a sua remu
neração deverá ser mediante o 
adicional de 25% (combinação 
dos artigos 225 e 61, § 2.°, am
bos da CLT). 
Ac. n.° 2177/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-702/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

96. INTEGRAÇÃO A REMUNERAÇÃO 
— Se o bancário presta horas 
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extras habitualmente, tem direito 
à integração do valor destas ex
tras à sua remuneração, calcula
das com adicional de 25% e com 
todas as verbas integrantes da re
muneração. 
Ac. n.° 2097/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-924/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

97. O adicional de horas extras de
vido ao bancário é, sempre, de 
25%, pois que esse empregado, 
na forma do artigo 225, da CLT, 
só pode ter "excepcionalmente" 
prorrogada a sua jornada de tra
balho. A corroborar tal entendi
mento o Enunciado n.° 199, do E. 
TST. 
Ac. n.° 2116/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1106/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

98. SUPRESSÃO — A supressão do 
pagamento de horas extras, com 
a imediata remuneração de verba 
Intitulada "abono pela função" 
sem qualquer redução do horário 
de trabalho não compensa a con-
tra-prestação da sobrejornada, 
conforme preceltua o Enunciado 
109 do E. TST, quando não exer
cer o empregado função de con
fiança, como no presente caso, em 
que a bancária era mera recep
cionista. 

Ac. n.° 2031/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-827/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

99. A ajuda alimentação, por força 
do que dispõe a Convenção Co
letiva dos Bancários que a insti
tuiu, não compõe o salário do 
empregado e, por isso, incabível 
sua integração no cálculo da ho
ra extra. 
Ac. n.° 2035/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-889/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

100. GERENTE DE BANCO — O ge
rente de agência bancária exerce 
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cargo de confiança previtsa no 
art. 224, § 2°, da CLT, não fa
zendo jus, portanto, ao pagamen
to das 7." e 8." horas laboradas, 
como extras. 
Ac. n.° 2366/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1216/85, Rei. GEOR
GE CHRISTÓFIS. 

101. DIVISOR PARA CÁLCULO DO 
SALÁRIO-HORA — O divisor pa
ra o cálculo do salário-hora do 
bancário é 180, face a jornada 
legal de seis horas e o Enuncia
do 124, do E. TST, o qual se 
aplica a toda categoria, inclusive 
aos ocupantes de cargo de con
fiança. 
Ac. n.° 2362/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1180/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

102. Pelo que se infere do Enuncia
do n.° 199, do E. TST, o adicio
nal das horas extras, do traba
lhador bancário, é, em qualquer 
hipótese, sempre de 25%. Tal 
entendimento, aliás, está em 
consonância com o disposto no 
art. 225, combinado com o art. 
61, § 2.°, ambos da CLT. 
Ac. n.° 2423/85, de 10.10.85, 
TRT-PR-RO-1429/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

103. Nos termos do Enunciado n.° 
124, do E. TST, o cálculo do salá
rio/hora do bancário mensalista 
deve ser efetuado pelo divisor 
180. Assim, mesmo àqueles que, 
excepcionados oelas disposições 
do § 2.° do art. 224, da CLT, já 
têm as 7." e 8." horas trabalha
das remuneradas pela gratifica
ção de cargo que percebem, o 
divisor a ser adotado continua 
sendo 180, pois a sua jornada de 
trabalho, "ex lege", permanece 
sendo de seis horas. 
Ac. n.° 2420/85, de 10 09 85, 
TRT-PR-RO-1384/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
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104 EXECUÇÃO — O divisor aplicá
vel no cálculo das horas extras 
de empregado bancário, é o de 
180, independente do desempe
nho ou não de cargo de confian
ça, a teor do Enunciado, 124, do 
C. TST 
Ac n° 2442/85, de 12 09 85, 
TRT-PR-AP-159/85, Rei CARMEN 
AMIN GANEM 

105. O adicional para a hora extra 
prestada por bancário é de 
25%, em razão do que dispõe o 
art 225, da CLT, cabendo, ain
da, a invocação do Enunciado n ° 
199, do E TST 
Ac n° 2502/85, de 19 09 85, 
TRT-PR-RO-1426/85, Rei CAR
MEN AMIN GANEM 

106 GERENTE — HORAS EXTRAS 
APÓS A OITAVA — Ao gerente 
de Banco não se aplica o art 
62, " c " , da CLT, sendo-Ihe de
vidas, como extras, as horas la
boradas após a oitava, conforme 
deflui da Súmula 166, c'o E TST. 

Ac. n° 2497/85, de 19 09 85, 
TRT-PR-RO-1304/85, Rei CAR
MEN AMIN GANEM 

107 CHEFIA — Provado que o em
pregado bancário exerce função 
de chefia, mesmo que não das 
mais amplas no âmbito do esta
belecimento, está ele enquadra
do na exceção do § 2 °, do arti
go 224, da CLT, sem direito ao 
percebimento, como extras, das 
sétima e citava horas de labor, 
já remuneradas pela gratificação 
de função recebida 

É isto que deflui dos enunciados 
n°s 166 e 204, do E. TST 
Ac n° 2364/85, de 20 08 85, 
TRT-PR-RO-1189/85, Rei LEO
NARDO ABAGGE 

108 GERENTE DE BANCO — DIREI
TO A HORAS EXTRAS — O ge
rente de banco tem direito de 
receber, como extras, as horas 

trabalhadas em excesso de oito, 
face o artigo 57, da CLT, excluí-
lo do regime de trabalho men
cionado no artigo 62, letra " b " 
(antiga " c " ) , do mesmo diplo
ma leqal 
Ac n° 2572/85, de 19 09 85, 
TRT-PR-RO-1493/85, Rei LEO
NARDO ABAGGE 

109 O percentual de 25% deferido 
resulta da aplicação dos artigos 
225 e 61 da CLT, |á que o horá
rio elastecido do bancário sem
pre tem caráter excepcional 
Ac n° 2632/85, de 26 09 85, 
TRT-PR-RO-1418/85, Rei APARE
CIDO DE SOUZA 

110 ADICIONAL CABÍVEL — O labor 
suplementar do bancário, ainda 
que habitual, conserva sempre o 
caráter de excepcionalidads; 
com o que a sua remuneração 
deverá ser mediante a utilização 
única do adicional de 25% (com
binação dos artigos 225 P 61, § 
2°, ambos da CLT) 
Ac. n° 2547/85, de 17 09 85, 
TRT-PR-RO-1539/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

111 JUSTA CAUSA — Caixa bancá
rio, que emite contra o próprio 
estabelecimento empregador, em 
várias ocasiões, cheques sem a 
devida provisão de fundos, inci
de em justa causa para a despe
dida, máxime se advertido, rein
cidiu na falta Recurso a que se 
nega provimento 
Ac n.° 1970/85, de 06 08 85, 
TRT-PR-RO-929/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO. 

112 Empregado bancário, que subtrai 
cheque de sua emissão, já com
pensado e debitado em sua con-
ta-corrente, e pratica outros atos 
tendentes a ocultar a ausência 
de provisão de fundos, inclusive 
dinqindo correspondência a ou
tro Banco, em nome do estabe-
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lecimento empregador, deturpan
do os fatos e pedindo o ressar
cimento da importância respecti
va, comete falta grave, enseja-
dora de seu despedimento por 
justa causa, não obstante consi
derável seu tempo de serviço. 
Ac. n.° 1795/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-808/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

113. QUEBRA DE CAIXA — INCIDÊN
CIA PARA EFEITO DO CÁLCULO 
DAS HORAS EXTRAS — A par
cela paga a título de quebra de 
caixa, por não se revestir de ca
ráter indenizatório, deve compor 
o conjunto remuneratorio do em
pregado, para efeito de cálculo 
das horas extras. 
Ac. n.° 1743/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-492/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

114. A verba quebra de caixa, en-
tender-se-ia indenizatória. quan
do cobrisse um dano, um prejuí
zo acontecido. Porém, quando é 
paga, em valor fixo, independen
temente da ocorrência de dano, 
tem natureza salarial e se acres
ce ao conjunto remuneratorio do 
empreqado para todos os efei
tos legais. 
Ac. n.° 1783/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-753/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

115. Em face de sua natureza reco
nhecidamente salarial, deve a 
verba quebra de caixa integrar a 
remuneração para todos os efei
tos legais. 
Recurso conhecido e parcial
mente provido. 
Ac. n.° 1742/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-480/85, Rei. JOSÉ 
MONTENEGRO ANTERO. 

116. A gratificação intitulada "quebra 
de caixa" paga pelo emprega
dor, de forma fixa, independen

temente de controle ou presta
ção de contas, tem nítido cunho 
salarial a teor do art. 457, § 1.°, 
da CLT e integra-se ao conjunto 
remuneratorio do empregado pa
ra efeito de pagamento de ho
ras extras e recolhimento do 
FGTS. 
Ac. n.° 2040/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-977/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

117. A parcela quebra-de-caixa, de 
natureza não-indenizatória, quan
do paga iterativamente sem ne
nhuma vinculação a eventuais 
diferenças de numerário regis
tradas contabilmente, integra o 
salário do empregado para todos 
tos efeitos legais. 
Ac. n.° 2347/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1108/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

118. A verba quebra de caixa, paga 
em valor mensal, fixo, sem qual
quer relação com prejuízos so
fridos, porventura, pelo empre
gado, não tem caráter indeniza
tório, mas eminentemente sala
rial e compõe a remuneração, 
inclusive para o cálculo das ho
ras extras. 
Ac. n.° 2118/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1146/85, Rei. CAR
MEN AMIN GANEM. 

119. A quebra de caixa, paga men
salmente, de forma fixa, sem ne
nhuma correlação com irregula
ridades contábeis ou diferenças 
de numerário, constitui-se em 
parcela de caráter nitidamente 
salarial, integrando a remunera
ção do obreiro para todos os 
efeitos legais. 
Ac. n.° 2615/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1516/85, Rei. JOÃO 
ANTONIO GONÇALVES DE MOU
RA. 
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c 
CARTEIRA PROFISSIONAL 

01. ANOTAÇÕES — A presunção de 
veracidade das anotações cons
tantes da CTPS fazem prova re
lativa em favor do empregado. 
Podem, por isso, ceder diante de 
prova convincente em contrário. 
Este é o caso dos autos, onde a 
inexistência de relação de empre
go resultou induvidosamente de
monstrada. 
Ac. n.° 1797/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-814/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. ANOTAÇÃO EM C.T.P.S. — A 
anotação da Carteira Profissional 
decorre de determinação legal, 
inafastável por vontade de em
pregado e empregador. 
Ac. n.° 1916/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-1000/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

03. REANOTAÇÃO — As anotações 
da CTPS encerram presunção " ju 
ris tantum" que pode ser destruí
da pela prova em contrário. En
tretanto, nada justifica a sua re
tificação com determinada data 
em que o reclamante passou a 
exercer a função de mestre, se 
a prova dos autos é conflitante 
e a tanto não autoriza. Provimen
to parcial ao recurso para deter
minar a reanotação a partir de 
julho/83, com base na prova dos 
autos, adequadamente valorada. 
Ac. n.° 2353/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-1141/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

CAUSA DE PEDIR 

01. ALTERAÇÃO — É vedada a alte
ração da causa de pedir após 
formada a controvérsia. Se o re
clamante pediu a integração da 
diária paqa sob o fundamento de 
que era superior a 50% do salá-
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rio mensal, não pode pretender 
que esse conceito leve em conta 
o salário diário. Ademais, o art. 
457, § 2.°, da CLT, permite con
cluir que o salário a ser levado 
em consideração é o mensal. Ma
nutenção do indeferimento de in-
teqração das diárias. 
Ac. n.° 2797/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1578/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

CENTRAL ÚNICA DOS 
TRABALHADORES 

01 . PRERROGATIVAS SINDICAIS — 
A CUT — Central Única dos Tra
balhadores, não é entidade sindi
cal, Sindicato, Federação ou Con
federação prevista no Título V, da 
CLT, que trata da Organização 
Sindicai. Em conseqüência, seus 
associados não gozam de qual
quer privilégio outorgado aos di
rigentes ou representantes sindi
cais, na Consolidação das Leis 
do Trabalho. 
Recursos conhecidos e não pro
vidos. 
Ac. n.° 1747/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-499/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

01 . Não tendo o recorrente pedido 
perícia para provar que os do
cumentos acostados com a con
testação foram assinados em 
branco e encerrada a instrução 
sem nenhum inconformismo, a 
matéria tornou-se preclusa, desa-
colhendo-se o alegado cerceamen
to de defesa. 
Ac. n.° 1703/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-122/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

02. INOCORRÊNCIA — PRECLUSAO 
— Compete ao reclamante trazer 
suas testemunhas para serem ou
vidas em audiência, ou, então, re
querer a intimação, em tempo há-
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bil Assim não aqindo e além do 
mais nada aleqando em razões fi
nais, também preclusa encontra-
se a questão, desmerecendo aga-
salhamento o pedido de nulidade 
por cerceamento de defesa 
Ac n° 1762/85, de 19 06 85, 
TRT-PR-RO-646/85, Rei LAURO 
STELLFELD FILHO 

03. INOCORRÊNCIA — Inocorre cer
ceamento de defesa a leqitimar 
o pedido de anulação do proces
so, porquanto o indeferimento da 
prova testemunhai não prejudicou 
0 interessado, visto que a mate
ria discutida é de direito e envol
ve prova somente documental 
Ac n° 1762/85, de 19 06 85, 
TRT-PR-RO-646/85, Rei LAURO 
STELLFELD FILHO 

04 NULIDADE — CERCEAMENTO DE 
DEFESA — Inocorre cerceamento 
de defesa quando o reclamante 
pretende a luntada de volumosa 
documentação após concluída a 
instrução, indeferida em inferior 
instância, por escoado " in albis" 
o momento oportuno para sua jun
tada aos autos 
Ac n° 1961/85, de 16 07 85, 
TRT-PR-RO-770/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

05 Compete à parte trazer suas tes
temunhas para serem inquiridas 
e se convidadas não comparece
rem é de se observar a reqra do 
art 825, paráqrafo único, da CLT 
Inocorre cerceamento de defesa 
se a parte não requer a intima
ção das testemunhas até o inicio 
da audiência Nulidade reieitada 
Ac n. ° 2296/85, de 27 08 85, 
TRT-PR-RO-856/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS 

06 INDEFERIMENTO DE PROVA — O 
indeferimento da produção de 
prova testemunhai, para possibi
litar o reexame em Superior Ins
tância, deve merecer o inconfor
mismo da parte \á registrado em 

razões finais De nada vale o 
"protesto" consiqnado em ata 
em sequida ao indeferimento, por
que nesas oportunidade não com
petia a parte falar nos autos O 
momento adequado era em razões 
finais Escoando tal oportunidade, 
precluso tornou-se o direito de 
reavivar a questão perante a ins
tância "ad quem" Recurso do 
reclamante impróvido Nulidade 
que se reieita 

Ac n ° 2343/85, de 27 08 85, 
TRT-PR-RO-1096/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS 

07 Inexistente o alegado cerceamen
to de defesa, quando indeferida a 
inquirição de testemunhas arrola
das com o intuito de comprovar a 
inocorrência de vinculo empreqa-
ticio entre as partes, se a maté
ria iá se achava vencida por de
cisão com trânsito em julqado 
Ac n ° 2822/85, de 03 10 85, 
TRT-PR-RO-1178/85, Rei CARMEN 
AMIN GANEM 
Ver, também, Nulidade 

COISA JULGADA 

01 REQUISITOS — A coisa julqada 
pressupõe a repetição da deman
da entre as mesmas partes, sobre 
o mesmo objeto e com a mesma 
causa de pedir. Alcançando a 
transação apenas as verbas plei
teadas, em determinado proces
so, nada impede que outras de 
natureza diversa seiam reclama
das. 
Ac n° 1885/85, de 16 07 85, 
TRT-PR-RO-823/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS 

02. Relação de empreqo reconhecida 
por acórdão do Tribunal não mais 
pode ser questionada em recursos 
ordinário interposto contra a sen
tença que lulqou o mérito pro
priamente dito, posto que se tra
ta de questão lá decidida, quan
do do exame do recurso do em-
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pregado. Recurso a que se nega 
provimento. 
Ac. n.° 1993/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1089/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

COMISSIONISTA 

01. REMUNERAÇÃO DOBRADA PELO 
TRABALHO EM DOMINGOS E FE
RIADOS — O empregado comis-
sionista tem direito à remunera
ção dobrada pelo trabalho em do
mingos e feriados. 
Ac. n.° 2518/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1207/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

COMISSÕES 

01 . COMISSÕES SOBRE VENDAS — 
A base de cálculo para o paga
mento de comissões é de livre 
pactuação entre as partes, em tu
do o Que não contrariar disposi
ções leqais ou convencionais. 
Ac. n.° 1770/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-698/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. SALARIO — PROVA — EVOLU
ÇÃO SALARIAL — Não fazendo 
prova o reclamante das comis
sões que percebia, ou o percen
tual respectivo, cuja prova é con
traditória, além do fato de que 
interesse à causa não o percen
tual propriamente dito, mas, sim, 
a evolução salarial da média das 
comissões, dá-se provimento ao 
recurso da reclamada para deter
minar que os cálculos das verbas 
objeto da condenação sejam fei
tos pela média das comissões 
percebidas pelos outros qarçons. 
Ac. n.° 1962/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-777/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

03. PAGAMENTO "POR FORA" — 
Estando comprovado, através de 
documento fornecido pela empre
sa, que o empreqado recebia va
lor mensal superior àquele cons

tante em foiha de pagamento, 
proveniente de comissões sobre 
peças vendidas, dá-se provimento 
ao seu recurso ordinário, para de
ferir diferenças de verbas rescisó
rias sobre as comissões. 
Ac. n.° 1859/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-555/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

COMPENSAÇÃO 

01. COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA — A 
compensação de dívida deve ser 
procedida antes de serem corri
gidos os créditos do empregado, 
visto que, sobre seu débito, nos 
termos da Súmula n.° 187, do E. 
TST, não incide correção monetá
ria. Todavia, se os seus créditos 
e o débito não são contemporâ
neos, aqueles devem ser corrigi
dos até a data em que este se 
originou, e feita a compensação, 
à partir daí, se ainda resulta cré
dito, corrige-se o saldo. 

Ac. n.° 1835/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-AP-070/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. A compensação de dívida do em
pregado de seus haveres, aten
dendo os princípios do instituto, 
deve ser efetuada nos seus cré
ditos contemporâneos ao débito, 
ou da totalidade daqueles, se es
tes lhes for posterior, para so
mente então, em havendo saldo 
em seu favor, ser este moneta
riamente corriqido. Aqravo de pe
tição a que se neqa provimento. 
Ac. n.° 1844/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-113/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. IMPOSSIBILIDADE — Impossível 
se determinar a compensação de 
determinada verba, constante em 
recibo de pagamento, se a sen-
tenca deferiu seu pagamento jus
tamente porque entendeu que o 
seu lançamento no recibo de pa
gamento não era válido. 
Àc. n.° 2080/85, de 16.07.85, 
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Juízo competente. 
Ac. n.° 1957/85. de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-697/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

02. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO — É da competência 
da Justiça do Trabalho a solução 
de litígio entre funcionário pú
blico estatutário e Pessoa Jurí
dica de Direito Público Interno, 
quando a controvérsia etsabeleci-
da se refere ao tempo em que 
regido, o empregado, pelas regras 
da CLT e vem ele pleitear dife
renças salariais e anotação em 
CTPS, do período em que contra
tado nos moldes da legislação so
cial. 
Ac. n.° 2165/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-283/79, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. REMUNERAÇÃO DE PROFESSO
RES — COMPETÊNCIA — A re
gra do § único, do artigo 323, da 
TRT-PR-AP-116/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. Inadmissível que importâncias pa
gas a título de verbas rescisórias 
sirvam para amortizar outras que 
sequer se vinculem à rescisão, 
ou que por ocasião da ruptura 
contratual não tenham sido satis
feitas. 
Ac. n.° 2135/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-AP-104/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

COMPETÊCIA 

01 . COMPETÊNCIA "RATIONE LOCI" 
— RECONHECIMENTO — Na for
ma do § 1.°, do art. 651, da CLT, 
sendo viajante o reclamante, é 
irrelevante o local onde tenha si
do contratado para definir a com
petência da autoridade judiciária, 
pois a ação deve tramitar no juí
zo competente do domicílio da 
reclamada. Provimento ao recur
so para acolher a exceção, .deter
minando a remessa dos autos ao 

CLT, foi revogada pelo advento da 
Constituição Federal de 1946 que 
atribuiu somente à Justiça do 
Trabalho a competência para "es
tabelecer normas e condições de 
trabalho nos dissídios coletivos" 
(artigo 123, § 2.°). 
Ac. n.° 2330/85, de 20.08.85. 
TRT-PR-RO-1033/85, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

CONFISSÃO 

01 . RECURSO "EX OFFICIO" — Re
vel e confesso o reclamado, a 
presunção de veracidade, decor
rente de sua confissão ficta, foi 
parcialmente afastada com a ou
vida dos reclamantes. Considera
do esse fato, pela decisão recor
rida, e inexistindo, nos autos, 
qualquer outro elemento capaz de 
destruí-la, por inteiro, deve ser 
negado provimento ao recurso 
Ac. n.° 1495/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-792/85, Reí. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. PENA DE CONFISSÃO — Atesta
do médico que não menciona a 
impossibilidade de locomoção do 
empregador ou seu preposto, no 
dia da audiência, não se presta 
para elidir a pena de confissão 
ficta aplicada, por ausência da 
empresa à audiência onde deve
ria seu representante prestar de
poimento, face ao entendimento 
consubstanciado pela Súmula n.° 
122/TST. 
Ac. n.° 1460/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-398/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. CONFISSÃO FICTA — Não se 
acolhe pedido de reforma de jul
gado em processo onde o recla
mante estava ausente na ocasião 
em que deveria depor, sem que 
elidisse a incidência da confis
são ficta aplicada. 
Ac. n.° 1638/85, de 02.07.85, 
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TRT-PR-RO-628/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

04. EFEITOS DA CONFISSÃO EM 
RELAÇÃO AO LITISCONSORTE — 
Confissão de cônjuge litisconsor-
te não é eficaz em relação ao 
outro cônjuge, valendo como de
claração, testemunho de terceiro 
colhido sem as formalidades exi
gidas às testemunhas. 
Àc. n.° 1622/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-486/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

05. CONFISSÃO FICTA — Inviável o 
deferimento de comissões reti
das, se contestada a pretensão 
e não destruída, por qualquer 
meio de prova, a presunção de 
veracidade do alegado pelo em
pregador, decorrente da confis
são ficta co reclamante. 
Ac. n.° 1807/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-863/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

06. Não tendo o empregador compa
recido à audiência da conciliação 
e julgamento designada, muito 
embora para eses fim tenha sido 
notificado, correta a decisão que, 
em face da revelia e confissão 
ficta, quanto a matéria de fato, o 
condenou a pagar ao empregado 
as verbas por ele reclamadas. 
Ac. n.° 2011/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1183/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. PREPOSTO INABILITADO — Re
presentante da empresa que com
parece à audiência em que se
riam tomados o ; depoimentos 
pessoais, sem qualquer creden
ciamento, e que confessa não ter 
com ela qualquer vinculação, e 
mesmo conhecimento dos fatos 
envolvidos no litígio, possibilita 
a aplicação da confissão ficta, 
mencionada no enunciado 74, do 
E. TST. 
Ac. n.° 2381/85, de 20.08.85. 
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TRT-PR-RO-1297/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. CONFISSÃO FICTA — COMINA-
ÇAO EXPRESSA — PRESCINDI-
BILIDADE — Aplicação de pena 
de confissão ao reclamado pelo 
não comparecimento à audiência 
em que deveria prestar depoimen
to independe de ter sido este 
intimado com cominação expres
sa, ante os termos dos artigos 
844 e 848, da CLT. 
Ac. n.° 2676/85, de 30.09.85, 
TRT-PR-AR-13/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

01 . Embora oposto como conflito de 
competência, dele não se deve 
conhecer, se ausentes os requi
sitos que o informam, cabendo 
seu processamento como exce
ção de incompetência, desde que, 
com a argüiçao, declinou a recla
mada o juízo que entendia com
petente. 
Ac. n.° 2019/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-CC-004/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. CONFLITO NEGATIVO DE COM
PETÊNCIA — JURISDIÇÃO DAS 
JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CURITIBA — 
ARTIGO 650, CONSOLIDADO E 
LEI N.° 6.563/78, REGULADORA 
DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 
DOS ÓRGÃOS DE PRIMEIRA INS
TÂNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA
LHO EM TODO O PAfS — "A 
competência das Juntas de Con
ciliação e Julqamento coincide 
com a das comarcas nas quais 
estão sediadas. Em caso de lei 
que estende a competência para 
abranger municípios fora de sua 
sede, a jurisdição abraça tão so
mente os municípios em lei fe
deral mencionados; matéria de 
direito público, de interpretação 
restr i ta". 

10(2) 173-290 Jul/Dez 1985 



Conflito de competência que se 
conhece e que se nega proce
dência. 
Ac. n° 2672/85, de 30 09 85, 
TRT-PR-CC-005/85, Rei JOÃO AN
TONIO GONÇALVES DE MOURA 

CONTESTAÇÃO 

01 CONTESTAÇÃO NÃO ASSINADA 
— VALIDADE — No processo tra
balhista brasileiro se admite con
testação oral, logo se a defesa 
do reclamado for lida em audiên
cia, mesmo que não assinada, 
produz os seus efeitos legais, 
não aerando sua inexistência 
Ac n° 2637/85, de 03 10 85, 
TRT-PR RO-1440/85, Rei LAURO 
STELLFELD FILHO 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

01 INICIAL — EXPOSIÇÃO DO FA
TO — NULIDADE DO CONTRA
TO DE EXPERIÊNCIA — Se o re
clamante entende que o contrato 
de experiência que assinou é nu
lo, qualquer que seia o motivo, 
deve arquir o fato desde a peti
ção inicial, a teor dos artiqos 840, 
§ 1 ° da CLT, e 282, III, do CPC, 
ou fazê-lo no máximo dentro do 
prazo fixado pelo Juízo Pronun
ciamento apenas em razões fi
nais, ou em recurso, não enseja 
o conhecimento do tema e o con
trato é reputado como válido e 
eficaz 

Ac n* 1768/85, de 02 07 85, 
TRT-PR-RO-686/85, Rei JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO 

02 REQUISITOS — Não constitui 
anomalia ou burla à lei, a contra
tação do empregado de forma ex
perimental prevista em lei, não 
se exiqindo que se estabeleçam 
condições para a pactuação, a se
rem preenchidas pelo obreiro, pa
ra verificar-se, a final, se passou 
ou não na prova O contrato de 
experiência destina-se a qualquer 
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tipo de mão-de-obra, seja ela 
qualificada ou não, pois vias, em 
ultima análise, propiciar um pe
ríodo de adaptação entre patrão 
e empregado 
Ac n° 2769/85, de 01 10 85, 
TRT-PR-RO-1233/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS 

CONTRATO DE TRABALHO 

01 SUSPENSÃO — A suspensão do 
contrato de trabalho, decorrente 
do afastamento do empregado 
em qozo de beneficio previdencia-
rio, não o impede de postular di
reitos trabalhistas Assim, a pres
crição tem seu marco inicial no 
afastamento do empregado O di
reito de ação não fica tolhido pela 
custodia previdenciária Deixando 
escoar prazo superior a dois 
anos, contados do inicio do be
neficio previdenciário, opera-se a 
prescrição 
Ac n° 1527/85, de 11 06 85, 
TRT PR-RO-272/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS 

020 ALTERAÇÃO — O contrato de 
trabalho é pacto de execução su 
cessiva estabelecido para durar 
no tempo, sujeito, porém, a cer
tas mutabilidades, no interesse 
de ambas as partes Contudo, a 
alteração contratual está subor
dinada aos requisitos insculpidos 
no "caput" do art 468, da CLT 
mútuo consentimento entre as 
partes e, ainda assim, desde que 
não resultem, direta ou indireta
mente .prejuízos ao empregado 
Constatando-se que a alteração 
embora consensual, foi prejudi
cial, defere-se diferenças sala
riais, porém, tendo em conta o 
que recebeu e o que deixou de 
receber Recurso a que se dá pro
vimento parcial 

Ac n° 1781/85, de 25 06 85, 
TRT-PR-RO-749/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 
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03. A alteração na estrutura jurídica 
da empresa, "escritório de firma 
individual", para "escritorio de 
contabilidade e representação 
S.C.", não pode afetar o contrato 
de trabalho iniciado antes da mo
dificação, prevalecendo, para to
dos os efeitos legais, a integra-
lidade do tempo de serviço do 
empregado. Aplicação dos arts. 
10 e 448, da CLT. 

Ac. n.° 1652/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-0707/85, Reí. CARMEN 
AMIN GANEM. 

04. CONTRATO POR OBRA CERTA — 
Eivado de nulidade o contrato por 
obra certa firmado, pelo empre
gado, cabente a condenação em 
aviso prévio e seu cómputo no 
tempo de serviço, para os demais 
efeitos legais. 
Ac. n." 1822/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-926/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. CONTRATO DE TRABALHO — 
RESCISÃO — FRAUDE — Reve
la-se em fraude à lei e, pois, 
nula, a rescisão do contrato de 
trabalho, levada a efeito pelo em
pregador, apenas com o fito de, 
em seguida, readmitir a emprega
da, mas com salário inferior 
àquele que vinha percebendo. 
Ac. n.° 2059/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1087/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

06. CONTEÚDO — EXIGIBILIDADE — 
Simples promessa de pagar de
terminada parcela, sem que isso 
conste do contrato, não gera di
reito, mas espectativa de direito. 
As cláusulas do contrato de tra
balho têm que ser examinadas 
sob o ponto de vista estritamen
te jurídico, sem se desconhecer 
as chamadas zonas cinzentas que 
existem entre esta ou aquela es
fera de conduta, pois o direito 
está permeado de moral, e a mo
ral permeada de convenção so

cial, mas a razão de medir do di
reito não se polariza em um 
sujeito ou no outro sujeito, mas 
é transubjetiva. Na relação jurídi
ca há sempre um valor que in
tegra os comportamentos de dois 
ou mais indivíduos, permitindo-
lhes um âmbito de pretensões 
exigíveis Se determinada preten
são não é exigível, por não ser 
coativa e satisfazível, através de 
composição jurisdicional, não me
rece censura a sentença que re
cusou o pedido. Recurso a que 
se nega provimento. 
Ac. n.° 1891/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-855/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. POR PRAZO CERTO — EXIGÊN
CIAS — Não se aceita inctiu-
mento de contrato de trabalho 
por prazo determinado quando 
não esclarece a natureza do ser
viço ou a transitoriedade que jus
tifique a determinação do prazo, 
ou que as atividades empresa
riais sejam de caráter transitó
rio. Parágrafo 2° do art. 443 con
solidado. 
Ac. n.° 2756/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1726/85, Rei. APARE
CIDO DE SOUZA. 

08. ESTAGIO ESCOLAR — NÃO 
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 
CONTIDOS NA LEI N.° 6.494/77 
— DESCARACTERIZAÇÃO — 
AUTÊNTICO CONTRATO DE TRA
BALHO — Não obstante a pac-
tuação de um termo de compro
misso de complementação educa
cional, dito sem vinculação em-
pregatícia, entre o estudante uni
versitário do curso de educação 
física e o município, visando a 
realização de um estágio em es
colas públicas, de estágio pro
priamente não se pode dizer, se 
as atividades desenvolvidas para 
tanto não levaram em considera
ção os requisitos exigidos pela 
Lei n.° 6.494/77, ou seja, sem o 
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proporcionamento da comple
mentação do ensino e da apren
dizagem, sem o acompanhamento 
e avaliação, em conformidade 
com os currículos, programas e 
atividades escolares. Ausentes 
essas condições, configurado está 
o contrato de trabalho tutelado 
pela CLT. 
Ac. n.° 2175/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-632/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

09. CONTRATO POR OBRA CERTA — 
Valioso se revela o contrato por 
obra certa, propiciado por uma 
frente de trabalho, organizada pa
ra combater o desemprego, quan
do comprovado que o reclaman
te, membro da associação comu
nitária do bairro, estava ciente 
das condições de contratação do 
pessoal, bem como de que a du
ração da frante seria de sessen
ta dias e para a execução de de
terminada obra. 
Oxalá não vingue procedimento 
açodado, como o do reclamante, 
para que não seja desencorajado 
o prosseguimento de metas de 
tão largo alcance social. 
Ac. n.° 2451/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1226/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

CONVENÇÃO COLETIVA 

0 1 . AUTENTICAÇÃO — Extemporânea 
a insurgência, lançada apenas no 
recurso, contra a falta de auten
ticação dos instrumentos conven
cionais juntados pelo empregado, 
lembrrndo-se, ainda, que, na fase 
cognitiva, dera a declamada valia 
a tais documentos, invocando-os 
como prova de suas alegações. 
Ac. n.° 2120/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1149/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. VIGÊNCIA — PRESCRIÇÃO — A 
convenção coletiva regulada pe
los artigos 611 e 625, da CLT, 

sujeitam-se às normas gerais da 
CLT, no seu silêncio ou falta de 
estipulação em contrário e, con
seqüentemente, aplicável a pres
crição bienal aos direitos por ela 
assegurados. Escoado o prazo de 
vigência da convenção, as cláusu
las asseguradoras de direito aos 
empregados, que não forem re
produzidas em outra, não justif i
cam sua continuidade, nem mes
mo sob o argumento de que pas
saram a integrar os contratos de 
trabalho. 
Ac. n.° 2474/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1415/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO 

01. DIFERENÇAS SALARIAIS — CON
VENÇÃO COLETIVA — Sendo a 
Convenção Coletiva ato norma
tivo e, como tal, fonte formal de 
Direito do Trabalho, cabe ao jul
gador aplicar a norma pertinente 
aos fatos articulados nos autos 
do processo. Se a Convenção Co
letiva trazida aos autos não 
abrange a categoria econômica 
da empresa demandada, de acor
do com o Quadro de Atividades 
e Profissões previsto no art. 577, 
da CLT, ainda que isso não seja 
invocado na defesa, não há como 
estear a sentença nessa norma 
coletiva, para deferir diferenças 
salariais. Tenha-se em mente que 
a Convenção Coletiva de Traba
lho se projeta, fundamentalmen
te, como emanação de um poder 
social de que são detentores os 
Sindicatos, poder esse a que es
tão sujeitos os membros das ca
tegorias profisisonais e econô
micas, porém, dentro da base ter
ritorial das entidades convenen-
tes. Recurso a que se dá provi
mento parcial, para excluir as di
ferenças salariais. 
Ac. n.° 1778/85, de 26.06.85, 
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TRT-PR-RO-734/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. Se a Convenção Coletiva de Tra
balho, trazida aos autos por có
pia, não abrange a categoria eco
nômica da empresa demandada, 
de acordo com o Quadro de Ati
vidades e Profissões previsto no 
art. 577, da CLT, não há como 
estear a sentença nessa norma 
coletiva, para deferir diferenças 
salariais e indenização adicional. 
Tenha-se em mente que a Con
venção Coletiva de Trabalho se 
projeta, fundamentalmente, como 
emanação de um poder social de 
que são detentores os Sindica
tos, poder esse a que estão su
jeitos os membros das catego
rias profissionais e conômicas, 
dentro, porém, da base territorial 
das entidades convenentes. Re
curso a que se nega provimento. 
Ac. n.° 1923/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-1063/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. CLÁUSULA QUE ADERE AO CON
TRATO DE TRABALHO — Quando 
a admissão do empregado ocorre, 
estando em curso Convenção 
Coletiva, a condição relativa à 
carga semanal limitada a 44 ho
ras de trabalho adere ao respec
tivo pacto laborai, não mais po
dendo ser alterada, ainda que não 
renovada nas Convenções seguin
tes. 
Ac. i.° 1874/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-735/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

04. EMPRESAS COM OUADRO DE 
CARREIRA DE ÂMBITO NACIO
NAL — As normas coletivas de 
trabalho resultantes de conven
ção coletiva ou dissídio coletivo 
se projetam, fundamentalmente. 
como emanação de um poder so
cial de que são detentores os 
sindicatos, poder esse a que es
tão sujeitos os membros das ca-
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tegorias profissional e econômi
ca, dentro da base territorial das 
entidades sindicais. Sendo regras 
de direito geral e abstrato, que 
elegem um número indefinido de 
situações jurídicas semelhantes, 
são inerentes a todas as pessoas 
que se acharem nas situações de 
fato por elas previstas. Logo, não 
há como excluir empresa situa
da no âmbito das entidades sin
dicais, embora possua quadro de 
carreira de âmbito nacional. 
Ac. n.° 1958/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-712/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

05. CLÁUSULA DE CONVENÇÃO CO
LETIVA DE fRABALHO — CAR
GA HORÁRIA SEMANAL DOS 
COMERCIÁRIOS — Cláusula ins
tituída em convenção coletiva de 
trabalho, fixando a carga horária 
semanal em 44 horas, celebrada 
pelo Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Curitiba, cuja 
base territorial foi posteriormen
te estendida à Região Metropo
litana, não se aplica aos comer-
ciários de Piraquara, por decor
rer a vantaqem de lei aplicável 
exclusivamente ao Município de 
Curitiba, como inferível do pró
prio arrazoado normativo. 

Ac. n.° 2339/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-1070/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

06. HAVERES RESCISÓRIOS — ATRA
SO — MULTA CONVENCIONAL 
— Simples alegação de "dif icul
dade financeira", não exime o 
emDreqador de pagar, a seu ex-
empregado, os haveres rescisó
rios no prazo estipulado em con
venção coletiva, gerando, a inob
servância havida, o pagamento da 
multa nela estipulada. 
Ac. n.° 2287/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-744/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE 

07. AÇÃO DE CUMPRIMENTO — 
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CONVENÇÃO COLETIVA — Não 
se presta, a ação de cumprimen
to prevista no parágrafo único, 
do artigo 872, celetário, para o 
f im de o Sindicato, em nome ae 
seus filiados, postular parcelas e 
benesses previstas em Conven
ção Coletiva, já que esta possi
bilidade existe somente no caso 
de sentença normativa ou acordo 
celebrado em dissídio ou revisão 
de dissídio coletivo, restritas, 
ainda, as postulações, ao paga
mento de salários 
Ac. n° 2200/85, de 13 08 85, 
TRT-PR-RO-1034/85, Rei Desig 
LEONARDO ABAGGE 

08. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA
BALHO — NORMAS PARA A 
CONCILIAÇÃO DAS DIVERGÊN
CIAS SURGIDAS — O estabele
cimento em cláusula de conven
ção coletiva de trabalho de nor
mas para a conciliação das diver
gências surgidas, não exclui da 
apreciação do Poder Judiciário 
eventual lesão a direito individual 
de empregado abrangido pelo 
instrumento normativo Prelimi
nar que se rejeita 
Ac n° 2717/85, de 08 10 85, 
TRT-PR-RO-1594/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO 

09 MULTA CONVENCIONAL — POR 
AÇÃO — Convencionado que o 
descumpnmento de qualquer ou 
quaisquer das cláusulas pactua
das importaria em uma multa por 
ação, despiciendo que tenha ocor
rido infringência a duas conven
ções vigentes em períodos sub
seqüentes, posto que cabível a 
incidência de apenas uma só 
multa, quando da condenação 
Ac n.° 2830/85, de 03 10 85, 
TRT-PR-RO-1388/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE. 

10. Empresa que opera no ramo de 
limpeza e conservação não pode 
ser compelida ao cumprimento 
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de Convenção Coletiva de Traba
lho celebrada pela Federação do 
Comércio do Estado do Parana, 
representando, apenas, as Empre
sas ae Vigilância, Guarda, Segu
rança e Transporte de Valores 
Ac n" 2831/85, de 10 10 85, 
TRT-PR-RO-1392/85, Rei CARMEN 
AMIN GANEM. 

11. CLÁUSULA CONVENCIONAL — 
REVELIA — Não tendo a recla
mada comparecido perante o JUÍ
ZO, tornando-se, assim, revel e 
confessa quanto a matéria de fa
to, não há como deixar de reco
nhecer o enquadramento sindical 
declarado pelo empregado na pe
ça vestibular, ou de a ele conce
der a multa prevista em cláusula 
da convenção coletiva de traba
lho de sua categoria profissional, 
pois o que afasta a multa é a 
controvérsia fundada, mas esta, 
na hipótese, deixou de existir, 
porque a reclamante foi revel e 
confessa quanto a matéria de 
fato 

Ac n ° 2002/85, de 06 08 85, 
TRT-PR-RO-1137/85, Reí INDALE
CIO GOMES NETO 

12 CLÁUSULA CONVENCIONAL — 
INTERPRETAÇÃO — Dispondo 
cláusula convencionai que após 
dez dias do desligamento, sem o 
pagamento das verbas rescisó
rias, considerar-se-ão como tra
balhados o período compreendi
do entre o desligamento e até a 
data do referido pagamento, tal 
clausulação pressupõe a existên
cia de vínculo empregatício in
controverso Inaplicável tal cláu
sula em presença do vínculo de 
emprego controvertido Procedên
cia do pedido para extirpar da 
condenação o pagamento dos sa
lários previstos em referida cláu
sula convencional, 
Ac n° 1894/85, de 17 07 85, 
TRT-PR-RO-878/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS 
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CORREÇÃO MONETARIA 

01 . INCIDÊNCIA — FÉRIAS — De
terminando o julgado de inferior 
instância que as férias sejam pa
gas pelo último salário, aplicando 
a Súmula n.° 7, do E. TST, a cor
reção monetária não pode inci
dir a partir do momento em que 
se tornaram exigíveis, mas, sim, 
a partir da época da extinção do 
contrato de trabalho. 
Ac. n.° 1708/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-190/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

02. APLICAÇÃO — Nos termos do 
art. 1.° do Decreto-lei n.° 75/66, 
os créditos trabalhistas, quando 
não liquidados no prazo de no
venta dias, contados das épocas 
próprias, ficam sujeitos a corre
ção monetária. Não efetuado o 
pagamento no prazo legal e ultra
passado o de noventa dias, a 
correção monetária incide desde 
a época própria, prevista no art. 
2.° do decreto-lei mencionado e 
não a partir de noventa dias da
quele prazo. 

Ac. n.a 1845/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-115/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. A correção monetária incide até 
a data do pagamento do valor 
principal. Se o cálculo foi feito 
com índices do 4.° trimestre, mas 
o pagamento foi efetuado no 1.° 
trimestre do ano seguinte, in-
censurável o entendimento do 
Juízo "a quo", que mandou atua
lizar o cálculo com índices do 
trimestre do pagamento. Nega-se 
provimento ao recurso de agra
vo de petição. 

Ac. n.° 1843/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-108/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. INCIDÊNCIA — A paralisação do 
processo por inércia do autor em 
apresentar seus cálculo de exe-
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cução, é passível de sanção ad
ministrativa ao procurador que o 
patrocina, mas não pode resultar 
interrupção da incidência da cor
reção monetária, eis que esta se 
aplica na forma preceituada pelo 
Decreto-lei 75/66, até a data do 
pagamento do débito. Além dis
so, é permitido a empresa-recla
mada apresentar seus próprios 
cálculos de execução, e deposi
tar, no menor prazo possível, o 
montante que entendesse devido, 
a f im de que, ao menos sobre 
esse valor cessasse qualquer cor
reção monetária. 

Ac. n.° 1939/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-088/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. CORREÇÃO MONETÁRIA — DE
CRETO-LEI 75/66 — APLICAÇÃO 
DO ARTIGO 2.° — De acordo 
com o disposto no inciso I, do 
art. 2°, do Decreto-lei 75/66, o 
pagamento de salários, para o 
empregado que percebe por se
mana, será exigido até o quinto 
(5.°) dia subseqüente ao encer
ramento daquela. Assim, somente 
o salário da última semana do 
terceiro mês de cada trimestre 
poderá ser atualizado com base 
no índice de correção monetária 
do trimestre subseqüente, e não 
o mês todo, como constante do 
cálculo de execução impugnado. 
Ac. n.° 2439/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AP-142/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. INCIDÊNCIA — DECRETO-LEI N.° 
75/66 — Sobre o débito traba
lhista não liquidado dentro do 
prazo de noventa dias contados 
da época própria, incidirá a cor
reção monetária a partir da mes
ma época, ou seja, a partir da 
exigibilidade da prestação. 
Ac. n.° 2515/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-AP-184/85, Rei. JOÃO AN
TONIO GONÇALVES DE MOURA. 
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07. CÁLCULO — Nos termos do De
creto-lei n.° 75/66, a correção mo
netária é devida sobre os débitos 
trabalhistas não liquidados no 
prazo de 90 dias, contados das 
épocas próprias, isto é, daquelas 
em que deveriam ter sido pagos. 
Vencido esse prazo, sem que o 
pagamento tenha sido efetuado, 
é devida a correção monetária a 
partir da data em que o débito 
se tornou exigível, e não após 
90 dias dessa data. 
Ac. n.° 2514/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-AP-176/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

CUSTAS 

01 . CUSTAS PROCESSUAIS — ISEN
ÇÃO — Indenegável isenção de 
custas pleiteadas por reclamante 
que percebe salário inferior ao 
dobro do mínimo regional, ante a 
presunção legal de insuficiência 
econômica — artigos 789, § 9,°, 
da CLT, e 14, § 1.°, da Lei n.° 
5.584. 
Ac. n.° 2461/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1295/85, Rei. PEDRO 
RIBBEIRO TAVARES. 

D 
DECISÃO NORMATIVA 

01 . VANTAGEM INSTITUÍDA EM DE
CISÃO NORMATIVA — CESSA
ÇÃO DE VIGÊNCIA DO TÍTULO 
— EFEITOS NO CONTRATO IN
DIVIDUAL DE TRABALHO — As 
vantagens instituídas em deci
sões normativas sobrevivem mes
mo após escoado o prazo assi
nalado para vigência do título, 
desde que integrativas das rela
ções individuais de trabalho, por
quanto se tornaram regras con
tratuais, que não mais podem ser 
arredadas, sob pena de ofensa 
ao artigo 468, da CLT. 
Ac. n.° 2295/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-853/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

02. DIFERENÇAS SALARIAIS — Im
procedente pedido de diferenças 
salariais fundado em decisão nor
mativa obtida em dissídio coleti
vo, do qual não foi parte susci
tada a entidade sindical a que 
está vinculada a empresa-recla
mada. 
Ac. n.° 2452/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-RO-1373/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

DESCONTO 

01 . INDEVIDO — Indevido desconto 
de dívida não vencida, se não 
comprovada pactuação tornando-a 
exigível, face a rescisão do con
trato. 
Ac n.° 1927/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-1136/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

02. Não cabe desconto previdenciá-
rio sobre férias indenizadas. A 
portaria que assim determinou 
ofende a lei. 
Ac. n.° 1850/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-291/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

03. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS 
— Com o advento do Decreto n.° 
90.817/85, que, procedendo alte
rações no Regulamento do 
Custeio da Previdência Social — 
Dec. n.° 83.081/79 —, introduziu, 
no § í.° do art. 41 deste, a letra 
" e " , ficou definitivamente escla
recido que não Incide o descon
to previdenciárlo na importância 
paga ao empregado a ' título de 
aviso prévio, férias indenizadas, 
indenização por tempo de servi
ço e indenização a que se refere 
o art. 9.° da Lei n.° 7.238/85. Lo
go, indevido o desconto efetuado 
pelo empregador a título de con
tribuição previdenciária sobre as 
férias indenizadas. 

Ac. n.° 1907/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-956/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 
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DESPEDIDA 

01. PODER DISCRICIONÁRIO DO EM
PREGADOR — Não estando o 
empregado protegido pelo insti
tuto da estabilidade, mas deten-
do a condição de optante pelo 
regime do FGTS, lícita é a demis
são sem justa causa, pelo empre
gador, porque traduz o exercício 
de um direito, faculdade que po
de ser exercida discricionaria-
mente, mesmo em se tratando 
de ente de direito público. 
Ac. n.° 2814/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1731/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

DIRETOR 

01 . TEMPO DE SERVIÇO — É pre
ciso não confundir o diretor téc
nico de uma sociedade anônima 
que não ostenta a qualidade de 
acionista e que não está sujeito 
aos riscos da empresa, com a 
condição de empregador. A natu
reza do serviço e não o títuo ou 
a designação de seu executor é 
que dirá se há um mandatário 
ou um simples empregado. Em
pregado alçado a condição de di
retor, sem qualquer participação 
nas ações da empresa, continua 
amparado pelas normas contidas 
na Consolidação das Leis do Tra
balho. Recurso a que se nega 
provimento. 

Ac. n.° 1973/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-939/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

DISSÍDIO COLETIVO 

01 . DESPEDIDA ARBITRÁRIA — PROI
BIÇÃO — O sistema do FGTS, 
mesmo que trazendo algumas 
vantagens imediatas, extinguiu 
com a maior conquista dos tra
balhadores: a estabilidade no en-
prego. Assim, ainda que gradati-
vamente, impõe-se à Justiça do 
Trabalho a restituição deste di-
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reito ao trabalhador, proibindo, 
através de decisões normativas, 
a despedida arbitrária, como for
ma de se evitar a rotatividade de 
mão-de-obra e até o desemprego. 
Ac. n.° 1573/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RDC-004/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. REVISÃO — NEGOCIAÇÃO PRÉ
VIA — Pacífico, hoje ,o entendi
mento de que se faz dispensável 
a negociação prévia, na área ad
ministrativa, quando se trata de 
revisão de dissídio coletivo. Pe
dido de arquivamento que se re
jeita 
Ac. n.° 1680/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RDC-005/85. Rei. CAR
MEN AMIN GANEM. 

03. Não é possível se relegar à ação 
de cumprimento a discussão 
acerca da legitimidade do susci
tado em ação de dissídio coleti
vo para integrar a relação pro
cessual. 
Ac. n.° 2072/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-DC-010/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. REVISÃO — TRÂNSITO EM JUL
GADO DA DECISÃO REVISANDA 
— Decorrido mais de um ano de 
sua vigência, caberá revisão das 
decisões que fixarem condições 
de trabalho, nas hipóteses pre
vistas em lei (modificações das 
condições que serviram de base 
à decisão), pouco importando não 
haja a decisão revisanda, transi
tado em julgado. 
Ac. n.° 2150/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RDC-009/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. REVISÃO DE DISSÍDIO COLETI
VO — CLAUSULAS NOVAS — A 
existência de cláusulas novas na 
ação de revisão de dissídio cole
tivo, não a torna imprópria, de 
forma a autorizar acolhimento de 
preliminar de carência da ação, 
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sendo antes conforme a teoria 08. 
da imprevisão, assentada na cláu-
da imprevisão, assentada na cláu
sula "rebus sic stantibus", que 
rege as sentenças normativas e 
impõe sempre que modificadas as 
circunstâncias que as ditaram, 
que se altere, atualize ou mes
mo se crie novas condiçções de 
trabalho, pena da decisão no pe
dido revisional não cumprir sua 
finalidade primeira que é a de 
adequar a sentença normativa re-
visanda ao estado de fato super
veniente. 

Ac n.° 2260/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RDC-008/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 01. 

06. DISSÍDIO COLETIVO — COMPOR
TAMENTO DAS PARTES — Na fa
se contenciosa judicial, o compor
tamento das partes litigantes não 
precisa ser idêntica ao manifes
tado na fase de negociação es
pontânea, uma vez que fracassa
da esta, outra postura poderá ser 
adotada, alterando-se, inclusive, 
as reivindicações pleiteadas. 
Ac. n.° 2149/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-DC-012/85, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

07. DISSÍDIO COLETIVO — ADVOGA
DO — PROCURAÇÃO — A ou
torga da procuração a advogado, 
pelo presidente do sindicato, pa
ra a instauração da instância, no 
dissídio coletivo, independe de 
autorização da Assembléia Geral, 
desde que se trata de poder ine
rente ao cargo. 
REVISÃO — O fato de ainda pen
der recurso da decisão normati
va anterior, não impede a propo
situra e o julgamento da revisão 
do dissídio coletivo, na qual tam
bém cláusulas novas podem ser 
inseridas. 
Ac. n.° 2151/85, de 27.08.85, 01 . 
TRT-PR-RDC-010/85, Rei. CAR
MAN AMIN GANEM. 
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08. GREVE — INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO PARA 
DECRETAR ILEGALIDADE DE 
GREVE OCORRIDA EM ATIVIDA
DE ESSENCIAL — Em face do 
disposto no art. 4.°, do Decreto-
lei n.° 1.632/78, a Justiça do Tra
balho é incompetente para de
cretar a ilegalidade de greve 
ocorrida em atividade dita essen
cial por este mesmo Decreto-lei. 
Ac. n.° 2761/85, de 18.09.85, 
TRT-PR-RDC-012/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

01. SOLIDARIEDADE — O dono da 
obra, em contrato de empreitada, 
não pode responder pelo inadim-
plemento de obrigações contra
tuais, de parte do empreiteiro, le
gítimo empregador, se não se ale
ga e não se prova que este não 
tem qualquer idoneidade econô
mica para honrar as obrigações 
trabalhistas. Recurso a que se 
nega provimento. 
Ac. n.° 2017/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1259/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. PROPRIETÁRIO DA OBRA — INE
XISTÊNCIA DE RESPONSABILIDA
DE — ART. 455, CLT — O artigo 
455, caput, da CLT, apenas es
tabelece a responsabilidade soli
dária entre o empreiteiro princi
pal e o subempreiteiro. Em tal 
solidariedade não se inclui o pro
prietário da obra, já que este é 
alheio aos contratos de trabalho 
celebrados por aqueles. 
Ac. n.° 2618/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1554/85, Rei. JOÃO AN
TONIO GONÇALVES DE MOURA. 

E 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

01 . Os embargos de declaração não 
se prestam a reformar qualquer 
julgado, pena de ofensa ao prin-
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cípio da irrevogabilidade das de
cisões. 
Ac. n.° 1678/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-400/85, Rei. PEDRO R-l 
BEIRO TAVARES. 

02. Nega-se provimento aos embar
gos de declaração que não indi
cam onde se encontra a obscuri-
dade, dúvida ou contradição do 
acórdão, ou em que ponto se 
omitiu, mas apenas visa reabrir 
discussão sobre questões já exa
minadas e julgadas e inova o re
curso antes formulado. 
Ac n.° 1673/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-2511/85, Rei. INDALÉ-
CO GOMES NETO. 

03. Inocorre omissão a amparar a 
pretensão declarativa se a maté
ria embargada não foi debatida, 
discutida ou julgada, tampouco 
cogitada no recurso ordinário. 
Ac. n.° 2391/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-2357/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04.OMISSÃO — Não está o Juiz obri
gado a analisar todas as consi
derações feitas pelas partes. Bas
ta que analise todos os tópicos 
da controvérsia. 
Ac. n.° 2249/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-334/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

EMBARGOS DE TERCEIROS 

01. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA 
— Não há se falar em deserção 
por falta de preparo prévio de 
embargos de terceiro, pois cons
tituem ação e o processo do tra
balho somente o exige nas ações 
de inquérito para apuração de 
falta grave. 
Ac. n.° 2399/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-AP-122/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 
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EMPREGADO DOMÉSTICO 

01. DOMÉSTICA — FÉRIAS — Faz 
jus a férias proporcionais a do
méstica que pediu demissão, pois 
a teor do Dec. 71.885/73 que re
gulamentou a Lei 5.859/72, apli
ca-se no que couber, o capítulo 
referente a férias, conforme re
gulado pela CLT, aos empregados 
domésticos. 
Ac. n.° 1766/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-672/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

EMPREITEIRO 

01. — SOLIDARIEDADE — A solida
riedade passiva do empreiteiro 
principal para com as obrigações 
trabalhistas assumidas pelo sub-
empreiteiro, emana do disposto 
no art. 455 da CLT, assegurando-
Ihe, a lei, o direito de ação re
gressiva contra o sub-empreitei-
ro, nos termos da legislação ci
vi l . Recurso a que se nega provi
mento. 
Ac. n.° 2431/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1484/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO . 

ENQUADRAMENTO SINDICAL 

01. EMPREGADO DE GRUPO ECONÔ
MICO — PREVALÊNCIA DA REA
LIDADE — É bancário o empre
gado que, formalmente vinculado 
a uma empresa que atua no ra
mo de promoção de vendas, efe
tivamente trabalha para a empre
sa crediticia do mesmo grupo. 
Ac. n.° 1884/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-817/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

02. O enquadramento sindical do em
pregado se estabelece mediante 
a atividade econômica preponde 
rante desenvolvida pelo seu em
pregador, salvo no caso de inte
grante de categoria diferenciada. 

10(2) 173-290 Jul/Dez 1985 



Ac. n.° 2703/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1435/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. Não pertencendo o empregado à 
categoria diferenciada estabeleci
da em lei, deve ele ser enquadra
do sindicalmente de acordo com 
a atividade essencial da empre
sa em que labora. Recurso a 
que se nega provimento. 
Ac. n.° 2563/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-RO-1345/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL 

01 . A equiparação salarial não encon
tra respaldo legal quando o pa
radigma exerce a função por tem
po superior a dois anos, em re
lação ao tempo dedicado a fun
ção semelhante, pelo empregado 
que a reclame. 
Ac. n.° 1737/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-450/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. EQUIPARAÇÃO SALARIAL — 
Mantida deve ser a equiparação 
salarial deferida em primeiro 
grau, desde que comprovado o 
exercício das mesmas funções, 
pela reclamante e pelo paradig
ma, apesar da diferença de ro-
tulação dos cargos, decorrente 
do sistema de promoções adota
do pelo reclamado, em razão do 
qual o empregado vai sendo pro
movido, apenas, nas denomina
ções, mas continua a realizar as 
mesmas tarefas. 

Ac. n.° 2486/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-RO-1196/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

03. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. EM
PREGADO DE SUBEMPREITEIRA 
— Não há previsão legal que au
torize ao empregado da subem-
preiteira salário igual ao da em
preiteira principal. 
Ac. n.° 2460/85, de 17.09.85, 

TRT-PR-RO-1286/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. Invocada, pelo empregador, a 
norma inserta no § 2°, do art. 
461, da CLT, seu é o ônus de pro
var a respectiva ocorrência, para 
de desonerar da equiparação sala
rial pleiteada com base no caput 
do referido artigo. 
Ac. n.° 2823/85, de 26.09 85, 
TRT-PR-RO-1245/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

ESTABILIDADE 

01 . GESTANTE — ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA — O empregador 
que despede empregada grávida, 
com ciência plena dessa situação, 
violando dever pré-existente, que, 
por norma de convenção coletiva 
de trabalho, a ela assegurava a 
estabilidade provisória, fica obri
gado a reparar o dano, desde que 
injusta a despedida. 

Ac. n.° 1992/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO- 1079/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. ESTABILIDADE DA GESTANTE — 
Ausentes os pressupostos for
mais e materiais exigidos pe'a 
norma da convenção coletiva que 
instituiu a estabilidade à empre
gada gestante não pode esta ser 
concedida Assim, deixando de 
apresentar o atestado médico ao 
empregador, anteriormente à res
cisão e dar-lhe conhecimento de 
seu estado gravídico, não faz jus 
a empregada, à estabilidade pre
tendida. 

Ac. n.° 2039/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-957/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. A concessão do benefício da es
tabilidade a gestante está condi
cionada ao prévio conhecimento 
por parte do empregador de seu 
estado gravídico e, tal notícia, 
deve ser prestada de modo for-
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mal, ou seja, mediante ¡ aore-
sentação de atestado médico de
nunciador de sua gravidez, ao em
pregador, anteriormente à resci
são, sob pena de descumprir-se 
o pactuado em convenção coleti
va (cláusula 8.", § único) e ine-
xistir condição para sua exigibi
lidade. 
Ac. n.° 2058/85, de 06.08.85. 
TRT-PR-RO-1084/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. GESTANTE — CONVERSÃO DE 
REINTEGRAÇÃO — Constatada a 
fluencia do período de estabili
dade da gestante, no decorrer da 
lide, de se converter a reinte
gração em indenização correspon
dente aos salários e demais van
tagens, como se trabalhando es
tivesse, independente de argüi
çao, como autoriza o art. 462, 
do CPC. 
Ac. n.° 2340/85, de 27.08 83, 
TRT-PR^RO-1078/85, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

05. ESTABILIDADE PROVISÓRIA — 
CIPA — O empregado titular de 
representação do CIPA não pode 
sofrer despedida arbitrária. Se, 
por ocasião da sentença, inviável 
a reintegração, em razão do tér
mino do mandato, devida a repa
ração pertinente aos salários do 
período respectivo, com a adição 
do prazo correspondente ao avi
so prévio. 
Ac. n.° 2499/85, de 19.09 85 
TRT-PR-RO-1350/85, Rei. CAR
MEN AMIN GANEM. 

06. CLAUSULA CONVENCIONAL — 
ESTABILIDADE DE GESTANTE — 
Estabelecendo a cláusula conven
cional que a empregada gestante 
gozará de estabilidade provisória, 
desde que comprovada a gravidez 
pela entrega ao empregador de 
atestado médico, e não tendo ela 
comprovado que se desincumbiu 
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desse mister — quer diretamen
te, quer através de seu sindicato 
de classe e quer, ainda, por ou
tro meio idôneo qualquer —, sen
do, contrário, negado pelo em
pregador o recebimento de tal do
cumento ou a ciência por outro 
meio da gravidez incipiente à da
ta da rescisão do contrato de 
trabalho, não há como a ela de
ferir o benefício previsto na nor
ma coletiva, já que ausente con
dição expressa prevista para a 
sua concessão. 

Ac n.° 2425/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1445/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. ELEIÇÃO DE MEMBRO DA CIPA 
Compete ao Delegado Regional 
do Trabalho velar pelo cumpri
mento das normas que regula
mentam a composição e o funcio
namento das CIPAS. Insere-se na 
órbita de sua competência tornar 
sem efeito eleição realizada sem 
observância dessas normas. Ine
ficaz a eleição, o eleito não está 
a salvo de despedida arbitrária, 
prevista no art. 165, CLT. Recur
so a que se dá provimento. 
Ac. n.° 2607/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1462/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

08. ESTABILIDADE PROVISÓRIA — 
DIRIGENTE SINDICAL — Compro
vada a continuidade das ativida
des da empresa, também no se
tor industrial, onde atuavam os 
reclamantes, valendo-se ela, até 
mesmo, de mão-de-obra temporá
ria, mantido deve ser o julgado 
que determinou a reintegração 
dos empregados dirigentes sindi
cais e, pois, amparados pela cha
mada estabilidade provisória (art. 
543, § 3.°, da CLT) 
Ac. n.° 2325/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1279/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 
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EXECUÇÃO 

01. HORAS EXTRAS — COMPUTO 
NAS FÉRIAS — Tendo o julgado 
recorrido deferido horas extras 
no período trabalhado, por óbvio, 
as épocas em que o exeqüente 
esteve em gozo de férias, não 
devem ser computadas as horas 
extras, além do que representa
ria "bis in eadem". 
Ac. n.° 1687/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-AP-057/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

02. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO 
RECURSAL — O não levantamen
to de depósito recursal existente 
nos autos conforme determina o 
§ 1 o , do art. 899, da CLT, ime
diatamente após o trânsito em 
julgado da decisão recorrida, não 
implica em alteração do montan
te devido, já que na conta final 
de execução, o valor sacado, de
ve ser simplesmente abatido. 
Ac. n.° 1688/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-AP-072/85, Rei LEONARDO 
ABAGGE. 

03. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA — 
Correta a sentença que manda 
apurar o crédito do empregado 
por artigos de liquidação, quando 
resulta necessário a comprova
ção de novos elementos, que per
mitam fixar o valor líquido do 
débito. Recurso a que se nega 
provimento. 
Ac. n.° 1658/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-806/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. PENHORA — CÉDULA DE CRÉ
DITO INDUSTRIAL — Não são 
absolutamente ¡mpenhoráveis os 
bens vinculados à cédula de cré
dito industrial, revelando-se, por 
isso, impertinente o apelo ao art. 
10, da Lei 6.830/80, aplicável, sub
sidiariamente, ao processo do 
trabalho, merecendo invocação, 
antes, o art. 30, da referida lei, 

e a preferência dos créditos tra
balhistas, que se sobrepõem, até, 
aos de natureza fiscal. 
Ac. n.° 1587/85, de 04.07.85, 
TRT-PR-AP-083/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

05. DEPÓSITO RECURSAL — JUROS 
E CORREÇÃO MONETÁRIA — O 
depósito recursal, indisponível 
na data da sua realização, não 
faz cessar a responsabilidade do 
executado por juros e correção 
monetária, que incidem até a da
ta do efetivo pagamento do prin
cipal. 
Ac. n.° 1837/85, de 09.07.85, 
TRT PR-AP-080/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

06. EXECUÇÃO — Incabível a dis
cussão, na fase executória, de 
matéria definida na fase cogniti
va. Na liquidação, a sentença com 
trânsito em julgado não pode so
frer alteração ou inovação, por 
força do que dispõe o parágrafo 
único, do art. 879, da CLT. 
Ac. n.° 1841/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-100/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

07. EMBARGOS DE TERCEIRO — Evi
dente a intenção procrastinadora 
dos embargos de terceiro e a 
desnecessidade da produção de 
provas, que o embargante, sequer 
cuidou de oferecer com a inicial, 
correto o julgamento sem a rea
lização de audiência. Argüiçao de 
nulidade que se rejeita. 
Ac. n.° 1846/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-AP-124/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

08. PENHORA EM BENS DO SÓCIO 
— Esgotado o partimônio da so
ciedade, sem que se proceda a 
liquidação da mesma, nos termos 
da lei, com o prévio pagamento 
dos créditos trabalhistas, o sócio 
que, devido a ingerência nos ne
gócios sociais perdeu o privilé-

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 173-290 Jul/Dez 1985 217 



gio da responsabilidade limitada, 
responde com os seus bens par
ticulares, para com os credores 
trabalhistas, pois tal situação re
sulta em presunção de fraude, de
corrente do excesso de mandato. 
Recurso a que se nega provi
mento. 
Ac. n.° 1840/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-095/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

09. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA — 
Sendo necessária a comprovação 
de novos elementos para apura
ção do crédito do empregado, que 
permitam fixar o valor líquido do 
débito, correta a sentença que o 
manda apurar por artigos de li
quidação. Recurso a que se nega 
provimento. 
Ac. n.° 1980/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-967/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

10. SÓCIO-GERENTE DE FATO — DÍ
VIDA TRABALHISTA — RESPON
SABILIDADE SOLIDÁRIA E ILIMI
TADA — SOCIEDADE POR QUO
TAS — Reputa-se como gerente 
de fato, equivalente ao de direito, 
o sócio que, mesmo não fazendo 
parte integrante do contrato so
cial da empresa, representa a 
mesma em documento extra
judicial de confissão pública de 
dívida para com terceiros. 
Com isso, responde solidária e 
ilimitadamente, com seu patrimô
nio particular, pelas dívidas tra
balhistas da sociedade por quo
tas, quando esta não possuir 
mais bens para responder por 
seus débitos. 
Ac. n.° 2075/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-AP-082/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

11. BEM PENHORADO — NÃO INCI
DÊNCIA DE CORREÇÃO MONE
TÁRIA E JUROS SOBRE SEU VA
LOR — O valor de um bem pe-
nhorado não sofre correção mo-
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netária nem sobre o mesmo inci
de juros de mora; quando muito, 
um bem penhorado pode sofrer 
nova avaliação. 
Ac. n.° 2083/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-133/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

12. DESCONTO — Precluso o direito 
de pleitear a dedução da conta 
de execução, de quantia adianta
da ao autor anteriormente a rup
tura do pacto laborai, por ser ma
téria não ventilada na fase cog
nitiva e tendente a modificar de
cisão transitada em julgado. 
Ac. n.° 1941/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-093/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO — 
MATÉRIA ARGÜÍVEL — IMPOS
SIBILIDADE DE REPRODUÇÃO DE 
FATOS PRETÉRITOS — O princí
pio fundamental que rege a ma
téria cabível nos embargos à exe
cução é o da superveniencia. Fa
tos pretéritos não mais podem 
ser questionados, eis que a lei, 
representada pelo art. 884, § 1.", 
da CLT, evidentemente, não visa a 
reprodução de matéria antiga, as
sim entendida aquela já aprecia
da e decidida na fase cognitiva 
do processado. 
Ac. n.° 2081/85, de 30°07.85, 
TRT-PR-AP-118/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

14. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS 
— A circunstância da sociedade 
por quotas de responsabilidade l-i 
mitada ter encerrado suas ativi
dades não afasta a responsabili
dade de seus sócios pelas parce
las de acordo inadimplido, restan
do ao sócio demandado tão-so
mente o direito de exigir que se
jam primeiro excutidos os bens 
de sociedade, na forma prevista 
no "caput" do art. 596, do CPC. 
Ac. n.° 2158/85, de 13.08.85, 
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TRT-PR-AP-114/85, Reí. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

15. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO — A 
forma correta de se processar 
os cálculos de liquidação é le
vantar Q principal, com juros e 
correção monetária, e de montan
te apurado deduzir os valores 
correspondentes aos depósitos 
recursais com seus rendimentos. 
Ac n.° 2157/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-AP-109/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

16. EXCESSO DE PENHORA — In
viável apreciação quanto ao seu 
merecimento de alegação de ex
cesso de penhora se o bem pe-
nhorado sequer se encontra ava
liado. 
Ac. n.° 2161/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-AP-120/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

17. AGRAVO DE PETIÇÃO — OPOR
TUNIDADE — O momento opor
tuno para o exeqüente impugnar 
a sentença de liquidação, verifica-
se após seguro o juízo e dentro 
do prazo de cinco dias previsto 
no art. 884, da CLT Deixando de 
impugná-la nessa oportunidade, 
não pode fazê-lo através agravo 
de petição, porque implicaria na 
supressão de uma instância. Não 
conhecimento do recurso do exe
qüente. 
Ac. n.° 2274/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-AP-135/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

18. EMBARGOS DE TERCEIRO — 
PROCEDÊNCIA — Ante a prova 
da inexistência de fraude, por
que o sócio da executada retirou-
se da sociedade antes do ajuiza-
mento da reclamação e conside
rando que a empresa da qual par
ticipa agora aludido sócio não 
tem nenhuma vinculação com a 
reclamada, os embargos de ter
ceiro são julgados procedentes 

para liberar-se o bem penhorado, 
pertencente ao embargante. 
Ac n.° 2271/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-AP-125/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

19. EXECUÇÃO — MATÉRIA OBJETO 
DE DISCUSSÃO — A matéria ul
trapassada pela fase cognitiva e 
ainda coberta pela confissão fie-
ta, não pode ser suscitada na fa
se executória. 
Ac. n." 2268/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-AP-097/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

20. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO — 
MOMENTO PARA INSURGÊNCIA 
— O momento próprio para o 
executado se insurgir contra a 
sentença de liquidação verifica-
se após seguro o Juízo, pela pe
nhora ou depósito e através em
bargos à execução, na forma do 
disposto no art. 884, da CLT. Li
mitando-se o exeqüente a argüir 
matéria pertinente à preclusão, 
resta mantida a decisão de pri
meiro grau que julgou os embar
gos à execução. 
Ac. n.° 2272/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-AP-127/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

21 . PENHORA EM DINHEIRO — 
TRANSFORMAÇÃO EM PAGA
MENTO — Após o transcurso 
do prazo para a oposição de em
bargos ou impugnação (artigo 
884, da CLT), sem manifestação 
das partes, o dinheiro anterior
mente penhorado transforma-se 
em pagamento do débito, não 
respondendo, o executado, pela 
demora da Secretaria da Junta 
em liberar o alvará para seu le
vantamento pelo exeqüente. 
Ac. n.° 2273/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-AP-128/85, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

22. FRAUDE CONTRA CREDORES — 
A fraude contra credores tem co-
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mo pressupostos o dano e a frau
de. O dano consiste na insufi
ciência de bens patrimoniais do 
devedor para satisfazer seus cre
dores e a fraude é o conheci
mento ou previsão do dano cau
sado. 
Ac. n.° 2164/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-AP-213/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

23. PENHORA — SUBSTITUIÇÃO — 
Não merece censura o despacho 
inicial que defere a substituição 
de penhora, levando em conta a 
observância da ordem gradual dos 
bens penhorados, como também 
insuficiência decorrente de cau
sas intrínsecas e extrínsecas dos 
mesmos. Tal substituição encon
tra amparo no art 685, inciso II, 
CPC. Na hipótese, não há que se 
cogitar de preclusão, pois não se 
está procedendo a outra penhora, 
mas a alteração de seu objeto, 
sem prejuízo, inclusive, da pro
priedade prevista no art. 612, do 
CPC, que decorre do seu aper
feiçoamento originário. Agravo de 
petição a que se nega provimen
to. 

Ac. n.° 2408/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-AP-155/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO — AR
TIGO 741, I, DO CPC — INAPLI-
CABILIDADE NO PROCESSO TRA
BALHISTA — Inadmissível no 
processo do trabalho embargos 
com fulcro no artigo 741, I, do 
CPC, pois o defeito não torna a 
sentença nula, mas anulável. 
Ac. n.° 2403/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-AP-143/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

25. FALÊNCIA SUPERVENIENTE A 
PENHORA — A decretação de 
falência não suspende ou inter
rompe a execução em andamen
to na Justiça do Trabalho, prin
cipalmente se já aperfeiçoada a 

penhora e designada praça. 
Ac. n.° 2401/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-AP-138/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 2402/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-AP-140/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

26. EXECUÇÃO — PRESCRIÇÃO — 
Incabível o acolhimento, na fase 
de execução, de prescrição que 
deveria ter sido decretada na sen
tença exeqüenda e não o foi. 
Ac. n.° 2441/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AP-149/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

27. EXECUÇÃO — CRÉDITOS TRA
BALHISTAS NÃO ESTÃO SUJEI
TOS AO JUfZO FALIMENTAR — 
É competente, na forma dos ar
tigos 5.° e 29 da Lei 6.830/80 e 
do artigo 889 da CLT, a Justiça 
do Trabalho, para execução de va
lor devido no seu âmbito, até f i 
nal pagamento, inclusive atuali
zado. 
Ac. n.° 2476/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AP-136/85, Rei. Desig. 
APARECIDO DE SOUZA. 

28. EXECUÇÃO — FALÊNCIA DO 
EXECUTADO — A decretação da 
falência não deve ser óbice ao 
prosseguimento da execução no 
foro trabalhista, não só diante do 
privilégio de que goza o crédito 
trabalhista de não ser sujeito a 
rateio, com ele só podendo con
correr outro crédito trabalhista, 
com o que resta aplicado o art. 
24, § 2°, I, da Lei de Falências, 
como também pela aplicação sub
sidiária da Lei 6.830/80, art. 5.°, 
por força do que dispõe o art. 
889, da CLT. 
Ac. n.° 2440/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AP-145/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

29. EXECUÇÃO — FALÊNCIA DA 
EXECUTADA — Havendo falên-
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cia da executada o prosseguimen
to da execução no Juízo Traba
lhista somente pode ocorrer, caso 
haja penhora, com praceamento 
já designado, anteriormente a de
cretação da quebra, caso contrá
rio, os créditos trabalhistas de
vem concorrer ao Juízo universal 
da Falência. 
Ac. n.° 2478/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AP-158/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

30. ATUALIZAÇÃO DA CONTA DE 
EXECUÇÃO — O depósito em di
nheiro faz cessar a responsabili
dade do executado, pela atualiza
ção monetária e juros de mora, 
sobre o capital da condenação. 
Assim, o tempo decorrido entre 
o depósito e seu efetivo levan
tamento pelo credor, é decorrên
cia do trâmite processual normal, 
não podendo se exigir do exe
cutado, a atualização do valor 
que já se encontra à disposição 
do juízo. É cabível apenas uma 
atualização, até a realização do 
primeiro depósito em dinheiro, 
formalizado em conta com rendi
mentos, sob pena de se eternizar 
a execução. 

Ac. n.° 2438/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AP-130/85, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

3 1 . EXECUÇÃO — SUCESSÃO — 
GRUPO ECONÔMICO — Alega
da a sucessão da reclamada, pela 
empresa contra a qual se preten
de prossiga a execução, mas 
comprovada, apenas, a ocorrência 
de grupo empresarial, inviável o 
acolhimento do pedido, que esbar
ra no Enunciado n.° 205, do E. 
TST. 
Ac. n.° 2475/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-AP-126/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

32. FALÊNCIA — CRÉDITO TRABA
LHISTA — EXECUÇÃO PERANTE 
A PRÓPRIA JUSTIÇA DO TRABA-
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LHO — O crédito trabalhista, por 
sua condição de preferencial, 
possuindo caráter privilegladíssi-
mo, já que se sobrepõe aos cré
ditos tributários federais, esta
duais ou municipais, aos créditos 
com garantia real, às dívidas da 
massa e a quaisquer outras com 
privilégio especial ou geral, não 
se encontra sujeito à habilitação 
no Juízo Universal da Falência, 
podendo, conseqüentemente, ser 
executado na própria Jutiça do 
Trabalho. 

Ac. n.° 2084/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-139/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

33. FALÊNCIA DA EMPRESA DEVE-
DORA — PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO NA PRÓPRIA JUSTI
ÇA DO TRABALHO — Mesmo 
sendo decretada a falência da 
empresa devedora, a execução 
prossegue na Justiça do Traba
lho. Se o crédito trabalhista é pri
vilegiado e tem preferência sobre 
qualquer outro, inclusive ao cré
dito da Fazenda Pública e se este 
não se sujeita à habilitação no 
jiiízo falimentar, com mais ra
zão, aquele também não. 
Ac. n.° 2510/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-AP-137/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

34. FALÊNCIA — EXECUÇÃO TRA-
BALHISTA — É incompetente a 
Justiça do Trabalho para praticar 
atos executórios, após a decreta
ção da falência da empresa-re
clamada, promovendo-se a exe
cução perante o Juízo Falimentar. 
Ac n.° 2554/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AP-156/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 2554/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AP-174/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

35. CONDENAÇÃO DE TRATO SUCES
SIVO — CABIMENTO DE TANTAS 
EXECUÇÕES QUANTOS FOREM 

173-290 Jul/Dez 1985 221 



OS DESCUMPRIMENTOS DA 
OBRIGAÇÃO — Nas hipóteses em 
que a condenação é de prestação 
de trato sucessivo, são cabíveis 
tantas execuções quantas forem 
as vezes que o devedor deixar de 
cumprir com a obrigação 
Ac. n° 2582/85, de 17 09 85, 
TRT-PR-AP-172/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

36. DEPOSITÁRIO — RESPONSABILI
DADE — RETIRADA DE BEM PE
LA FAZENDA PUBLICA — Não 
persiste a responsabilidade de de-
positáiro de bem, quando este é 
legalmente apreendido por auto 
de busca e apreensão, da Vara 
de Fazenda Pública 
Ac n° 2558/85, de 19 09 85, 
TRT-PR-AP-181/85, Rei Desig 
LAURO STELLFELD FILHO. 

37. FALÊNCIA — EXECUÇÃO NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO — A 
Justiça do Trabalho é competen
te para executar suas próprias 
decisões, inclusive aquelas em 
que figurem como devedora uma 
empresa falida 
Ac n° 2583/85, de 24 09 85, 
TRT-PR-AP-177/85, Rei VICENTE 
SILVA 

38. EXECUÇÃO — PROSSEGUIMEN
TO CONTRA SÓCIOS DA EM
PRESA QUE NÃO APRESENTA 
BENS PARA GARANTIR A EXE
CUÇÃO TRABALHISTA — Se a 
empresa devedora não apresenta 
bens para garantir a execução 
trabalhista, esta deve ser dirigi
da aos sócios da empresa 
Ac n° 2579/85, de 24 09 85, 
TRT-PR-AP-157/85, Rei VICENTE 
SILVA 

39. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO — 
CORREÇÃO MONETARIA E JU
ROS — Os juros de mora e a 
correção monetária, na liquidação 
de sentença condenatoria, são 
calculados apenas até o paga-
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mento do valor principal. Agravo 
de petição a que se nega provi
mento. 
Ac n.° 2516/85, de 24 09 85, 
TRT-PR-AP-0189/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

40. AGRAVO DE PETIÇÃO — EXE
CUÇÃO — HORAS EXTRAS — 
Não discutido na fase cognitiva 
a respeito do intervalo para re
feições, impossível o acolhimen
to do recurso, visando a redu
ção das horas extraordinárias, 
pois a sentença deve ser executa
da nos seus estritos limites. 
Ac n° 2584/85, de 24 09 85, 
TRT-PR-AP-183/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS 

4 1 . EMBARGOS A EXECUÇÃO — IN-
TEMPESTIVIDADE — Os embar
gos devem ser opostos no prazo 
de cinco dias, contados a partir da 
efetivação do depósito da quantia 
reclamada ou da penhora, e não 
da juntada do comprovante de tal 
depósito nos autos 
Ac n° 2627/85, de 26 09 85, 
TRT-PR-AP-180/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

42. FORMA DE LIQUIDAÇÃO — Não 
estabelecendo o julgado exequen-
do a forma de liquidação, mas 
dependendo esta prova de fato 
novo, não pode se processar por 
cálculos Provimento parcial do 
recurso, para determinar que se 
proceda à liquidação por artigos 
Ac. n° 2678/85, de 01 10 85, 
TRT-PR-AP-163/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

43 RESPONSABILIDADE DOS SÓ
CIOS QUE NÃO GERENCIAM AS 
SOCIEDADES LIMITADAS — In-
tegralizado o capital das quotas 
subscritas, cessa a responsabili
dade do sócio, o qual não é obri
gado a dispor de seus bens par
ticulares para suprir obrigações 
decorrentes do insucesso da so-
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ciedade por quotas de responsa
bilidade limitada O artigo 10, do 
Decreto 3 708/79, esclarece que 
é dos sócíos-gerentes a responsa
bilidade solidária e ilimitada pelo 
excesso de mandato e pelos atos 
praticados com violação do con
trato ou da lei, quer perante a 
sociedade, quer perante tercei
ros 
Ac n° 2746/85, de 03 10 85, 
TRT-PR-AP-0188/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

44. ATUALIZAÇÃO DA CONTA — In
defere-se o pedido de atualização 
da conta de execução, pela vira
da de trimestre, quando o nume
rário depositado para garantia do 
juízo fica disponível ao exeqüen
te dois dias antes do término do 
trimestre O fato desses dois 
dias caírem em sábado e domin
go, não autoriza o deferimento da 
pretensão de ver a conta de exe
cução atualizada, sob o funda
mento de que o dinheiro só po
deria ser sacado no primeiro dia 
útil do trimestre seguinte Agra
vo de petição a que se nega pro
vimento 

Ac n° 2680/85, de 08 10 85, 
TRT-PR AP-0198/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS 
No mesmo sentido, 
Ac n° 2681/85, de 08 10 85 
TRT-PR-AP-199/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS 

45 AGRAVO DE PETIÇÃO — EXE 
CUÇÂO — A decisão exequenda 
deve ser executada em seus es
tritos limites Inserido o exe 
quente em seus cálculos, valores 
a título de horas extras, que fo
ram expressamente excluídas da 
condenação, dá-se provimento ao 
recurso para determinar o refazi-
mento dos cálculos da execução 
Ac n° 2405/85, de 10 09 85, 
TRT-PR AP-148/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS 

16. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO — 
Pretendesse a executada efetuar 
o pagamento da divida, tão logo 
citada deveria ter agido de acor
do com o que dispõe o art 881, 
da CLT, e não fazendo a entre
ga de um cheque ao Oficial de 
Justiça 
Agindo como o fez, foi formali
zada a penhora, o que levou, al
cançasse, o término do prazo pa
ra a mterposição de embargos a 
execução, o trimestre seguinte 
àquele em que foram efetuados 
os cálculos, acarretando, sem 
possibilidade de reforma, sua 
atualização 
Ac n° 2819/85, de 26 09 85, 
TRT-PR-AP-190/85, Rei CARMEN 
AMIN GANEM 

17 EXECUÇÃO — JUROS DE MORA 
E CORREÇÃO MONETÁRIA — 
Atualizado o cálculo do débito do 
Estado, com a contagem dos ju
ros de mora e da correção mo
netária até a data do efetivo cum
primento do precatório, indevida 
nova atualização, sob pena de se 
eternizar a execução 
Ac n° 2820/85, de 26 09 85, 
TRT-PR-AP-191/85, Rei CARMEN 
AMIN GANEM 

48 AGRAVO DE PETIÇÃO — ATUA
LIZAÇÃO DE CÁLCULOS — Sa
tisfeito pela executada o debito, 
no mesmo trimestre dos cálculos 
efetuados, indevido o pagamento 
de diferenças de atualização dos 
mesmos 
Ac n° 2766/85, de 15 10 85, 
TRT-PR-AP-197/85, Rei Desig IN
DALECIO GOMES NETO 

49 CÁLCULOS — ATUALIZAÇÃO 
DESCABIDA — Se o depósito foi 
efetuado e decorreu o prazo de 
embarqos no mesmo trimestre, 
incabível correção do cálculo por 
ter vencido o prazo na sexta-fei
ra antecedente ao novo trimes
tre, face a ausência de culpa do 
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devedor pela ocorrência. 
Ac n.° 2767/85, de 15.10.85, 
TRT-PR-AP-203/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

F 
FGTS 

01 . FÉRIAS — Não incide a contri
buição para o FGTS sobre férias 
indenizadas. 
Ac. n.° 1695/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-2471/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

02. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO — DI
REITO DO EMPREGADO A OB-
TÊ-LO DIRETAMENTE — Não ten
do efetuado os depósitos do 
FGTS do empregado, deve o em
pregador ser compelido a fazê-
lo, sob a forma de pagamento di
reto àquele. 
Ac. n.° 2189/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-947/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. AVISO PRÉVIO E FGTS — Desca
bida qualquer incidência de re
colhimento do FGTS sobre aviso 
prévio indenizado, em razão de 
diferença devida a esse título, 
porque descaracterizada sua na
tureza salarial. 
Ac. n.° 2133/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-1215/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. OPÇÃO PELO FGTS — Anotações 
na carteira indicando o banco de
positário e na ficha de registro 
não comprovam opção pelo FGTS, 
à qual é indispensável o instru
mento opcional. 
Ac. n.° 2282/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-AP-660/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

05. INCIDÊNCIA SOBRE AVISO PRÉ
VIO — Leitura do art. 487, § 1°, 
da CLT, deixa clara a razão da in
cidência do FGTS sobre o aviso-
prévio, dito indenizado. O valor 
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respectivo nada mais é que sa
lário e o prazo que a ele corres
ponde se integra ao tempo de 
serviço do empregado. 
Ac. n.° 2135/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1241/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

06. PRESCRIÇÃO — Com a edição 
do Enunciado 206, do E. TST, res
tou assente que a prescrição 
trintenária para o FGTS só se 
aplica em relação às parcelas pa
gas e sobre as quais não foi 
recolhida a contribuição para o 
Fundo. 
Ac. n.° 2104/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-984/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

07. O Enunciado 206, do C. TST, pa
cificou a questão da incidência 
do FGTS sobre parcelas fulmina
das pela prescrição bienal, reser
vando a trintenária, apenas, para 
aquelas pagas no decurso do con
trato laborai mas que deixaram 
de ser consideradas para o Fun
do de Garantia. 
Ac. n.° 2826/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1311/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

08. FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO — REPER
CUSSÃO EM PARCELAS PRES
CRITAS — INVIABILIDADE — " A 
prescrição bienal relativa às par
celas remuneratorias, explicita o 
Enunciado n.° 206. do E. TST, al
cança o respectivo recolhimento 
da contribuição para o FGTS". 
Ac. n.° 2699/85, de 17.09.85, 
TRT-PR1RO-1376/85, Rei. JOÃO 
ANTONIO GONÇALVES DE MOU
RA. 

09. COMPROVAÇÃO DOS DEPÓSI
TOS E LIBERAÇÃO — Revel e 
confessa a reclamada, merece ser 
mantida a sentença que deter
minou a comorovação dos reco
lhimentos fundiários, bem como 
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sua liberação com acréscimo de 
10%, mormente quando compro
vado pela anotação da CTPS e 
de documento próprio a existên
cia de relação empregatícia e a 
condição de optante do empre
gado. 
Ac. n.° 2664/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1602/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

10. LEVANTAMENTO — A Justiça do 
Trabalho não é competente para 
autorizar a utilização da conta 
vinculada do FGTS no caso pre
visto no art. 8o, ¡tem II, letra " c " 
da Lei 5.107/66, por não se tra
tar de dissídio entre empregado 
e empregador. 
Ac. n.° 2788/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1457/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

FÉRIAS 

0 1 . Não comprovando o empregador 
a concessão e o pagamento das 
férias, nos doze meses subse
qüentes à data em que o empre
gado tiver adquirido o direito, in
cide na dobra prevista no art. 
137, da CLT. Recurso a que se 
dá provimento parcial. 
Ac. n.° 1864/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-627/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. REAJUSTE SALARIAL — Sobre-
vindo um reajuste salarial, este 
recai inclusive sobre os empre
gados em gozo de férias. 
Ac. n.° 1543/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-588/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. DOCUMENTO IMPUGNADO — 
Confesso o empregador e não 
tendo o empregado infirmado em 
seu depoimento pessoal a pre
tensão contida na peça exordial, 
impugnando, outrossim, oportuna
mente, os documentos apresenta
dos, os quais nada apresentam de 

regular, devidas as férias, onr ser 
ilegal a prática de indenizar fé
rias, na vigência do contrato de 
trabalho. 
Ac. n.° 2051/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1044/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. PROVA — Documentos comproba
torios de comunicação de férias, 
cotejados com comprovantes sa
lariais dos períodos equivalentes 
de descanso, fazem prova efeti
va de que foram usufruídas pelo 
empregado, diante da inexistência 
de impugnação dos mesmos e 
de quaisquer outras provas, por 
parte do empregado, que a iníir-
mem. 
Ac. n.° 2036/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-894/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. DIAS GOZADOS ALÉM DO PE
RÍODO — REMUNERAÇÃO DO
BRADA — Os dias de férias, go
zados além do período concessi
vo, devem ser remunerados em 
dobro. 
Ac. n.° 2228/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1190/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

G 
GRATIFICAÇÃO 

01. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL — 
Gratificação especial, equivalen
te ao conjunto remuneratorio do 
empregado, instituída pela empre
sa para atender a todos os ge
rentes e procuradores e conce
dida em um determinado mês do 
ano ,deve ser paga à emprega
da, que apesar de procuradora, 
deixou de ter acrescida, tal be
nesse, em sua remuneração, pois 
agiu a empregadora de forma dis
criminatória e sem qualquer am
paro legal, ferindo inclusive prin
cípio inserto no art. 461, da CLT, 
aplicável ao caso por analogia. 
Ac. n.° 1761/85, de 18.06.85, 
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TRT-PR-RO-626/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL E 
AVISO PRÉVIO — Computado o 
prazo do aviso prévio indenizado, 
para integração do duodécimo 
da gratificação semestral, desca
bido o reflexo desta, em aviso 
prévio, sob pena de "bis in 
idem". 
Ac. n.° 1730/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-384/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. GRATIFICAÇÃO SOBRE LUCROS 
— A gratificação sobre lucros, 
verba condicionada à existência 
de lucro na agência do reclaman
te, paga periodicamente, integra 
o salário para todos os efeitos 
legais, inclusive quanto ao 13.° 
salário e férias, a teor da Súmula 
78 do TST. 
Ac. n.° 1756/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-582/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

04. SUPRESSÃO — Gratificação anual 
instituída pelo empregador e pa
ga durante vários anos, tem ca^ 
ráter espontâneo na origem, mas 
com o decorrer do tempo adere 
ao contrato do trabalho e não 
mais pode ser suprimida, unilate-
ralmente, pelo empregador, sob 
pena de contrariar o disposto no 
art. 468 da CLT e Súmula n.c 

51/TST. Recurso a que se nega 
provimento. 
Ac. n.° 1917/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-1001/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

05. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL — 
FÉRIAS — As férias usufruídas 
são períodos já computados para 
efeito de concessão da gratifica
ção semestral remunerada pelo 
empregador. Dessa forma, inad
missível, a incidência de fração 
dessa gratificação em menciona-
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das férias, sob pena de "bis in 
idem". 
Ac. n.° 2063/85 , de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1116/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL — 
— INCIDÊNCIA EM AVISO-PRÉ-
VIO — Quando o trintídio corres
pondente ao aviso-prévio é con
siderado para o pagamento da 
gratificação semestral, descabida 
a integração de fração de referi
da gratificação, no aviso-prévio, 
sob pena de condenação em do
bro. 
Ac n.° 2062/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1114/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

07. DIFERENÇAS — PROVA — Não 
provando Q reclamante a alega
ção de que ocorreu o congela
mento da gratificação semestral, 
competindo-lhe a prova nos ter
mos do artigo 818, da CLT, dá-se 
provimento ao recurso neste pon
to, para excluir da condenação 
diferenças de aludida gratifica
ção. 
Ac. n.° 2180/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-773/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

08. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — 
A oposição de Embargos de De
claração acarreta tão-somente a 
suspensão do prazo recursal, d 
teor dos artigos 538 e 465, § úni
co, do CPC. 
Ac. n.° 2213/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1120/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

09. Empregado que percebia gratifi
cação, ao ascender a cargo de 
confiança não remunerado com 
aquela vantagem, não pode ter 
suprimida a que recebia anterior
mente. 
Ac. n.° 2210/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1107/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
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10. GRATIFICAÇÃO DE BALANÇO — 
Há muito superada a tese de que 
a gratificação de balanço " não 
tem conotação salarial". Paga, 
reiteradamente, integra-se à re
muneração do empregado, reve-
lando-se sem valia a assertiva da 
empregadora, de que se tratava 
de uma doação. 
Ac. n.° 2096/85, de 15.58.85. 
TRT-PR-RO-874/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

11. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL — 
DIFERENÇAS — PRESCRIÇÃO — 
Parcial a prescrição do direito de 
reclamar as diferenças oriundas 
da redução da gratificação se
mestral, porque, verba de trato 
sucessivo, sofre ela a agressão 
da alteração prejudicial ao em
pregado, cada vez que é efetua
do o respectivo pagamento com 
a restrição indevida. 
Ac. n.° 2889/85, de 10.10.85, 
TRT-PR-RO-1318/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

12. GRATIFICAÇÃO ESTATUTÁRIA — 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS — 
A gratificação semestral estatutá
ria, instituída como benesse a ser 
retribuída por ocasião do balan
ço, a título de participação nos 
lucros, deixou de ser paga ao 
empregado no último semestre 
de 1984, alegando o empregador 
que não houvera qualquer lucro 
no período. Contudo, embora 
apresentasse argumento tendente 
a extinguir o direito do emprega
do, não se desincumbiu do ônus 
de prová-lo, e portanto, cabente 
a condenação que fixou seu 
"quantum", com base no valor 
constante do pedido inicial, se
quer impugnado. 

Ac. n.° 2042/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-988/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
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H 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

01 . REQUISITOS LEGAIS — A conde
nação ao pagamento da verba 
honorária deve estar restrita aos 
requisitos elencados na Lei . . . 
5.584/70, pois no processo traba
lhista é inaplicável o princípio 
da sucumbência. 
Ac. n.° 1513/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-2461/84, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

02. VERBA HONORARIA — Não se 
aplica na Justiça do Trabalho o 
princípio da sucumbência. A con
denação em honorários advocatí
cios só tem lugar quando atendi
dos os pressupostos da Lei n.° 
5.584/70. Desatendidos estes, in
devida a condenação. 
Ac. n.° 1757/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-586/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO, 

03. Incabíveis honorários advocatícios 
se não atendidos os pressupos
tos da Lei 5.584. 
Ac. n.° 1912/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-987/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

04. Presentes os requisitos exigidos 
pela Lei 5 584/70, merecem defe
rimento os honorários advocatí
cios em prol do Sindicato assis
tente. 
Ac. n.° 1813/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-884/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

05. EXCLUSÃO — Exclui-se da con
denação os honorários advocatí
cios porque desatendidos os pres
supostos da Lei n° 5.584/70. A 
condenação estribada na Súmula 
n.° 450, do STF. não tem alcan
ce no processo trabalhista, onde 
não se adota o princípio da su
cumbência estampado na legisla
ção processual civil. 
Ac. n.° 1870/85, de 16.07.85, 
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TRT-PR-RO-705/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

06. O salário mínimo regional a ser 
considerado para o deferimento 
da verba honorária é o vigente 
na data do julgamento. 
Ac. n.° 2008/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-1173/85, Reí. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

07. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS — 
Na forma do art. 14 da Leí . . . 
5.584/70 a assistência judiciária 
será prestada pelo sindicato pro
fissional a que pertencer o tra
balhador. Não sendo lícito ao em
pregado municipal, sindicalizar-
se, a ele não alcançam os bene
fícios de referida assistência. 
Ac. n.° 1981/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-983/85, Reí. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. Indevida a condenação ao paga
mento da verba honorária, quando 
desatendidos os requisitos da 
Lei n.° 5.584/70. Inaplicável na 
Justiça do Trabalho o principio 
da sucumbência estampado na le
gislação processual civil. Exclusão 
da verba honorária da condena
ção. 
Ac. n.° 2025/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-699/85, Reí. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

09. Não preenchidos os requisitos da 
Lei 5.584/70, descabida é a con
denação em honorários, sendo 
certo que, no processo trabalhis
ta, não se aplica o princípio da 
sucumbência, norteador da deci
são recorrida. 
Ac n.° 2030/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-820/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

10. Não se aplica na Justiça do Tra
balho o princípio da sucumbência. 
A condenação na verba honorária 
somente pode ter fundamento na 
Lei 5.584/70. Não cumpridos os 
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requisitos ali apontados, indevi
da a condenação. 
Ac. n.° 2294/85, de 14.08.85, 
TRT-PRR0849/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

11. A assistência judiciária presta
da por entidade sindical profis
sional — Federação de Trabalha
dores na Agricultura — diversa 
da qual pertencia o trabalhador 
— empregado de empresa no ra
mo do comércio — não autoriza 
a concessão de honorários na 
forma do art 14, da Lei 5.584/70, 
mormente quando tal assistência 
não é prestada pelo Sindicato da 
categoria e sim por uma federa
ção. 

Ac. n.° 2653/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1541/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

HONORARIOS PERICIAIS 

01. TRANSAÇÃO — Havendo transa
ção nos autos para colocar f im à 
demanda, após pagamento efe
tuado pela Reclamada, que re
conheceu dever várias parcelas, 
ela é a parte sucumbente, deven
do arcar com os honorários peri
ciais. 
Ac. n.° 2437/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AP-129/85, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

02. O empregador-reclamado vencido, 
mesmo que parcialmente, e mes
mo que não condenado no obje
to da perícia, deve arcar com os 
honorários periciais, pois que es
tes caracterizam despesa proces
sual, a ele atribuível. 
Ac. n.° 2635/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1430/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

HORAS EXTRAS 

01. A função de Chefe do Departa
mento de Topografia não exclui, 
por si só, o respectivo exercen-
te, do direito à percepção de ho-
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ras extras, não podendo ser con
fundida com aquela que o art. 
62, " c " , da CLT, contempla. De
monstrado o cumprimento siste
mático do labor extraordinário, 
devida se torna a paga respecti
va. 
Ac. n.° 1618/85. de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-453/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. PROVA — Imprestáveis, como 
prova, os cartões-ponto juntados 
pelo empregador, se demonstrada 
a existência de um ardil para a 
ocultação do labor extra, consis
tente na anotação, pelo contador 
da agência, de horário fictício, o 
"o f ic ia l " . Prevalência d-s prova 
testemunhai, que aponta o elas-
tecimento da jornada. 
Ac. n.° 1613/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-388/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

03. Não cumprindo o empregador as 
disposições do artigo 74, § 2.°, 
da CLT, ou, se as cumpre, não 
traz a juízo a prova da jornada 
de trabalho efetivamente cumpri
da pelo seu empregado que re
clama, não pode pretender que 
se dê prevalência ao depoimento 
de sua testemunha, em detrimen
to ao depoimento das testemu
nhas do autor, principalmente 
quando estas se mostram mais 
convincentes, já que mesmo 
aquela reconheceu o elasteci-
mento da jornada de trabalho, 
embora em menor proporção 
àquela alegada na inicial 

Ac. n.° 1775/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-726/86, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. Restando evidente que os cartões 
ponto não registram a real jorna
da de trabalho do empregado, 
ainda assim não pode prevalecer 
a simples alegação do autor de 
que cumpriu determinado núme
ro de horas extras. Estas, devem 

ser induvidosamente comprova
das, quer pelo depoimento pes
soal, quer pela prova testemu
nhai, a f im de possibilitar a con
cessão do pagamento da sobre-
jornada, pois ao Juízo não é da
do conceder o direito sem a pro
va de fato da existência deste. 
Ac. n.° 1408/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-597/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. PROVA TESTEMUNHAL — Desva-
liosa prova de labor extraordiná
rio, concentrada em supedáneo 
frágil, qual seja o depoimento 
único, de testemunha que traba
lhou em horário distinto ao men
cionado na peça exordial. 
Ac. n.° 1777/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-732/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. PROVA INSUFICIENTE — Sendo 
a prova testemunhai produzida 
contraditória e insuficiente, não 
há como deixar de reconhecer a 
validade das folhas de presença 
juntadas como prova da jornada 
de trabalho cumprida, mesmo que 
elas apresentem uniformidade 
nas anotações consignadas, pois, 
no caso, prevalecem sobre os de
poimentos conflitantes da tete-
munhas e do próprio reclamado, 
não ensejando o deferimento de 
horas extras e seus reflexos, es
pecialmente quando esses do
cumentos não foram impugnados. 
Ac n.° 1656/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-785/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. A prova de labor extraordinário 
obtida por meio de depoimento 
testemunhai, só aproveita à par
te, naquilo que não for conflitan
te em relação aos demais teste
munhos, ou entre estes e a jor
nada declinada com a peça exor
dial. 
Ac. n.° 1806/85, de 02.07.85, 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 173-290 Jul/Dez 1985 229 



TRT-PR-RO-861/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. Exame acurado da prova testemu
nhai, aliado à indiscutível falsi
dade das anotações dos cartões-
ponto e à discrepância entre as 
assertivas constantes da defesa 
e as folhas de pagamento junta
das aos autos, no tocante à pres
tação e ao pagamento do traba
lho extraordinário, leva à confir
mação do julgado que deferiu di
ferenças de horas extras. 
Ac. n.° 1787/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-764/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

09. Quando evidente a manipulação 
dos controles da jornada de tra
balho, por parte do empregador, 
merecem ser eles afastados, dan
do-se preferência à prova teste
munhai. 
Ac. n.° 1760/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-596/86, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

10. Estando a sentença de primeiro 
grau embasada no depoimento de 
uma única testemunha do recla
mante, que é contraditória inclu
sive na data de sua própria ad
missão, chocando-se com o con
junto probatório, acolhe-se o re
curso do reclamado para extir
par da condenação as horas ex
tras e seus reflexos. 
Ac. n.° 1952/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-666/86, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

11. Registros de ponto visivelmente 
manipulados, sem aualquer varia
ção do início e término da jorna
da de trabalho, são imprestáveis 
como elemento de prova. Na pro
va testemunhai produzida deve, 
por isso, se louvar o julgador, pa
ra fixar referida jornada. 
Ac. n.° 1825/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-1014/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

12. HORAS EXTRAS — Tendo a única 
testemunha arrolada pelo empre
gado sido ouvida como mero in
formante e, mesmo como tal, não 
tendo esclarecido ou informado 
com segurança os horários de 
trabalho obedecidos por aquele, 
não pode o seu depoimento afir
mar os cartões ponto e as folhas 
de presença apresentados pelo 
empregador, ainda mais quando 
aqueles consignam horários va
riáveis e estas jornadas elaste-
cidas de trabalho, em conformi
dade com outros documentos, 
que autorizam as prorrogações. 
Ac. n.° 1909/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-973/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

13. Admitindo o preposto do empre
gador, no seu depoimento pes
soal, o elastecimento da jornada 
de trabalho do empregado, não 
consignado nos cartões ponto, 
não há como se dar validade a 
estes, ainda mais quando a pro
va testemunhai produzida também 
confirma o elastecimento da jor
nada e a irregularidade das ano
tações constantes nos cartões. 
Recurso a que se nega provimen
to. 
Ac. n.° 2015/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1236/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

14. DEFERIMENTO — Comprovando 
a prova testemunhai produzida, 
inclusive aquela indicada pelo pró
prio empregador, o elastecimen
to da jornada de trabalho do em
pregado e não apresentando o 
empregador o livro-ponto em Juí
zo, muito embora procedesse o 
registro da ¡ornada de trabalho 
de seus empregados — já que, 
nos termos do art 74, .§ 2°, da 
CLT, a isto estava obrigado —, 
livro esse no qual as jornadas 
consignadas, segundo a prova 
testemunhai, não eram as efeti
vamente cumpridas, correta a de-
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cisão que deferiu horas extras 
ao empregado, na parte em que 
não conflita com as testemunhas 
por este indicadas. 
Ac. n.° 1879/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-769/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO . 

15. ACORDO DE COMPENSAÇÃO 
DE HORARIO — INOBSERVÂN
CIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS — 
Compensação de horário sema
nal, sem observância das exi
gências legais, enseja o pagamen
to apenas do adicional respecti
vo sobre as horas excedentes, 
por se encontrarem estas pagas 
de forma simples 
Ac. n.° 2326/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-1026/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

16. INTEGRAÇÃO A REMUNERAÇÃO 
— Se o empregador exigiu que 
seu empregado prestasse mais 
de duas horas extras diárias, não 
pode pretender que apenas duas 
delas se integrem à remunera
ção De um fato torpe não pode 
nascer o direito 
Ac. n.° 2183/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-831/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

17. ACORDO DE COMPENSAÇÃO — 
O acordo para a compensação de 
trabalho, efetuado nos moldes do 
art. 59, § 2°, da CLT, é desvalio-
so se não for observado, sendo 
devidas, como extras as horas 
excedentes da oitava trabalhada, 
quando, desrespeitando o acordo, 
são excedidas as 48 horas sema
nais. 
Ac. n.° 1855/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-474/85, Rei. Desig. IN
DALECIO GOMES NETO. 

18. COMPENSAÇÃO DE HORAS DE 
TRABALHO — NECESSIDADE DE 
ACORDO POR ESCRITO — A 
cláusula de convenção coletiva 
que estabelece as condições para 

a celebração do acordo coletivo 
de trabalho, não tem o condão 
de substituir tal acordo, que ne
cessariamente deve existir, por 
escrito, para tornar lícita a com
pensação de horas de trabalho. 
Ac. n.° 1567/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-907/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

19. REGIME DE COMPENSAÇÃO — 
HORAS EXTRAS — Trabalhando 
o empregado em regime de com
pensação de horário, sem que es
tejam atendidos os pressupostos 
que autorizam a prorrogação, de 
modo, porém, a não ultrapassar 
a carga horária semanal, é devido 
apenas o adicional das horas ex
cedentes de oito por dia traba
lhado, pois o valor básico de ca
da hora já está pago Aplica-se, 
assim, o disposto na Súmula n.° 
85, do E. TST. 
A. n.° 1911/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-976/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

20. HORAS " IN ITINERE" — Quando 
presentes as condições exigidas 
pela Súmula 90, do E TST,. com
provadas, inclusive, pelo depoi
mento do preposto da empresa, 
devidas são ao empregado, como 
extras, as chamadas horas " in 
i t inere". 
Ac. n.° 1554/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-689/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

21. VIGIA — O vigia, tal como pre
visto na letra " b " , art. 62, da 
CLT, até a vigência da Lei n.° 
7.313/85, está sujeito à jornada 
normal de 10 horas exceto 
àqueles contratados por intermé
dio de empresas prestadoras de 
serviços temporários. 
Ac. n.° 1997/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1110/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

22. SUPRESSÃO — A descontinuida-
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de do pagamento das horas ex
tras, no período em que o empre
gado atuou como tesoureiro, não 
pode prevalecer, quer porque im
provado o cargo de confiança, 
quer porque a esta promoção — 
exercia anteriormente o cargo de 
caixa — não correspondeu qual
quer vantagem econômica. 
Ac. n.° 1406/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-563/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

23. SOBRE-AVISO — Alegando a em
pregada que sua jornada de tra
balho iniciava às 5:00 horas e fin
dava às 24:00 horas, quando li
gava e desligava, respectivamen
te, os transmissores da rádio, 
por evidente que jornada de tra
balho tão elástica não pode ge
rar condenação absurda em ho
ras extras, mormente porque não 
consumia esse tempo em sua ati
vidade. O deferimento de horas 
extras não pode ser feito aleato
riamente e nem com base em tal 
jornada. Em tais situações, aplica-
se analógicamente o art. 244, § 
2.°, da CLT, deferindo-se à recla
mante tão-somente 1/3 do salá
rio hora normal das horas de ex
pectativa. 

Ac. n.° 1698/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-004/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓIFS. 

24. TEMPO À DISPOSIÇÃO — Não 
pode ser considerado tempo à 
disposição do empregador aque
le em que o reclamante alega 
dormir ou fazer refeições no in
terior do veículo, sob o funda
mento de que dele cuidava e da 
carga, uma vez que não havia exi-
gênica nesse sentido, além do 
que as despesas de viagem, co
mo alimentação e hospedagem, 
corriam por sua conta. 
Ac. n.° 1710/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-210/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 
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25. HORAS "IN ITINERE" — SÚMU
LA 90 — Comprovado o preen
chimento de todos os requisitos 
exigidos pela Súmula 90, do C. 
TST, permanecendo a reclamada 
em alegações inconsistentes, 
mantido deve ser o deferimento, 
como extras, das horas " in iti-
nere". 
Ac. n.° 2037/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-914/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

26. ACORDO DE COMPENSAÇÃO 
DE HORÁRIO DE TRABALHO — 
INEXISTÊNCIA NOS AUTOS — 
INCIDÊNCIA DO ADICIONAL SO
BRE AS HORAS EXCEDENTES — 
Inexistindo acordo de compensa
ção de horário de trabalho, a jor
nada a mais cumprida diariamen
te, sem que sejam ultrapassadas 
as 48 horas semanais, autoriza, 
nos termos do Enunciado n.° 85, 
do E. TST, o deferimento do adi
cional respectivo. 
Ac. n.° 2182/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-821/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

27. HABITUALIDADE — Se o empre
gado ,no decorrer do contrato de 
trabalho, que se estendeu por 
cinco meses, só não laborou, em 
jornada elastecida, nos primeiros 
quinze dias e no período do avi
so prévio, caracterizada se acha 
a habitualidade, tornando devi
dos os reflexos das horas extras, 
nas férias, no 13.° salário e nos 
repousos semanais remunerados. 
Ac. n.° 1563/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-812/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

28. Horas extras pagas praticamente 
em todas as semanas do contra
to de trabalho são, à evidência, 
habituais. Integram-se, por isso, 
ao salário do empregado, para to
dos os efeitos legais, pouco Im
portando haja o contrato vigorado 
por prazo inferior a um ano. 
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Ac. n.° 1536/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-451/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

29. MÉDIA PONDERADA — Se não 
conclusiva a prova do trabalho 
extra quanto à duração da jorna
da do trabalho, de se estabele
cê-la em média ponderada dedu
zida dos depoimentos testemu
nhais. 
Ac. n.° 1664/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-869/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

30. HORAS EXTRAS — FORMA DE 
REMUNERAÇÃO — As horas ex
tras devem ser pagas através de 
título próprio, não através de sua 
inclusão em outra verba pois o 
salário complessivo é vedado 
(Súmula n.° 91, TST). 
Ac. n.° 1481/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-720/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

31. GERENTE — REQUISITOS PARA 
SUA EXCLUSÃO DO CAPITULO 
DA CLT QUE TRATA DA DURA
ÇÃO DO TRABALHO — O geren
te, para ser excluído do Capítulo 
da CLT que trata da duração do 
trabalho, deve ter, entre outros 
requisitos, mandato na forma le
gal. 
Ac. n.° 1477/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-701/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

32. VIAGENS — Trabalho externo 
não pressupõe horas extras, não 
as configurando o fato de fazer 
o obreiro viagens representando 
a empresa. 
Ac. n.° 1566/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-903/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

33. REGRA DA CONDIÇÃO MAIS 
BENÉFICA — O direito do traba
lho é um direito de conteúdos 
mínimos, nada impedindo que aci
ma desses conteúdos sejam 

ajustadas condições mais benéfi
cas ao empregado Essa regra é 
recepcionada pelo nosso direito 
no art. 444, da CLT. Ela pressu
põe a existência de uma situa
ção concreta, anteriormente re
conhecida, e determina que ela 
deve ser respeitada, na medida 
em que seja mais favorável ao 
trabalhador. Desse modo, se o 
empregador ajustou com o em
pregado jornada inferior ao esta
belecido na lei, prevalece o ajus
te e a alteração unilateral es
barra na regra do art. 468, da 
Consolidação das Leis do Traba
lho. Recurso a que se nega pro
vimento. 

Ac. n.° 1782/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-752/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

34. INTERVALOS — Representam 
tempo à disposição do emprega
dor, os intervalos concedidos 
dentro da jornada de trabalho, ao 
empregado, quando não previs
tos em lei. 
Ac. n.° 1802/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-844/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

35. SOBRE-TAREFA — HORAS EX
TRAS — Recebendo o funcioná
rio de órgão público estadual, so-
bre-tarefa de responsabilidade 
pela vigilância, mediante ordem 
de serviço determinando que pas-
s a residir no prédio o preste 
serviços inclusive em sábados, 
domingos e feriados, é de se re
conhecer como horas extras os 
serviços prestados. 
Ac. n.° 1621/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-463/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

36. SUPRESSÃO — LIMITE — A in
corporação ao salário de horas 
extras suprimidas, om amparo no 
Enunciado n.° 76, do E. TST, não 
pode ultrapassar o máximo per
mitido em lei. Provimento par-
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ciai ao recurso para restringir a 
incorporação de apenas duas ho 
ras diárias 
Ac n° 1948/85, de 09 07 85 
TRT-PR-RO-508/85, Rei LAURO 
STELLFELD FILHO 

HORAS EXTRAORDINARIAS — 
BASE DE CALCULO — O paga
mento de horas extras e contra-
prestação de trabalho, converten-
do-se, logicamente, em salário, 
pelo que devem ser calculadas 
com base na integralidade do ga
nho habitual do obreiro 
Ac n° 1692/82, de 09 07 85 
TRT-PR-RO-2082/85, Rei VICENTE 
SILVA 

CARTÂO-PONTO — Se os car-
tões-ponto acusam jornada de tra
balho variada, inclusive regis
trando as excedentes da normal, 
não ha como considera-los desva 
liosos, dando prevalência a prova 
testemunhai, pois a oscilação de 
horario e indicativo seguro da ine
xistência de fraude nos regis
tros 
Ac n° 1994/85, de 06 08 85, 
TRT-PR-RO 1094/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

Comprovado que os horarios 
constantes nos cartões-ponto jun
tados aos autos são irreais, tor
nam-se esses documentos má 
beis como meios de prova 
Ac n° 1606/85, de 03 07 85, 
TRT-PR-RO-321/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 
No mesmo sentido 
Ac n° 1926/85, de 17 07 85, 
TRT-PR RO-1086/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

Corroborada pelas testemunhas a 
alegação da obreira de que o re
gistro de horario não correspon
dia a realidade, inválidos os car
tões-ponto como meio de prova 
Ac n° 1929/85, de 17 07 85, 

TRT-PR-RO-1237/85, Re! PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

41 HORAS EXTRAS SUPRIMIDAS — 
INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO 
— Comprovando o empregador 
que as horas extras suprimidas, 
continuaram a ser pagas sob o 
titulo "ajuda de custo", indevida 
a postulação da empregada, vi
sando sua incorporação ao sala
rio 
Ac n° 2310/85, de 13 08 85 
TRT PR RO 949/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓIS 

42 REFLEXOS — As horas extras 
prestadas com habitualidade ge
ram reflexos, pela média, em re
pousos semanais remunerados, 
no aviso previo indenizado, em 
férias, gratificações natalinas e 
FGTS 
Ac n° 2132/85, de 13 08 85, 
TRT-PR-RO-1212/85, Rei LEONAR 
DO ABAGGE 

43 PROVA — A prova testemunhai 
para invalidar os controles de 
ponto deve ser cabal Não provan
do o reclamante que a jornada 
trabalhada é diversa daquela con
signada nos cartões-ponto preva 
lece a prova documental 
Ac n° 2171/85, de 13 08 85, 
TRT PR-RO-395/85 Rei LAURO 
STELLFELD FILHO 

44 TRABALHO EXTERNO — HORAS 
EXTRAS INDEVIDAS — Tratando-
se de trabalho externo, mister 
que se comprove controle de jor
nada pelo empregador ou prova 
cabal para deferimento de horas 
extras 
Ac n° 2224/85, de 13 08 85, 
TRT-PR-RO-1161/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

45 ACORDO DE COMPENSAÇÃO — 
INVALIDADE — Inválido o acor
do de compensação se o traba
lho do vigia excede a 48 horas 
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semanais, devendo as horas pres
tadas após a oitava serem pagas 
com adicional de 25%. 
Ac. n.° 2230/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-1198/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

46. REFLEXOS NOS REPOUSOS SE
MANAIS REMUNERADAS — A 
incidência das horas extras habi
tuais no cálculo dos repousos se
manais remunerados, além de 
corresponder à interpretação 
mais razoável da Lei 605/49, já 
se acha pacificada pela Súmula 
172, do C. TST. 
Ac. n.° 1921/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-1058/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

47. INTEGRAÇÃO EM REPOUSOS — 
As horas extras habitualmente 
prestadas, integram-se, pela mé
dia, nos repousos semanais re
munerados, conforme entendi
mento jurisprudencial já consubs
tanciado pela Súmula n° 172, do 
E. TST e, se justifica na medida 
em que seria injusto o pagamen
to dos hebdomadários em valo
res menores que os dos dias tra
balhados. 
Ac. n.° 1744/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-493/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

48. SUPRESSÃO — LIMITE DA IN
CORPORAÇÃO — A incorporação 
das horas extras suprimidas ao 
salário, por entendimento do 
Enunciado 76/TST, somente pode 
se dar até o limite máximo de 
duas horas diárias. Provimento 
parcial ao recurso, restringindo a 
incorporação a tal limite. 
Ac. n.° 1894/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-878/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

49. JORNADA PRESUMIDA FACE AO 
ATO ILÍCITO — Comprovada a 
invalidade dos registros de horá
rio, de se presumir a jornada 

declinada pelo empregado, pois 
o ato ilícito não pode favorecer 
quem o comete. 
Ac. n.° 1905/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-948/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

50. VENDEDOR PRACISTA — Empre
gado que labora como vendedor 
pracista, mas tem seu horário de 
trabalho controlado e suas ativi
dades fiscalizadas pela empresa, 
faz jus ao pagamento de horas 
extras, restando afastado das dis
posições do inciso " a " , do art. 
62, da CLT. 
Ac. n.° 1889/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-838/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

5 1 . HORAS EXTRAS HABITUAIS — 
SUPRESSÃO — Horas extras ha
bituais suprimidas integram o sa
lário do empregado, para todos 
os efeitos legais — Súmula 76, 
do E. TST, observado, porém, o 
limite constitucional fixado pelo 
art. 165, inciso VI. 
Ac. n.° 2196/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1011/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

52. ADICIONAL — A ausência de 
acordo entre as partes, indivi
dual ou coletivo, para a prestação 
de horas extras, habituais ou 
não, acarreta o dever de pagar o 
adicional de 25%, por descumpri-
mento de exigências legais impe
rativas 
Ac. n.° 1635/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-599/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

53. ALIMENTAÇÃO E TRABALHO EX
TRA — Sem amparo legal que o 
fornecimento parcial de alimen
tação retribua trabalho extraordi-
rio. 
Ac. n.° 2219/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1128/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 
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54. CARGO DE CONFIANÇA — Exer
cendo a reclamante cargo em co
missão, de confiança direta do 
Prefeito Municipal, não faz jus a 
horas extras. 
Ac. n.° 2386/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-1312/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

55. SUPRESSÃO — LIMITE DE INCOR
PORAÇÃO — As horas extras 
laboradas com habitualidade não 
podem ser suprimidas, mas isto 
não quer dizer devam elas ser 
incorporadas ao salário além do 
limite de duas horas diárias, sob 
pena de ofensa ao art. 165, VI, da 
Constituição Federal. Provimento 
parcial ao recurso para restringir 
a incorporação a duas horas ex
tras diárias. 
Ac. n.° 2359/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-1162/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

56. SUPRESSÃO — LIMITE DA IN
CORPORAÇÃO — As horas ex
tras habitualmente prestadas não 
podem ser suprimidas. Entretan
to, a sua incorporação ao salário 
não pode se dar além do limite 
máximo de 2:00 horas. Provimen
to do recurso para limitar a in
tegração das horas extras supri
midas a 2:00 horas diárias. 
Ac. n.° 2357/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-1155/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

57. PROVA DIVIDIDA — Mostrándo
se dividida a prova testemunhai, 
não tendo uma maior credibilida
de sobre a outra e observado 
que os controles de ponto não 
espelham a real jornada labora
da, dá-se provimento parcial ao 
recurso, restringindo a condena
ção em horas extras, com a ado
ção de um critério médio entre 
as jornadas de trabalho aponta
das pelas testemunhas das par
tes. 

Ac. n.° 2329/85, de 27.08.85, 
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TRT-PR-RO-1032/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

58. HORAS EXTRAS E ADICIONAL 
NOTURNO — Não basta a infra
ção ao disposto no § 2.°, do art. 
74, da CLT, para o deferimento 
de horas extras e adicional no
turno, quando, nos autos, não 
consta qualquer elemento proban
te, capaz de apoiar a dilatada 
jornada de trabalho lançada na 
inicial. 
Ac. n.° 2505/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1448/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

59. HORAS " IN ITINERE" — CLAU-
SULAÇÃO — Estabelecendo a 
cláusula da convenção coletiva 
que "nos casos em que as em
presas forneçam ou subsidiem 
transporte para o trabalho, o tem
po gasto nos períodos do traje
to entre a residência e o local 
de trabalho e vice-versa, não se
rão considerados para fins sala
riais ou qualquer outros efeitos 
trabalhistas", indevida se torna a 
condenação no pagamento de ho
ras extras " in i t inere" O ajuste 
entre os integrantes das catego
rias profissional e econômica, 
aplicáveis às relações individuais 
de trabalho, deve ser respeitado, 
pois em se tratando de instru
mento de caráter normativo, suas 
cláusulas não podem ser anuladas 
por via de ação individual, senão 
através dissídio ocletivo Exclu
são da condenação o pagamento 
das horas " in i t inere". Procedên
cia do recurso da reclamada. 
Ac. n.° 2467/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1354/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

60. HORAS EXTRAS — Incensurável 
a sentença que não acolhe o pe
dido de horas extras, quando o 
empregado presta serviços exter
nos e sem qualquer fiscalização 
do empregador. 
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Ac. n.° 2428/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1459/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

6 1 . REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS 
— Sendo as horas extras labora
das, habituais, isto é, cumpridas 
de forma sistemática, permanen
te e sem interrupção, a remune
ração delas integra o salário do 
empregado, para todos os efei
tos legais, produzindo, em conse
qüência, reflexos nos 13.° salá
rios, nas férias e no aviso pré
vio, neste mesmo sendo indeni
zado, pois é isto o que determi
nem, respectivamente, as Súmu
las n.°s 45, 151 e 94, do E. TST. 
Ac. n.° 2411/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1030/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

62. CALCULO DAS HORAS EXTRAS 
— Nos termos do § 1.° do art. 
457, da CLT, integram a remune
ração do empregado não apenas 
a importância fixa estipulada mas 
também as comissões, percenta-
gena, gratificações ajustadas e 
demais verbas, que lhe são pa
gas como contraprestação dos 
serviços que executa. Logo, o cál
culo das horas extras deve ser 
efetuado não apenas sobre o seu 
salário básico mas sobre o total 
da sua remuneração, nesta não 
se incluindo, porém, ocmo é ób
vio, o valor de outras horas ex
tras, além daquelas deferidas na 
sentença, que já tenham sido pa
gas, sob pena de ocorrência de 
"bis in idem". 

Ac. n.° 2398/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-AP-086/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

63. CONCEITO DE HABITUALIDADE 
— Trabalhando o empregado, no 
curso do contrato, em horas su
plementares, em mais da metade 
dos dias de sua duração, não há 
como conceituá-las como even
tuais e episódicas, face ao seu 
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caráter freqüente e usual. A re
muneração a elas atribuída inte
gra o salário para todos os efei
tos legais Recurso a que se ne
ga provimento. 
Ac. n.° 2724/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1659/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO 

64. INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS 
SUPRIMIDAS — Comprovado nos 
autos que o empregado recebeu 
horas extras regularmente, duran
te mais de dois anos, e que elas, 
em dado momento, foram supri
midas, é devida, nos termos do 
Enunciado n.° 76, do E. TST, a in
tegração da remuneração das ho
ras extras suprimidas em seu sa
lário, limitada a integração, po
rém, a duas horas por dia. 
Ac. n.° 2722/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1626/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO . 

65. SUPRESSÃO — A supressão da 
exigência de prestação de horas 
extras é legítima, não porém a 
supressão do pagametno respec
tivo 
Ac. n.° 2693/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1266/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

66. ACORDO DE COMPENSAÇÃO — 
DESCUMPRIMENTO — PAGA
MENTO DE HORAS EXTRAS COM 
ADICIONAL DE 25% — O des-
cumprimento pelo empregador do 
acordo de compensação de horas 
de trabalho faz com que o em
pregado adquira o direito à re
muneração, como extra e com 
adicional de 25%, das horas tra
balhadas além da oitava diária. 
Ac. n.° 2685/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-901/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

67. HABITUALIDADE — INTEGRA
ÇÃO A REMUNERAÇÃO PARA 
TODOS OS EFEITOS — As horas 
extras prestadas habitualmente 
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integram a remuneração do obrei
ro para todos os fins, inclusive 
para o cálculo das gratificações 
semestrais. 
Ac. n.° 2527/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-R0-1339/85, Rei. JOÃO 
ANTONIO GONÇALVES DE MOU
RA. 

68. COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO — 
PREVISÃO EM CONVENÇÃO CO
LETIVA — Examinando os autos, 
nota-se que não está presente 
qualquer acordo para compensa
ção de jornada de trabalho. O fa
to de constar uma previsão para 
compensação de jornada laborai, 
visando eliminar trabalho aos sá
bados, na convenção coletiva de 
trabalho da categoria, não indi
ca validade suficiente para subs
tituir o acordo entre as partes. 
Ac. n.° 2571/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1482/85, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

69. PROVA — Inadmissível o acolhi
mento da jornada declinada na 
inicial, para efeito de condena
ção em horas extras, se o recla
mante não produz a prova que lhe 
competia (CLT, art. 818), deven
do, assim, as horas extras ser 
apuradas com base nos cartões-
ponto carreados para os autos. 
Ac. n.° 2589/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1192/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

70. HORAS EXTRAS — MOTORISTA 
DE CAMINHÃO — Sendo o tra
balho desenvolvido pelo motoris
ta de caminhão fiscalizado e con
trolado, através de registros dos 
horários de saída e chegada, e 
trabalhando ele, quando não em 
viagem, em horário certo e de
terminado na sede do emprega
dor, não está ele excepcionado 
pelas disposições do art 62, le
tra " a " , da CLT e lhe são de
vidas, como extras, as horas ex
cedentes da jornada normal de 

tarbalho, comprovadas pelos re
gistros e pela prova testemunhai. 
Ac. n.° 2543/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1505/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

71. CARGO DE CONFIANÇA — DU
RAÇÃO DO TRABALHO — Não 
estando o empregado investido 
de mandato em forma legal, nem 
exercendo encargos de gestão 
em suas atribuições, sendo sim
ples orientador de serviços e con
trolador de produção, não pode 
ser considerado como exercente 
de cargo de confiança, excepcio
nado pelas disposições do art. 
62, letra " c " , da Legislação Con
solidada, ainda mais não sendo 
seus vencimentos de um padrão 
excepcional, que o diferencie dos 
demais empregados. 

Ac. n.° 2539/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1489/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

72. SUPRESSÃO — O acréscimo sa
larial atribuído ao empregado, 
por longo período (mais de cin
co anos), em decorrência do la
bor suplementar por ele presta
do, adere ao seu contrato de 
trabalho, ensejando sempre a ex
pectativa desse ganho, o qual não 
pode, por isso, ser suprimido, 
conforme entendimento consubs
tanciado no Enunicado n.° 76 do 
C. TST. 
Ac. n.° 2667/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1655/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

73. GERENTE — HORAS EXTRAS — 
Gerente de estabelecimento co
mercial enquadra-se na regra do 
art. 62, alínea " b " , da CLT e não 
faz jus a horas extras. 
Ac. n.° 2829/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1375/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

74. CALCULO — REPERCUSSÃO NAS 
FÉRIAS — Se o julgado de infe-
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rior instância deferiu horas ex
tras para todo o período traba
lhado não atingido pela prescrição 
bienal e ainda a repercussão nas 
férias, óbvio que haverá dupla 
incidência, isto é, horas extras 
sobre horas extras, constituindo 
"bis in idem" vedado por lei. 
Provimento do recurso neste as
pecto para extirpar da condena
ção a repercussão das horas ex
tras nas férias gozadas. 
Ac. n.° 2790/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1476/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

75. INCIDÊNCIA NAS FÉRIAS — Ten
do sido deferidas horas extras 
para todo o período trabalhado 
não atingido pela prescrição bie
nal e ao mesmo tempo diferen
ças de férias por repercussão das 
horas extras, existe "bis in idem" 
vedado por lei. Provimento ao re
curso neste aspecto, para extir
par da condenação a incidência 
das horas extras nas férias go
zadas. 
Ac. n.° 2778/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1308/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

76. SÚMULA 85 — O desrespeito da 
empregadora a todas as normas 
legais relativas à jornada de tra
balho e o expediente de que se 
vale para ocultar o labor extra, 
procurando dar a impressão de 
que existe uma compensação vá
lida, não permite se lhe aplique, 
sequer, o abrandamento da Sú
mula 85, do C. TST. 
Ac. n.° 2899/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1408/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

77. CONTADOR — O cargo de conta
dor, eminentemente técnico, não 
afasta seu ocupante da percep
ção das horas extras laboradas. 
Ac. n.° 2904/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1520/85, Rei. Desig. 
CARMEN AMIN GANEM. 

I 
ILEGITIMIDADE DE PARTE 

01 . Provada a sucessão na empresa, 
inclusive com troca de sócios e 
da denominação social, a ação 
deve ser ingressada contra o su
cessor, pena de, ao contrário, ser 
extinto o processo, face a ilegi
timidade passiva do réu-sucedido 
(art. 267, do CPC). 
Ac. n.° 2303/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-912/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

IMPROBIDADE 

01 . JUSTA CAUSA — IMPROBIDADE 
— ORDEM SUPERIOR — A prá
tica de atos de improbidade fere 
fundo o halo de confiança que 
deve existir entre as partes no 
contrato de trabalho. Não se exi
me de suas conseqüências o em
pregado que alega ter assim agi
do porque cumpriu ordem de su
perior hierárquico. O empregado 
não é obrigado a cumprir ordem 
superior, se esta é manifesta
mente ilegal. Manutenção da sen
tença que reconheceu a justa 
causa para a dispensa. 

Ac. n.° 1946/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-354/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

02. Não elide a justa causa, conse
qüente da prática de atos de im
probidade, a alegação de que 
cumpria ordem de superior hie
rárquico. O empregado, nos ter
mos da lei, não é obrigado a cum
prir ordem manifestamente ilegal. 
Manutenção da sentença que re
conheceu a justa causa para a 
despedida. 
Ac. n.° 1954/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-692/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

INCONSTITUCIONALIDADE 

01 . COMPETÊNCIA PARA DECLARAR 
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— DECRETOS-LEIS N.°s 2.012 E 
2.045 — A Constituição vigente 
informa o sistema de coexistên
cia do controle incidental difuso 
com o controle direto. Este últi
mo, compete ao Supremo Tribu
nal Federal, mediante representa
ção do Procurador Geral da Re
pública, sobre lei ou ato norma
tivo da União ou do Estado-Mem-
bro, ou do Tribunal de Justiça do 
Estado, mediante representação 
do Chefe do Ministério Público, 
no que diz respeito à norma ju
rídica municipal averbada de in
compatível com a Constituição 
Estadual. 

Outra, porém, é a declaração in
cidental de inconstitucionalidade. 
conferível a qualquer juízo — 
mesmo monocrático — pois esse 
poder decorre da própria função 
jurisdicional (V. Pontes de Mi
randa, FRANCISCO CAVALCAN
TI — Comentários à Constituição 
de 1946; Comentários à Consti
tuição de 1967/9; Comentários ao 
Código de Processo Civil de 
1973. Rio de Janeiro, Forense, 
1975; BUZAID, Alfredo — Da 
ação direta da declaração da in
constitucionalidade no direito bra
sileiro. São Paulo, Saraiva). 
Portanto, a inconstitucionalidade 
acolhida pelo MM. Juízo "a quo" 
decorre do controle incidental di
fuso. 

Dá-se provimento ao recurso 
com relação ao Decreto-lei n.° 
2.012/83, pois não é estranho ao 
conceito de finanças públicas. 
Mantém-se a inconstitucionalida
de do Decreto-lei n.° 2.045/83, 
pois expedido com fundamento 
no inciso I, art. 55 da Constitui
ção Federal, que trata de maté
ria relativa à Segurança Nacional, 
embora vise disciplinar situações 
de caráter financeiro. Neste pon
to, houve erro de perspectiva ju
rídica. 

Ac. n.° 1611/85, de 26.06.85, 
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TRT-PR-RO-383/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. REAJUSTE SALARIAL E SEGU
RANÇA NACIONAL — O Decre
to-lei n.° 2.045/84 é inconstitu
cional, pois reajuste de salários 
não é matéria de segurança na
cional. 
Ac. n.° 1503/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-836/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

03. O acolhimento de argüiçao de in
constitucionalidade compete a 
uma das Turmas do Tribunal; o 
julgamento da inconstitucionali
dade ao Tribunal Pleno. 
Ac. n.° 2770/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1244/85, Rei. Desig. VI
CENTE SILVA. 

04. INCONSTITUCIONALIDADE — AR
GÜIÇAO — Quando inadmissível, 
por impertinente, a argüiçao de 
inconstitucionalidade, porque "re
lativa a lei ou a outro ato nor
mativo de que não dependa a de
cisão sobre o recurso ou a cau
sa" (Barbosa Moreira), deve ser 
ela rejeitada. 
RELAÇÃO DE EMPREGO — Se a 
empresa, permissionária da ex
ploração do serviço de táxi, pos
suindo de 25 a 30 carros, não 
mantém um só empregado e, pa
ra acionar seu negócio, celebra, 
com pessoas físicas, contrato de 
locação de táxi, apenas tenta 
ocultar que a mão-de-obra do mo
torista lhe está sendo locada, 
num desvirtuamento do que deve 
ser aceito como autêntico vín
culo de emprego. 
Ac. n.° 2892/85, de 10.10.85, 
TRT-PR-RO-134/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

01 . E FGTS (ART. 479, DA CLT) — 
A indenização do artigo 479, da 
CLT, não afasta o depósito do 
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FGTS, mormente quando expres
so o contrato, além de conforme 
a Lei 5.107. 
Ac. n.° 1500/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-819/T5, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

02. EMPREGADO NÃO OPTANTE — 
Se, por sentença transitada em 
julgado, o autor não obteve o di
reito ao saque do FGTS, por não 
ser optante, correta a postulação, 
em outra ação, da indenização-
antigüidade. 
Ac. n.° 1531/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-375/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. INDENIZAÇÃO DO TEMPO ANTE
RIOR A APOSENTADORIA — A 
Lei 6.204/75, ao dar nova reda
ção ao art. 453, da CLT, acres
ceu ao elenco dos casos não 
computáveis no tempo de servi
ço do empregado, o período re
lativo a contrato que se dissol
veu por aposentadoria espontâ
nea. Recurso a que se nega pro
vimento. 
Ac. n.° 1655/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-774/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

0 1 . Empregado que recebe salário 
misto, parte fixa e parte em co
missões, tem latente, em seu 
contrato de trabalho como um to
do, a possibilidade de uma des
pedida obstativa do reajuste sa
larial a incidir sobre o f ixo. As
sim, rompido o pacto laborai, pe
lo empregador, sem justa causa, 
o cálculo da indenização adicio
nal devida só poderá se ater ao 
art. 9°, da Lei 6.708/79, que de
termina seja o pagamento "equi
valente a um salário mensal", 
sendo ¡ncabível a exclusão da 
parte relativa às comissões. 
Ac. n.° 1875/85, de 16.07.85, 

TRT-PR-RO-736/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. AVISO PRÉVIO — PROJEÇÃO DE 
RESCISÃO — Aplicando-se, ao 
caso concreto, as disposições do 
artigo 487, § 1.°, da CLT, e as da 
Lei 6.708/79, incabível será aná
lise da regra do artigo 153, § 3.°, 
da Constituição Federal, pois dis
tintas são as situações contem
pladas. 
Ac. n.° 1831/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-0616/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO — 
Se, com a projeção do tempo do 
aviso prévio indenizado, a data 
da ruptura contratual não se in
sere no trintídio anterior à data 
da correção salarial, indevida é a 
indenização adicional da Lei 
6.708/79 
Ac. n.° 2387/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1317/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. CÁLCULO — A indenização adi
cional de um salário mensal, es
tabelecido pela Lei 6.708/79, de
ve ser calculada com base no 
conjunto remuneratorio do em
pregado, nele incluídas todas as 
parcelas salariais que o compõe. 
Caso fosse intenção de referida 
Lei restringir o conceito de "sa
lário", definido pelo artigo 457, 
e seus parágrafos, da CLT, deve
ria fazê-lo expressamente, o que 
não ocorre. 

Ac. n.° 2048/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1023/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. READMISSAO — A rescisão com 
pagamento das verbas rescisórias 
por dispensa sem justa causa, 
com readmissão poucos dias de
pois, não retira o direito à inde
nização adicional. 
Ac. n.° 2208/85, de 13.08.85, 
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TRT-PR-RO-1098/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

06. Operando-se a rescisão contra
tual fora do período crítico a que 
se refere o art. 9.°, da Lei . . . 
6.708/79 e tendo sido as verbas 
rescisórias pagas com o salário 
corrigido, indevida a condenação 
ao pagamento da indenização adi
cional. 
Ac. n.° 2458/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1119/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

INICIAL/INÉPCIA 

01. INÉPCIA — DESCARACTERIZA-
ÇÃO — Não é inepta inicial que 
expõe pedidos líquidos atualiza
dos monetariamente, pois tal pre
tensão está assegurada nas dis
posições do Decreto-lei 75/66. 
Ac. n.° 1982/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-985/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. PETIÇÃO INICIAL — Compete às 
partes e aos seus procuradores 
o dever de expor os fatos em 
juízo conforme a verdade, não de
vendo formular pretensões, nem 
alegar defesa, cientes de que são 
destituídas de fundamento. Con
tudo, ainda que o pedido líquido 
esteja impregnado de excesso, 
cabe ao julgador expungir este e 
não julgar inepta a inicial Recur
so a que se dá provimento para 
anular a sentença. 
Ac. n.° 2009/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1174/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. INOCORRÊNCIA — O fato de um 
empregado postular, além de re
muneração de horas extras, tam
bém a aplicação do art 467, da 
CLT, não torna a petição inicial 
inepta. A remuneração de horas 
extras é também salário, contra-
prestação de trabalho extraordi
nário. 
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Ac. n.° 1476/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-695/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. PETIÇÃO INICIAL — INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA — Não con
figura inépcia da petição inicial, 
a circunstância dos pedidos apre
sentarem exacerbação nos valo
res reivindicados, decorrência de 
sua formulação com incidência 
de correção monetária. 
Ac. n.° 2315/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-978/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

05. INÉPCIA DA INICIAL — A inép
cia da inicial só é de ser decre
tada quando ocorrer vício insa
nável, ou seja, insuscetível de 
correção. O fato de haver sido 
fixado, desde logo, o montante 
relativo à correção monetária, 
não pode levar ao extremo de 
ser considerada, só por isso, 
inepta a inicial, desde que o pe
dido pode ser corrigido. 
Ac. n.° 2047/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1021/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 2049/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1038/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

06. Sendo a correção monetária um 
corolário da condenação, o fato 
de ter sido, não só pleiteada, 
mas fixado, desde logo, seu valor 
em relação a algumas parcelas, 
até a data da propositura da 
ação, não torna o pedido juridi
camente impossível, devendo ser 
afastada a decretação de inépcia 
da inicial. 
Ac. n.° 2496/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1296/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

07. No processo trabalhista a inépcia 
da inicial deve ser examinada 
com muita prudência, porquanto 
não apresenta os contornos forma-
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listas do processo comum. Con
tendo a inicial os requisitos míni
mos indispensáveis ao seu aco
lhimento, mormente porque não 
dificultou a defesa, desenvolvida 
com amplitude, dá-se provimento 
ao recurso para anular a deci
são recorrida, com a baixa dos 
autos à instância de origem, para 
que julgue o mérito da causa 
Ac. n.° 2324/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-1020/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

08. Quando, embora mal alinhavada, 
a inicial não oferece óbice à de
fesa da reclamada, não deve ser 
declarada sua inépcia, que só terá 
lugar se ocorrer vício insanável 
Ac. n.° 2488/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-RO-1222/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

09. INÉPCIA NÃO CONFIGURADA — 
Não é inepta a petição inicial 
que embora não conceitue corre
tamente os fatos os narra satis
fatoriamente e apresenta a pos-
tulação juridicamente decorrente. 
Ac. n.° 2243/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1307/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

10. ADICIONAIS — CUMULAÇAO — 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA 
— O pedido cumulado de adicio
nal de insalubridade e periculo-
sidade não torna inepta a inicial, 
pois a lei não veda que sejam 
devidos em razão de convenção 
ou pactuação individual. 
Ac. n.° 2803/85, de 15.10.85, 
TRT-PR-RO-1620/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

INQUÉRITO PARA APURAÇÃO 
DE FALTA GRAVE 

01 . PRAZO DECADENCIAL — INTER
RUPÇÃO E SUSPENSÃO DO 
CONTRATO — DISTINÇÃO — 
Afastamento do empregado do 
serviço, sem prejuízo dos salá

rios, precedendo suspensão para 
responder inquérito, caracteriza 
interrupção do contrato ,sem in
fluência na duração do prazo de-
cadencial para o seu ajuizamento. 
Ac. n.° 2675/85, de 30.09.85, 
TRT-PR-AR-010/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

INTERVALO INTER-JORNADA 

0 1 . Devidas como extras as horas 
trabalhadas no intervalo inter-
jornada, seguinte à folga semanal 
— Enunciado n.° 110, do E. TST. 
Ac. n.° 1668/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-905/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

02. DESCANSO MÍNIMO ENTRE JOR
NADAS — Laborando o emprega
do, logo após o repouso semanal 
remunerado de 24 horas, em ra
zão do regime de revezamento e, 
não usufruindo o descanso míni
mo legal de onze horas entre 
jornadas, em flagrante desrespei
to a regra do art. 66, consolida
do, cabente a remuneração des
tas como se horas extras ordiná
rias fossem, na forma do Enun
ciado 110, do E. TST. 
Ac. n .° 2038/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-943/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

INTERVALO INTRA-JORNADA 

01 . SÚMULA N.° 88 TST — A ausên
cia de concessão de intervalo in-
tra-jornada não justifica a conde
nação em horas extras, porquan
to, na hipótese, gera somente pe
nalidade administrativa. Apilcação 
da Súmula n.° 88, do E. TST. 
Ac. n.° 1726/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-366/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

02. HORAS EXTRAS — Sem valia o 
acordo que procura, não a am
pliação do intervalo intra-jorna-
da, que o art. 71, da CLT, prevê, 
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mas a legalização dos intervalos 
"picadinhos", entre uma viagem 
e outra, na mesma jornada, dei
xando o empregado à mercê do 
empregador durante um longo pe
ríodo. Devidas como extras, em 
tal caso, as horas excedentes da 
oitava diária. 
Ac. n.° 1823/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-959/85, Re!. CARMEN 
AMIN GANEM. 

03. INTERVALO PARA ALIMENTA
ÇÃO — DEDUÇÃO DA JORNADA 
— O intervalo de quinze minutos 
para alimentação, quando compro
vado, é dedutível da jornada, ne
la não se computando, diante da 
regra geral do § 2° do artigo 71 
da CLT, vez que o § 1° do arti
go 224 do mesmo diploma, ao 
estabelecer referido intervalo, 
não exclui a possibilidade de sua 
dedução. 
Ac. n.° 2227/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1186/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

INTIMAÇÃO 

01 . Facultando o Direito Processual 
do Trabalho residam as partes em 
Juízo, independentemente de ad
vogado, é regular e válida inti
mação à própria parte, ao invés 
de na pessoa de seu procurador, 
não se prestando para reformar 
decisão, que julgou intempestivo 
o recurso ordinário interposto, 
alegação de que a intimação só 
foi levada ao conhecimento do 
advogado em data posterior, mes
mo porque matéria de economia 
interna do próprio estabelecimen
to bancário recorrente 
Ac. n.° 2263/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-AI-033/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

J 
JORNADA DE TRABALHO 

01 . TEMPO DISPENDIDO T£M CONDU-
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ÇÃO FORNECIDA PELO EMPRE
GADOR — O tempo utilizado na 
locomoção até o local de traba
lho e no seu retorno, em condu
ção fornecida pelo empregador, 
deve ser computado na jornada 
de trabalho, quando esse local é 
de difícil acesso e o transporte 
público não é compatível com o 
início e término da jornada. Tal 
entendimento encontra-se estea
do no art. 4.°, da CLT e na Sú
mula n.° 90/TST. 
Ac. n.° 1669/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-913/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. TEMPO A DISPOSIÇÃO DO EM
PREGADOR — CÓMPUTO NA 
JORNADA DIÁRIA — Integram a 
jornada de trabalho do emprega
do, cobrador de ônibus, os inter
valos em que permanece, na ga
ragem da empresa, aguardando o 
início da jornada, após se utili
zar de ônibus madrugueiro, não 
normal de linha, mantido pelo 
empregador, e ao encerrá-la, ao 
aguardá-lo, para retornar à sua 
residência, assim como o tempo 
dispendido neses transporte. 

Ac n.° 1849/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-280/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

03. ATENDENTE DE HOSPITAL — HO
RÁRIO — É a constitucional de 
oito horas a jornada de atenden-
te de hospital, salvo horário con
tratual ou convencional diferente. 
Ac. n.° 1670/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-969/86, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

04. JORNADA NOTURNA — INCONS
TITUCIONALIDADE — ART. 73 DA 
CLT — Não é inconstitucional o 
art 73, da CLT, ao estabelecer a 
jornada noturna como sendo das 
22:00 às 5:00 horas, pois inexis-
te ofensa à norma constitucional, 
que não estabelece parâmetro pa
ra esse f im, relegando, conse-
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qüentemente, para a legislação 
ordinária estabelecer tal concei
to. Inacolhível, portanto, o argu
mento de que o horário noturno 
é todo aquele laborado após o 
por do sol. Argüiçao de inconsti
tucionalidade rejeitada. 
Ac. n.° 2610/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1485/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

05. A inexistênica de controle de 
horário por parte do empregador 
gera sanção de ordem adminis
trativa e não a presunção da ve
racidade da jornada declinada na JUF 
inicial, mormente diante de so
bre jornada por demais elastecl- 01 . 
da que deve ser cabalmente pro
vada, já que situação anormal ís-
sima na relação de trabalho. 
Ac. n.° 2026/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-708/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. MOTORISTA DE ÔNIBUS — PA
RADA PARA LANCHE NAO É IN
TERVALO — Enquanto os passa
geiros e o próprio motorista fa
zem seus lanches, num ponto in
termediário do trajeto, não se po
derá dizer que há repouso nos 
moldes legais, não só pela dura- 02. 
ção aquém do mínimo legal, co
mo porque o motorista permane
ce em verdadeiro estado de vi-
vigilância em relação ao veículo 
e dos próprios passageiros. Em 
tais circunstâncias, deve-se en
tender que o motorista está à 
disposição da empresa do veí
culo e esse período corresponde 03. 
exatamente às anotações lança
das na guia de serviço do moto
rista. 

Ac. n.° 2749/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1453/85, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

JORNALISTA 
04. 

0 1 . PISO SALARIAL — Descabido pe
dido de diferenças salariais em 
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face da não observância pela em
presa do salário devido ao pro
fissional jornalista, eis que for
mulado em supenâneo inexisten
te, pois os acordos coletivos tra
zidos aos autos foram firmados 
por empresas jornalísticas e afins 
e a empregadora, como emissora 
de televisão, enquadra-se em ca
tegoria distinta e definida como 
de radiodifusão. 
Ac. n.° 1809/85, de 02 07.85. 
TRT-PR-RO-875/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

JUROS DE MORA 

01. Os juros de mora constituem-se 
em indenização pelo atraso no 
cumprimento da obrigação e, 
sendo uma penalidade, devem in
cidir sobre o principal monetaria
mente corrigido, eis que, se as
sim não se procedesse, o credor, 
com o passar do tempo, veria tal 
pena, corroída pela inflação, f i 
car cada vez menor em seu va
lor aquisitivo. 
Ac. n.° 1895/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-883/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. Os juros de mora devem incidii 
sobre o capital corrigido, levan
do-se em consideração a nature
za jurídica e a finalidade dos dois 
institutos. 
Ac. n.° 1748/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-504/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

03. REPERCUSSÃO NO CAPITAL COR
RIGIDO — Os juros moratórios re
percutem na importância da con
denação já corrigida monetaria
mente. 
Ac. n.° 1691/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-AP-107/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. JUROS E CORREÇÃO MONETÁ
RIA — LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL — Face o determinado no 
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art. 18, da Lei 6.024/74 e ao que 
orienta o Enunciado n.° 185, do 
E. TST, a partir da data da decre
tação da liquidação extrajudicial, 
de empresas sob intervenção do 
Banco Central, cessa a aplicação 
de juros de mora e correção mo
netária sobre os débitos da em
presa liquidanda, inclusive os de 
natureza trabalhista. 
Ac. n.° 2014/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-1234/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

JUSTA CAUSA 

01. DESPEDIDA — Quando os atos 
praticados pelo empregado se 
apresentam premeditados, reali
zando negócios nocivos à recla
mada e causando-lhe prejuízos, a 
gravidade das faltas deve ser re
conhecida, de molde a autorizar 
a imediata despedida por justa 
causa, sendo indevidas as verbas 
rescisórias 
Ac. n.° 1758/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-589/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

02. JUSTA CAUSA — Apropriando-se 
indevidamente de mercadorias da 
empresa, que em razão de sua 
função — representante de ven
das — estavam em seu poder 
provisoriamente, pois destinadas 
ao cliente, comete o empregado 
falta grave ensejadora da despe
dida motivada, em nada benefi
ciando-o a comprovação de que 
tenha devolvido parte delas. 
Ac. n.° 1735/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-442/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. A despedida do empregado deve 
se estear numa falta determinan
te, que seja atual, reste compro
vada e pela qual não lhe tenha 
sido aplicada, anteriormente, 
qualquer punição, sob pena de 
ser .o empregador compelido ao 

246 Rev. TRT-9." R. Curitiba 

pagamento das verbas rescisó
rias. 
Ac. n.° 1728/85, de 03,07.85, 
TRT-PR-RO-373/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

04. O empregado que demonstra um 
procedimento desidioso, com fal
tas injustificadas ao serviço, e se 
revela reincidente, apesar das 
advertências e suspensões que 
lhe foram infligidas, dá justa au-
sa para seu despedimento. 
Ac. n.° 1878/85,' de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-765/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

05. Empregada que provoca dis
cussão com sua empregadora, 
propositadamente, por recusa ao 
cumprimento de ordens legíti

mas, e ainda a ofende om ex
pressões injuriosas, dá justa acu
sa para sua despedida. 
Ac. n.° 1874/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-735/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

06. Compete ao empregador demons
trar em Juízo as faltas que impu
ta ao empregado, sob pena de ar
car com o pagamento das parce
las rescisórias. Todavia, se o 
próprio preposto declara no de
poimento pessoal desconhecer 
qualquer falta praticada pelo em
pregado, não há o que censurar 
a sentença que desacolhe a jus
ta causa. Recurso a que se dá 
provimento parcial em outros 
pontos. 

Ac. n.° 1908/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-970/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. IMEDIATIDADE DA PUNIÇÃO — 
CARACTERIZAÇÃO DE DESPEDI
DA POR JUSTA CAUSA — A pu
nição da falta cometida pelo em
pregado deve ser Imediata, sob 
pena de não se caracterizar a des
pedida por justa causa. 
Ac n.° 2087/85, de 16.07.85, 
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TRT-PR-RO-359/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

08. Ao intermediar uma operação de 
crédito, transferindo ordem de 
pagamento de uma a outra agên
cia, comete falta grave o em-
pregado-bancário que se apropria 
indevidamente de determinada 
quantia, adulterando os documen
tos que lhe são confiados, no 
que se refere a juros, ensejando 
o rompimento de seu contrato de 
trabalho por justa causa. 

Ac. n.° 2043/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-998/85, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

09. IMPROBIDADE — Nenhuma é a 
prova produzida, quando a recla
mada, para justificar a dispensa 
do empregado, acusado da práti
ca de ato de improbidade, limita-
se a juntar aos autos um "ter
mo de declaração", lavrado numa 
delegacia de polícia, sem a pre
sença do reclamante, e, sequer, 
traz a Juízo o declarante, para 
confirmar as incriminações lança
das contra o obreiro. 

Ac. n.° 2453/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-RO-1451/85, Rei. Desig. 
CARMEN AMIN GANEM. 

10. De seriedade ímpar, a acusação 
de improbidade, lançada contra 
um empregado. Não deve, por 
isso, ser invocada de maneira le
viana e sem o respaldo de pro
va firme e segura. 
Ac. n.° 2122/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-1164/85, Reí. CARMEN 
AMIN GANEM. 

11 . NÃO CONFIGURADA — O dis-
senso verbal em si não configura 
ato faltoso, mister que haja ex
cesso que o agrave de molde a 
caracterizar incontinencia de con
duta, ensejadora da justa causa. 
Ac. n.° 2234/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1227/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

12. Sem possibilidade de reforma, a 
sentença que não acolheu a jus
ta causa invocada pelo empre
gador (que prova alguma realizou 
em Juízo, limitando-se a oferecer 
o processo administrativo), con
signando, como razão de decidir, 
ser "princípio processual cediço 
que a prova extrajudicial, produ
zida unilateralmente, só produzi
rá efeitos em Juízo quando corro
borada por outros meios de pro
va admitidos em direito, perante 
o Poder Judiciário". 

Ac. n.° 2483/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1160/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

13. IMPROBIDADE — A gravidade da 
pecha de ímproba lançada contra 
a empregada, exige comprovação 
inequívoca do cometimento de 
falta. Depoimentos testemunhais 
contraditórios, demonstrando su-
perficialidade da empresa, na 
apuração da falta atribuída à em
pregada, não se prestam para o 
acolhimento da acusação. 
Merece repulsa a atitude preci
pitada do empregador que, para 
se eximir dos ônus de uma dis
pensa injusta, estigmatiza sua 
servidora, imputando-lhe, sem ba
se probatória, a prática de ato de 
improbidade. 

Ac. n.° 2482/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1047/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

14. PROVA — A ausência de prova 
de falta grave inviabiliza a con
testação, mormente quando esta 
justifica o despedimento, aludin
do a cometimento de irregulari-
des. 
Ac. n.° 2459/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1275/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

15. ANOTAÇÃO NA CARTEIRA — 
VALOR PROBANTE — Não com
provada a alegação de que o au
mento anotado na carteira, a tí-
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tulo de merecimento, resultou de 
equívoco, de se acolher o pedi
do de diferenças salariais por ter 
sido considerado como a título 
de antecipação salarial, face a 
presunção "juris tantum" decor
rente. 
Ac. n.° 2421/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1390/90, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

16. IMEDIATIDADE DA PUNIÇÃO — 
Ausente prova de ato de indisci
plina ou insubordinação imediata
mente anterior à data do despe
dimento do obreiro, não se acei
ta a "justa causa" imputada pe
lo empregador 
Ac. n.° 2372/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1239/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

17. FALTA GRAVE — CARACTERIZA
ÇÃO — NECESSIDADE DA DE
MONSTRAÇÃO DA IMEDIATIDA
DE DA PUNIÇÃO — Para o re
conhecimento da despedida por 
justa causa é necessária a de
monstração da imediatidade da 
punição. 
Ac. n.° 2526/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1355/85, Rei. Desig VI
CENTE SILVA. 

18. ATESTADO MÉDICO — ADULTE
RAÇÃO — FALTA GRAVE — A 
adulteração comprovada de ates
tado médico justificador de falta 
ao serviço, enseja despedimento 
com justa causa, com fulcro na 
alínea " a " , do artigo 482, da CLT. 
Ac. n.° 2569/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1405/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

19. JUSTA CAUSA — Não merece 
acolhida a alegação de resilição 
contratual por justa causa, trazida 
com a contestação, quando esta 
não encontar ressonância no de
poimento do preposto e no con
junto probatório dos autos. 
Ac. n.° 2646/85, de 26.09.85. 
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TRT-PR-RO-1486/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

20. ATRASO AO SERVIÇO — A che
gada atrasada ao serviço, mesmo 
havendo punições anteriores, por 
si não configura falta grave, que 
autorize procedência de inquérito. 
Ac. n.° 1861/85 , de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-572/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

21 . FALTA GRAVE NÃO PROVADA — 
Incerto o fato motivador da dis
pensa por justa causa, ante a im
precisão da prova, de se enten
dê-la imotivada. 
Ac. n.° 2331/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-1041/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

22. PRESUNÇÃO DESFAVORÁVEL AO 
EMPREGADOR QUE DETERMINA 
QUE, POR MEDIDA DE CONTEN
ÇÃO DE DESPESAS, SEUS EM
PREGADOS SEJAM DESPEDIDOS 
POR FALTA GRAVE — A existên
cia de documento da empresa de
terminando que as despedidas, 
por medida de contenção de des
pesas, "sejam enquadradas co
mo justa causa", gera contra tal 
empresa presunção desfavorável 
quando da análise de alegação de 
existência de falta grave para a 
despedida de empregado seu. 
Ac. n.° 2203/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1052/85, Rei. VICENTE 
SILVA 

23. IMEDIATIDADE NA PUNIÇÃO — 
A falta grave deve ser punida ime
diatamente, sob pena de não se 
caracterizar a despedida por jus
ta causa 
Ac. n.° 2201/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1045/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

24. NÃO CARACTERIZAÇÃO — Em
bora as decisões do juízo crimi
nal não obriguem as do juízo tra
balhista, não se caracteriza falta 
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grave quando o próprio Promotor 
de Justiça que havia denunciado 
o empregado pela prática do ato 
dito faltoso, após a instrução cri
minal, pede sua absolvição. 
Ac. n.° 2317/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-989/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

25. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
— INATUALIDADE — A invoca
ção, por parte do empregador, da 
prática de falta grave, para jus
tificar a despedida do empregado 
deve ser comprovada, não se 
prestando, para esse fim, merd 
sindicância interna, sem ratifica
ção em Juízo. Ainda, o fato de 
ser acusado o reclamante, de par
ticipar de brutal e desumana ocor
rência, no presidio do Estado, 
quando detentos foram submeti
dos a sevicias, no decorrer de 
uma revista, e de ser mantido em 
suas funções, por mais três me
ses, após o término das investi
gações, revela, não só irrespon
sabilidade do reclamado, como ina-
tualidade na aplicação da puni
ção, levando ao afastamento da 
justa causa alegada. 
Ac. n.° 2095/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-851/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

26. PROVA — A simples publicação 
de editais, em jornal local, em 
datas concomitantes e posterio
res à da propositura da ação, não 
constitui, isoladamente, elemento 
suficiente para admitir-se a pro
va de abandono de emprego. 
Ac. n.° 1767/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-673/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

27. JUSTA CAUSA — O abandono do 
emprego para constituir justa cau
sa rescisória, a teor do artigo 
482, letra " i " , da CLT, deve ser, 
cumpridamente provado pela de
fesa. Conflitantes as provas do

cumentais prevalece a que tem 
maior credibilidade. 
Ac. n° 1751/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-523/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

28. FALTA GRAVE — DESIDIA — É 
indisciplinado o empregado que 
falta reiteradamente ao serviço, 
persistindo nessa prática, mesmo 
após admoestado. A despedida, 
nestas circunstâncias, configura 
também a desidia, autorizando a 
rescisão do contrato de trabalho 
por justa causa, sem o pagamen
to das verbas rescisórias. 
Ac. n.° 2622/85 , de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1618/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

29. JUSTA CAUSA — DESÍDIA — 
Descumprindo o empregado, in
sistentemente, suas obrigações 
funcionais no tocante à assidui
dade, faltando reiteradamente ao 
trabalho, de nada valendo as ad
vertências e suspensão sofridas, 
correta a atitude do empreqador 
ao despedi-lo, porque caracteriza
da a desidia. Verbas rescisórias 
indevidas. 

Ac. n.° 2602/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1368/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

30. Pratica falta grave o empregado 
que pede licença para se ausen
tar durante o horário de trabalho, 
recusa-se a expor as razões do 
pedido e ainda culmina por agre
dir superior hierárquico. 
Ac. n.° 2701/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1410/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

31. Se o empregado pratica atos qus 
quebram a fidúcia que preside a 
relação de emprego, correta a 
sentença que considera justifica
da a justa causa para o rompi
mento do contrato de trabalho. 
Ac. n.° 2706/85, de 08.10.85, 
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TRT-PR-RO-1477/85, Rei. Desig. IN
DALECIO GOMES NETO. 

32. ABANDONO DE EMPREGO — Na 
análise da figura do abandono de 
emprego dois elementos assumem 
relevância significativa: o elemen
to material, que é a ausência in
justificada do trabalhador, fixada 
pela jurisprudência em 30 dias; 
o elemento psicológico, que é o 
ânimo, a intenção de não voltar ao 
emprego Se o empregador diz que 
a rescisão contratual foi por justa 
causa, alicerçada em abandono de 
emprego, atrai para si o ônus da 
prova, face ao que dispõe o art. 
333, inciso II, do CPC. Não com
provando suas alegações e res
tando demonstrado que o empre
gado foi impedido de continuar 
trabalhando, ¡ncensurável a sen
tença que deferiu parcelas perti
nentes à despedida imotivada. Re
curso a que se nega provimento. 
Ac. n.° 2621/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1607/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

33. FALTA GRAVE — INOCORRÊNCIA 
— PARTICIPAÇÃO EM REUNIÃO 
PROMOVIDA PELA ENTIDADE SIN
DICAL — A participação de em
pregado em reunião promovida 
pela sua entidade pré-sindical, ou 
sindical, não confira por si só 
como ato que interfira negativa
mente nas relações empregado-
empregador, tratando-se, antes, 
de legítimo exercício do direito 
de reunião de finalidade legal, as
segurado pelo ordenamento jurídi
co nacional desde o plano cons
titucional. Palavras da sentença 
que é mantida pelos seus pró
prios e jurídicos fundamentos. 
Ac. n.° 2720/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1608/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

34. JUSTA CAUSA — A mora salarial 
é motivo para que o empregado 
dê por rescindido seu contrato de 
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trabalho. Não deve, contudo, sob 
tal pretexto, se recusar ao traba
lho, persistindo em sua atitude, 
mesmo quando solicitado a pres
tar serviços, com a promessa de 
pagamento em breve, porque ou
tra empresa, sólida, assumira o 
controle do estabelecimento em
pregador. Sua atitude obstinada 
revela indisciplina e insubordina
ção, dando justa causa para a des
pedida que lhe foi imposta. 
Ac. n.° 2837/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1464/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

35. NEGLIGÊNCIA — INOCORRÊN
CIA — Não ficando provado que 
a delegação era proibida, não age 
com negligência o empregado que 
delega tarefa a subordinado da 
sua equipe de trabalho. 
Ac. n.° 2768/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1201/85, Rei. Desig. 
VICENTE SILVA. 

36. INJÚRIA — Quando o empregado 
rompe o halo de dignidade que 
deve nortear qualquer relação de 
emprego, injuriando publicamente 
seu empregador, lícita se torna a 
dispensa, mesmo que esta ocorra 
dias após aos acontecimentos, 
mas em seguida ao fato ter che
gado ao conhecimento do seu em
pregador. Manutenção da decisão 
de inferior instância que negou o 
pedido de verbas rescisórias. 
Ac. n.° 2800/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1592/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

37. JUSTA CAUSA — É desidioso o 
empregado que falta, injustifica
damente, ao serviço, inúmeras ve
zes, e não deixa de fazê-lo, ape-
sai das punições que lhe foram 
aplicadas, dando azo a sua des
pedida por justa causa. 
Ac. n.° 2888/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1260/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 
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L 
LEGITIMAÇÃO PASSIVA 

01 . MUNICIPIO — Extinta a Autar
quia Municipal, responde o Muni
cípio pelas obrigações trabalhis
tas, se tal responsabilidade foi, 
expressamente, atribuída por lei 
municipal. 
Recurso conhecido e provido. 
Ac. n.° 1604/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-312/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

01 . SERVENTE BANCÁRIA — Servente 
trabalhando em banco como em
pregada de empresa fornecedora 
de mão-de-obra, é empregada do 
estabelecimento a quem presta 
serviço, bancária pela atividade 
preponderante da empresa. 
Ac. n.° 1877/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-762/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

02. Locação de mão-de-obra fora da 
previsão legal, importa em frau
de, com responsabilidade dos 
contratantes. 
Ac. n.° 1928/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-1144/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

03. A Lei n.° 6.019/74 marginalizou as 
empresas de locação de serviços, 
só admitindo o trabalho temporá
rio para atender as necessidades 
transitórias de substituição de 
pessoal regular e permanente, ou 
o acréscimo extraordinário de 
serviços, da empresa tomadora. 
Ausentes os pressupostos que au
torizam a locação de serviços, 
não há como considerar efetuada 
sob a égide da lei mencionada a 
contratação de mão-de-obra. Re
curso a que se nega provimento. 
Ac. n.° 1985/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1013/85, Rei. INDALÉ-
CO GOMES NETO. 

04. A Lei n.° 6.019/74 marginalizou as 
empresas de locação de serviços, 
só permitindo o trabalho tempo
rário para atender as necessida
des transitórias de substituição 
de pessoal regular e permanente, 
ou o acréscimo extraordinário de 
serviços, da empresa tomadora. 
Ausentes os pressupostos que 
autorizam a locação de serviços, 
não há como considerar efetuada 
sob a égide da lei mencionada 
a contratação de mão-de-obra. 
Ac. n.° 2004/84, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1143/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

05. INOCORRÊNCIA — A Lei n.° . . . 
6.019/74 marginalizou as empre
sas de locação de serviços, só 
admitindo o trabalho temporário 
para atender as necessidades 
transitórias de substituição de 
pessoal regular e permanenta, ou 
o acréscimo extraordinário de 
serviços, da empresa tomadora. 
Ausentes os pressupostos que au
torizam a locação de serviços, 
não há como considerar efetuada 
sob a égide da lei mencionada a 
contratação de mão-de-obra. 

Ac. n.° 1991/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1077/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

06. REMUNERAÇÃO E VANTAGENS 
— Ocorrendo locação de mão-de-
obra em fraude à Lei, faz jus o 
trabalhador à remuneração, incluí
das as vantagens auferidas pelo 
empregadora da tomadora, por 
aplicável ao caso o disposto no 
artigo 12, da Lei 6.019/74. 
Ac. n.° 2178/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-746/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

07. VIGILANTE — ENQUADRAMENTO 
COMO BANCÁRIO — Havendo 
locação de mão-de-obra em frau
de à lei, perpetrada pela locadora 
e pelo banco tomador dos servi
ços, enquadrável o vigilante na 
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categoria profissional dos bancá
rios. 
Ac. n.° 2028/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-790/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

08. REANOTAÇAO DE CTPS — "LO
CAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA" — 
No caso da "locação de mão-de-
obra fraudulenta", em que pese 
existir relação de emprego com 
o tomador dos serviços perma
nentes, é dispensável a reanota-
ção da CTPS se as anotações de
vidas já foram feitas pelo contra
tante original (empresa prestado
ra de serviços), p.ois__não há, em 
decorrência disso, prejuízo ao em
pregado, que usufrui, da mesma 
forma, dos benefícios decorrentes 
dos registros já realizados. 
Ac. n.° 2390/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1364/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

09. MÃO-DE-OBRA LOCADA — HO
RAS EXTRAS — Empregado que 
presta serviços como mão-de-obra 
locada, está sujeito ao horário 
normal de oito horas. 
Ac. n.° 2112/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1071/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

10. EMPREGADOS DE EMPRESAS DE 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA — 
JORNADA DE OITO HORAS — Os 
empregados de empresas de loca
ção de mão-de-obra têm direito à 
jornada de oito horas. 
Ac. n.° 2691/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1210/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 
Ver, também, Trabalho Temporá
rio. 

M 
MANDADO DE SEGURANÇA 

0 1 . NAO CABIMENTO — Não cabe 
mandado de segurança contra de
cisão, em reclamatória trabalhis
ta, que repele exceção de incom-

252 Rev. TRT-9." R. Curitiba 

petência, por admissível a apre
ciação de seu merecimento, em 
recurso, ainda que diferido, ca
bível da sentença definitiva, mor
mente ausente qualquer possibili
dade de prejuízo ou dano irrepa
rável. 
Ac. n.° 1932/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-MS-006/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

02. MANDADO DE SEGURANÇA — 
A impetração do "mandamus" não 
tem cabimento contra despacho 
meramente ordinatório, que não 
tem o caráter de definitividade e 
pode ser reformado mediante cor
reição. 
Ac. n.° 1832/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-009/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

01. SUBSTITUIÇÃO POR OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE D.A.I. DE CARGO 
DE COMISSÃO DE DIRETOR DE 
SERVIÇO — Indevido o pagamen
to de diferenças de vencimento. 
em decorrência de substituição, 
no caso de férias, de detentor de 
cargo em comissão de Diretor de 
Serviço, por ocupante de função 
de D.A.I., na vigênica da Reso
lução Administrativa n.° 41/85, en
quanto inalterada pela de n.° 
03/83, porquanto apenas esta im
plantou o seu pagamento, o que 
se operou a partir de janeiro do 
ano de 1983, o qual era vedado 
anteriormente. 

Ac. n.° 2261/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-ADM-026/85, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

MULTA CONVENCIONAL 

01. COMPROVANTES SALARIAIS — 
O descumprimento ce cláusula 
convencional pelo não forneci
mento de comprovantes salarais 
com discriminação das verbas 
componentes do salário, autoriza 
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somente o deferimento de uma 
multa, porquanto a infração é de 
caráter permanente. 
Ac. n.° 1757/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-406/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

02. MULTA — INFRAÇÃO A CON
VENÇÃO — Devida a multa quan
do a verba ajuda alimentação não 
vem sendo paga, porque descum-
prida cláusula convencional. En
tretanto, o direito do reclamante 05. 
restringe-se apenas a uma multa, 
não importando quantas conven
ções atinja. 
Ac. n.° 1852/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-334/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

03. MULTA CONVENCIONAL — Ain
da que provada a condição de con
cordataria ou mesmo situação de 
dificuldades de caixa, a empresa 
não fica desobrigada de saldar a 
multa pactuada em convenção co
letiva, como penalidade imposta 
pela não quitação das verbas res- NO' 
cisórias no prazo acordado 
Ac. n.° 1765/85, de 19.06.85, 01 . 
TRT-PR-RO-667/85, Rei. LEONARDO 
ABAGGE. 

04. INCIDÊNCIA — A melhor herme
nêutica sobre norma de caráter 
punitivo é a que lhe dá interpre
tação restritiva. A multa conven
cional por atraso no pagamento 
de verbas rescisórias, refere-se à 
quitação dos valores contidos no 
termo de rescisão contratual, ou 
devidos à época da ruptura, após 02. 
o décimo dia útil contado da da
ta em que ocorreu o rompimento 
do pacto laborai. Se tal prazo não 
foi ultrapassado não cabe a con
denação em multa, mesmo sendo 
devidas verbas rescisórias, se es
tas somente passaram a ser exi-
gíveis em decorrência de senten
ça transitada em julgado. Do con
trário, a incidência seria obrioa-
tória, em qualquer reclamação. 
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por mínima que fosse a diferen
ça reconhecida pelo Judiciário, o 
que não é raro de acontecer face 
a complexidade das obrigações 
trabalhistas. E não é essa a me
lhor exegese da regra pactuada. 
Se assim Q fosse, dessa forma 
teria sido convencionado. 
Ac. n.° 1796/85, de 25.06 85, 
TRT-PR-RO-810/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. Indevida multa contratual quando 
os haveres rescisórios do recor
rente foram pagos imediatamente 
ao desligamento, não se podendo 
considerar que, à época, não ti
vesse o empregador cumprido 
com sua obrigação, de vez que 
créditos outros decorrerem de 
sentença judicial, inexistente àque
la data. 
Ac. n.° 2044/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1003/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

N 
NOTIFICAÇÃO 

01 . NULIDADE — Se a parte sempre 
foi notificada no endereço que diz 
não lhe pertencer, não há nulida
de a declarar, especialmente se, 
tempestivamente, deixou de co
municar mudança de endereço. 
Recurso a que se nega provi
mento. 
Ac. n.° 1842/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-101/85, Rei. Desig. IN
DALECIO GOMES NETO. 

02. AUSÊNCIA — Provido deve ser o 
recurso "ex off icio" para deter
minar a anulação do processo, a 
partir do momento em que foi re
tificado o nome do reclamado pa
ra "Estado do Paraná", mas não 
lhe foi feita a devida notificação, 
restando impedido de se defen
der e, até mesmo, de recorrer, 
desde que não foi intimado da 
sentença condenatoria. 
Ac. n.° 2115/85, de 06.08.85, 
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TRT-PR-RO-1101/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

03. NOTIFICAÇÃO — Presume-se en
tregue a notificação 48 h após 
sua regular expedição, cabendo à 
parte que afirma não tê-la recebi
do a prova desta situação. 
Ac. n.° 2163/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-AP-147/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. Certidão firmada pelo Diretor de 
Secretaria dando conta que a par
te foi devidamente notificada do 
dia e hora da audiência, tem fé 
pública e não pode ser infirmada 
por mera presunção. Recurso a 
que se nega provimento. 
Ac. n.° 2542/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1502/85, Rei. Desig. 
INDALECIO GOMES NETO. 

05. NULIDADE — AUSÊNCIA DE NO
TIFICAÇÃO INICIAL — A notifi
cação inicial é dos atos do pro
cesso o mais importante, não se 
concebendo que sobre ele paire 
qualquer dúvida. Quando o pró
prio reclamante que permanece 
no emprego recebe a notificação 
inicial e a reclamada em razão 
disso deixa de acudir ao chama
mento judicial, sérias dúvidas 
existem de que o ato tenha sur
tido os efeitos que a lei preco
niza. Diante disso, acolhe-se a 
preliminar, anulando-se todos os 
atos do processo, exclusive a ini
cial. 

Ac. n.° 2809/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1666/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

NULIDADE 

0 1 . Argüiçao tardia de nulidade, leva 
a sua rejeição. Impossível trans-
por-se o óbice decorrenta da sim
plicidade dos reclamantes, que 
não se manifestaram em razões 
finais, ou em qualquer outro mo
mento da audiência. 
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Ac. n.° 1560/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-780/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. INEXISTENTE — Ao retirar os 
autos da Secretaria da Junta, me
diante carga, o procurador da re
clamada ficou ciente da certidão 
aposta na penúltima folha, onde 
constava a designação de data 
para a audiência em prossegui
mento, destinada à instrução do 
processo. Assim, o fato de não 
ter sido a parte intimada da data 
aprazada, não infirma a presunção 
de que sabia quando deveria com-
pirecer a Juízo. 
Ac. n.° 2061/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1097/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. DEPOIMENTO PESSOAL — CON
SULTA A ASSENTAMENTOS — 
Restringindo-se a consulta a bre
ves assentamentos, por ocasião 
do depoimento pessoal, na forma 
permitida pelo art 346, do CPC, 
não é de se cogitar de nulidade 
do processo ou aplicação da con
fissão ficta ao reclamado. 
Ac. n.° 2341/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-1091/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

04. NULIDADE — HIPÓTESE EM QUE 
NÃO É DECLARADA — Quando 
puder decidir no mérito em fa
vor da parte a que aproveita a 
nulidade, esta não será declarada 
pelo Tribunal (CPC, art 249, § 2.°). 
Ac. n.° 2723/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1651/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

05. CERCEAMENTO DE DEFESA — 
Tendo o reclamante confessado 
que os honorários consignados 
nos cartões-ponto estão corretos, 
desnecessária a prova testemu
nhai visando a comprovar a jor
nada de trabalho. Daí porque a 
dispensa de testemunhas para 
prova de fato que foi superado 
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pela confissão, não acarreta a 
nulidade do processo, sob a ale
gação da existência de cercea
mento de defesa. Preliminar de 
nulidade repelida 
Ac. n.° 2804/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1629/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

06. Não há nulidade a declarar se a 
parte foi tida como confessa, por
que não atendeu ao pregão, quan
do a prova dos autos não socorre 
ao recorrente de que este não se 
realizou .Nulidade que se rejeita, 
mantendo-se a r. sentença. 
Ac. n.° 2816/85, de 15.10.85, 
TRT-PR-RO-1758/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 
Ver, também, Cerceamento de 
Defesa. 

P 
PEDIDO DE DEMISSÃO 

01 . VERBAS RESCISÓRIAS — Indevi
das as verbas rescisórias quando 
o empregado pede demissão, em
bora o tenha impugnado, uma vez 
que revela a manifestação de 
sua vontade, reafirmada em de
poimento pessoal. 
Ac. n.° 1442/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-77/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

02. DOCUMENTO — IMPUGNAÇÃO 
— A impugnação de documento 
— pedido de demissão — por 
simples alegação, sem qualquer 
prova que o corrobore, não des
merece o ato demissionário. Ou-
trossim, o fundamento de que in
válido o documento porque não 
revestido das formalidades esta
belecidas em convenção coletiva, 
deveria ter sido pré-questionado 
no momento oportuno. 
Ac. n.° 1976/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-953/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. PROVA DO PEDIDO — Pedido de 

demissão não se comprova por 
sua simples sinalização no do
cumento de pagamento das ver
bas rescisórias, mormente quan
do trazidas aos autos guia for
necida pela reclamada com o có
digo 01, próprio dos despedimen-
tos ¡motivados. 
Ac. n.° 2245/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-1315/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. Na medida em que os reclaman
tes alegaram despedida sem jus
ta causa e a reclamada, em con
trapartida, a existência de pedido 
de demissão, inverteu-se o ônus 
da prova. Provando a reclamada 
que os empregados pediram de
missão, com pedido de dispensa 
do prazo do aviso prévio, deve 
preponderar a prova documental 
se os reclamantes não produzi
ram nenhuma prova do vício em 
sua manifestação volitiva. Recur
so a que se dá provimento, para 
julgar improcedente a reclamação. 
Ac. n.° 2333/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-1043/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

PRAZO 

01 . JUSTIÇA COMUM — Os prazos 
nos processos trabalhistas que 
tramitam na Justiça Comum são 
contados em observância aos 
dias em que há expediente nor
mal em suas repartições, não os 
prorrogando para o primeiro dia 
útil seguinte a ausência de fun
cionamento apenas dos órgãos 
da Justiça do Trabalho, na data 
de seu termo final. 
Ac. n.° 2301/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-893/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES 

PREPOSTO 

01 . O preposto deve ter conhecimen
to dos fatos controvertidos; caso 
contrário, presumem-se verdadei-
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ros os fatos narrados pelo recla
mante. 
Ac. n.° 2360/85 , de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1167/85, Reí. VICENTE 
SILVA. 

02. O preposto deve ser empregado 
da empresa reclamada e ter co
nhecimento dos fatos controverti
dos. Não preenchendo qualquer 
um destes dois requisitos, carac
teriza-se a confissão ficta da re
clamada quanto à matéria de fato. 
Ac. n.° 2319/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-992/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

03. CONFISSÃO FICTA — Admitido o 
preposto, na audiência de julga
mento, como também já ocorrera, 
anteriormente, sendo, ainda, to
mado seu depoimento, inaceitável 
o entendimento do órgão de pri
meiro grau, ao sentenciar, de con
siderar o reclamado confesso 
quanto à matéria de fato e, sem 
ao menos atentar para a defesa e 
os documentos que a acompanha
ram, julgar integralmente proce
dente a ação. 
Houvesse a MM. Junta modifica
do seu posicionamento e não 
não mais considerasse regular a 
representação do empregador, de
veria lhe dar ciência, propiciando 
a substituição de seu preposto. 
Mister seja dada segurança às 
partes, em relação ao procedimen
to adotado pelo Juízo, sendo de-
saconselhável se sintam elas, de 
inopino, como se apanhadas nu
ma cilada. 
Ac. n.° 2887/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-982/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

PRESCRIÇÃO 

01 . PRESCRIÇÃO — A edição do 
Enunciado n.° 206, pelo E. TST, 
veio dirimir as dúvidas antes que 
citadas com a Súmula 95, afas
tando, da prescrição trintenária, 
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as verbas relativas ao FGTS e in
cidentes sobre parcelas fulmina
das pela prescrição bienal. 
Ac. n.° 1904/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-944/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. Na lesão de direito individual que 
decorra de ato único do empre
gador, o prazo prescricional co
meça a correr do momento em 
que o empregado toma conheci
mento da irregularidade havida, 
como um fato instantâneo e real. 
Decorridos mais de dois anos da 
suposta lesão de direito por tran
sação do tempo anterior à opção, 
bem orno em relação a esta, 
tem-se como prescrito o direito 
do empregado de postular a re
paração de eventual irregularida
de. Incide, no caso, o disposto na 
Súmula n.° 198 do E. Tribunal Su
perior do Trabalho. Recurso a que 
se nega provimento. 

Ac. n.° 1919/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-1009/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

03. ANOTAÇÕES DE CARTEIRA PRO
FISSIONAL — FGTS — O início 
do prazo prescricional para re
clamar anotações da carteira pro
fissional ou omissão destas, flui 
da data da cessação do contrato, 
mas no tocante ao Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço é 
trintenária a prescrição do direi
to de postular contra o não-reco-
Ihimento dos depósitos que dei
xaram de ser feitos sobre a in-
tegralidade do salário pago Re
curso a que se dá provimento 
parcial 

Ac. n.° 2005/85, de 06.08 85, 
TRT-PR-RO-1159/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. PRESCRIÇÃO — ART. 11 DA CLT 
— Argüida em recurso ordinário, 
deve ser deferida a prescrição 
bienal, mesmo que não levantada 
em contestação, porque ainda não 
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está extinta a fase ordinária do 
processo. 
Ac. n.° 2054/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1068/85, Reí. LEONAR
DO ABAGGE. 

05. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL — 
À gratificação semestral, verba 
que integra o salário, aplica-se, 
quando paga, pelo empregador, 
com sucessivas reduções, a Sú
mula 168, do C TST, se reclama
das as diferenças respectivas. 
Ac. n.° 2134/85, de 13.08.85. 
TRT-PR-RO-1225/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

06. DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO — 
OPÇÃO PELO FGTS — O direito 
de pleitear diferenças de indeni
zação em razão de acordo relati
vo a tempo de serviço anterior à 
opção pelo FGTS, prescreve em 
dois anos, contados da data ds 
prática do ato, tendo incidência 
o Enunciado n.° 198/TST. 
Ac. n.° 2281/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-629/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

07. DECRETAÇÃO DE OFICIO — Em 
havendo discussão acerca de di
reitos patrimoniais, a prescrição 
deve ser argüida pela parte inte
ressada, sendo vedada a sua de
cretação "de ofíc io" pelo Juízo. 
Ac. n.° 2202/85, de 14.08.85, 
TRT-PR7RO-1049/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. Dado o caráter eminentemente 
patrimonial dos direitos trabalhis
tas, ao juiz é vedado conhecer e 
decretar de ofício, a prescrição 
bienal em relação às verbas recla
madas. Aplicação dos arts. 166, 
do Código Civil, e 219, § 5°, do 
Código de Processo Civil . 
Ac. n.° 2117/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1131/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

09. MENOR — A prescrição dos di-
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reitos do empregado menor flui a 
partir dos dezoito anos de idade, 
sendo inaplicável a regra do ar
tigo 11, da CLT. 
Ac. n.° 2222/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1156/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

10. INTERRUPÇÃO — A prescrição é 
contada a partir da data da exi-
bilidade do direito, ¡nterrompendo-
se com o ajuizamento da ação, 
observado o estatuído pelo art, 
11, da CLT. 
Ac. n.° 2168/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-032/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

11. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL — 
"CONGELAMENTO" — PRESCRI
ÇÃO PARCIAL — Havendo lesão 
de direito do empregado que atin
ja prestação periódica, a prescri
ção é sempre parcial e se conta 
do vencimento de cada presta
ção, não da lesão do direito. Pe
dido de diferença de gratificação 
semestral, em face do "congela
mento" que sofrerá antes do biê
nio ¡mprescrito, atendido com ba
se no Enunciado n.° 198, do TST, 
e no art. 468, da CLT, limitado 
porém aos dois anos anteriores à 
propositura da ação. 

Ac. n.° 2342/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1095/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

12. IMPROCEDENCIA DA AÇÃO — 
Rompido o contrato de trabalho 
em época já atingida pela prescri
ção bienal, e não provada a sua 
continuação, a reclamatória deve 
ser julgada improcedente, confor
me artigos 11, da CLT, e 269, do 
CPC. 
Ac. n.° 2286/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-739/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

13. Acórdão que acresce a condena
ção do Primeiro Grau deve limi
tar esta ao período imprescrito, 
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mormente se a prescrição foi ar
güida e acolhida no Juízo "a 
quo". 
Ac. n.° 2395/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-804/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

14. PRESCRIÇÃO NAO ARGÜIDA — 
Mera indagação sobre existência 
ou não de prescrição, não signi
fica argüiçao que autorize seu 
acolhimento pelo juiz. 
Ac. n.° 2375/85, de 27.08.35, 
TRT-PR-RO-1251/85, Rei. Desig. 
PEDRO RIBEIRO TAVARES. 

15. PRESCRIÇÃO PARCIAL — A 
prescrição é parcial quando não 
se questiona o ato do emprega
dor, do qual resultou a redução 
salarial, sendo pois devidas as 
diferenças dos últimos dois anos. 
Ac. n.° 2463/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1322/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

16. ANOTAÇÃO EM CTPS — A pre
missa de que o pedido de anota
ção em carteira consiste em 
ação de cunho estritamente de
claratorio e, conseqüentemente, 
imprescritível, não é válida. A de
terminação de anotação da CTPS 
constitui obrigação de fazer e 
portanto, sujeito ã preclusão o 
direito de postular em juízo sua 
feitura, após decorridos dois anos 
da ruptura do vínculo contratual. 
Ac. n.° 2560/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1323/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

17. AROUIVAMENTO — PRESCRIÇÃO 
— O arquivamento da ação tra
balhista pelo não comparecimen-
to do autor à audiência, não im
pede a interrupção da prescrição, 
pois a eficácia da citação é ne
nhuma em decorrência da extin
ção do processo, aue equivale a 
absolvição da instância. Recurso 
a que se neqa provimento. 
Ac. n.° 2599/85, de 01.10.85, 

TRT-PR-RO-1343/85, Rei. Desig. 
INDALECIO GOMES NETO. 

18. PRESCRIÇÃO — É PARCIAL 
QUANDO A INFRAÇÃO AO DI
REITO DO EMPREGADO É CONTI
NUADA — Dentro das relações 
de trabalho a supressão de uma 
vantagem ou o descumprimento 
de uma condição ou cláusula re
sultam quase sempre em uma in
fração continuada, uma vez que 
os seus efeitos se repetem ao 
longo da prestação dos serviços, 
tendo em vista o trato sucessi
vo do ajuste, que não se revela 
em uma única operação de débi
to e crédito. A prescrição do di
reito de reclamar a reparação de 
um tal prejuízo, portanto, conta-
se do vencimento de cada par
cela 

Ac. n.° 2683/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-619/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

19. VERBA SALARIAL — A prescri
ção do direito de reclamar verba 
salarial, paga habitualmente, é 
parcial e se conta do vencimento 
de cada parcela. 
Ac. n.° 2689/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1182/85, Rei. Desig. 
VICENTE SILVA. 

20. TRABALHADOR RURAL — De
monstrado nos autos que a recla
mada a partir de 1977 eliminou 
seu quadro de empregados, pas
sando a possuir apenas arrenda
tários e empregados domésticos, 
como passaram a ser qualificados 
os reclamantes, incide em cheio 
a prescrição bienal, posto que a 
reclamação foi ajuizada cerca de 
sete anos após o término do vín
culo como trabalhador rural. Ma
nutenção da sentença de primei
ro grau que julgou improcedente 
a reclamação. 

Ac. n.° 2774/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1285/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS. 
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PROFESSOR 

01 . FUNDO DE EDUCAÇÃO DOS MU
NICÍPIOS — O decreto regulan
do o Fundo de Participação dos 
Municípios não estabelece salá
rio profissional, mas condições 
para que os Municípios dele par
ticipem. 
Ac. n.° 2166/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-1373/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

PROVA 

01 . PROVA DIVIDIDA — ÔNUS DA 
PROVA — Quando examinada 
dentro do contexto do conjunto 
probatório, a prova, porque divi
dida, não sobressai cristalina e 
não se mostra segura ou de maior 
valor, o resultado do provimento 
jurisdicional deve ser desfavorá
vel a quem incumbia o ônus da 
prova. 
Ac. n.° 1711/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-213/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

02. PROVA TESTEMUNHAL — AVA
LIAÇÃO — A credibilidade da 
testemunha deve ser avaliada 
diante do depoimento que presta 
em Juízo, de molde a verificar se 
apresenta ou não coerência com 
o conjunto probatório. Aludindo a 
testemunha que em determinado 
período seu próprio cartão ponto 
não consignava a ¡ornada real tra
balhada, mas evidenciando a pro
va documental, ao contrário de 
sua afirmação, que havia sobre-
jornada assinalada no controle 
de ponto, a sua credibilidade fica 
seriamente abalada. Diante disso, 
desacolhe-se em grau de recur
so o pedido do reclamante visan
do ampliar a condenação em ho
ras extras. 

Ac. n.° 1719/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-299/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

03. TESTEMUNHA — CONTRADITA 
FUNDADA EM POSSUIR AÇÃO 
CONTRA O RÉU — Não configu
ra impedimento para depor, o fa
to da testemunha, de indicação 
do reclamante, estar demandan
do contra o mesmo reclamado. 
Ac. n.° 1851/85 , de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-306/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

04. PROVA DIVIDIDA — De se admi
tir, a versão do reclamante se des-
valioso o livro-ponto e dividida a 
prova. 
Ac. n.° 1424/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-813/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

05. FIXAÇÃO DO NÚMERO DE DIAS 
— FALTAS AO SERVIÇO — EN
CARGO PROBATÓRIO DO EMPRE
GADOR — É do empregador o 
ônus de provar as faltas do em
pregado ao serviço gara efeito 
da fixação do número de dias das 
férias. 
Ac n.° 1459/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-392/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

06. DEPOIMENTO PESSOAL DA PAR
TE RECORRENTE — INADMISSI-
BILIDADE COMO FUNDAMENTO 
DO PEDIDO DE REFORMA DA 
SENTENÇA — O depoimento pes
soal da própria parte recorrente 
não serve como fundamento ao 
pedido de reforma da sentença. 
Ac. n.° 1568/85, de 26.06^85, 
TRT-PR-RO-910/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

07. TEMPO E SERVIÇO — Decretos 
e Portarias expedidos pelo Prefei
to Municipal não podem ser trans
formados em sobre-prova e des
figurar tempo de serviço demons
trado por documentos e informes 
testemunhais. Recurso a que se 
nega provimento. 
Ac. n.° 1883/85, de 30.07.85, 
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TRT-PR-RO-801/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

08. RECUSA NA APRESENTAÇÃO — 
ART. 359, CPC — A recusa da 
parte em trazer a juízo os do
cumentos por este determinados, 
os quais poderiam provar o paga
mento ou não das verbas resci
sórias pleiteadas, sob as penas 
do art. 359, do CPC, geram como 
conseqüência a presunção de ve
racidade das aleqações trazidas 
com a peça vestibular. 
Ac. n.° 1965/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-868/85, Rel. LEONAR
DO ABAGGE. 

09. ANOTAÇÃO EM CTPS — A ale
gação de que as anotações na 
carteira de trabalho não fazem 
prova "juris et de jure" contra 
O empregador, sucumbe diante de 
contrato expresso que admitiu 
desde o início da relação empre-
gatícia, o mesmo percentual a tí
tulo de comissão sobre vendas, 
constante da referida anotação. 
Ac. n.° 2023/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-634/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

10. Desmerecida, por prova documen
tal, a anotação relativa à data de 
admissão do empregado e não 
trazendo o empregador qualquer 
elemento que a infirme, prevale
ce o tempo de contratação anun
ciado com a peça vestibular, e o 
julgado que determinou sua reti
ficação. 
Ac. n.° 2123/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1168/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

11. CARTÕES-PONTO — VALIDADE 
— Só prova por demais robusta 
pode desmerecer dados constan
tes em cartões-ponto que, além 
de assinados pelo empregado, re
gistram, comumente, elastecimen
to de ¡ornada. 
Ac. n.° 2323/85, de 20.08.85, 
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TRT-PR-RO-1012/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

12.ÔNUS DA PROVA — A ausência 
de contestação específica deso
briga o reclamante a provar os 
fatos articulados na inicial. 
Ac. n.° 2462/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1320/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

13. PROVA — Quando evidente a 
desvalia dos cartões-ponto, deve 
ser dada prevalência à prova tes
temunhai, que indica o elasteci
mento da jornada normal, com a 
devida valoração de cada depoi
mento, sempre considerado o te
mor, por demais conhecido, que 
têm, aqueles que ainda continuam 
como empregados, de denuncia
rem o horário correto desenvolvi
do no estabelecimento emprega
dor. 
Ac. n.° 2103/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-971/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

144. PROVA — Embora não confiá
veis os registros de ponto, se o 
empregado não demonstra jorna
da tão elastecida, como a alega
da na inicial, a condenação ao 
pagamento de horas extras deve 
se ater aos limites que, com ra-
zoabilidade, emergem da prova 
produzida. 
Ac. n.° 2494/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1283/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

Q 
QUITAÇÃO 

01 . RECIBO DE QUITAÇÃO — VALI
DADE — Demonstrado, pela perí-
ia grafodocumentoscópica, que 
foram assinados em branco e de 
uma só vez, não obstante a di
versidade de datas, os recibos 
oferecidos pela empresa, para se 
desonerar do pagamento de ho
ras extraordinárias, confirma-se a 
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sentença que os repeliu e deter
minou fosse satisfeito aquele la
bor. 
Ac. n.° 1552/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-659/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. VERBAS RESCISÓRIAS — O aco
lhimento de pedido de diferen
ças de verbas rescisórias não ne
ga eficácia ao ato, comprovando 
apenas a não satisfação integral 
dos direitos decorrentes da dis
pensa sem justa causa. 
Ac. n.° 1569/85 , de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-925/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES 

03. QUITAÇÃO DE DIREITOS — Nos 
termos do art.. 477, § 2.°, da CLT, 
bem como da Súmula n.° 41, do 
E. TST, o recibo de quitação, qual
quer que seja a causa ou forma 
da dissolução do contrato de tra
balho, deve especificar a nature
za de cada parcela paga a discri
minar seu valor, sendo válida a 
quitação apenas quanto a essas 
parcelas e valores. A homologa
ção do instrumento rescisório, 
outrossim, apenas coibe o em
pregado de postular as parcelas 
ali discriminadas,, às quais deu 
quitação, mas lhe é assegurado o 
direito de reclamar eventuais di
ferenças, entenda lhe são devi
das. 

Ac. n,° 1876/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-759/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. PAGAMENTO — Nulo é o paga
mento de valor global destinado 
a cobrir várias parcelas, sem dis
criminar a natureza de cada uma 
delas e o valor correspondente. 
Aplica-se, por analogia, o dispos
to na Súmula n.° 91/TST. Dá-se 
provimento ao recurso do empre
gado. 
Àc. n.° 1660/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-834/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

05. RECIBO DE QUITAÇÃO — VALI
DADE — O ato jurídico, segundo 
a lei, a doutrina e a jurisprudên
cia, deve exprimir a vontade do 
agente e as normas de direito. 
Para determinados atos e pela ne
cessidade de maior segurança na 
vida jurídica, a lei lhes confere 
um revestimento jurídico espe
cial, por via do qual, exteriori
zando a declaração da vontade, 
lhes atribui a necessária consis
tência e vitalidade. A esse reves
timento, a essa ganga, que reco
bre certos atos jurídicos, dá-se 
o nome de forma, que na defini
ção de CLÓVIS, é o conjunto de 
solenidades que se devem obser
var para que a declaração da von
tade tenha eficácia jurídica. O 
art. 477, parágrafo 1.° da CLT, 
subordina a validade do recibo 
de quitação, de empregado com 
mais de um ano de serviço, ao 
cumprimento de determinadas for
malidades. Não cumpridas essas 
formalidades, diz a lei, o recibo 
não poderá ser tido como válido. 
Recurso a que se dá provimento 
parcial. 

Ac. n.° 1880/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-784/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

06. VALIDADE — O alcance do reci
bo de quitação não pode ir além 
dos valores nele discriminados, 
não merecendo aceitação o re
gistro genérico de percepção de 
determinadas verbas. Aplicação 
do § 2°, do art. 477, da CLT, e 
da Súmula 41, do C. TST. 
Ac. n.° 2092/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-832/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

R 
RECURSO 

01. RECURSO — DESERÇÃO — 
Quando o depósito recursal vem 
aos autos, em RE — relação de 
empregados — onde não há ca-
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rimbo ou chancela mecânica do 
banco-depositario, e inexistindo 
na GR — guia de recolhimento — 
qualquer elemento que identifi
que o processo, o recurso que o 
acompanha é tido como deserto, 
porque tais documentos não ates
tam haver depósito em estrita 
vinculação ao feito ou à dispo
sição do Juízo. 
Ac. n.° 1413/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-641/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1414/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-645/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
Ac. n.° 1804/84, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-850/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE 
CUSTAS NO QÜINQÜIDIO LEGAL 
— O pagamento das custas, após 
o decurso do prazo legal de cin
co dias da interposição do recur-
curso, implica em sua deserção. 
O prazo, neste caso, é consecuti
vo, nada obstando seu início em 
feriado, sábado ou em domingo. 
Ac. n.° 1398/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-464/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. RECURSO POR QUEM NÃO É 
PARTE — Não tendo a recorren
te sido parte no processo nem 
tendo demonstrado, como tercei
ro prejudicado, nexo de interde
pendência entre o seu interesse 
e a relação jurídica submetida à 
apreciação judicial, incensurável 
o despacho que nega seguimento 
ao recurso ordinário que interpôs 
de decisão condenatoria proferida 
contra outra firma em processo 
trabalhista. Agravo de instrumen
to a que se nega provimento. 
Ac. n.° 1683/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-AI-025/85, Rei INDALECIO 
GOMES NETO. 

04. DEPÓSITO — O depósito recursal 

deve ser comprovado de forma 
que não deixe dúvida quanto a 
sua regular efetivação. Quando a 
Guia de Recolhimento não identi
fica o processo e a Relação de 
Empregados é substituída por um 
papelucho, com dados incomple
tos, não se conhece do recurso, 
considerado deserto. 
Ac. n.° 1457/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-371/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

05. DEPÓSITO — DESERÇÃO — Não 
se conhece do recurso, quando 
ausente, nos autos, qualquer com
provação da efetivação do depó
sito respectivo. 
Ac. n.° 1829/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-1102/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

06. Se outro valor não foi atribuído 
à condenação e o reclamado se 
louvou, na efetivação do depósito 
recursal tempestivo, naquele re
sultante dos cálculos do conta
dor, inclusive com juros de mo
ra e correção monetária, deser
to, não pode ser considerado o 
apelo. 
Ac. n.° 2064/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1132/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

07. DESERÇÃO — É indispensável 
que a relação de empregados 
(RE) esteja vistada pelo banco, 
para comprovar o seu recebimen
to, quando ausente na guia de 
recolhimento (GR), identificação 
que caracterize sua estrita vin
culação ao processo. 
Ac. n.° 2057/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1082/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. DEPÓSITO LEGAL INSUFICIENTE 
— NÃO CONHECIMENTO DO RE
CURSO — DESERÇÃO — Se o 
montante provisório da condena
ção foi fixado em quantia supe
rior a 10 (dez) salários de refe-
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rência, e não se observa exata
mente este limite quando da in-
terposição do recurso, dele não 
se pode conhecer, pois insuficien
te o depósito legal. 
Ac. n.° 2110/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-1060/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 2190/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-951/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

09. Deserto recurso em que o depó
sito só veio a ser feito quando 
baixados os autos em diligência 
por despacho do relator, se evi
dente já era a condenação em 
valor superior a dez salários de 
referência. 
Ac. n.° 2170/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-370/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

10. Depósito recursal, efetuado em 
caderneta de poupança, em nome 
das partes, mas sem qualquer ou
tro dado que o vincule ao proces
so e, o que é primordial, sem vin-
culação ao Juízo, impede o co
nhecimento do apelo, levando-o à 
deserção. 
Ac. n.° 2449/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-RO-1203/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

11. DEPÓSITO RECURSAL — INAD-
MISSIBILIDADE DE ACEITAÇÃO 
DE IMÓVEL — O depósito recur
sal exigido pelo art. 899, e seus 
parágrafos da CLT, deve ser fei
to em pecunia, sendo inadmissí
vel sua feitura fundada em ofere
cimento de um bem ¡móvel. Ou-
trosslm, o fato de ser o recla
mante empregado rural, não 
obsta que se proceda ao depósi
to nos moldes previstos no esta
tuto consolidado, ou seja, em 
vinculada ao FGTS, porque inde
pende, tal procedimento, da qua
lidade de optante ou não do re
corrido. 
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Ac. n.° 2435/85, de 12.09.85, 
TRT-PR-AI-044/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

12. RECURSO ADESIVO — INTERPO-
SIÇÃO — PRAZO — No sistema 
brasileiro não se pode considerar 
adesivo o recurso interposto por 
qualquer das partes no prazo co
mum. Tal recurso só é admissível 
quando interposto o recurso or
dinário e dentro do prazo de 
oito dias, contados da intimação 
do despacho que admitiu o recur
so principal, ao qual está subor
dinado, conforme estatui o art. 
500, inc. I, do CPC. 
Ac. n.° 1857/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-524/85, Reí. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

13. CUSTAS — DESERÇÃO — Inti
mado o reclamante para o paga
mento das custas e deixando que 
se escoasse o qüinqüídio legal, 
sem satisfazê-las ou requerer a 
respectiva isenção, aceitou que 
se instalasse a deserção de seu 
apelo. Despacho posterior do MM. 
Juiz, determinando a subida do 
recurso, sob o argumento de que 
independeria de preparo, porque 
"quem recorreu é o reclamante", 
não encontra suporte legal, nem 
tem o condão de afastar a deser
ção já consumada. 
Ac. n.° 1662/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-860/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

14. O prazo para o pagamento das 
custas é de cinco dias, contados 
do dia imediatamente posterior 
ao da interposição do recurso, 
não importando seja este sába
do, domingo ou feriado. 
Ac. n.° 2145/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-544/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

15. INSTRUMENTO DE MANDATO — 
AUSÊNCIA — RECURSO — Não 
configurado o mandato tácito e 
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ausente nos autos instrumento 
procuratório outorgado ao subs
critor do recurso, não se conhece 
deste, por inexistente, nos estri
tos termos da Súmula n.° 164, do 
E. TST. 
Ac. n.° 1684/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-AI-03O/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

16. ALÇADA — RECURSO — Das 
decisões de primeira instância 
em processo cujo valor de alça
da seja inferior a dois salarlos-
mínimos regionais, vigentes à 
época da propositura da ação, não 
cabe qualquer recurso, na forma 
do estatuído pelos parágrafos 3.° 
e 4° do art. 2.° da Lei 5.584/70. 
Ac. n.° 1773/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-716/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

17. Sendo o valor fixado para a cau
sa inferior ao dobro do salário-
mínimo, e, não versando o recur
so sobre matéria constitucional, 
não é de ser conhecido, por in-
cabível, a teor dos §§ 3.° e 4.°, 
do artigo 2°, da Lei 5.584. 
Ac. n.° 1625/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-519/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

18. Ressalvada matéria constitucio
nal, ¡ncabível recurso quando o 
valor de alçada for inferior ao 
duplo salário-mínimo regional, por 
ocasião do ajuizamento da recla
matória, nos termos dos §§ 3." 
e 4.°, do artiqo 2.°, da Lei . . . 
5.584/70. 
Ac. n.° 2236/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1235/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

19. FALTA DE ALÇADA — Não se 
conhece de recurso por falta de 
alçada, se o valor dado à causa 
é inferior a dois salários-mínimos 
— Lei 5.584/70. 
Ac. n.° 1497/85, de 26.06.85, 
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TRT-PR-RO-797/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

20. RECURSO ORDINÁRIO — CO
NHECIMENTO — Não se conhe
ce, por deserção e intempestivi-
dade, de recurso ordinário no qual 
não foram pagas as custas fixa
das na decisão condenatoria e a 
petição respectiva deu entrada 
em Juízo fora do prazo estabele
cido na lei. As custas, nos ter
mos do § 4.° do art. 789, da CLT, 
devem ser preparadas dentro de 
cinco dias, contados da data da 
interposição do recurso ordinário, 
e este, nos termos do art. 895, 
letra " a " , também da CLT, deve 
ser interposto dentro de oito 
dias da data da ciência da deci
são definitiva da junta ou juízo. 
Ac. n.° 1779/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-738/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

21. RECURSO INEXISTENTE — Não 
se conhece de recurso, por ine
xistente, quando ausente manda
to tácito ou expresso de seu 
subscritor, na forma do entendi
mento cristalizado no Enunciado 
TST n.° 164. 
Ac. n.° 2052/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1055/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

22. DEPÓSITO RECURSAL — Se a 
guia de depósito não identifica o 
processo e nem a relação de em
pregados está vistada pelo Ban
co, não se conhece do recurso 
interposto. 
Ac. n.° 1653/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-713/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

23. O valor de referência para o de
pósito recursal é aquele da data 
da interposição do recurso e não 
o da data da prolação da sen
tença. 
Ac. n.° 2060/85, de 17.07.85, 

10(2) 173-290 Jui/Dez 1985 



TRT-PR-RO-1088/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

24. INEXISTÊNCIA DE PROCURAÇÃO 
NOS AUTOS — INCONFIGURA-
ÇÃO DO MANDATO TÁCITO — 
NÃO CONHECIMENTO DO RE
CURSO — lnexistindo procuração 
nos autos, nem tendo o advoga
do subscritor das razões de re
curso praticado qualquer ato no 
processo que exteriorizasse a 
sua condição de mandatário táci
to, não há como se conhecer da
quela, em face da ausência de 
representação. 
Ac. n.° 1570/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-958/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

25. RECURSO — DESERÇÃO — 
CUSTAS PAGAS A MENOR — O 
pagamento a menor do valor das 
custas processuais determinado 
pela decisão recorrida, importa 
em deserção do apelo, mormen
te quando, a sua complementa
ção não ocorrer dentro do qüin-
qüídio legal que se segue à in
terposição das razões recursais. 
Ac. n.° 1772/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-714/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — 
Nenhum recurso caberá nos dis
sídios de alçada, salvo se versar 
sobre matéria constitucional. Su
posta violação de lei ordinária, 
não envolve matéria constitucio
nal. Embargos a que se nega pro
vimento. 
Ac. n.° 1675/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-150/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

27. PRAZO DE EMBARGOS — Intem
pestivo recurso apresentado sem 
levar em conta o prazo corres
pondente aos embargos declara
torios. 
Ac. n.° 1888/85, de 09.07.85, 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 

TRT-PR-RO-830/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

28. RELAÇÃO DE EMPREGADOS .RE) 
SEM PROVA DE QUE SUAS PRI
MEIRAS VIAS FORAM ENTRE
GUES AO BANCO DEPOSITÁRIO 
— Não se conhece o recurso cuja 
relação de empregados (RE) não 
contém provas de que suas pri
meiras vias foram entregues ao 
banco depositário e na guia de 
recolhimento (GR) inexlstem ele
mentos que possam suprir tal 
falta. 
Ac n.° 1826/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-1022/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1830/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-1228/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 
Ac. n.° 1827/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-1046/85, Rei. Desig. 
VICENTE SILVA. 

29. NÃO CONHECIMENTO, POR APÓ
CRIFO E DESERTO — Não se co
nhece de apelo subscrito por pes
soa estranha à lide e que não 
se acha investida de poderes pa
ra representar o recorrente. 
Ainda, as guias de recolhimento 
do depósito e de pagamento das 
custas vieram aos autos em xe
rox não autenticados, o que con
traria o art. 830, da CLT, e tor
na deserto o recurso. 
Ac. n.° 1910/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-974/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

30. PRAZO PARA RECURSO — Ten
do a audiência de julgamento si
do designada antes da edição da 
Súmula n.° 197, do E. TST, que 
revogou a Súmula n.° 37, do mes
mo colegiado, e tendo o juízo, na 
sentença — proferida após a edi
ção daque'a — determinado a in
timação das partes, a partir des
ta é que se conta o prazo para a 
interposição de recurso. Agravo 
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de instrumento a que se dá provi
mento. 
Ac. n.° 1834/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-Al-034/85, Reí. INDALECIO 
GOMES NETO. 

31 . INICIO DA FLUENCIA DO PRA
ZO — Intimada a parte da data 
aprazada para prolação da sen
tença, e sendo esta publicada na 
audiência designada, flui daí, o 
prazo recursal, independentemen
te de seu comparecimento ou da 
Ac. n.° 2007/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-1172/85, Reí. LEONAR
DO ABAGGE. 

32. RECURSO ADESIVO — O recur
so adesivo não se restringe à 
matéria impugnada no recurso 
principal, pois a lei não colocou 
nenhuma limitação em tal senti
do (art. 500, CPC, podendo, quem 
adere, levar ao conhecimento do 
Tribunal matéria que, só por for
ça do recurso principal, não se 
desenvolveria. 
Ac. n.° 2003/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1139/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

33. PRAZO RECURSAL — O prazo 
para interposição de recurso con
ta-se da data da audiência em 
que a sentença foi proferida, 
quando a parte está previamente 
ciente do dia e hora designados. 
Aplicação dos artigos 834 e 852, 
da CLT, e da Súmula n.° 197, do 
E. TST. Recurso ordinário a que 
se nega conhecimento. 
Ac. n.° 1986/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1027/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

34. INÍCIO DA CONTAGEM — Se na 
própria sentença consta determi
nação no sentido de que as par
tes sejam dela intimadas e se 
tal determinação é cumprida, o 
prazo recursal inicia na data em 
que as partes receberam tal inti
mação 
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Ac. n.° 2074/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AI-036/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

35. INICIO — Nos moldes do Enun
ciado n.° 197, do E. TST, o prazo 
para a interposição de recurso 
ordinário flui a partir da data da 
prolação da sentença, se desta 
estava ciente a parte. 
Ac. n.° 2376/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1253/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

36. RECURSO ORDINARIO — INOVA
ÇÃO — É vedado, em recurso 
ordinário, alterar a causa do pe
dido inicial. 
Ac. n.° 2369/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1224/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

37. ALÇADA — RECURSO — NÃO 
CONHECIMENTO — Não se co
nhece do recurso, por falta de 
valor de alçada, se o valor da 
causa foi inferior ao dobro do 
salário-mínimo da época da pro
positura da ação. 
Ac. n.° 2174/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-547/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

38. VALOR DE REFERÊNCIA — O va
lor de referência a que se refe
rem o art. 899 e seus parágrafos, 
da CLT, é o vigente na data da 
interposição do recurso. Recurso 
não conhecido, por deserto (insu
ficiência de depósito recursal). 
Ac. n.° 2225/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-1171/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

39. RECURSO PRINCIPAL — DESER
ÇÃO — NÃO CONHECIMENTO 
DO RECURSO ADESIVO — Em 
não se conhecendo do recurso 
principal, conseqüentemente não 
se pode conhecer do adesivo, vis
to que este é acessório daquele. 
Ac. n.° 2195/85, de 30.07.85, 
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TRT-PR-RO-1005/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

40. PRAZO PARA RECORRER — In
timada a parte da data aprazada 
para a prolação da sentença, e 
sendo esta publicada na audiên
cia designada, flui daí, o prazo re
cursal, independentemente de 
seu compareclmento ou da reno
vação da intimação. 
Ac. n.° 2129/95, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-1191/85, Rei. LEONAF-
DO ABAGGE. 

41. INOVAÇÃO RECURSAL — Maté
ria não submetida ao princípio do 
contraditório, no momento pro
cessual oportuno, não pode se; 
apreciada em grau recursal. 
Ac. n.° 2185/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-908/85, Rei. PEDRO r,| 
BEIRO TAVARES. 

42. RECURSO ORDINÁRIO — INTEM 
PESTIVIDADE — EMBARGOS DE
CLARATORIOS — A interposição 
de embargos declaratorios fora 
do prazo legal não tem o con-
dão de suspender a fluencia do 
prazo para o uso do recurso or
dinário. 
Ac. n.° 2181/85, de 14.08.35, 
TRT-PR-RO-775/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

43. ALÇADA — Ressalvada matéria 
constitucional, incabível recurso 
quando o valor de alçada for in
ferior ao duplo salário-mínimo re
gional, por ocasião do ajuizamen-
to da reclamatória, nos termos 
dos §§ 3.° e 4°, do artigo 2.°, ria 
Lei 5.584/70. 
Ac. n.° 2198/85, de 15.03 35, 
TRT-PR-RO-1019/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

44. INOVAÇÃO — NAO-CONHECI-
MENTO — O Reclamado tem que 
deduzir na defesa toda a maté
ria que entende obstativa, extin-
tiva ou modificativa dos fatos ale-
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gados na inicial. Fazendo-o so
mente em razões de recurso, e 
sem justificativa legal para isto, 
impede o conhecimento dos no
vos argumentos. 
Ac. n.° 2101/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-966/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

45. CONHECIMENTO — A ausência 
de comprovação do credencia
mento do Banco reclamado, junto 
ao BNH, não impede seja conhe
cido seu recurso, quando o depó
sito respectivo é feito em seu 
próprio estabelecimento. Além do 
credenciamento se tratar de ma
téria administrativa, que não ca
be ao judiciário controlar, a aber
tura dada pela Súmula 165, do 
C. TST, já levaria ao conhecimen
to do apelo, desde que o depó
sito foi efetuado à disposição da 
MM. Junta. 

Ac. n.° 2093/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-845/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

46. RECURSO — A parte que aceita 
tácitamente a sentença ou a de
cisão, não poderá recorrer. Con
sidera-se aceitação tácita a prá
tica, sem reserva alguma, de um 
ato incompatível com a vontade 
de recorrer. Traduz aceitação tá
cita do va'or fixado em liquida
ção de sentença o depósito efe
tuado pelo executado com a fi
nalidade inequívoca de solucionar 
a controvérsia e não como garan
tia do juízo, para interpor embar
gos. Aplica-se, subsidiariamente, 
o disposto no art. 503, do CPC. 
Recurso a que não se conhece. 
Ac. n.° 2410/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-AP-182/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

47. PRAZO RECURSAL — VENCI
MENTO — O prazo recursal que 
se vencer em sábado, domingo 
ou feriado termina no primeiro 
dia útil seguinte. Preliminar de 
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intempestividade do recurso, le
vantada em contra-razões, rejei
tada por falta de amparo legal. 
Ac. n.° 2524/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1292785, Rei. VICENTE 
SILVA. 

48. ALÇADA — VALOR DA CAUSA 
INFERIOR A DOIS SALARIOS MÍ
NIMOS — INSUFICIÊNCIA — 
NÃO CONHECIMENTO DO RE
CURSO — A teor das disposições 
insertas nos parágrafos 2.° e 3°, 
do artigo 2.°, da Lei 5.584/70, não 
se pode conhecer do recurso 
quando o valor fixado para a cau
sa se apresentar inferior a dois 
salários mínimos legais na época 
de sua propositura. 
Ac. n.° 2540/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1491/85, Rei. JOÃO 
ANTONIO GONÇALVES DE MOU
RA. 

49. VALOR DE ALÇADA — Prevalece 
como valor de alçada aquele da
do à causa, na petição inicial, e 
não, o valor da condenação fixado 
pela sentença recorrida. ' 
Ac. n.° 2567/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1385/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

50. RECURSO ORDINÁRIO — PERDA 
DO PRAZO — A justificativa do 
ingresso tardio do recurso ordi
nário, fundada na greve dos em
pregados dos correios, sem qual
quer prova de que a petição do 
apelo e os comprovantes do de
pósito recursal permanecessem, 
efetivamente, retidos em face do 
motivo anunciado, não autoriza o 
seu conhecimento, por não en
contrar amparo legal e mormente 
porque é da própria parte o risco 
de se servir de tal medida para 
fazer a entrega de seus requerí-' 
mentos à Secretaria da Junta. 
Ac. n.° 2565/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1378/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 
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51 . RECURSO DE ALÇADA — MATÉ
RIA CONSTITUCIONAL — Só se 
admite recurso de sentença pro
ferida em causa cujo valor seja 
inferior a dois salários mínimos 
quando este versar sobre maté
ria constitucional. E a matéria 
constitucional a que se refere o 
art. 2°, § 2.°, da Lei n.° 5.584/70 
significa que é necessário um 
ataque frontal ao texto constitu
cional, não uma violação oblíqua 
da Constituição Federal. 

Ac. n.° 2702/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1417/85, Rei. Desig. 
VICENTE SILVA. 

52. DESCABIMENTO — Não acbe re
curso contra decisão de primeiro 
grau que concede medida liminar 
tendente a sustar a transferência 
de empregado. O art. 893, § 1 . \ 
da CLT, não permite recurso con 
tra decisão interlocutória, poden
do a questão ser renovada no re 
curso que couber da decisão de
finitiva. Recurso não conhecido. 
Ac. n.° 2596/85, de 24.09.85 
TRT-PR-RO-1306/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

53. INEXISTENTE — A ausência de 
outorga de poderes para deman
dar em juízo, ao advogado subs
critor das razões recursais, alia
da à inconfiguração de mandato 
tácito, Impede o conhecimento do 
apelo interposto, por inexistente. 
nos moldes preconizados pelo 
Enunciado n.° 164, do E. TST. 
Ac. n.° 2655/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1547/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

54. DESERÇÃO — CUSTAS — AU
SÊNCIA DE PAGAMENTO PELO 
RECLAMANTE — Deserto o re
curso, quando o recorrente, con
denado ao pagamento das custas, 
não as satisfaz e sequer prova 
seu estado de miserabilidade e 
tampouco pede dispensa de tal 
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pagamento. Recurso a que não se 
conhece, por deserto. 
Ac. n.° 2648/85, de 26.09.85. 
TRT-PR-RO-1503/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

55. INTEMPESTIVIDADE — Petição 
do recorrente requerendo "re
consideração" da sentença que o 
considerou revel e confesso, não 
suspende nem interrompe prazo 
recursal, por configurar inequívo-
vo conhecimento da decisão re 
corrida. Recurso a que não se co
nhece por intempestivo. 
Ac. n.° 2631/85, de 26.09 85, 
TRT-PR-RO-1380/85, Rei. Desig. 
LAURO STELLFELD FILHO. 

56. DESERÇÃO — NOME ESTRANHO 
A LIDE E DEPÓSITO INFERIOR 
AO FIXADO PELA SENTENÇA RE
CORRIDA — Considera-se deser
to o apelo pelo fato da GR não 
Identificar o processo, nela, in
clusive, constando valor inferior 
ao condenado pela decisão recor
rida, e por constar nome estra
nho à lide na RE. 
Ac. n.° 2658/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1568/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

57. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU 
— OMISSÃO — A omissão havi
da na sentença do Primeiro Grau 
ainda que não pré-questlonada por 
meio de Embargos Declaratorios, 
merece ser suprida em Segundo 
Grau, conquanto argüida em ra
zões recursais, em face, mesmo, 
de devolutibilldade conferida ao 
recurso ordinário. 
Ac. n.° 2843/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1546/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

REINTEGRAÇÃO 

01. Se o empregado não é estável, a 
despedida traduz o exercício de 
um direito. Essa faculdade de re-
sillção pode ser exercida discri-
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cionariamente por qualquer das 
partes. O fato de sujeitar o em
pregador ao pagamento de uma 
indenização, quando a usa sem 
justa causa, não afeta a sua es
sência de poder discricionário, po
dendo exercê-lo quando lhe aprou-
ver. Bom ou ruim, esse é o sis
tema legal vigente em nosso 
país, ao qual o julgador tem que 
se curvar. Rejeita-se, pois, o pe
dido de reintegração, tendo em 
conta que o empregado não está 
protegido pelo instituto da esta
bilidade e nem por qualquer ou
tra norma de garantia do empre
go. 
Ac. n.° 1915/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-995/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. REGULAMENTO DA EMPRESA — 
Entre as formas da direito não es
tatal, o Regulamento da Emp-esa 
ocupa lugar destacado, como um 
instrumento de realização de uma 
nova política jurídica no campo 
do trabalho, prevendo diversas 
situações a que os interessados 
se submeterão diante de deter
minadas circunstâncias. Contudo, 
se o regulamento prevê um prazo 
para a denúncia do contrato, sern 
estabelecer qualquer cominação 
em caso de descumprimento da 
norma, tal Infração não enseja ao 
empregado a reintegração no em
prego ,pois para tanto falta pre
visão regulamentar. Recurso a 
que se nega provimento. 
Ac. n.° 1984/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-996/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO 

01. CARACTERIZAÇÃO — Não pode 
simples decreto, alterar o texto 
de disposição contida em Decre-
to-Lei dando-lhe interpretação e 
alcance não pretendidos pela nor
ma original. Inaplicável, pois, aos 
Municípios, a regra do art. 1.° 
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do Decreto n.° 66.715/70, que pre
tendeu requlamentar o art. 111 
do Decreto-lei 200/67, tanto mais 
quando utilizados serviços dos 
obreiros em atividades não even
tuais, paralelas às normas da Mu
nicipalidade. Nestes casos é de 
se reconhecer a relação de em
prego. 
Ac. n.° 1400/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-483/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. RELAÇÃO DE EMPREGO — Res
tando delineado nos autos, até 
por força de decisão prolatada no 
Juízo Cível, que a relação exis
tente entre as partes era a de 
comodato, mantém-se a decisão 
de primeiro qrau que negou a 
existência de vínculo empregaií-
clo. 
Ac. n.° 1704/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-131/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

03. Quando demonstrada prestação 
concomitante de serviço domésti
co e no bar do reclamado, com 
expressiva preponderância deste 
sobre aquele, deve ser mantida a 
decisão que reconheceu a ocor
rência de vínculo de emprego en
tre as partes, sob o regime da 
CLT. 
Ac. n.° 1557/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-750/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

04. CORRETOR DE SEGUROS — AU
SÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGA
TÍCIO — O corretor de seguros 
é trabalhador autônomo, pois 
está impedido, por lei, de ser em
pregado, não podendo manter vín
culo empreqatício com o Segu
rador (alínea " b " , art. 15 da Lei 
4.594/64) 
Ac. n.° 1694/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-2410/85, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

05. MÉDICO — CONTRATO DE TRA-
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BALHO — Não auferindo o mé
dico pagamento por serviços pres
tados, diretamente, do pretenso 
empregador, mas de terceiros, ¡m-
presentes a subordinação e dire
ção dos serviços, inexiste a rela
ção empregatícia, como definida 
nos artigos 2." e 3.°, da CLT. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 1595/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-191 /85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

06. Médico trabalhando uma vez por 
semana, com retribuição paga pe
lo tomador dos serviços, em lo
cal por este determinado, sujei
to a descontos em caso de fal
tas, é empregado. 
Ac. n.° 2192/85, de 27 08 85, 
TRT-PR-RO-964/85, Rei. Desig PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

07. MOTORISTA DE TAXI — Os atos 
jurídicos possuem natureza pró
pria e independem de classifica
ção arbitrária que se lhes quei
ra dar, para a sua caracterização. 
E se isso se aplica a qualquer t i 
po de avença no mundo jurídico, 
com muito mais razão deve ocor
rer quando se trate de relação 
jurídica que envolva o trabalho 
humano, como pessoa física indi
vidual, que retira do seu labor os 
meios de sua subsistência. Tra
tando-se de motorista que presta 
serviços com pessoalidade e ha-
bitualidade, para empresa que ex
plora atividade econômica de tá
xi , impõe-se o reconhecimento do 
vínculo empregatício, pois a pró
pria Constituição Federal valori
za o trabalho como condição da 
dignidade humana, além de pres
crever a função social da empresa 
(art. 160). Nem se alegue que o 
motorista foi admitido na vigên
cia de Lei Municipal que autori
zava empresa jurídica a ceder o 
uso do táxi a motorista autôno
mo, não só porque falece compe
tência ao Município para definir 
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quem é e quem não é emprega
do, como também porque a Lei 
Federal n.° 6.094/74, só faculta a 
condutor autônomo de veículo ro
doviário a cessão de seu auto
móvel, em regime de colabora
ção, no máximo a dois outros pro
fissionais, estes, sim, considera
dos autônomos, salvo ajuste em 
contrário. Isso revela que o le
gislador não estendeu o mesmo 
princípio às empresas que explo
rem a atividade econômica de tá
x i . Recurso a que se dá provi
mento, para reconhecer o vínculo 
empregatício, pois presentes os 
requisitos do art. 3°, da CLT. 
Ac. n.° 1882/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-794/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

08. É de emprego e não de locação 
de coisa, contrato através do qual 
a empresa proprietária de táxis 
os explora como meio econômico 
de produzir renda própria, com a 
prestação de serviço não even
tual e subordinada do motorista, 
sendo o veículo mero instrumento 
de trabalho. 
Ac. n.° 1872/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-724/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

09. É de emprego e não de locação 
de coisa, contrato através do qual 
empresa proprietária de táxis os 
explora como meio de produzir 
renda própria, com a prestação 
de trabalho não eventual e subor
dinada do motorista, necessária 
como serviço por uma exigência 
permanente do tomador e essen
cial à sobrevivência econômica 
da própria atividade empresária. 
Ac. n.° 1853/85,- de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-438/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1862/85, de 03 07.85. 
TRT-PR-RO-585/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

10. Contrato de locação de coisa (tá
xi), firmado por empresa conces
sionária da exploração do servi
ço de táxi, com o locadora, e por 
motorista, dito autônomo, como 
locatário, revela-se sem valia pa
ra afastar uma relação de empre
go, diante da fraude que encer
ra, desde que evidente o artifício 
da reclamada, no ato de locar os 
táxis, buscando desenvolver seú 
negócio sem o concurso de um 
só motorista empregado. Aplica
ção do art. 9.°, da CLT. 
Ac. n.° 2067/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1202/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

11. VÍNCULO EMPREGATÍCIO — Pos
tulando, o reclamante, o reconhe
cimento de vínculação trabalhis
ta, na forma do artigo 818 da Con
solidação, cabia ao mesmo car
rear aos autos, prova do alega
do. Não se desincumbindo a con
tento, não há como reconhecer da 
vínculação. 
Ac. n.° 1637/85, de 03.07.85. 
TRT-PR-RO-622/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

12. CONTRATO DE TRABALHO — Im-
presentes a subordinação e dire
ção dos serviços, assim como 
enexistindo o pagamento pelos 
serviços prestados, diretamente, 
não há coom reconhecer-se o vín
culo laborai nos moldes do artigo 
3°, da CLT. 
Recurso conhecido e não provido. 
Ac. n.° 1617/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-441/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

13. MOTORISTA DE TÁXI — RELA
ÇÃO DE EMPREGO — Um con
trato de " locação de coisa (tá
x i ) " e a exigência do pagamen
to de "diár ias" não conseguem 
esconder a verdadeira condição 
de empregado do motorista de tá
xi que presta seus serviços, pes
soal e habitualmente, mediante 
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remuneração e subordinação. A 
coisa dita locada, o táxi, é na rea
lidade apenas o instrumento de 
trabalho do motoritsa e a obriga
ção de pagar "diár ias" revela 
apenas a existência da subordi
nação, na forma mais insidiosa 
que pode se apresentar a depen
dência econômica: o empregado 
é obriqado a trabalhar todos os 
dias para obter o lucro antecipa
do do empregador e pagar-lhe as 
"diár ias" e só então, na continua
ção de seu trabalho, extrair seu 
salário. 
Ac. n.* 2169/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-356/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

14. RELAÇÃO DE EMPREGO — 
Quando o obreiro continua na 
prestação de serviços, nos mes
mos moldes vigentes durante o 
período em que foi considerado 
empregado, impõe-se o reconhe
cimento da manutenção do vín
culo de emprego, não obstante a 
resilição operada, que se consi
dera em fraude à lei. 
Ac. n.° 1771/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-703/85, Reí. CARMEN 
AMIN GANEM. 

15. Obreiros que se dedicam, anos a 
fio, ao estaleiramento de toras 
destinadas à reclamada, extraídas 
em propriedades desta e de ter
ceiros, mas sempre, por ela fis
calizados e remunerados, são 
seus empregados, ao feitio do 
art. 3°, da CLT, merecendo repul
sa os subterfúgios tendentes à 
descaracterização da relação de 
emprego, os quais esbarram no 
art. 9°, da CLT. 
Ac. n.° 1893/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-872/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

16. Quando a Cooperativa dos Traba
lhadores Rurais atua como sim
ples intermediária na colocação 
da mão-de-obra de seus associa-
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dos, cumprindo uma de suas fi
nalidades, não pode ser compeli
da a responder pelo vínculo de 
emprego, que se estabelece, na 
realidade, com os terceiros para 
os quais foram prestados os ser
viços. Ilegitimidade passiva "ad 
causam" que se reconhece. 
Ac. n.° 1801/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-840/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

17. Reconhecida a prestação de ser
viços por parte do reclamante, 
não demonstrada, pela empresa, 
a alegada eventualidade e não 
destruída a prova do contrato de 
trabalho, consubstanciada na ano
tação da CTPS, pela DRT, na for
ma prevista no parágrafo único, 
do art. 37, da CLT, deve ser man
tida a sentença que reconheceu 
a existência de relação de em
prego entre as partes 
Ac. n.° 1881/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-876/86, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

18. Não é empregado quem, através 
de orqanização própria, promove 
a intermediação de vultosas tran
sações, ao longo de vários anos. 
sem qualquer subordinação pes
soal à representada. Recurso a 
que se nega provimento. 
Ac. n.° 1856/85, de 30.07 85, 
TRT-PR-RO-503/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

19. Técnico em contabilidade que 
presta serviços ao Município, de 
assessoramento e organização 
contábil, com habitualidãde, su
bordinação e salário, mediante 
contrato formalmente celebrado, 
estabelecendo o regime jurídico 
previsto na Consolidação das 
Leis do Trabalho, não pode ser 
tido como autônomo, pois a au
tonomia, no caso, é apenas de 
natureza técnica, na execução dos 
encargos que lhe são atribuídos, 
longe, porém, de desfigurar o vín-

10(2) 173-290 Jul/Dez 1985 



culo empregatício. Recurso a que 
se dá provimento, para reconhecer 
a relação de emprego. 
Ac. n.° 1897/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-891/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

20. Serviços prestados com habitua
lidãde, mediante pagamento de 
remuneração mensal, no ramo de 
atividade explorada pela recor
rente, na condição de "Engenhei
ro Responsável", configura vín
culo empregatício, por sustentar 
todos os extremos previstos no 
art. 3.°, da CLT. 
Ac. n.° 2003/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1139/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

21. Cozinheira que presta serviços na 
residência de um sócio da em
presa, não pode ser tida como 
empregada, desta, quando a pro
va não demonstra que os servi
ços destinavam-se a atender ati
vidade normal da empresa. Re
curso a que se nega provimento. 
Ac. n.° 2006/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1163/85, Reí. INDALE
CIO GOMES NETO. 

22. VENDEDOR — Em não sendo ne
gada a prestação de trabalho e 
caracterizada sua continuidade; 
a contraprestação remuneratoria, 
reconhecida pela paga de comis
sões, mais ajuda de custo; bem 
como, a dependência hierárquica, 
é de se afastar a relação de tra
balho autônoma e de se reconhe
cer o vínculo empregatício entre 
o vendedor e a empresa. 
Ac. n.° 1971/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-933/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

23. EMPREGADO MUNICIPAL — CAR
GO EM COMISSÃO — Gozando 
o empregado dos direitos confe
ridos aos funcionários públicos 
municipais, ainda que se admita 
que as funções exercidas eram 

eminentemente técnicas, isto não 
transmuda o regime jurídico para 
com o Município, pois a irregu
laridade, se existente, é de na
tureza administrativa. Sendo cer
to que havia lei municipal ampa
rando a nomeação para cargo em 
comissão, a situação funcional es
tá em consonância com o dis
posto no § 2° do art. 97, da Cons
tituição Federal, sendo-lhe ina-
plicávais, consequentemente, as 
disposições da CLT. 
Ac. n.° 1983/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-986É85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

24. VETERINARIO — RELAÇÃO DE 
EMPREGO — Trabalho de médi
co veterinário prestado mediante 
remuneração de cada atendimen
to, sem prefixação de dia e ho
ra, sujeitando-se às eventualida
des do estado sanitário dos ani
mais, não configura relação de 
emprego. 
Ac. n.° 2465/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1352/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

25. Relacionamento amoroso entre o 
reclamante e a titular da recla
mada não exclui, por si só, a 
existência de uma relação de em
prego, mormente quando a pre-
posta confirma a anotação do 
contrato de trabalho, na CTPS do 
reclamante, o exercício das fun
ções de qerente, no estabeleci
mento reclamado, a prestação de 
contas, a percepção de salários 
e, por f im, a admissão de outra 
pessoa, para substituí-lo, após sua 
saída. 
Ac. n.° 2045/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1008/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

26. Prestação de serviço necessário, 
permanentemente, ao funciona
mento da serraria reclamada, no 
âmbito desta, mas lançado à res
ponsabilidade de um empreiteiro, 
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para afastar vínculo laboral, tem 
em seu prol a invocação do art. 
9.°, da CLT, para que seja consi
derada autêntica relação de em
prego. 
A. n.° 2113/85, de 13.08.85, 
TRT-PR-RO-1075/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

27. Não negando o reclamado a pres
tação de serviços pelos reclaman
tes ao sucedido, tampouco a con
dição daqueles de empregedos 
desta, mas apenas sua qualidade 
de sucessor, que restou provada, 
dispensados se encontram os au
tores de produzir qualquer prova 
do liame empregatício, dada a 
ausência de impugnação específi
ca de sua existência, mesmo por
que não negar foi feito confessar. 
Ac. n.° 2308/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-940/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

28. Não configura relação de empre
go o trabalho executado em be
nefício próprio, no plantio de la
voura em área cedida, quando 
inexistente prova alguma de pres
tação de serviços em favor do 
reclamado, ou do recebimento 
deste, de salário. 
Ac. n.° 2088/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-367/85, Rei. Desig. 
LEONARDO ABAGGE. 

29. Quando, para buscar elidir a pro
va da prestação autônoma de 
serviços de vendedor, levada a 
efeito pela reclamada, oferece o 
reclamante, documentos que, an
tes, o reforçam, confirmada deve 
ser a sentença que não reconhe
ceu a ocorrência de vínculo em
pregatício entre as partes. 
Ac. n° 2485/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1166/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

30. Prestação de serviços continua
da, durante 22 anos, em tarefas 
essenciais à empresa reclamada, 

274 Rev. TRT-9." R. Curitiba 

com cumprimento de horário, 
percepção de salário, embora ro
tulado de frete, e marcante su
bordinação jurídica e econômica, 
revela, induvidosamente, o recla
mante como empregado. 
Ac. n.° 2481/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1010/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

31 . PROVA — A prova da relação de 
emprego compete ao empregado 
(CLT, art. 818) e tendo este ale
gado que foi contratado pela re
clamada e depois transferido pa
ra prestar serviço no exterior, 
competia-lhe a carga probató
ria. Não provando a contratação 
pela reclamada ou a relação des
ta com a empresa do exterior, a 
reclamação trabalhista deve ser 
julgada Improcedente. 
Ac. n.° 2320/85, de 27.08.85, 
TRT-PR-RO-999/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

32. "REPRESENTANTE COMERCIAL 
AUTÔNOMO" — A despeito de 
ter firmado um contrato de " re
presentação comercial autôno
ma", é empregado aquele que tra
balha mediante subordinação, em 
qualquer das formas em que esta 
pode se apresentar. 
Ac. n.° 2290/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-791/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

33. Provado, exabundância, que os 
contratos de representação co
mercial autônoma, firmados al
guns anos após o início do rela
cionamento entre as partes, tive
ram como fito, apenas, mascarar 
uma autêntica relação de empre
go, onde presentes se achavam 
os requisitos do art. 3.°, da CLT, 
sem sustentáculo a invocada ex
ceção de incompetência da Justi
ça do Trabalho. 
Ac. n.° 2099/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-932/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 
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34. MOTORISTA DE TÁXI — Moto
rista de táxi que presta serviços 
com pessoalidade e habitualida-
de, para empresa que explora 
esse ramo de atividade, não po
de ser considerado como autôno
mo, pois a subordinação é sur
preendida na própria dependência 
econômica do trabalhador e deve 
ser visualizada e aferida a partir 
da própria prestação de trabalho. 
O poder diretivo da empresa 
existe como decorrência da posi
ção em que fica o prestador do 
trabalho de realizar com perfei
ção o cuprimento das determina
ções empresariais. Isso decorre 
da necessidade provar e man
ter seu meio de subsistência, de
finindo uma realidade social in-
duvidosa e demarcando um con
trato de emprego, nos moldes de
finidos pelo art. 3.°, da CLT. Re
curso a que se dá provimento. 
Ac. n.° 2522/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1272/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

35. CTPS — ANOTAÇÃO — Não há 
como negar relação de emprego 
quando o empregador continua 
anotando a CTPS do empregado. 
Ac. n.° 2711/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1563/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

36. ENCHENTES — Para caracteriza
ção da relação de emprego, ne
cessários todos os requisitos do 
art. 3.°, da CLT. Se os serviços 
prestados pelos reclamantes não 
se enquadram nos programas de 
emergência e se suas prestações 
de serviços são não eventuais, 
coadunando-se com os demais re
quisitos legais, mantém-se a sen
tença que reconheceu o vínculo 
empregatício. 
Ac. n.° 2649/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1509/85 Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

37. ANOTAÇÕES — Reconhecida a 
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relação de emprego, deve a mes
ma ser regularizada, com a ano
tação, inclusive, na CTPS do em
pregado, mesmo que não tenha 
havido, na exordial, pedido ex
presso em tal sentido, face ao 
que dispõe o § 2.° do art. 39, 
da CLT. 
Ac. n.° 2628/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-285/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

38. Representação comercial autôno
ma, ajustada por iniciativa do 
prestador dos serviços, através 
de organização própria, com firma 
devidamente registrada, sem qual
quer vestígio de subordinação, 
não configura vínculo empregatí
cio, pois ao ajustar o contrato de 
representação, a empresa-recla
mada não se utilizou de qualquer 
embuste, com vista a desvirtuar, 
impedir ou fraudar a aplicação 
dos preceitos contidos da Con
solidação das Leis do Trabalho. 
Recurso a que se nega provimen
to. 

Ac. n.° 2598/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1332/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

39. CONSEQÜÊNCIAS — Reconheci
da a relação de emprego e com
provado que o empregado não re
cebeu os salários que lhe eram 
devidos, bem como que foi des
pedido sem justa causa, correta 
a decisão que, julgando proceden
te a ação, condena o emprega
dor a pagar os salários do perío
do trabalhado, aviso prévio, fé
rias e 13° salário, bem como a 
proceder a anotação na CTPS do 
empregado da relação empregatí-
cia que se verificou. 

Ac. n.° 2603/85, de 01.10.85, 
TRT-PR-RO-1387/85, Rel> INDALE
CIO GOMES NETO. 

40. INAPLICAÇÃO DO DECRETO-LEI 
N.° 200/67 — Trabalho prestado 
continuadamente por período su-
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perior a um ano, mediante salá
rio e subordinação, caracteriza 
vínculo empregatício regido pela 
CLT. O art. 111, do Decreto-lei n.° 
200/67, além de não se ajustar à 
hipótese dos autos, só atinge as 
entidades públicas federais, nada 
mencionando acerca de sua apli
cação aos municípios. O art. 1° 
do Decreto n.° 66.715/70, por ou
tro lado, jamais poderia alterar 
mencionado dispositivo legal, dan
do-lhe interpretação e alcance não 
pretendidos na forma original. 
Recurso a que se nega provimen
to. 

Ac. n.° 2754/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1708/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

41 . TRABALHO PROIBIDO PELA CONS
TITUIÇÃO — A Constituição de 
1946 vedava, clara, insofismável 
e peremptoriamente, o trabalho a 
menores de quatorze anos. A nu
lidade, aqui, atingiu o próprio 
contrato e apenas os efeitos pro
duzidos não desaparecem, já 
que não se pode aplicar, na es
pécie, o princípio do efeito re
troativo da nulidade. Em suma, 
cinge-se o direito do recorrente 
aos salários do período proibido, 
já percebidos. Não há, porém, co
mo se lhe reconhecer vínculo em
pregatício nesse período. 
Ac. n.° 2731/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1717/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

42. ANOTAÇÃO EM CTPS — A con
seqüência do reconhecimento de 
um vínculo empregatício é a de
terminação da anotação da CTPS 
do empregado pelo seu empre
gador. 
Ac. n.° 2588/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1150/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

43. Só se caracteriza o trabalho 
eventual previsto no Decreto . . . 
66.715/70 quando este por pres

tado apenas em virtude de fenô
menos climáticos. Se o trabalho 
persiste após cessada esta cau
sa, estabelece-se relação de em
prego. 
Ac. n.° 2783/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1386/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

44. Induvidosa a prestação de servi
ços sob o regime celetista, con
fessando, ainda, o Município, em 
seu recurso, não vigente o Esta
tuto dos Funcionários Públicos 
Municipais, que servira de sus
tentáculo, do reclamante, merece 
confirmação a sentença que deu 
pela existência de relação de em
prego entre as partes. 
Ac. n.° 2833/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1398/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

45. CARACTERIZAÇÃO — É empre
gado aquele que exerce atividade 
essencial para a consecução dos 
fins da empresa. 
Ac. n.° 2779/85, de 01.10.85, 
TRE-PR-RO-1309/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

46. ARBITRO DE FUTEBOL — Arbi
tro de futebol que presta servi
ços à Federação, percebendo seu 
pagamento proveniente das arre
cadações dos jogos, laborando 
sem dependência, pessoal, hierár
quica e econômica, possui com 
tal Federação de Futebol relação 
de trabalho de natureza civil, e 
não relação de emprego. Recur
sos a que se dá provimento, pa
ra negar a existência de vínculo 
empregatício entre as partes. 
Ac. n.° 2839/85, de 10.10.85, 
TRT-PR-RO-1472/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

47. REPRESENTANTE COMERCIAL — 
A inscrição do representante co
mercial no CORE deve ser exigi
da pela empresa antes do início 
da prestação de serviços. Presen-
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tes os requisitos do art. 39 da 
CLT, merece reconhecimento a 
relação de emprego. 
Ac. n.° 2842/85, de 10.10.85, 
TRT-PR-RO-1542/85, Reí. APARE
CIDO DE SOUZA. 

48. "BÓIA FRIA" — TRABALHO 
EVENTUAL — Se os serviços 
prestados pelo trabalhador estão 
diretamente vinculados ao campo 
de atividade permanente do em
pregador, não há como se lhe 
atribuir a condição de trabalhador 
eventual. Serviço intermitente e 
trabalho eventual não é a mesma 
coisa, pois naquele há a integra
ção do trabalhador no processo 
produtivo ou na atividade essen
cial da empresa. Presentes os re
quisitos que configuram o vín
culo de emprego, nega-se provi
mento ao recurso da empresa. 
Ac. n.° 2805/85, de 15.10.85, 
TRT-tPR-RO-1634/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO RURAL 

01 . Destruída, pela prova testemunhai 
e pelo depoimento pessoal de 
seu preposto, a lacônica defesa 
do reclamado, limitada à negati
va de qualquer prestação de ser
viços por parte do reclamante, 
que residia na fazenda, sendo de
monstrada, inclusive, a ocorrên
cia dos requisitos exigidos pelo 
art. 2.°, da Lei 5.889/73, mantida 
deve ser a sentença que reco
nheceu existente relação de em
prego rural entre as partes. 
Ac. n.° 2029/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-805/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. RELAÇÃO DE EMPREGO E PAR
CERIA — É de emprego, e não 
de parceria, a natureza da rela
ção jurídica existente entre as 
partes, se os trabalhadores não 
participam dos frutos da lavou
ra branca, e naquela prestam ser

viços não eventuais e subordina
dos. 
Ac. n.° 2297/85, de 17.07.85, 
TRT-PR-RO-857/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

03. Embora possam vigorar, entre as 
mesmas partes, simultaneamente, 
contrato de parceria agrícola e 
contrato de trabalho rural, mister 
seja comprovada, para caracteri
zar o último, quando o primeiro 
já foi reconhecido por sentença 
com trânsito em julgado, a exis
tência de todos os requisitos que 
o informam e que poderiam sus
tentar sua ocorrência paralela 
Ac. n.° 2898/85, de 10.10.85, 
TRT-PR-RO-1407/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

01 . REPOUSO SEMANAL — Tendo 
em conta o serviço, pode o re
pouso semanal ser concedido 
após o sétimo dia, desde que 
haja correspondência com as se
manas trabalhadas. 
Ac. n.° 1666/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-897/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

02. DOBRA — Empregado que traba
lha em jornada de 24 por 48 ho
ras, cumpre, normalmente, 240 
horas mensais e não recebe nem 
usufrui, por isso, o repouso se
manal remunerado, que deve, por 
conseqüência, ser pago em do
bro. 
Ac. n.°. 1998/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-1112/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. A natureza da atividade do em
pregador, exigindo a prestação 
de serviços aos domingos, não 
o exime de conceder folga sema
nal aos seus empregados, auto
rizando apenas sua incidencia 
não dominical. 
Ac. n.° 2306/85, de 17.07.85, 
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TRT-PR-RO-934/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL 

REPOUSO TRABALHADO 

0 1 . REPOUSOS TRABALHADOS — 
REMUNERAÇÃO DOBRADA — À 
remuneração pelo trabalho em 
dia destinado a repouso deve ser 
dobrada, não importando a forma 
do pagamento dos salários. 
Ac. n.° 2094/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-847/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

02. DIA DESTINADO AO DESCANSO 
— TRABALHO — REMUNERA
ÇÃO DOBRADA — O trabalho em 
dia destinado a descanso deve 
ser remunerado em dobro. 
Ac. n.° 2188/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-937/85, Re!. VICENTE 
SILVA. 

03. DESCANSOS SEMANAIS TRABA
LHADOS — DOBRA — Compro
vado o trabalho em domingos e 
feriados a teor do consubstancia
do na Súmula n.° 146, do E. TST, 
devido em dobro o descanso se
manal não compensado. No caso 
"sub judice", o autor já possuía 
o descanso semanal incluído na 
remuneração, pelo que, determi
nou a r. sentença recorrida o 
complemento à dobra, não se co
gitando de pagamento em triplo 
como equivocadamente argumen
tou-se em razões recursais. 
Ac. n.° 1793/85, de 02.07.85, 
TRT-PR-RO-796/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. REPOUSOS SEMANAIS REMUNE
RADOS — A duração reduzida do 
trabalho nos dias destinados ao 
repouso não afasta o empregador 
do pagamento do salário do dia, 
pois a lei garante a integralida-
de do mesmo para o descanso. 
Ac. n.° 1732/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-415/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 
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01. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL 
— Tendo o advogado assinado as 
razões do recurso ordinário junta
mente com o representante do 
empregador, esse fato configura 
o mandato tácito e não há razão, 
portanto, para que. na execução, 
os embargos, por ele subscrito 
em nome da executada, não se
jam conhecidos. Agravo de peti
ção a que se dá provimento, pa
ra, em reformando a decisão re
corrida, determinar a baixa dos 
autos ao juízo de origem, a f im 
de que os embargos à execução 
sejam apreciados em seu mérito. 
Ac. n.° 1838/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-AP-089/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

RESCISÃO CONTRATUAL 

01. RESCISÃO DE CONTRATO — PA
GAMENTO COM CHEQUE SEM 
FUNDOS — O fato do pagamento 
das verbas rescisórias ter sido 
feito com cheque sem fundos, o 
que obrigou o empregado a pro
mover a respectiva cobrança judi
cial, não autoriza se decrete a 
anulação do ato rescisório e a sa
tisfação "dos salários devidos 
até fase final do processo". 
Ac. n.° 1480/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-718/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

02. RESILIÇÃO CONTRATUAL EM 
FRAUDE À LEI — Caracterizado 
o curto prazo entre o término de 
um contrato e o início de outro, 
presume-se em fraude à lei a 
resillção contratual havida, mor
mente quando no interregno, 
ocorreu alteração salarial da ca
tegoria profissional do emprega
do, e na readmissão não foi ob
servada a incidência integral do 
INPC aplicável. 
Ac. n.° 1788/85, de 02.07.85, 
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TRT-PR-RO-771/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. RESILIÇÃO SEGUIDA DE CON
TRATAÇÃO — MESMO EMPRE
GADOR — CURTO ESPAÇO DE 
TEMPO — CONTINUIDADE DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS — RES 
DIFERENÇA DE SALÁRIO — IN-
VALIDADE — Dispensado de seu 01 . 
emprego, o obreiro percebia tan
to de salário. Um mês após, re-
empregado, passou a perceber 
menos tanto. Tal procedimento 
por parte do empregador se re
vestiu de plena irregularidade, 
vez que "não obstante o paga
mento da indenização de antigüi
dade. presume-se em fraude à 
lei a resüição contratual se o 
empregado permaneceu prestan
do serviço ou tiver sido, em 
curto prazo, readmitido" (Súmula 
20, TST). 

Ac. n.° 2186/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-915/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

04. TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR 
— CÓMPUTO — Ao empregado 02. 
admitido antes da vigência da Lei 
n.° 6.204/75 aplica-se o Enuncia
do n.° 21, do E. TST, porque o 
tempo de serviço anterior à data 
de opção pelo FGTS, porque o 
tempo de serviço anterior à data 
de opção pelo FGTS constitui-se 
em direito adquirido, não poden
do ser suprimido por lei poste
rior. 
Ac. n.° 2197/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1015/85, Rei. PEDRO-
RIBEIRO TAVARES. 

03. 
05. FRAUDE A LEI — A baixa na CTPS 

da obreira, que teria trabalhado 
como doméstica, para no 3° dia 
subseqüente ser readmitida como 
"auxiliar de doceira", caracteriza 
rescisão em fraude à lei, posto 
que comprovado nos autos, que, 
anteriormente, quando ainda re
gistrada como doméstica, já em-
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prestava seus serviços à feitura 
de doces, para comercialização 
pela empregadora. 
Ac. n.° 2561/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1331/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

RESCISÃO INDIRETA 

01 . PEDIDO DE DEMISSÃO — Tendo 
o reclamante postulado a resci
são indireta de seu contrato de 
trabalho, por efeito de transfe
rência unilateral e aplicação in
correta de reajuste salarial, veri
ficando-se que a transferência 
ocorreu a seu pedido e os índi
ces do INPC foram aplicados cor
retamente, desacolhe-se a pre
tensão que, ademais, estaria pre
judicada pelo pedido de demis
são formulado após o ajuizamen-
to da reclamação. Indevidas as 
verbas rescisórias. 
Ac. n.° 1860/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-567/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

02. Descabido pedido de rescisão in
direta, quando em depoimento o 
empregado declara que rescindiu 
o contrato de trabalho por haver 
constituído novo emprego, e vem 
aos autos documento que acusa 
ruptura por pedido de demissão, 
ocorrida mais de quatro meses 
antes da interposição da ação 
trabalhista. 
Ac. n.° 1750/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-510/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. PROVA — A rescisão indireta exi 
ge prova de parte do reclamante, 
que não a produziu, aliado ao fa
to de que houve negativa de re
lação de emprego, resultando, de 
tais fatos, indevidas as verbas 
rescisórias. 
/V . n.° 1724/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-337/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 
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04. Sofrendo a empresa as comina-
ções da "f icto confessio", face 
a ausência injustificada de seu 
representante, à audiência em 
que deveria comparecer para de
por, merece acolhida o pedido 
pela chamada "via indireta", ao 
fundamento de que o empregador 
deixou de fornecer serviços ao 
empregado, retirando-lhe os 
meios de subsistência, especial
mente se nenhuma prova foi pro
duzida em sentido contrário. Re
curso a que se dá provimento 
parcial. 

Ac. n.° 2016/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1249/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

05. CONTRATO DE TRABALHO — 
Falta de anotação do contrato de 
trabalho, na CTPS do empregado, 
não se revela motivo suficiente 
para a denúncia da avença, se a 
prestação de serviços ainda se 
encontrava em seus primeiros 
dias. 
Ac. n.° 1799/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-824/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

06. Da mesma forma como não se 
pode admitir que o empregador 
possa romper o contrato de tra
balho, por justa causa, em razão 
de faltas veniais cometidas pelo 
empregado, também não há como 
entender que esta possa dar o 
contrato por rescindido em de
corrência de pequenas faltas co
metidas pelo empregador. 
Ac. n.° 188G/85, de 30.07.85, 
TRT-PR-RO-826/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

07. Bem repelida restou a pretensão 
ao reconhecimento de rescisão 
indireta do contrato de trabalho, 
se ao tempo em que, segundo 
alega Q empregado, teria denun
ciado o pacto laborai, já havia ele 
deixado de trabalhar para o recla
mado, há quase três meses 
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Ac. n.° 2041/85 de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-981/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

REVELIA 

0 1 . PROVA DOCUMENTAL — Ele
mentos probantes apresentados 
tardiamente, não podem ser acei
tos no exame do recurso ordiná
rio, oposto da decisão que se lou
vou na revelia e na pena de con
fissão a que se sujeitou o recla
mado. A revelia é que deve ser 
atacada. Mantida esta, mantida f i
ca também a decisão-recorrida. 
Ac. n.° 1812/85, de 26.06.85, 
TRT-PR-RO-880/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. REVELIA INEFICAZ, FACE A CON
TESTAÇÃO DO LITISCONSORTE 
— A revelia e confissão ficta de
corrente, não produzem efeitos 
se litisconsorte apresente defesa 
— artigo 320, do CPC. 
Ac. n.° 1901/85, de 09.07.85, 
TRT-PR-RO-920/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

03. REVELIA — ELISAO IMPOSSÍVEL 
— Inafastável a revelia da recla
mada, nos termos do artigo 319 
do CPC, se não apresentou defe
sa, nem se insurgiu contra a ato 
do juiz que não lhe autorizou par
ticipação na audiência antes do 
comparecimento do preposto 
Ac. n.° 2131/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1209/85, Rei. PZDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

04. Sofrendo o réu-reclamado as co-
minações decorrentes de revelia 
e confissão quanto à matéria de 
fato, queima-se a possibilidade 
de invocar prova para afastar a 
pretensão articulada na inicial, 
pois toda matéria fática está en
laçada pela "f icta confessio". 
Ac. n.° 2194/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-993/85, Rei. Desig. IN
DALECIO GOMES NETO. 
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05. CARACTERIZAÇÃO — A pessoa 
que se diz representante de urna 
parte deve provar documental
mente tal alegação no prazo que 
o Juiz lhe conceder. Não faita 
tal prova no prazo determinado, 
caracteriza-se a revelia. 
Ac. n.° 2601/85, de 17.09.85, 
TRT-PR-RO-1367/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

06. ELISAO — FORMA DO ATESTA
DO MÉDICO — Para elidir reve
lia o atestado médico deve de
clarar expressamentea impossibi-
bilidade de locomoção da parte 
faltante à audiência. 
Ac. n.° 2521/85, de 10.09.85, 
TRT-PR-RO-1252/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

07. ELISAO — A tentativa de elidir 
a revelia, sob o fundamento de 
que sendo o reclamado pessoa 
natural deveria ser pessoalmen
te intimado da data da audiência, 
não encontra respaldo legal, pos
to que a CLT regula em seu ar
tigo 841, que a notificação se 
fará por meio de registro postal. 
não destacando nenhum caso es
pecial. Assim, é bastante para 
configurar sua entrega a existên
cia, nos autos, do respectivo 
comprovante de recebimento, no 
endereço constante do processo. 
sendo do destinatário o ônus de 
provar o contrário, na forma do 
entendimento já consubstanciado 
no Enunciado n.° 16, do E. TST. 
Ac. n.° 2566/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1381/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. Não elidida a revelia, impossível 
o revolvimento e a discussão, no 
recurso, de matéria fática alcan
çada pela confissão ficta da em-
pregadora. 
Ac. n.° 2844/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1562/85, Rei. Desig. 
CARMEN AMIN GANEM. 

Rev. TRT-9." R. Curitiba 10(2) 

. REVELIA E CONFISSÃO FICTA — 
Embora não deva prevalecer a re
velia imposta à reclamada, por
que aceita, na audiência de jul
gamento, sua representação, bem 
como a defesa e os documentos 
que a acompanharam, mantida 
deve ser a pena de confissão 
que lhe foi aplicada, porque dei
xou de comparecer para prestar 
depoimento pessoal, sob a ale
gação improvada, de "impossibi
lidade do comparecimento do di
retor da organização". 
Ac. n.° 2897/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1403/85, Reí. CARMEN 
AMIN GANEM. 

10. REVELIA — ELISAO — ATESTA
DO MÉDICO — Não se presta a 
elidir revelia o atestado médico 
que, a par de conter declaração 
dirigida ao advogado da empresa, 
sem a condição de empregado da 
mesma, não preencha os requisi
tos estatuídos no Enunciado n.° 
122, do E. TST. 
Ac. n.° 2238/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1254/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

s 
SALARIO 

01. DOBRA SALARIAL — Existindo 
nos autos razoável controvérsia 
a respeito das diferenças sala
riais postuladas, não deve ser 
aplicada a dobra prevista no art. 
467, da CLT, que se qualquer mo
do não Incide sobre a produtivi
dade por não se constituir em 
salário "str icto sensu". 
Ac. n.° 1707/85, de 04.06.85, 
TRT-PR-RO-170/85, Rei. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

02. DOBRA SALARIAL — INAPLICA-
BILIDADE — Negada a existência 
da relação de emprego, tal fato 
torna controvertido o pedido de 
verbas salariais, evidenciando-se 
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a inaplicabilidade do art. 467, da 
CLT. 
Ac. n.° 1701/85, de 11.06.85, 
TRT-PR-RO-094/85, Rel. GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

03. DIFERENÇAS SALARIAIS — LEI 
MUNICIPAL — Lei que só con
tém declaração programática, que 
só enuncia princípios, ou que au
toriza a autoridade a praticar de
terminado ato, não traz, em si, a 
força de obrigatoriedade: obriga
tória só se torna quando uma 
disposição concreta a aplica. Lo
go, se a lei apenas autoriza, mas 
não manda, enquando não for re
gulamentada não chegou a entrar 
no mundo jurídico, para o fim de 
regular e disciplinar relações ju
rídicas concretas. Mantém-se a 
sentença, na parte que indeferiu 
diferenças salariais, dando-se pro
vimento parcial quanto as horas 
extras. 

A. n.° 1727/85, de 18.06.85, 
TRT-PR-RO-369/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

04. VEÍCULO DO EMPREGADO — 
CONTRATO DE LOCAÇÃO CELE
BRADO COM O EMPREGADOR 
— NATUREZA SALARIAL DO PA
GAMENTO — Não sendo o con
trato de locação de veículo, de 
propriedade do empregado, estra
nho à relação de emprego, por se 
constituir em mero instrumento 
do trabalho, integra o salário do 
trabalhador parcela paga em de
corrência do seu uso a serviço 
do empregador. 
Ac. n.° 1858/85, de 25.06.85, 
TRT-PR-RO-527/85, Rei. PEDRO RI
BEIRO TAVARES. 

05. PRÊMIO-PRODUÇAO — INTEGRA
ÇÃO AO SALARIO-BASE — A 
parcela paqa a título de "prêmio-
produção" soma-se ao salário-ba-
se a fim de atingir o montante 
sa'arial da categoria estabelecido 
em convenção coletiva; conside

rando que entendimento diverso, 
não autorizaria que tal verba — 
equivalente a um salário por pro
dução — compusesse a remune
ração para fins de outras integra
ções legais, como se admitiu no 
caso "sub judice". 
Ac. n.° 1798/85, de 03.07.85, 
TRT-PR-RO-815/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

06. Comprovado que o reclamante, 
após efetivada a rescisão de seu 
contrato de trabalho, continuou 
residindo na propriedade^ rural, à 
revelia do reclamado, que se viu 
compelido a lhe mover uma ação 
de reintegração de posse, inde
vidos os salários do período com
preendido entre o término do 
pacto laborai e a data em que 
acordaram, naquela ação, a saída 
do ex-empregado, da propriedade, 
no prazo de trinta dias. 
Ac. n.° 2034/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-888/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

07. HABITAÇÃO — SALÁRIO UTILI
DADE — A concessão, feita pelo 
empregador, como mera liberali-
dade, de habitação ao emprega
do, sem qualquer prova de que 
fornecida em razão do contrato 
de trabalho, caracteriza o salário-
utilidade, Integrante da remune
ração do obreiro para todos os 
efeitos legais. 
Ac. n.° 2111/85, de 06.08.85, 
TRT-PR-RO-1062/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

08. ADIANTAMENTO — VALE — Pa
ra maior segurança das partes 
envolvidas num pacto laborai, 
mister contenham, os vales rela
tivos a adiantamento salarial, um 
mínimo de dados capaz de iden
tificar a operação que se origi
nou. 
Ac. n.° 2119/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1147/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 
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09. DOBRA SALARIAL — NEGATIVA 
DE RELAÇÃO DE EMPREGO — A 
negação da existência de relação 
empregatícia caracteriza contro
vérsia que inibe a aplicação da 
dobra salarial prevista no artigo 
467, da CLT. 
Ac. n.° 2388/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1355/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

10. DIARIA — INCONFIGURAÇAO — 
Adiantamentos concedidos ao 
empregado, para fazer face a gas
tos de viagem, que depois deve
riam ser comprovados perante o 
empregador, gerando devolução 
ou reembolso, não se caracteri
zam como "diár ias", daquelas 
mencionadas no artigo 457, da 
CLT. 
Ac. n.° 2354/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1142/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

11. REDUÇÃO SALARIAL— IMPOSSI
BILIDADE — Sem mútuo consen
timento, e com prejuízos mani
festos à empregada, é vedada 
qualquer alteração contratual, 
mormente com redução salarial, 
face o que estabelece o artigo 
468, da CLT. 
A. n.° 2379/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1274/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

12. PISO SALARIAL — CÓMPUTO 
DAS COMISSÕES — Sendo sa
lário (§ 1° do artigo 457, da 
CLT), as comissões recebidas pe
lo empregado somam-se ao seu 
salário básico para verificação do 
pagamento do "piso salarial" ou 
"salário normativo" da categoria. 
Se da soma dos títulos salariais 
(básico <? comissões), resulta re
muneração superior à indicada na 
convenção coletiva, diferenças 
inexistem. 

Ac. n.° 2386/85, de 20.08.85, 
TRT-PR-RO-1313/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

13. SALARIO — DOBRA — REVELIA 
— Revel e confesso o emprega
dor, cabe a dobra dos salários 
pleiteados, ausente a controvér
sia, a teor do que dispõe o Enun
ciado 69, do C. TST. 
Ac. n.° 2454/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1452/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

14. ALUGUEL — CARÁTER SALA
RIAL — O pagamento, pelo em
pregador, do aluguel da moradia 
ocupada por um seu empregado, 
configura contraprestação sala
rial, nos moldes do artigo 458, 
da CLT. 
Ac. n.° 2650/85, de 19.09.85, 
TRT-PR-RO-1512/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

15. SERVIDORES MUNICIPAIS — 
REAJUSTES SALARIAIS — LEI 
6.708/79 — Os servidores muni
cipais, mesmo quando regidos 
pela CLT, não se beneficiam dos 
reajustes previstos na Lei n.° 
6.708/79. 
Ac. n.° 2534/85, de 24.09.85, 
TRT-PR-RO-1404/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

16. CORREÇÃO SEMESTRAL — AU
SÊNCIA DE DISPOSIÇÃO NOR
MATIVA — A reclamante foi ad
mitida mediante o pagamento do 
salário mínimo reqional, em 25 
de abril de 1982. Na ausência de 
disposição normativa, essa a sua 
data-base para cálculo dos rea
justes semestrais previstos na 
Lei 6.708/79 a legislação salarial 
subseqüente. 
Ac. n.° 2630/85, de 26.09.85, 
TRT-PR-RO-1340/85, Rei. APARECI
DO DE SOUZA. 

17. PAGAMENTO — SALÁRIOS — A 
prova dos pagamentos salariais 
se faz por meio de recibos, não 
havendo como se aceitar anota
ções unilaterais lançadas nos re
gistros de empregados. Recurso 
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a que se nega provimento. 
Ac. n.° 2682/85, de 08.10.85, 
TRT-PR-RO-1303/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

18. SALÁRIO — VALE ARGÜIÇAO 
DE FALSIDADE — Reconhecida 
como sua, pelo empregado, a as
sinatura apotsa no vale exibido 
pelo reclamado, competia-lhe a 
prova da argüida falsidade de seu 
conteúdo, a teor do que dispõe 
o inciso I, do art. 389, do CPC. 
Ac. n.° 2834/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1412/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

19. RECIBO DE SALÁRIO — VALIDA
DE — Embora não negada, pelo 
empregado, a autenticidade das 
assinaturas lançadas nos recibos 
salariais, correta a sentença que 
não lhes deu "a validade e eficá
cia jurídica", que o reclamado 
persegue, desde que seu conteú
do revelou-se inaceitável, diante, 
não só da Impugnação do recla
mante e da prova testemunhai, 
como também por força do de
poimento pessoal do preposto da 
empresa. 
Ac. n.° 2835/85, de 10.10.85, 
TRT-PR-RO-1420/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

SALÁRIO-FAMÍLIA 

01 . Não faz jus o obreiro ao perce-
bimento de quota de salário-fa
mília resultante da detenção de 
menor sob sua quarda e respon
sabilidade. 
Ac. n.° 1966/85, de 30.07 85, 
TRT-PR-RO-873/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02. ÔNUS DA PROVA — Cabe ao 
empregado provar seu direito à 
percepção de quotas do salário-
família, através de certidões de 
nascimento dos filhos. 
Ac. n.° 2671/85, de 26.09.85, 
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TRT-PR-RO-1680/85, Rei. LAURO 
STELLFELD FILHO. 

03. SALÁRIO-FAMÍLIA — Para a per
cepção do salário-família, cabe 
ao empregado fazer a comprova
ção, perante a empresa, de que 
tem direito àquela verba, segun
do dispõe o Decreto n.° 53.153/63. 
Ac. n.° 2827/85, de 03.10.85, 
TRT-PR-RO-1346/85, Rei. CARMEN 
AMIN GANEM. 

SALÁRIO-MATERNIDADE 

01 . GESTANTE — SALÁRIO-MATER
NIDADE — Devido salário-mater-
nidade à empregada gestante, 
despedida sem justo motivo, no 
período que precede as seis se
manas anteriores ao parto, ape 
sar de o empregador haver cons
tatado o estado gravídico após a 
rescisão. 
Ac. n.° 1551/85, de 19.06.85, 
TRT-PR-RO-649/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

03. O salárlo-maternldade decorre de 
responsabilidade objetiva do em
pregador, não se exigindo seu co
nhecimento do estado gravídico, 
tampouco culpa sua na dispensa. 
Ac. n.° 2305/85, de 16.07.85, 
TRT-PR-RO-923/85, Rei. Desig. PE
DRO RIBEIRO TAVARES. 

02. A concessão do salário-materni-
dade decorre de responsabilida
de objetiva do empregador, pela 
despedida injusta da gestante, 
não sendo condição obstativa o 
desconhecimento por parte da
quele, do estado gravídico da em
pregada. 
Ac. n.° 2137/85, de 15.08.85, 
TRT-PR-RO-1256/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

04. Para que a empregada adquira o 
direito ao salárlo-maternidade 
basta a ocorrência de uma situa
ção objetiva: estar grávida. 
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Ac n° 2525/85, de 10 09 85, 
TRT-PR-RO-1333/85, Rei VICENTE 
SILVA 

05. É bastante, para o deferimento do 
salano-matermdade, a despedida 
injusta da empregada gravida, 
pouco importando conhecesse ou 
não, o empregador, o seu esta
do qravidico. 
Ac n° 2923/85, de 03 10 85, 
TRT-PR-RO-1798/85, Rei Desig 
CARMEN AMIN GANEM 

SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL 

01 APLICABILIDADE AO SERVIDOR 
ESTADUAL CELETISTA — O ar-
artiqo 13, V, da Constituição Fe
deral, não afasta o direito dos 
enqenheiros, servidores esta
duais, sob a égide da Consolida
ção das Leis do Trabalho a per 
cepção do salario mínimo pro 
fissional previsto na Lei . 
4 950-A/66, ja que as limitações 
contidas no aludido preceito cons
titucional dinqem-se tão somen
te aos funcionarios públicos es
tatutarios 
Ac n° 2214/85, de 06 08 85, 
TRT-PR-RO-1122/85, Rei VICENTE 
SILVA 

SENTENÇA 

01 JULGAMENTO EXTRA PETITA — 
O Código de Processo Civil con
sagra o principio de adstrição do 
juiz ao pedido da parte Fê Io no 
art 128 "O JUIZ decidirá a lide 
nos limites em que foi proposta, 
sendo-lhe defeso conhecer de 
questões não suscitadas, a cujo 
respeito a lei exige iniciativa da 
parte Repete-o no art 460, ago
ra como requisito da sentença 
a sentença devera ser a resposta 
lurisdicional ao pedido do autor, 
nos limites em que este o for
mulou Afastando-se desses limi
tes, a sentença decide extra ou 
ultra petita A CLT, pelo que se 

colhe do disposto no art 832, 
também não foge desse baliza
mento Todavia, mesmo que 
constatado julgamento extra ou 
ultra petita, não se pronuncia a 
nulidade, desde que possível su
prir a falta, expungmdo-se a sen
tença a parte que não consta do 
pedido, pela adoção do principio 
de aproveitamento dos atos pro
cessuais, consagrado no art 796, 
da Consolidação das Leis do Tra
balho 

Ac n° 1657/85 de 26 06 85, 
TRT-PR-RO-800/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO. 

02 JULGAMENTO "EXTRA PCTITA" 
— Não tendo o empregado re
querido na inicial a incidência de 
reflexos das horas extras pleitea
das em outras verbas, salvo o 
FGTS, a decisão, que condena em 
referidos reflexos, constitui jul-
qamento "extra petita" e, como 
tal, não pode no particular pre
valecer Recurso ordinario a que 
se da provimento parcial, para ex
cluir da condenação os reflexos 
deferidos, salvo com relação ao 
percentual do FGTS, cuja incidên
cia foi requerida na inicial 

Ac n° 1654/85, de 26 06 85, 
TRT-PR-RO-767/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

03 SENTENÇA — LIMITES — REEM
BOLSO DE IMPORTÂNCIA RETI
DA — A lei veda ao juiz julgar 
alem do pedido das partes, ou 
mais do que pediu o autor. Den
tro desses parâmetros o juiz tem 
a missão de atuar a lei, entregan
do a prestação lurisdicional Se o 
pedido visa o recebimento de im
portância retida, constatada a le-
tenção indevida, impõe-se a pro
cedência da ação, pouco impor
tando que a retenção tenha sido 
feita a titulo diverso do mencio
nado na inicial, pois o equívoco 
se deve a falta de acesso do em
pregado aos documentos empre-
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sanais Recurso a que se da pro
vimento. 
Ac n° 1805/85, de 26 06 85, 
TRT-PR-RO-854/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

SERVIDOR PÚBLICO 

01 SERVIDOR CONTRATADO PELO 
PODER PUBLICO — 1NAPLICABI-
LIDADE DE DISPOSIÇÕES CON
VENCIONAIS DE SINDICATOS 
OU NORMATIVAS — Disposições 
convencionais de sindicatos ou 
normativas oriundas do Poder Ju
diciário Trabalhista não obrigam 
entidade de direito publico, pos
to que os empregados que ser
vem ao poder publico estão proi-
brdos de se sindicalizarem, na 
forma como prescreve o artigo 
566, da CLT 

Ac n° 2751/85, de 03 10 85, 
TRT-PR-RO-1579/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

SOLIDARIEDADE 
01 CARÊNCIA DE AÇÃO — ILEGITI

MIDADE DE PARTE — INCONFI-
GURAÇÃO — O fundamento da 
que o vinculo empregatício se 
estabelece entre a empresa pres
tadora de trabalho temporario e 
o empreqado, não e suficiente 
para admitir-se a ilegitimidade de 
parte em relação à empresa to
madora dos serviços, mormente 
quando compõem o mesmo gru
po econômico A interposição da 
ação, e admitida contra entes so
lidariamente responsáveis, quer 
no caso requlado pelo parágrafo 
2 °, do art 2 ° da CLT, quer auan-
do a contratação do serviço se 
rea iza em fraude a lei, também 
estabelecendo a presença da so
lidariedade no cumprimento da 
obnqação 

Ac n° 1749/85, de 18 06 85, 
TRT-PR-RO-506/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE 

02 SOLIDARIEDADE PASSIVA — 
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Pessoas lundicas distintas, nomi
nando cursos, sob o mesmo co
mando, compõem grupo econô
mico nos termos do artigo 2 °, § 
2°, da CLT 
Ac n 1491/85, de 26 06 85, 
TRT-PR-RO-776/85, Rei PEDRO RI
BEIRO TAVARES 

03 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — 
RESPONSABILIDADE DO DEVE
DOR SOLIDARIO — O devedor 
solidario não responde por debito 
inexistente na condenação As
sim, se contra o devedor pnnci-
pal não correm, por força da lei, 
(uros e correção monetaria, con
tra o responsável solidario, e evi
dente que, também, não incidem 
tais acréscimos, sobre o valor 
da condenação. 
Ac n° 2760/85, de 03 10 85, 
TRT-PR-RO-1271/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE. 

SÚMULAS 

01 BANCÁRIO — MATERIA SUMU-
LADA — O legislador confenu a 
Súmula o caráter de forma de ex-
piessão do direito, ao estipular, 
no artiqo 9° da Lei n° 5 584/70, 
que no Tribunal Supenor do Tra
balho o relator poderá negar pros
seguimento ao recurso, quando o 
pedido do recorrente contrariar 
Súmula de jurisprudência unifor
me Mutatis mutandis, nega-se 
provimento ao recurso, na parte 
que contraria Súmula de Jurispru
dência uniforme do TST 

Ac n° 1667/85, de 25 06 85, 
TRT-PR-RO-902/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

02 BANCÁRIO — MATERIA SUMU-
LADA — O legislador conferiu à 
Súmula o caráter de forma de ex
pressão do direito, estipular no 
art 9 o da Lei n° 5 584/70, que 
no Tribunal Superior do Trabalho 
o relator poderá negar prosse
guimento ao recurso, quando o 
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pedido do recorrente contrariar 
Súmula de jurisprudência unifor
me Mutatis mutantis, nega se 
provimento ao recurso na parte 
que contraria Súmula de junspru-
dênica uniforme do TST 
Ac n° 1900/85, de 26 06 85, 
TRT-PR-RO-916/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

03 BANCÁRIO — MATÉRIA SUMU-
LADA — Neqa se provimento ao 
recurso na parte em que se in
surge contra pedido acolhido com 
base em jurisprudência uniforme 
do Tribunal Superior do Trabalho, 
pois as Súmulas são formas de 
expressão do direito, também, 
como se colhe do disposto no 
art 9", da Lei 5 584/70 
Ac n° 1945/85, de 06 08 85 
TRT-PR-RO-2058/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO 

SUCESSÃO 

01 Ocorre sucessão quando uma em
presa transfere a outra seu pa
trimônio, ainda que em parte, re
presentado por toda uma orqani-
zação produtiva 
Ac n° 2283/85, de 20 08 85, 
TRT-PR RO-675/85, Rei VICENTE 
SILVA 

02 SUCESSÃO DE EMPRESAS — 
PROVA — A alegação de exis
tência de sucessão de empre
sas, compete ao reclamante nos 
termos do art 818 da CLT Não 
provando o que alegou não se 
pode admitir a existência de su
cessão tão-so pelo fato do socio 
de uma determinada empresa, ha
ver sido socio da reclamada 
Ac n° 2307/85, de 27 08 75, 
TRT-PR-RO-935/85, Rei GEORGE 
CHRISTÓFIS. 

03 Comprovada atividade da empre
sa no mesmo endereço, com os 
mesmos empregados e equipa
mentos de outra inativa, embora 

com registro na Junta Comercial, 
confiqurada a sucessão. 
Ac n* 2464/85, de 17 09 85, 
TRT-PR-RO-1334/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES. 

T 
TELEFONISTA 

01 PROVA DA FUNÇÃO — Não pro
cede o enquadramento de empre-
qada recepcionista como perten
cente a cateqona de telefonista, 
nos moldes do pievisto no art 
227 e seguintes do estatuto con
solidado, quando a prova de fato 
inserida nos autos relativamente 
as atividades que desempenhava, 
impede a caracterização da fun
ção diferenciada 
Ac n° 1817/85, de 26 06 85, 
TRT PR-RO 898/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

TRABALHADOR RURAL 

01 PRESCRIÇÃO — A prescrição 
dos direitos assegurados ao tra
balhador rural so ocorrera após 
dois anos de cessação do con
do trabalhado em periodos des
contínuos, somar-se ão os espa
ços de tempo em que o empio-
qado trabalhou, salvo se houver 
sido despedido por falta grave, 
recebido indenização legal e se 
aposentado espontaneamente Se 
entre os periodos descontínuos 
não transcorreu mais de dois 
anos de afastamento do empre
gado readmitido, a prescrição 
dos direitos relativos ao primeiro 
período, conta se da rescisão do 
ultimo contrato Recurso a que 
se da provimento parcial 
Ac n° 1868/85, de 25 06 85, 
TRT PR-RO-677/85, Rei INDALE
CIO GOMES NETO. 

TRABALHO TEMPORARIO 

01 DESCARACTERIZAÇÃO — Não 
confiqurada a "necessidade tran-
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sitoria de substituição de pes
soal regular e permanente ou o 
acréscimo extraordinario de ser
viços", e vedada a contratação 
de trabalhadores temporarios, re
gidos pela Lei 6 019/74 
Ao n° 2374/85, de 20 08 85, 
TRT-PR-RO-1246/85, Rei LEONAR
DO ABAGGE 

CONTRATO DE TRABALHO TEM
PORÁRIO — DESCARACTERIZA-
ÇÃO — AUSÊNCIA DOS REQUI
SITOS DA LEI 6 019/74 — CON
TRATO DE TRABALHO REGIDO 
PELA CLT — Não se pode aizer 
tratar-se de autêntico contrato de 
trabalho temporario, ajustado en
tre o trabalhador e a empresa 
fornecedora ou prestadora dessa 
especie de serviço, se não obede
cidas as condições ae atendimen
to a necessidade transitoria do 
substituição do pessoal regular e 
permanente da empresa c i . tn e 
ou tomadora ou a acréscimo ex
traordinario de labor, nos termos 
do are 2*, aa Lei 6 019/74 Au
sentes esses requisitos, caracte
rizado esta o contrato de traba
lho regido pela CLT 
Ac n° 2220/85, de 06 03 85, 
TRT-PR-RO-1145/85, Rei VICENTE 
SILVA 

TRABALHADOR TEMPORÁRIO — 
FORMA DE CONTRATAÇÃO — 
Na forma do estatuido pelo arti
go 21, do Decreto n° 73 841 de 
13 03 74, que regulamentou a Lei 
n° 6 019/74, o contrato da em
presa de trabalho temporar o, 
com o s"u empregado deve ser 
temporário, mesmo porque esta 
e a natureza de seus serviços, 
sempre dirigidos a outras entida
des 
Ac n° 2022/85, de 06 08 85, 
TRT-PR-RO 546/85, Rei Desig 
LEONARDO ABAGGE 

TRABALHO TEMPORÁRIO NÃO 
CONFIGURADO — Não compro-
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vada a necessidade transitoria de 
substituição de pessoal regular e 
permanente ou o acréscimo ex
traordinario de serviços, nao se 
contiqura licitamente pactuacão 
para trabalho temporario (Lei 
6 019/74, artigo 2 o) 
Ac n° 2356/85, de 13 08 85, 
TRT-PR-RO-1154/85, Rei PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

05 Descaracterizado fornecimento de 
mão-de-obra para trabalho tempo
rario, se comproado que a forne
cedora era a subempreiteira que 
executou a obra 
Ac n° 2414/85, de 10 09 85, 
TRT-PR-RO-1240/85, Rei. PEDRO 
RIBEIRO TAVARES 

06 O CONTRATO DE TRABALHO 
OUE SE ESTABELECE F.,MIH_ A 
EMPRESA DE TRABALHO TEMPO
RARIO E SEU EMPREGADO H 
POR PRAZO INDETERMINADO — 
O contrato de prestação de ser
viços que se estabelece entre a 
empresa cliente e a emprega de 
trabalho temporario e por defini
ção temporario, não porem o con
trato de trabalho que se estabe
lece entre esta empresa e seu 
sa e seu empregado, que por 
força legal e de prazo indeterm.-
nado 
Ac. n° 2786/85 de 01 10 85, 
TRT-PR-RO-1427/85, Rei VICENTE 
SILVA 
Ver, também, Locação de Mão de-
obra 

TRANSAÇÃO 

01 HOMOLOGAÇÃO SINDICAL DE 
RESCISÃO — A transação somen
te ocorre mediante concessões 
mutuas e para a preenção ou tér
mino de litígio (art 1 025, Códi
go Civil Brasileiro) Inocorre tal f i 
gura na simples rescisão de con
trato de trabalho homoloqada 
em sindicato da cateqona Cabí
vel, então, a discussão sobre par-

10(2) 173-290 Jul/Dez 1985 



celas ou direitos faltantes no ter
mo rescisório. Súmula n.° 41, do 
C. TST 
Ac. n.° 1721/85, de 03.07 85, 
TRT-PR-RO-317/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 
No mesmo sentido: 
Ac. n.° 1754/85. de 03 07 85, 
TRT-PR-RO-575/85, Rei. JOSÉ MON
TENEGRO ANTERO. 

TRANSFERÊNCIA 

01. TRANSFERÊNCIA DE EMPREGA
DO ENTRE EMPRESAS DO MES
MO GRUPO — VANTAGENS — 
Transferido o empregado, sem 
ruptura do vínculo empregatício, 
de uma para outra empresa inte
grante do mesmo grupo econômi
co, tem direito à manutenção 
das benesses anteriormente re
cebidas. 
Ac. n.° 2378/85, de 20 08 85, 
TRT-PR-RO-1271/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

02 MEDIDA LIMINAR DE SUSTA-
ÇÂO DE TRANSFERÊNCIA — IR-
RECORRIBILIDADE DA DECISÃO 
QUE APRECIA TAL PEDIDO — A 
decisão interlocutória do Juiz 
Presidente da Junta que defere 
ou indefere pedido liminar de 
sustação de transferência é irre-
corrível. 
Ac. n° 2595/85, de 17 09 85, 
TRT-PR-RO-1305/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 

V 
VIGIA/VIGILANTE 

01. VIGILANTE BANCÁRIO — LOCA
ÇÃO DE MÃO-DE-OBRA — Aos 
vigilantes bancários aplicam-se 
as normas atinentes à categoria 
profissional dos bancários, inclu
sive a jornada de trabalho redu
zida, porque, a partir do momen
to em que se impôs aos bancos 
e casas bancárias a vigilância 
permanente, nasceu nova figura 
de bancário — o vigilante —. in
cluído nas disposições do artigo 
226, da CLT. 

Ac n.° 1736/85, de 18 06.85, 
TRT-PR-RO-449/85, Rei. INDALE
CIO GOMES NETO. 

02. VIGIA— INTERVALO ENTRE DOIS 
TURNOS DE TRABALHO — DES
CUMPRIMENTO — A inexistên
cia do intervalo referido no art. 
71, da CLT, para sanção mera
mente administrativa, quando de
monstrado e provado o paga
mento de todas as horas extras 
prestadas pelo empregado. 
Ac. n.° 2065/85 de 06 08 85, 
TRT-PR-RO-1138/85, Rei. LEONAR
DO ABAGGE. 

VALOR DA CAUSA 

01. O valor da causa não pode ser 
impuqnado através de recurso 
ordinário, pois a Lei n.° 5.584/70 
estabelece o procedimento espe
cífico para a sua discussão (art. 
2°, §§ 2.° e 3°). 
Ac. n.° 2216/85, de 14.08.85, 
TRT-PR-RO-1124/85, Rei. VICENTE 
SILVA. 
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Legislação 



LEGISLAÇÃO FEDERAL 

LEI N.° 7.351 — DE 27 DE AGOSTO DE 1985 

Dá nova redação ao art. 836 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho — CLT, aprovada pe
lo Decreto-lei n.° 5.452, de 1." 
oe maio de 1943. 

O Presidente da Republica 
Faço saber que o Congresso Na 

cional decreta e eu sanciono a se 
guinte Lei. 

Art 1 * — O art 836 da Consoli
dação das Leis do Trabalho — CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei n • 5 452 
de r de maio de 1943, passa a vigo 
rar com a seguinte redação-

"Ar t 836 — É vedado aos 
órqãos da Justiça do Trabalho 
conhecer questões ja decididas 
excetuados os casos expressa 

Acrescenta parágrafo ao art. 
232 da Lei n.° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 — Código de 
Processo Civil. 

O Presidente da Republica 
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se 
guinte Lei 

Art 1 ° — Fica acrescido ao art 
232 da Lei n° 5 869, de 11 de janeiro 
de 1973 — Codiqo de Processo Civil, 
o seguinte § 2°, passando o pará
grafo único a § 1 ° 

"Ar t 232 — 
§ 1 ' -

Altera dispositivos do Decre
to-lei n.° 972, de 17 de ou
tubro de 1969. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Na 

cional decreta e eu sanciono a se 
quinte Lei 

mente previstos neste Titulo e 
a ação rescisória, que sera ad
mitida na forma do disposto no 
Capitulo IV do Titulo IX da Lei 
n° 5 869, de 11 de janeiro de 
1973 — Codiqo de Processo Ci
vil, dispensado o deposito re
ferido nos arts 488, inciso l i , 
e 494 daquele diploma legal" 

Art 2 • — Esta Lei entra em vi
gor na data de sua publicação 

Art 3 ° — Revoqam-se as dispo 
sições em contrario 

Brasília, em 27 de aqosto de 1985, 
164° da Independência e 97° da Re
publica 

JOSÉ SARNEY 
Eros Antonio de Almeida 

§ 2 ° — A publicação do 
edital sera feita apenas no or 
qão oficial quando a parte for 
beneficiaria da Assistência Ju 
diciana" 

Art 2 ° — Esta Lei entra em vi
gor na data de sua publicação 

Art 3 ° — Revogam-se as dispo
sições em contrario 

Brasília em 10 de setembro de 
1985, 164° da Independência e 97 ' 
da Republica 

JOSÉ SARNEY 
José Paulo Cavalcanti Filho 

Art 1 ° — Os §§ 3° e 4 °, do ar
tigo 4 ° do Decreto-lei n" 972, de 
17 de outubro de 1969, são renume-
rados, respectivamente, para §§ 1 ° 
e 2° 

Art 2 " — A alínea " c " do § 
3°, renumerado paia § 1° do artigo 
4°, do Decreto-lei n° 972, de 17 de 

LEI N.° 7.359 — DE 10 DE SETEMBRO DE 1985 

LEI N.° 7.360 — DE 10 DE SETEMBRO DE 1985 
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outubro de 1969, passa a vigorar com 
a seguinte redação 

Art 4° — 
§ r -
c)provisionados na forma 

do artigo 12, aos quais seia as-
sequrado o direito de transfor 
mar seu reqistro em profissio 
nal, desde que comprovpm o 
exercício de atividade lornalis-
tica nos 2 (dois) últimos anos 
anteriores a data do Regula
mento " 

Introduz alterações na Lei n.° 
5.869, de 11 de janeiro de 
1973 — Código de Processo 
Civil, no que se refere a ar
rematação de bens penhora-
dos. 

O Presidente da Republica 
Faço saber que o Cogresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei 

Art 1 ° — O artigo 686 da Lei n ° 
5 869, de 11 de laneiro de 1973 — 
Código de Processo Civil, com as al
terações da Lei n ° 5 925 de 1 " de 
outubro de 1973, fica acrescido do 
seguinte § 3° 

"Ar t 686 — 

§ 3" — Quando os bens 

Institui salario adicional para 
os empregados no setor de 
energia elétrica, em condi
ções de penculosidado. 

O Presidente da Republica 
Faço saber que o Conqresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei 

Art 1 ° — O empregado que exer
ce atividade no setor de energia elé
trica em condições de penculosida 
de tem direito a uma remuneração 
adicional de trinta oor cento sobre o 
salario que perceber 
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Art 3° — O Poder Executivo re 
qulamentara esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados de sua pu
blicação 

Art 4 o — Esta Lei entra em vi
gor na data de sua publicação 

Art 5 ° — Revogam-se as dispo-
sicões em contrario 

JOSÉ SARNEY 
Presidente da Republica 
Almir Pazzianotto 

penhorados não excederem o 
valor correspondente a vinte 
vezes o maior salario mínimo, 
conforme o artiqo 275 desta 
Lei sera dispensada a publi
cação de editais não podendo 
neste caso, o preço da arrema
tação ser inferior ao da avalia
ção" 

Art 2° — Esta Lei entra em vi
gor na data de sua publicação 

Art 3° — Revogam-se as dispo
sições em contrario 

Brasília em 11 de setembro de 
1985, 164° da Independência e 97° 
da Republica 

JOSÉ SARNEY 
José Paulo Cavalcanti Filho 

Art 2° — No prazo de noventa 
dias o Poder Executivo regulamentara 
a presente Lei especificando as ati 
vidades one se exercem em condi 
cões dp periculosidade 

Ar i 3 ° — Esta Lei entra em vi
gor na data de sua publicação 

Art 4° — Revogam se a3 dispo 
s cões em contrario 

Brasília em 20 de setembro de 
1985, 164° da Independênica e 97° 
da Republica 

JOSÉ SARNEY 
Aureliano Chaves 

10(2) 291-298 Jul/Dez 1985 

LEI N.° 7.363 — DE 11 DE SETEMBRO DE 1985 

LEI N.° 7.369 — DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 



LEI N.° 7.402 — DE 05 DE NOVEMBRO DE 1985 

Introduz modificação na Lei 
n.* 5.584, de 26 de junho de 
1970, que dispõe sobre nor
mas de direito processual do 
trabalho e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Art. 1° — O § 4° do art. 2° 
da Lei n.° 5.584, de 26 de junho de 
1970, passa a viqorar com a seguin
te redação: 

"Ar t . 2.° — 
§ 1.° -
§ 2." — 
§ 3° — 

Regulamenta a Lei n.° 7.360, 
de 10 de setembro de 1985, 
que altera dispositivos do 
Decreto-lei n." 972, de 17 de 
outubro de 1969. 

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confete o 
artigo 81, item III, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1.° — É assegurado ao jor

nalista provisionado na forma do ar
tigo 12 do Decreto-lei n.° 972, de 17 
de outubro de 1969, o direito de trans

formar seu registro para jornalis
ta profissional. 

Art. 2." — Para que se efetive 
a transformação referida no artigo 
anterior, o provisionado deverá com
provar: 

I — o registro como provisiona
do na forma do artigo 12, do Decreto-
lei n.° 972, de 17 de outubro de 
1969; e 

II — o exercício de atividade jor
nalística nos dois anos imediatamen
te anteriores ao Decreto n.° 83.284, 
de 13 de maio de 1979. 

Parágrafo único — A comprova-

§ 4.° — Salvo se versarem 
sobre matéria constitucional, 
nenhum recurso caberá das 
sentenças proferidas nos dissí
dios da alçada a que se refere 
o parágrafo anterior, considera
do, para esse fim, o valor do sa
lário mínimo à data do ajuiza-
mento da ação". 

Art. 2° — Esta Lei entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Brasília, em 05 de novembro de 
1985; 164.° da Independência e 97° 
da República. 

JOSÉ SARNEY 
Almir Pazzianotto 

ção do ¡tem I deste artigo far-se-á 
mediante certidão fornecida pela De
legacia Regional do Trabalho e, a do 
¡tem II, por intermédio de anotação 
na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; de documento fornecido por 
empresa jornalística, do qual constem 
a função, o período de trabalho e o 
correspondente salário; ou por ou
tros meios de prova, tais como perí
cias, documentos e testemunhos. 

Art. 3.° — A transformação do 
registro, a que se refere o artigo 1." 
deste Decreto, poderá ser requerida 

na Deleqacia Reqional do Traba
lho em que o provisionado esteja 

registrado ou na da localidade de sua 
residência. 

Art. 4.° — Este Decreto entra em 
viqor na data de sua publicação. 

Art. 5° — Revoqam-se as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 11 de novembro de 1985; 
164.° da Independênica e 97° da Re
pública. 

JOSÉ SARNEY 
Almir Pazzianotto 

DECRETO N.° 91.902 — DE 11 DE NOVEMBRO DE 1985 
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DECRETO-LEI N.° 2.278 — DE 19 DE NOVEMBRO DE 1985 

Altera o artigo 1.° do Decreto-
lei n.° 1.477, de 26 de agos
to de 1976, e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, no 
uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 55, ¡tens I e II, da Constitui
ção, e 

CONSIDERANDO que o regime 
legal de intervenção .liquidação extra
judicial e falência das instituições fi
nanceiras trouxe lesões profundas à 
poupança e investimentos populares, 
deixando-os sem correção monetária; 

CONSIDERANDO que os proces
sos de liquidação dessas entidades 
se arrastam há anos, com a conse
qüente valorização dos ativos sem 
detrimento dos credores e, em alguns 
casos, com evidente enriquecimento 
¡lícito dos devedores; 

CONSIDERANDO que os Decre-
tos-ieis 1.477, de 26 de agosto de 
1976, e 2 015, de 23 de fevereiro de 
1983, instituíram correção monetária 
apenas para créditos de instituições 
públicas, deixando a poupança popu
lar e os créditos privados sem expres
sa proteção, ferindo, assim, o princí
pio constitucional da isonomia; 

CONSIDERANDO que a própria 
Lei n.° 6.024, de 13 de março de 1974, 
que requla a intervenção e liquidação 
extrajudicial das instituições financei
ras, reconhece, em seu artigo 31, a 
existência, no mercado de capitais, 
de pressupostos fundamentais da eco
nomia pública e da poupança privada, 

DECRETA: 
Art. 1.° — O artigo 1.° do De

creto-lei n.° 1.477, de 26 de agosto de 
1976, alterado pelo Decreto-lei n.° 
2.015, de 23 de fevereiro de 1983, 
passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Ar t . 1° — Incide corre
ção monetária sobre a totalida
de das obrigações de responsa
bilidade das entidades a que se 
aplica a Lei n.° 6.024, de 13 de 
marco de 1974, submetidas a 
reqime de intervenção, liquida
ção extrajudicial ou falência. 

Parágrafo único — O dis
posto neste artigo abrange tam
bém as operações realizadas 
posteriormente à decretação 
da intervenção, liquidação extra
judicial ou falência, referentes 
a aualquer tipo de obrigação 
passiva, contratual ou não, in
clusive as penas pecuniárias 
por infração a dispositivos le-
qais". 

Art. 2° — Este Decreto-lei entra 
em viqor na data de sua publicação. 

Art. 3.° — Revoqam-se as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 19 de novembro de 1985; 
164.° da Independência e 97.° da Re
pública. 

JOSÉ SARNEY 
Dilson Domingos Funaro 
Pedro Simon 
Roberto Gusmão 
Ronaldo Costa Couto 
João Sayad 

LEI N.° 7.414 — DE 09 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a redação do art. 135 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo De
creto-lei n.° 5.452, de 1.° de 
maio de 1943, que dispõe so
bre a concessão das férias 
anuais remuneradas. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Art. 1." — O caput do art. 135 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.° 5.452, 
de 1.° de maio de 1943, passa a vigo-
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rar com a seguinte redação, manti
dos os atuais parágrafos: 

"Ar t . 135 — A concessão 
das férias será participada, por 
escrito, ao empregado, com an
tecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) dias. Dessa participa
ção o interessado dará reci
bo" . 

Introduz modificações na Lei 
n.° 605, de 5 de janeiro de 
1949, que "dispõe sobre o 
repouso semanal remunerado 
e o pagamento de salário nos 
dias feriados civis e religio
sos. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Art. 1° — As aiíneas " a " e " b " 
do art. 7.° da Lei n.° 606, de 6 de ja
neiro de 1949, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 7° — 
a) para os que trabalham 

por dia, semana, quinzena ou 
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Art. 2.° — Esta Lei entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Brasília, em 09 de dezembro de 
1985; 164.° da Independência e 97.° 
da República. 

JOSÉ SARNEY 
Eros Antonio de Almeida 

mês, à de um dia de serviço, 
computadas as horas extraordi
nárias habitualmente prestadas; 

b) para os que trabalham 
por hora, à de sua ¡ornada nor
mal de trabalho, computadas as 
horas extraordinárias habitual
mente prestadas; 

Art. 2.° — Esta Lei entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 3° — Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Brasília, em 09 de dezembro de 
1985; 164.° da Independência e 97." 
da República. 

JOSÉ SARNEY 
Eros Antonio de Almeida 
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Noticiário 



SER JUIZ* 

Inicialmente, agradeço comovido as amáveis e generosas 
palavras com que sou recebido nesta Casa de Justiça e aqui 
chego principalmente com humildade e gostaria de repetir 
um pensamento que li algures: "Quando ouvires os aplausos 
do triunfo, que ressoem em teus ouvidos os risos que provo
caste com teus malogros". 

Hoje é para nós um dia festivo e solene a todos que aqui 
se encontram, mormente a nossos amigos e familiares. 

Passou-se o tempo, quando ingressamos nesta Justiça espe
cializada nos idos de 1962, então Juiz Substituto integrando a 
2.a Região. Ao transcurso dos anos, o magistrado madureceu. 
adquiriu experiência, aperfeiçoou conhecimentos, e hoje apesar 
de emocionado, encontra-se confiante, e como anteriormente, 
já conta, com o apoio dos colegas mais antigos. 

Somos Juizes, sim, em função da lei, pois esta é a fonte 
principal do Direito, mas ela deverá ser imposta depois de uma 
consideração segura e serena, não devendo faltar ao julgador a 
indispensável sensibilidade capaz de repelir o meramente ra
cional e encontrar o razoável, pois somente o razoável é acei
tável. 

Já dizia Calamandrei em sua obra "Eles, os juizes, vistos 
por nós, os advogados" esta singular passagem: 

O drama do Juiz é a contemplação quotidiana das 
tristezas humanas, que enchem toda a sua existên
cia, na qual não tem lugar as frases amáveis e des
cansadas dos afortunados, que vivem em paz, mas 
apenas os rostos doloridos, transtornados pelo li
vor do litígio ou pelo aviltamento da culpa. Mas 
principalmente, o drama do Juiz é aquele hábito, 
que insidioso como uma doença, o consome e o de
sencoraja até o ponto de lhe fazer sentir, sem re
volta, que o decidir da honra e da vida dos homens 
passou a ser, para ele, uma prática de administra
ção ordinária". 

Carlos Maximiliano em sua monografia "Hermenêutica e 
Aplicação do Direito" assim se expressa: 

"O magistrado, salienta: "não procede como insen
sível e frio aplicador mecânico de dispositivos; po
rém como órgão de aperfeiçoamento destes, inter-

* Discurso proferido pelo Juiz João Antônio Gonçalves de Moura, na Sessão 
Solene de 12-08-85, realizada para empossá-lo como Juiz Togado do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9." Região. 
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mediário entre a letra morta dos Códigos e a vida 
real, apto a plasmar a matéria prima da Lei, uma 
obra de elegância e útil a sociedade. Não o consi
deram autômato; e sim, árbitro da adaptação dos 
textos às espécies correspondentes, mediador es
clarecido entre o direito individual e o direito so
cial". 

O Juiz não é inteiramente livre, aplica a lei e julga segundo 
a lei. Esse julgamento estabelece a paz e isto é justiça, e sendo o 
julgamento de conformidade com a lei, é ele imperfeito e não 
se pode esperar dela a perfeição, pois sendo humana é imper
feita. A função do Juiz é exercida para corrigir as injustiças do 
Estado e igualmente aquelas da lei. Ele apenas ameniza o con
flito de interesses segundo a lei com a conseqüente humaniza-
ção em sua aplicação e se isto alcançarmos já teremos conse
guido um resultado altamente satisfatório. 

Aquele que buscar a perfeição e pretender assim passar 
além da lei, atuará na sociedade como elemento perturbador da 
própria ordem, porquanto as injustiças fazem parte também 
de nossa vida, pois a justiça humana é e será sempre imperfei
ta. 

Ao Juiz cabe tomar a decisão melhor, sozinho, com a cola
boração das partes, dos advogados, mas a responsabilidade pelo 
ato que marca a sua função, para aquele ato, ele encontra-se 
sempre sozinho. 

O que é ele então? O Juiz é fruto de uma longa e contínua 
experiência, esta depende de algo que devemos ter dentro de 
nós desde o início, ou seja, a vontade de servir as partes, servir 
a sociedade e essa vontade deve manifestar-se em todos os atos 
por mais simples que sejam, não há atos mais ou menos im
portantes num certo plano, pois tudo aquilo que o Juiz faz é 
importante. 

Assim não encontro na função do magistrado apenas o ob
jetivo puro e jurídico de cumprir somente a vontade da lei nos 
casos concretos que a ele são levados para a devida análise. 
Mais do que isso, cada voto, cada pronunciamento, significa 
o lançamento do grão de areia, na construção do direito vivo, 
edifício permanentemente em construção, nunca terminado, ja
mais perfeito, sempre bradando por mais trabalho e melhorias 
intermináveis. 

Mais do que atuar o direito concreto, mais do que dar 
apoio ao ordenamento jurídico cabe ao Juiz ser fiel ao seu com
promisso com a Justiça. 

A missão de dar a cada um aquilo que é seu, é relevante e 
extremamente árdua. A relevância encontra-se no poder juris-
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dicional que consiste na aplicação da lei a hipótese concreta, 
ao julgamento das desavenças havidas entre empregados e em
pregadores, as quais avolumam-se dia a dia, sobrecarregando 
todo o judiciário de nossa região, e de maneira visível e in
quietante os laboriosos, infatigáveis julgadores de 1.a instân
cia, sacrificando mesmo suas horas de lazer para que os pro
cessos possam ser julgados com celeridade em que pese o au
mento gradativo de feitos que diariamente aportam aos pre
torios trabalhistas. 

Salientemos o incansável empenho e dedicada atenção no 
sentido da criação de novas Juntas, seja pela ilustre Dra. Car
men Amin Ganem, ex-Presidente desta Corte, e no mesmo dia-
pasão encontramos Dr. Tobias de Macedo Filho, que em sua 
gestão foram desapropriados os prédios de várias Juntas, en
tre elas a de Londrina, e igualmente a ampliação do número 
de Juizes deste Sodalicio. 

Encontramo-nos conscios do peso de nossas responsabili
dades decorrentes de novas atribuições, e buscaremos honrar 
e dignificar as tradições que engrandecem este Tribunal. 

Tenho fé na Justiça e assumimos sabendo ser árdua a luta 
que nos espera e não iremos jamais desmerecer a confiança 
em nós depositada, e certo é que o ideal que brotou em nossa 
juventude e nos guiou ao longo de nossa carreira, trouxe-nos 
até aqui para sermos úteis a sociedade, zelando pelo seu equi
líbrio social e procurando distribuir justiça. 

Ser Juiz, é sobretudo ter sempre presente em nossas men
tes que cumprida a missão, um dia compareceremos a presen
ça do Juiz Supremo para então, despido da toga, e na condição 
de réu, também ouvir a sua sentença. 

Ê do Eclesiástico "Deus julgará o justo e o ímpio 
porque há tempo para todas as coisas e tempo pa
ra todas as obras, todos vão para um mesmo lu
gar. Todos vieram do pó, e ao pó voltam todos". 

Por derradeiro, peço consentimento para dedicar este mo
mento de intensa alegria, a Heleninha, minha esposa, a meus 
filhos, Mário Henrique, aqui presente, aos dedicados colegas 
de 1.a instância, aos devotados funcionários da JCJ de Londri
na, onde vivemos sempre momentos de fraterna convivência, 
aos ilustres professores da Fundação Estadual de Londrina, 
aos amigos, advogados de Londrina, que sempre colaboraram 
em nossa função judicante, e a todos que aqui compareceram 
abrilhantando com suas presenças esta solenidade, — o NOS
SO MUITO OBRIGADO. 
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CONSAGRAÇÃO DE UM ¡DEAL 

Acalentei desde tenra idade um sonho que não era somen
te meu, mas que me fora incutido por palavras e gestos de 
outro ser humano, idealista e sonhador: meu pai. Nascido no 
alvorecer da 1.a Grande Guerra, o início do século, os tempos 
outros e as dificuldades de vida de quem não nascera em ber
ço de fortuna, fizeram-no homem de caráter firme, de postu
ras intransigentes, cujo ideal de vida resumia-se em encami
nhar seus filhos pelas veredas que não lograra alcançar. Inspi
rado no ensinamento de EDMUNDO BURKE, de que "o exem
plo é a escola da humanidade; — ela não aprenderá por ne
nhuma outra" — ou, ainda, que o mundo inteiro regula-se pe
lo exemplo do Rei e os filhos pelos exemplos dos pais, colo
cou-se, diuturnamente, a semear a terra e a incutir em nossos 
espíritos a perseverança, a higidez de caráter e a indormida 
vocação para o belo, para o justo e para o saber. 

Esta solenidade tem para nós, portanto, um sentido maior 
do que ela própria consegue revelar, porque representa não 
apenas o coroamento de uma carreira ainda em seu início, 
mas consagra o ideal nutrido com muito sacrifício por pais 
que deram tudo de si, até a morte, pela realização dos filhos. 
Ao evocar a memória de nossos pais estamos cumprindo, ape
nas, com o dever da gratidão e transferindo-lhes os louros que 
recebemos em nome deles. 

Foi no início ainda de nossa vida acadêmica que nos sen
timos atraídos pela Judicatura, fruto de magníficas lições hau-
ridas de eminentes mestres, dos quais se sobressaiam inúme
ros magistrados, como Cristovam Daiello Moreiro, Hermann 
Homem de Carvalho Hoenick, Fábio André Koff e Antonio Ce-
zar Pereira Viana, que em seu magistério preocupavam-se com 
o ensinamento dos princípios basilares do Direito, mas res
saltavam, sobretudo, a beleza da Justiça e a iniqüidade da 
injustiça. 

As reflexões acadêmicas e o exercício da advocacia provo
caram-nos o anseio de servir à Justiça do Trabalho, na convic
ção de que o Novo Direito, brotado das angústias e da servi
dão a que se submeteram os homens com a aplicação utópica 
do liberalismo, era e é uma forma de redenção da humanidade. 
Ecoavam em nosso espírito as palavras candentes do inolvidá-
vel MARIO DE LA CUEVA quando escreveu: "O Século XX 
havia perdido a confiança na razão; novamente havia perdido 

* Discurso do Juiz Euclldes Alcides Rocha, na Sessão Solene do dia 21-10-85, 
realizada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9." Região, para recebê-lo 
como seu mais novo Juiz Togado. 
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o homem o seu mundo; quiçá se inicie um novo Renascimen
to, em que o homem, como no Século XIV, busque sua liber
dade e seu mundo. 'O direito de viver' é o grito da nova huma
nidade; e é o grito dos trabalhadores o fundamento real do 
direito do trabalho, que é apenas o primeiro fruto da nova 
sociedade; o princípio do direito do trabalho é muito simples: 
'O homem que trabalha tem direito a conduzir uma vida que 
corresponda à dignidade da pessoa humana'. E devemos res
ponder aos filósofos racionalistas que não pretendemos o triun
fo dos instintos e das paixões; desejamos o reino da Justiça, 
mas da única que merece esse nome, isto é, da Justiça que ga
ranta o direito de viver; queremos uma Justiça a serviço da 
vida". 

No convívio diuturno nestes últimos anos com a questão 
social, com os desníveis a cada dia mais profundos entre as 
classes sociais, com a miséria humana, a fome e o desemprego, 
mais se tem arraigado em nosso espírito o sentido de magna 
relevância que deve ser emprestado ao Direito do Trabalho, 
como nova mensagem jurídica capaz de proporcionar soluções 
humanas e justas para a decantada questão social. 

Vivemos um momento significativo e histórico da vida na
cional, em que a sociedade está empenhada na reconstrução 
institucional, e na formulação de uma nova ordem jurídica e 
econômica. O momento recomenda a renovação de métodos 
e processos para a correção dos males sociais que a cada dia 
são mais visíveis, em detrimento de um contingente cada vez 
mais numeroso e em benefício de minorias cada vez mais re
duzidas, sedentas de prazeres fugazes, de privilégios odiosos, 
que lhes são prodigalizados por uma ordem econômica eli
tista e ultrapassada. Hoje, nossa nação luta por alcançar um 
estágio de desenvolvimento já obtido pelas nações mais ricas; 
debate-se com a necessidade de propiciar às classes trabalha
doras direitos já reconhecidos pelas legislações dos povos 
mais adiantados, e o caminho para superar tais dificuldades 
não deve ser trilhado apenas pelos economistas, mas também 
pelos juristas e pelos cientistas sociais, a quem cabe o dever 
de, com imaginação criadora e com inteligência, buscar a har
monização do desenvolvimento econômico com a valorização 
do homem, como ser humano e como trabalhador. 

É nesse contexto que se insere e releva a importância da 
Justiça do Trabalho. Se por um lado o Juiz não pode se arvo
rar em reformador social, por outro não pode escusar-se à 
aplicação da lei no exame das questões que lhe são submeti
das por não concordar com a diretriz estabelecida pelo legis
lador. Mas, sua missão consiste, exatamente, em interpretar 
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a lei em consonância com a realidade social vivida, sujeita a 
constante mutação. Nem sempre deve o Juiz aguardar pelo 
legislador, porque muitas vezes este é quem seguirá a trilha 
do magistrado, na formulação do direito positivo. Por isso 
mesmo exige-se do Juiz do Trabalho, mais do que qualquer 
outro, uma visão sensível da realidade social. 

Passamos a compor esta Corte conscientes de que nossa 
ascensão se dá de modo precoce, mas não mediremos esfor
ços para justificar a honraria de integrar este Colegiado, cer
tos de que extrairemos da experiência e do saber jurídico dos 
nobres pares o complemento necessário de nosso limitado co
nhecimento. 

Seja-nos permitido registrar ao término desta alocução 
o agradecimento profundo e sincero a uma pleiade de pessoas 
— amigos, advogados, juizes, membros do Ministério Públi
co, funcionários, alunos e ex-alunos —, a quem não irei nomi
nar para não cometer a injustiça de involuntária omissão, 
mas que são na verdade os artífices anônimos desta solenida
de, expressando a todos minha mais profunda gratidão. 

À minha mulher Vilma, companheira de todos os momen
tos de minha vida, incentivadora incansável e paciente, reno
vo o tributo do amor perene a cada hora mais imorredor. 
A meus filhos transmito o carinho desta homenagem, que es
tendo a todos os meus familiares aqui presentes. 

Agradeço as bondosas expressões com que me cumularam 
em suas brilhantes orações o Juiz João Antonio Gonçalves de 
Moura, o Juiz João Oreste Dalazen, a Dra. Sueli Aparecida Er-
bano e o Dr. Rogério Poplade Cercai, cônscio de que somos 
apenas uma pálida imagem que muito pouco se assemelha ao 
quadro pintado pela proverbial generosidade de seus corações. 

Por último, invoco a proteção de Deus, para que nossos 
atos nada mais signifiquem que a constante busca da verdade, 
da fé na realização do ser humano e da consagração do Direi
to, tendo a Justiça como seu fim. Muito obrigado. 
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RELEVÂNCIA DOS COLEGIADOS TRABALHISTAS* 

É com muita honra que passo a partir desta data a inte
grar este, que é, segundo a consideração dos profissionais li
gados a Justiça Trabalhista, destaque dentre os Tribunais Re
gionais do Trabalho, na prestação da tutela jurisdicional re
ferente à Justiça Social. 

Destaca-se este Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região, não apenas pela proficiência de suas decisões 
nos dissídios individuais, mas sobretudo, no elevado senso de 
percepção do social, na solução dos conflitos coletivos de tra
balho que têm sido trazidos à sua apreciação. 

Esta observação que faço, demonstra a certeza de que tra
balharei, dentro de minhas limitações, mas com todo o esfor
ço que minha capacidade permitir, para colaborar com a dig
nidade que emana desta Corte. 

Minha formação de dirigente sindical, sempre voltada pa
ra os problemas da coletividade a que pertenço, terá, certa
mente, destaque preponderante em minha atuação de magis
trado, porém, o perfeito equilíbrio, necessário à prevalência 
da razão, sobre a emoção, será obtido pela formação jurídica 
que me foi possibilitada esculpida ao longo dos anos, no con
vívio com a área trabalhista. 

O momento político, que envolve o nosso país, prenuncia 
um aumento na importância da negociação coletiva para a re
solução dos problemas sociais, como preliminar da consoli
dação do desenvolvimento econômico que todos desejamos. 

É neste momento, entendemos, que se destacará, igual
mente a relevância dos colegiados trabalhistas, valorizando o 
relacionamento direto entre as partes, sem a intromissão do 
Poder Governante, de forma a que o resultado adotado aten
da, eqüidistantemente, os interesses do capital e do trabalho. 

É com esta visão, profundamente agradecido a iodos os 
que colaboraram direta ou indiretamente, para que eu aqui 
estivesse nesta data, cônscio de minhas responsabilidades co
mo magistrado, reconhecendo as limitações que possuo, que 
certamente serão supridas pela compreensão e atenção de 
meus pares, que assumo esta dignificante função, parafrasean
do as palavras de Sua Santidade o Papa João Paulo II , para in
vocar a proteção divina, no sentido de que me sejam dadas for
ças para suportar tudo aquilo que eu não puder modificar. 

Muito obrigado. 

* Discurso do Juiz Bento de Oliveira e Silva, proferido na Sessão Solene de 
11-11-85, quando o Tribunal Regional do Trabalho da 9." Região o recebeu 
como Juiz Classista Representante dos Empregados. 
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PROPÓSITOS DE JUSTIÇA, EQUANIMIDADE E INDEPENDÊNCIA 

Ao penetrar neste solene recinto, e ao apresentar-me dian
te dos preclaros membros deste Tribunal Regional do Traba
lho para ser investido da séria responsabilidade de passar a 
integrá-lo na qualidade de Juiz Classista, não posso deixar de 
externar os sentimentos de que sou possuído, misto de satis
fação e de orgulho, e de humildade ante a posição ora assumida. 

Em verdade, tal satisfação se justifica pelo significado que 
traz, de apoio e confiança a mim manifestados de forma irres
trita, desde que meu nome passou a figurar entre os escolhi
dos para a função que afinal me coube. 

Velhos companheiros de lida empresarial e de lutas sin
dicais, amigos de todas as horas, não me regatearam apoio, 
estímulo e prestigiamento. 

Entendendo estar assim deles recebendo inequívoca pro
va de confiança, é justificável que me orgulhe de tê-la mere
cido e a continue merecendo. 

Também sei que, por isso mesmo, cresce o peso de minha 
responsabilidade. Estou a assumi-la com toda humildade, as
segurando que não me faltarão disposição nem empenho, no 
sentido de dar bom e leal cumprimento às enaltecedoras atri
buições que me cumprirá honrar neste egrégio Tribunal. 

Meu propósito será, por isso, o de trazer a contribuição, 
franca, serena e desapaixonada, da categoria que me elegeu, 
no estudo de problemas que, relacionados com as atividades 
de trabalho, de empregados e de empregadores, devem mere
cer soluções justas, que atendem aos interesses, às aspirações, 
aos reclamos e — porque não dizê-lo? — às obrigações co
muns a uns e a outros, como partes da força de trabalho do 
Estado e da Nação. 

Quero, neste momento, manifestar meu reconhecimento 
a todos, amigos, companheiros, colegas de trabalho e de luta. 

Permito-me, neste agradecimento, incluir, com reverência 
e saudade, a figura de Egídio Pereira, cuja dedicação foi inex-
cedível, e a quem fiquei a dever a iniciação e a orientação no 
trato das questões atinentes à causa sindical e empresarial. 

Evocando a memória de Egídio Pereira, penso estar da 
melhor maneira, nesta oportunidade, trazendo meu tributo de 
homenagem à Federação do Comércio, que ele ajudou a fun
dar e tanto soube impulsionar. 

Discurso proferido pelo Juiz Fernando Ribas Amazonas de Almeida, na 
Sessão Solene de 11-11-85, na qual foi empossado como Juiz Classista do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9." Região, Representante dos Empregadores. 
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A primeira condição que se requer de quem recebeu a 
incumbência de julgar é a isenção de ânimo, que, no caso, é 
quase um sinônimo de liberdade. 

Esta, por sua vez, está intimamente ligada ao conceito de 
democracia, e profundamente presa à valorização da pessoa 
humana. 

Sinto, mercê de Deus, que a responsabilidade que venho 
de assumir, encontra ressonância no espírito de servir, da me
lhor forma, os encargos condizentes com a minha função. 

Trago comigo os propósitos de justiça, equanimidade e 
independência, que são requisitos indispensáveis ao julgador. 

As manifestações que tenho recebido desde minha desig
nação para a lista, bem como a enobrecedora escolha por par
te do Exmo. Sr. Presidente da República, me fortalecem e ms 
encorajam. 

O fato de, como postulante ao cargo, figurar ao lado de 
outros ilustres membros de nossas entidades máximas do co
mércio e indústria, serve ainda como enaltecedora circunstân
cia a me impor normas de conduta que, afinal, não podem des
toar daquelas que sempre respeitei e obedeci em minha vida 
profissional e em minha vida pública. 

Entendo que, para ombrear-me com meus ilustres pares 
desta egrégia corte, tenho penhorada à coletividade a retidão 
de propósitos com que assumo hoje minhas funções, e a de
cisão firme de cumprir esses propósitos. 

No rol dos agradecimentos que a ocasião propicia, lem
bro em primeiro lugar de minha esposa e de meus quatro fi
lhos, aos quais sou grato pelo conforto e amparo que me pro
porcionam. 

Sabem eles também, que este ato representa em nossa 
vida familiar um marco de trabalho, e um ponto de referência 
para o futuro. 

Agradeço igualmente a meu pai, de quem me honro de 
ser filho. 
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ENCERRAMENTO DO ANO JUDICIÁRIO* 

Prezados colegas 

Ao realizarmos a última sessão de 1985, sinto-me no de
ver de pronunciar algumas palavras sobre o trabalho que de
senvolvemos neste ano que se encerra. 

Não se trata, propriamente, de uma prestação de contas 
porque esta será feita ao término do meu mandato, em dezem
bro do próximo ano. Trata-se, de certa maneira, de um desa
bafo de alguém que, a meio caminho, percebe o quanto já 
andou e o muito que ainda falta para caminhar. 

Quatro grandes acontecimentos marcaram este ano. O pri
meiro foi a declaração de utilidade pública dos prédios das 
Juntas de Curitiba, Londrina, Apucarana e Cornélio Procópio, 
o que nos permitiu efetivar os processos de desapropriação. 
O segundo, a construção das sedes próprias para as Juntas de 
Ponta Grossa e Maringá e a doação, pela Prefeitura de Guara
puava, de um terreno para a construção da sede da Junta da
quela cidade. O terceiro, a instalação da segunda turma de 
juizes — nossa velha aspiração. E, por último, a transferên
cia do Tribunal para o prédio da Vicente Machado — também 
um projeto que se realiza após um longo tempo de maturação. 

Acho que os fatos dizem mais do que as palavras. As pa
lavras neste momento, servem para agradecer o apoio que re
cebi dos prezados colegas, e o estímulo constante que venho 
obtendo desde que assumi a presidência deste Tribunal. 

Agradecimento especial quero fazer ao nosso caro Dr. José 
Montenegro Antero, com quem tenho a honra de vez, por outra, 
dividir os encargos da administração desta Casa. A sua pre
sença amiga, o seu apoio de todas as horas, a sua confiança 
na realização dos nossos projetos, são um testemunho cons
tante de amizade e dedicação. Muito obrigado, meu prezado 
amigo Antero. 

Por outro lado, não posso deixar de observar, com certa 
satisfação interior, que tenho decepcionado algumas pessoas 
que não acreditavam na nossa capacidade de realização. 

Não foram poucos os comentários que ouvi, aqui e ali, 
sobre a nossa inexperiência, advinda, sobretudo, da idade pou
co avançada que caracteriza os que hoje respondem pelos pos
tos mais importantes da nossa administração, incluindo esta 
Presidência. 

* Palavras proferidas pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 9." 
Região, Juiz Tobias de Macedo Filho, na Sessão de Encerramento do Ano 
Judiciário. 
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Pensavam estas pessoas — e os fatos as desmentiram — 
que a experiência e a capacidade de atuação são um presente 
dos anos. Cremos ter mostrado que o calendário diz pouco 
quando se trabalha em harmonia e que a somatória das nos
sas qualidades individuais — quando se almeja o bem comum 
— consegue coisas que poucos podem imaginar. 

Afirmei, no início, que este era um desabafo. Permitam-me 
continuá-lo, dizendo que ainda não estou satisfeito. Reconheço 
que muita coisa temos ainda por fazer. Mas constato — e os 
prezados colegas certamente concordam comigo — que o que 
não se fez resultou de causas alheias à nossa vontade. Com 
um pouco mais de paciência — e, sobretudo, com nossa firme 
disposição de realizá-los — haveremos de entregar esta Pre
sidência com todos os nossos planos realizados. 

Dos fatos que marcaram este ano, destaco a instalação 
da nossa segunda turma de juizes e a transferência do Tribu
nal para uma nova sede. E o faço porque a segunda turma era 
uma briga — a exemplo da criação de mais Juntas — travada 
por praticamente todas as administrações que me antecede
ram, desde o momento mesmo da instalação deste Tribunal. 

Quis o destino que esta velha aspiração se concretizasse, 
precisamente, no primeiro ano do meu mandato. Acontecimen
to duplamente feliz, porque se de um lado já podemos contar 
com a valiosa ajuda de mais quatro colegas — o que tem tor
nado a nossa Justiça ainda mais ágil — de outro sobra-nos 
ainda mais um ano para lutar pela criação das novas Juntas 
— a outra reivindicação que acompanha este Tribunal desde 
o seu nascimento. 

Além de melhores condições humanas — com a vinda de 
colegas de tão alta envergadura — este Tribunal obteve, no 
ano que passou, melhores condições materiais, que se tradu
zem não em mudanças de fachada, que alteram o visual mas 
não modificam a essência — mas em uma nova concepção de 
funcionamento de um Tribunal do Trabalho. Podemos, com 
isso, afirmar que o TRT da 9.a Região é hoje, sem dúvida ne
nhuma, um dos Tribunais mais bem instalados do Brasil. 

Apesar de alguns transtornos e contratempos normais que 
ioda mudança acarreta, acho que os prezados colegas concor
dam comigo que não há como se comparar a situação em que 
estávamos com a nossa realidade de agora. 

Quero, enfim, agradecer, mais uma vez o apoio recebido 
e prometer, para o ano que vem, o mesmo espírito de luta e 
dedicação que temos tido até aqui. Espero, por outro lado, 
continuar merecendo a confiança de todos. 

Agradeço a Deus por nos ter proporcionado um ano de 
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tantas graças e rogo a Ele que não nos negue a Sua bênção e a 
Sua luz para que consigamos realizar nossos projetos neste 
Ano Novo. 

Muito obrigado. 
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N O T Í C I A S 

NOMEAÇÃO DE VOGAIS 

Designados em junho e julho de 1985 novos vogais, para 
algumas das Juntas de Conciliação e Julgamento da 9.a Região. 
São eles: ORLEI LOPES DA SILVA e CLÁUDIO ANTONIO DA 
COSTA, para a 1.a JCJ; OSCAR ENZ e ALBINO FREDERICO 
VERÍSSIMO NEHLS, para a 2.a JCJ; ARTUR MANOEL IWER-
SEN NETO e VICENTE MACENO LUCIANO, para a 3.a JCJ; 
LUIZ CARLOS MOREIRA SAMPAIO e AGENOR RIBEIRO DA 
FONSECA, para a JCJ de Guarapuava; OSIRIS ANTONIO 
CORDEIRO WEISS e JOSÉ LIMA DO NASCIMENTO, para a 
JCJ de Londrina. 

COMENDA PARA O PRESIDENTE DO TRT 

O Dr. Tobias de Macedo Filho, Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9.a Região, foi agraciado, no dia 11 
de agosto de 1985, com a medalha da ORDEM DO MÉRITO 
JUDICIÁRIO DO TRABALHO, no grau de Comendador, outor
gada pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

AMPLIAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

No dia 30 de agosto, na sessão solene realizada pelo Tri
bunal e presidida pelo Juiz Tobias de Macedo Filho, para a 
instalação de sua 2.a Turma, materializou-se antiga aspiração 
da 9.a Região, que teve ampliado o número de seus juizes, de 
oito para doze. 

A lei que coroou a luta de muitos anos, traz o número 
7.325 e é de 18 de junho de 1985. 

O evento contou com a presença honrosa dos Ministros 
do Tribunal Superior do Trabalho, Carlos, Coqueijo Torreão da 
Costa, seu Presidente, e Luiz José Guimarães Falcão, que já 
integrou nossa Corte e a presidiu no biênio 1979/1980. 

Também prestigiaram a solenidade, autoridades estaduais, 
advogados e dirigentes sindicais. 

ENCONTRO DE MAGISTRADOS 

O VIII Encontro de Magistrados do Trabalho da 9.a Re
gião realizou-se, de 25 a 28 de setembro de 1985, nesta Capital. 

Tradicional promoção da Associação dos Magistrados do 
Trabalho da 9.a Região, com a colaboração deste Tribunal, o 
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evento reuniu juizes de vários pontos do país e teve conferen
cistas de alto nível, cujos trabalhos estão sendo publicados 
neste número. 

PROMOÇÃO DE JUIZES 

O Dr. JOÃO ANTONIO GONÇALVES DE MOURA, Juiz 
Presidente da JCJ de Londrina, por Decreto do Exmo. Sr. Pre
sidente da República, de 26 de julho de 1985, foi promovido 
por antigüidade para o cargo de Juiz Togado do Tribunal Re
gional do Trabalho da 9.a Região. Por Decreto de 07 de outu
bro de 1985, o Dr. EUCLIDES ALCIDES ROCHA, Juiz Presi
dente da 1.a JCJ desta Capital, foi promovido, por merecimen
to, para exercer o cargo de Juiz Togado do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9.a Região. O Juiz do Trabalho Substituto Dr. 
FERNANDO EIZO ONO, por Decreto de 19 de novembro de 
1985, recebeu promoção, por merecimento, para exercer o car
go de Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Londrina — PR. 

JUIZES CLASSISTAS 

Em razão do aumento da composição de nosso Tribunal, 
foram nomeados, por Decreto do Sr. Presidente da República, 
de 29 de outubro de 1985, para nele atuarem, no trienio de 
1985 a 1988, FERNANDO RIBAS AMAZONAS DE ALMEIDA, 
Representante dos Empregadores, e BENTO DE OLIVEIRA 
SILVA, Representante dos Empregados, bem como os Suplen
tes respectivos, Silvonei Sérgio Piovesan e Aparecido de Souza. 
A posse dos titulares se deu no dia 11 de novembro de 1985. 

REMOÇÃO DE JUIZES 

Foram removidos, a pedido por Ato do Presidente do Tri
bunal, o DR. LAUREMI CAMMAROSKI, Juiz do Trabalho Pre
sidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Paranaguá -
PR, para igual cargo na 1.a JCJ de Curitiba; DR. RICARDO 
SAMPAIO, da Presidência da Junta de Conciliação e Julga
mento de Ponta Grossa, para a Presidência da JCJ de Paranaguá. 

CIDADÃO HONORARIO 

A Câmara Municipal de Apucarana aprovou, na sessão de 
12 de novembro, a proposta do Vereador Francisco Valin, de 
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concessão do título de Cidadão Honorário da cidade, ao Pre
sidente do TRT, Juiz Tobias de Macedo Filho. 

A entrega do título se dará no próximo ano. 

CONVOCAÇÃO PARA O TRIBUNAL SUPERIOR 

Em decorrência da aposentadoria do Ministro Antonio Al
ves de Almeida, foi convocado para atuar na mais alta Corte 
Trabalhista, o Juiz Classista de nosso Tribunal, Representante 
dos Empregados, DR. VICENTE SILVA. 

MUDANÇA DO TRIBUNAL E DAS JUNTAS DA CAPITAL 

Liberada, por decreto presidencial, a verba para a inde
nização do imóvel onde funcionavam as Juntas da Capital, de
sapropriado, reformas foram efetuadas e nele passará a fun
cionar o Tribunal, a partir de 07 de janeiro próximo vindouro. 

As Juntas, por sua vez, serão transferidas para o prédio 
antes ocupado pelo Tribunal. 
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